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SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
Comarca de Alto Piquiri, Estado do Paraná
Elma Sueli Belga Ladeia

Agente Delegada - Decreto 4826/85

Ofício n.o 04/2021

EDITAL DE INTIMACÃO

NEGÓCIO FIDUCIÁRIO

Elma Sueli Belga Ladeia, na qualidade de Agente Delegada do Serviço de Registro de
Imóveis da Cidade e Comarca de Alto Piquiri - Paraná, segundo as atribuições conferidas
pelo Artigo 26 da Lei 9.514/97 e por solicitação da CREDORA CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL, INTIMA a Devedora Fiduciante DAIANE DE MELO TEIXEIRA,
inscrita no CPF/MF n.o 092.272.989-16, a comparecer no Serviço de Registro de
Imóveis, situado na Rua Independência, n.O 82 - Centro, na Cidade de Alto Piquiri-
PR., entre o horário das 09:00 às 11:00 e 13:00 às 17:00 horas, no prazo improrrogável
de 15 dias a contar da publicação deste Edital (~4.0do Art. 26 da Lei 9.514/97) para
pagamento/purgação da mora no valor de R$29.372,32 (vinte e nove mil, trezentos
e setenta e dois reais e trinta e dois centavos) até a data de 06/11/2021, com os
acréscimos, sujeito a atualização monetária, juros de mora e às despesas de cobrança até
a data do efetivo pagamento, na forma prevista no contrato, além das despesas de
cobrança e intimação, valores esses apurados na data do efetivo pagamento, que se
venceram no prazo desta intimação, referente ao Contrato Habitacional n.o

844440896289, datado de 12/05/2015, registrado sob n.o 04, na Matrícula n.o 8.832, Livro
02-RG, deste Serviço, com saldo devedor de responsabilidade de Vossa Senhoria, de
acordo com o demonstrativo do débito atualizado fornecido pela CREDORA, sob pena
de vencimento antecipado de toda dívida, consolidação da propriedade do imóvel em
favor da Credora, nos termos do Art. 26 ~7.oda Lei 9.514/97 e imediata execução da
divida através de leilão extrajudicial para venda do imóvel, sendo que as datas serão
divulgadas através de jornais. Obs.: Poderá efetuar a purga da mora na agência da
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, detentora do financiamento. Caso Vossa
Senhoria já tenha efetuado o pagamento dos débitos antes da publicação da presente
intimação, por gentileza desconsidere, para todos os fins de direito, prevalecendo à
mesma com o objetivo de que enviado cópias dos comprovantes de pagamento para
regularização do controle do Credor. Prenotado sob n.o 57.959 em 08 de Outubro de 2021,
Livro l-G.- Alto Piquiri - PR., 22 de Outubro de 2021.

Atenciosamente,

Elma S eli Belga Ladeia
nte Delegada Célia A/cântara Ferreira Campas
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SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
Comarca de Alto Piquiri, Estado do Paraná
Elma Sueli Belga Ladeia

Agente Delegada - Decreto 4826/85

Ofício n.o OS/2021

EDITAL DE INTIMACÃO

NEGÓCIO FIDUCIÃRIO

Elma Sueli Belga Ladeia, na qualidade de Agente Delegada do Serviço de Registro de
Imóveis da Cidade e Comarca de Alto Piquiri - Paraná, segundo as atribuições conferidas
pelo Artigo 26 da Lei 9.514/97 e por solicitação da CREDORA CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL, INTIMA o Devedor Fiduciante SERGIO PATRICIO, inscrito no
CPF/MF n.o030.230.889-00, a comparecer no Serviço de Registro de Imóveis, situado
na Rua Independência, n.o 82 - Centro, na Cidade de Alto Piquiri - PR., entre o
horário das 09:00 às 11:00 e 13:00 às 17:00 horas, no prazo improrrogável de 15 dias
a contar da publicação deste Edital (~4.o do Ar!. 26 da Lei 9.514/97) para
pagamento/purgação da mora no valor de R$25.348,02 (vinte e cinco mil, trezentos
e quarenta e oito reais e dois centavos) até a data de 06/11/2021, com os acréscimos,
sujeito a atualização monetária, juros de mora e às despesas de cobrança até a data do
efetivo pagamento, na forma prevista no contrato, além das despesas de cobrança e
intimação, valores esses apurados na data do efetivo pagamento, que se venceram no
prazo desta intimação, referente ao Contrato Habitacional n.o 844440710659, datado de
24/09/2014, registrado sob n.o 03, na Matrícula n.o 8.893, Livro 02-RG, deste Serviço,
com saldo devedor de responsabilidade de Vossa Senhoria, de acordo com o
demonstrativo do débito atualizado fornecido pela CREDORA, sob pena de vencimento
antecipado de toda dívida, consolidação da propriedade do imóvel em favor da
Credora, nos termos do Art. 26 ~7.o da Lei 9.514/97 e imediata execução da divida
através de leilão extrajudicial para venda do imóvel, sendo que as datas serão
divulgadas através de jornais. Obs.: Poderá efetuar a purga da mora na agência da
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, detentora do financiamento. Caso Vossa
Senhoria já tenha efetuado o pagamento dos débitos antes da publicação da presente
intimação, por gentileza desconsidere, para todos os fins de direito, prevalecendo à
mesma com o objetivo de que enviado cópias dos comprovantes de pagamento para
regularização do controle do Credor. Prenotado sob n.o57.960 em 08 de Outubro de 2021,
Livro l-G.- Alto Piquiri - PR., 22 de Outubro de 2021.

Atenciosamente,

Célio A;cdr.iG~J j::-t:íreija ~ui7:pa5
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SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
Comarca de Alto Piquiri, Estado do Paraná
Elma Sueli Belga Ladeia

Agente Delegada - Decreto 4826/85

Ofício n.o06/2021

EDITAL DE INTIMACÃO

NEGÓCIO FIDUCIÁRIO

Elma Sueli Belga Ladeia, na qualidade de Agente Delegada do Serviço de Registro de
Imóveis da Cidade e Comarca de Alto Piquiri - Paraná, segundo as atribuições conferidas
pelo Artigo 26 da Lei 9.514/97 e por solicitação da CREDORA CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL, INTIMA o Devedor Fiduciante SIDMAR DOS SANTOS MAROUES,
inscrito no CPF/MF n.o 095.483.299-05, a comparecer no Serviço de Registro de
Imóveis, situado na Rua Independência, n.o 82 - Centro, na Cidade de Alto Piquiri-
PR., entre o horário das 09:00 às 11:00 e 13:00 às 17:00 horas, no prazo improrrogável
de 15 dias a contar da publicação deste Edital (~4.odo Art. 26 da Lei 9.514/97) para
pagamento/purgação da mora no valor de R$15.986,92 (quinze mil, novecentos e
oitenta e seis reais e noventa e dois centavos) até a data de 06/11/2021, com os
acréscimos, sujeito a atualização monetária, juros de mora e às despesas de cobrança até
a data do efetivo pagamento, na forma prevista no contrato, além das despesas de
cobrança e intimação, valores esses apurados na data do efetivo pagamento, que se
venceram no prazo desta intimação, referente ao Contrato Habitacional n.o

844441357644, datado de 17/11/2016, registrado sob n.o04, na Matrícula n.o8.519, Livro
02-RG, deste Serviço, com saldo devedor de responsabilidade de Vossa Senhoria, de
acordo com o demonstrativo do débito atualizado fornecido pela CREDORA, sob pena
de vencimento antecipado de toda dívida, consolidação da propriedade do imóvel em
favor da Credora, nos termos do Art. 26 ~7.oda Lei 9.514/97 e imediata execução da
dívida através de leilão extrajudicial para venda do imóvel, sendo que as datas serão
divulgadas através de jornais. Obs.: Poderá efetuar a purga da mora na agência da
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, detentora do financiamento. Caso Vossa
Senhoria já tenha efetuado o pagamento dos débitos antes da publicação da presente
intimação, por gentileza desconsidere, para todos os fins de direito, prevalecendo à
mesma com o objetivo de que enviado cópias dos comprovantes de pagamento para
regularização do controle do Credor. Prenotado sob n.o58.000 em 22 de Outubro de 2021,
Livro 1-G.- Alto Piquiri - PR., 22 de Outubro de 2021.

Atenciosamente,
CéUa Alcântara Ferreira Campas
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SÚMULA DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO 
DA LICENÇA DE OPERAÇÃO

J V MILANI COMBUSTIVEIS E CONVENIENCIAS EIRELI, CNPJ:31.123.548/0001-52 torna público que irá requerer 
ao IAT, a Renovação da Licença de Operação para comércio varejista de combustíveis e lubrificantes para veículos 
automotores instalada na Praça Republica, 258, na cidade de Nova Olímpia/PR.

PREfEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAíSO
Estado do Paraná
REAVISO DE PREGÃO
Processo Administrativo n° 121/2021
Pregão Eletrônico - nº 086/2021
O MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, 
que de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: “AQUISIÇÃO DE MATERIAL E ENFEITES NATALINOS PARA DECORAÇÕES DE RUAS, AVENIDAS, 
PRAÇAS E ESPAÇOS PÚBLICOS NO MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES 
PARTICULARES DESTE EDITAL”.
Nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 123/2006, alterado pela Lei Complementar 147/2014, a 
presente licitação é destinado à participação exclusiva de ME E EPP.
Não havendo proposta exclusiva de participação das MPE’S, EPP’S e MEI’S, o pregoeiro poderá negociar com outras 
empresas participantes do processo que não se enquadrem como tal.
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 14h00min horas do dia 12/11/2021.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 14h01min às 14h30min horas do dia 12/11/2021.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 14h31min horas do dia 12/11/2021.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 34.181,00 (trinta e quatro mil cento e oitenta e um reais).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se subsidiariamente, no que 
couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Federal nº 5.450 de 31 de maio 
de 2005 e 5.504 de 05 de agosto de 2005, Decreto Federal nº 7.892/2013, da Lei Complementar 123/2006, Lei 
Complementar 147/2014, Decreto Federal 10.024/2019, Lei Complementar Municipal nº 109/2021, de 08 de Junho de 
2021 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado e fornecidos na Prefeitura 
Municipal, no horário das 7:30 às 11:30 e das 13:00 ás 17:00, maiores informações pelo telefone (44) 3664-1320 ou 
no site www.altoparaiso.pr.gov.br ou em www.bll.org.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 27 dias do mês de Outubro de 2021.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO
DECRETO Nº 1556/2021
Homologa Julgamento proferido no Processo Licitatório PREGÃO PRESENCIAL nº 58/2021, dando outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri - PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
  Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro, nomeado pela Portaria nº 175/2021 de 12 de maio 
de 2021, sobre o Processo de Licitação na Modalidade de PREGÃO PRESENCIAL nº 58/2021, que tem por objeto 
a (o) Contratação de empresa para fornecimento de materiais graficos e materiais de comunicação visual conforme 
ANEXO I do Edital..
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
PROPONENTE: VALOR TOTAL PRO IMAGEM CASCAVEL LTDA - ME
R$ 47.979,97 quarenta e sete mil, novecentos e setenta e nove reais e noventa e sete centavos
BERALDO ARTES GRAFICA LTDA-ME R$ 148.732,55
cento e quarenta e oito mil, setecentos e trinta e dois reais e cinquenta e cinco centavos
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, 27 de outubro de 2021
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 245/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: PRO IMAGEM CASCAVEL LTDA - ME
DO OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de materiais graficos e materiais de comunicação visual 
conforme ANEXO I do Edital..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
28 de outubro de 2022.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 47.979,97 (quarenta e sete mil, 
novecentos e setenta e nove reais e noventa e sete centavos) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos 
constantes no CONTRATO DA PREGÃO nº 58/2021.
Alto Piquiri - PR, 28 de outubro de 2021.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
CLEBERSON DE CARVALHO
Representante Legal da Empresa
         Contratado

PREfEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 246/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: BERALDO ARTES GRAFICA LTDA-ME
DO OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de materiais graficos e materiais de comunicação visual 
conforme ANEXO I do Edital..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
28 de outubro de 2022.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 148.732,55 (cento e quarenta e 
oito mil, setecentos e trinta e dois reais e cinquenta e cinco centavos) a serem pagos conforme o cumprimento dos 
requisitos constantes no CONTRATO DA PREGÃO nº 58/2021.
Alto Piquiri - PR, 28 de outubro de 2021.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
SÉRGIO BERALDO
Representante Legal da Empresa
         Contratado

PREfEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Paraná
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 095/2020
REF. PREGÃO PRESENCIAL 094/2020
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 196/2020
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 094/2020 – REGISTRO DE PREÇOS – PMA
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. SR. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 14.893-20 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente 
na Avenida Gralha Azul s/no Bairro Cidade Nova, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de 
CONTRATADA empresa:  FIRMA A) YAMAMOTO & BARRETO LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 04.351.487/0001-08, 
neste ato representada pela Sra. Luciana Kimie Barreto, portadora do RG nº 26.573.869-6, CPF nº. 901.038.409-
82, residente na cidade de Altonia, Estado do Paraná, resolve firmar o presente 1º Termo Aditivo a Ata de Registro 
de Preços 095/2020 para entrega do objeto da Licitação na Modalidade Pregão Presencial nº. 94/2020, mediante 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
DA VIGÊNCIA:
O 1º Termo Aditivo tem por objeto acrescentar à Ata de Registro nº 095/2020 uma vigência de 06 (seis) meses para 
continuidade na prestação dos serviços objetos relacionados nos lotes de 01 a 05, passando a mesma a vigorar de 10 
de junho de 2021 a 09 de dezembro de 2021.
DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata.
Altônia-PR, 07 de junho de 2021.

PREfEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL – PR
ERRATA DE PUBLICAÇÃO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 005
Ao Contrato Administrativo Nº 136/2020, firmado em 21 de setembro de 2020.
PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL e LUANA TECILLA – CNPJ:
31.081.528/0001-66
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAR OBRA DE CALÇAMENTO E 
PAISAGISMO EM CANTEIROS, ESTRADA RURAL E VIAS DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
Alteração: alteração de valor (supressão).
Fundamentação legal: cláusula vigésima segunda do contrato nº 136/2020.
Data da assinatura deste Termo: 20/10/2021.
Alex Antonio Cavalcante
Prefeito Municipal
Luana Tecilla
LUANA TECILLA – CNPJ: 31.081.528/0001-66
20/10/2021
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR
•	 Motivo	do	aditivo	erroneamente	publicado.	Onde	lia-se	“Alteração:
Prorrogação do prazo de vigência e execução do objeto” agora lê-se
“Alteração: alteração de valor (supressão)”.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Av. Adão Arcângelo Dal Bem, n.º 882 - Telefone (44) 3654-1235, Fax (44) 3654-1209 

e-mail: pmbrasul@hotmail.com 

 
DECRETO N.º 090/2021. 

 
 
Dispõe sobre a homologação do Resultado Final do 
Processo Seletivo Simplificado nº 001/2021 da 
Prefeitura Municipal de Brasilândia do Sul e dá outras 
providências. 
 
 

 ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE, Prefeito do 
Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 
 

CONSIDERANDO, o Resultado Final do Processo 
Seletivo Simplificado nº 001/2021 da Prefeitura Municipal Brasilândia do Sul, o Parecer da 
Douta Comissão Especial que avaliou que foram respeitados e praticados todos os atos, a fim 
de garantir a legalidade e o bom andamento do Processo Seletivo Simplificado nº 001/2021; 
 
 DECRETA: 
 
 Art. 1.º – Fica homologado o resultado final do Processo Seletivo 
lançado através do Edital de Processo Seletivo Simplificado nº 001/2021. 

 Art. 2.º - O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado n° 
001/2021 é de 06 (seis) meses contado da data de publicação do presente decreto, podendo ser 
prorrogado por igual período. 

 § 1º - Os candidatos aprovados no Processo Seletivo Simplificado n° 
001/2021, deverão atender à convocação para anuência de maneira expressa, confirmando ou 
não o seu interesse na contratação temporária para o cargo.  

 § 2º - O não comparecimento do candidato convocado no prazo fixado 
no edital de convocação implicará no reconhecimento de desistência da vaga oferecida, 
revertendo o direito de contratação em favor do próximo colocado, na ordem de classificação.  

 Art. 3.º - A convocação dos candidatos aprovados no Processo 
Seletivo Simplificado n° 001/2021, quando se der, respeitará rigorosamente a ordem de 
classificação do resultado final, sob pena de nulidade.  

 Art. 4.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

 
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães” aos 26 de outubro de 2021. 

 
 
 
 
 

ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE 
Prefeito Municipal 

ALEX ANTONIO 
CAVALCANTE:01
760012980

Assinado de forma digital 
por ALEX ANTONIO 
CAVALCANTE:01760012980 
Dados: 2021.10.27 08:31:12 
-03'00'

PREfEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAíSO
Estado do Paraná
DECRETO Nº2593/2021
SÚMULA: TRANSFERE O FERIADO “DIA DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL” 28/10/2021 (QUINTA-FEIRA) 
PARA O DIA 29/10/2021 (SEXTA-FEIRA) E DECLARA PONTO FACULTATIVO NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS 
MUNICIPAIS NO DIA 1° DE NOVEMBRO DE 2021 (SEGUNDA-FEIRA).
O Prefeito do Município de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica transferido para o dia 29 de Outubro de 2021 (sexta-feira) o feriado do “Dia do Servidor Público Municipal”, 
e declara ponto facultativo no dia 1° de Novembro de 2021 (segunda-feira), nas Repartições Públicas Municipais, 
voltando às atividades normais no dia 03 de novembro de 2021 (quarta – feira).
Art. 2º. A medida, todavia, não abrangerá serviços que, por sua natureza, não admitem paralisação.
Parágrafo Primeiro: Os órgãos que prestam serviços essenciais e/ou emergenciais deverão escalar os servidores de 
acordo com as exigências, a fim de que não ocorra interrupção, nem seja comprometida a qualidade dos serviços, 
ficando a critério dos titulares dos respectivos órgãos, instituírem plantões ou não, nos casos que julgarem necessários.
Art. 3º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 27 dias do mês de Outubro de 2021.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná
CNPJ 78.202.181/0001-26
Rua Sebastião Pereira de Oliveira, 2.131 - Centro – Cx. Postal 02 - 3656-1333 44-	 - CEP 87580-000
ALTO PIQUIRI    -   Paraná
www.cmaltopiquiri.pr.gov.br              camalpi@hotmail.com
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 013/2021
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais, 
amparada pelo Regimento Interno desta casa de Leis,
CONSIDERANDO que, 28 de outubro é comemorado o dia do Servidor Público e dia 02 de novembro, feriado de 
Finados.
RESOLVE:
 Art. 1º. Transferir o Ponto Facultativo referente ao Dia do Servidor Público 28 de outubro 2021 (quinta-feira), para o 
dia 29 de outubro de 2021 (sexta-feira).
Art. 2º. Declarar Ponto Facultativo na Câmara Municipal de Alto Piquiri – PR., não havendo assim, expediente de 
trabalho no dia 01 de novembro de 2021 (segunda-feira), em razão do feriado de 02 de novembro de 2021 - Finados.
Art. 3º. Transferir a Sessão Ordinária do dia 01/11/2021(segunda-feira) para o dia 03/11/2021 (quarta-feira), às 19 
horas.
Art. 4º. Este Ato da Presidência entra em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, aos 27 dias do mês de outubro de 2021.
JANETE APª. FRISON
Presidente

CONSELhO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA 
E DO ADOLESCENTE DE CAfEzAL DO SUL - PR

ATA 08/2021
AOS DEZENOVE DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E UM, NAS DEPENDÊNCIAS 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, NA SALA DO AUDITÓRIO, REUNIRAM-SE OS MEMBROS 
DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, PARA DIRIMIREM SOBRE O 
INDEFERIMENTO PELA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DO PEDIDO DE ATUALIZAÇÃO DO CNPJ “ ALTERAÇÃO 
DE PRESIDENTE “. O SR. ÉDER SILVA CORDEIRO, ELEITO COMO PRESIDENTE NA ATA Nº 01/2021 EM DEZ 
DE FEVEREIRO DE DOIS MIL E VINTE UM, DISSE QUE TEMOS QUE OFICIALIZAR OS VOTOS CONFORME A 
SEÇÃO IV, ARTIGO 12 DA LEI Nº 801/2015 DE 31 DE MARÇO DE 2015. COMO ESTAMOS TODOS PRESENTE, 
EM NÚMERO DE DEZESSEIS ( 16 ) PESSOAS, FAREMOS A NOVA VOTAÇÃO E FAREI CONSTAR NESTA ATA. 
DANDO INÍCIO DO PLEITO ELETIVO, E APÓS A CONTAGEM DOS VOTOS PRESENCIADO POR TODOS, FOI 
APRESENTADO O RESULTADO, FICANDO ASSIM COMPOSTA A DIRETORIA EXECUTIVA E O CONSELHO DA 
ENTIDADE. COM OITO ( 08 ) VOTOS FICA ELEITO PARA PRESIDENTE O SR. ÉDER SILVA CORDEIRO, CPF Nº 
007.773.019-46, COM QUATRO ( 4 ) VOTOS  FICA ELEITO PARA VICE-PRESIDENTE A SRª ROMILDA HIROMI 
DIAS, COM TRÊS ( 03 ) VOTOS FICA ELEITA PARA TESOUREIRA A SRª JAQUELINE ESTEFHANI DE FÁRIAS 
FERNANDES, COM UM ( 01) VOTO FICA ELEITA PARA SECRETÁRIA A SRª ADRIANA CREMONEZI OLMO. DANDO 
CONTINUIDADE A REUNIÃO O PRESIDENTE ELEITO AGRADECEU E DEU POSSE A TODOS OS ELEITOS, E  
PEDIU O APOIO DE TODOS OS CONSELHEIROS PARA QUE TODOS TIVESSEM COMPROMISSOS COM AS 
REUNIÕES, PARA QUE AS DECISÕES POR NÓS TOMADAS ALCANCE AQUELES QUE MAIS NECESSITAM 
DA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. SEM MAIS PARA CONSTAR EU JÉSSICA CAROLINE EVANGELISTA 
ENCERRO ESTA ATA QUE SEGUE PARA A PUBLICAÇÃO, ASSINADA POR MIM E OS DEMAIS PRESENTES.
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DECRETO Nº  1555/2021, de 26 de Outubro de 2021.

Dispõe sobre a suspensão da Lei Municipal 575/2021, de 22 de
janeiro de 2021, Lei Municipal nº 580/2021, de 22 de janeiro de
2021, Lei Municipal nº 595/2021, de 16 de junho de 2021 e Lei
Municipal nº 596/2021, de 16 de Junho de 2021, que versou do
reajuste constitucional de salários, proventos e pensões do Regime
Estatutário, Regime Próprio de Previdência e regidos pela
Consolidação das Leis do Trabalho CLT, na forma que especifica, e
dá outras providências.

CONSIDERANDO a Reclamação (RCL) 48538/PR, do STF - Supremo Tribunal Federal, que reconheceu a
constitucionalidade da Lei Complementar 173/2020, vedando a concessão de qualquer reajuste a servidores;

CONSIDERANDO o Ofício nº 90/2021 da AMP (Associações de Municípios do Paraná), que orientou a
suspensão dos reajustes aos servidores;

CONSIDERANDO essencialmente o disposto no art. 8°, inciso I da Lei Complementar nº 173/2020, que veda a
oneração dos gastos com pessoal durante o período de vigência da respectiva Lei;

CONSIDERANDO os precedentes do Supremo Tribunal Federal exarados nas ADis 6450 e 6525, de Relatoria do
Ministro Alexandre de Moraes e que declararam constitucional a vedação de concessão de qualquer reajuste,
revisão ou majoração de verba salarial ao funcionalismo público, durante a vigência da Lei Complementar nº
173/2020; 

CONSIDERANDO conforme orientação do Tribunal de Contas do Estado do Paraná - TCE/PR; 

CONSIDERANDO que a Sumula 249 do Tribunal de Contas da União estabelece que “é dispensada a reposição
de importâncias indevidamente percebidas, de boa-fé, por servidores ativos e inativos, e pensionistas, em virtude
de erro escusável de interpretação de lei por parte do órgão/entidade, ou por parte de autoridade legalmente
investida em função de orientação e supervisão, à vista da presunção de legalidade do ato administrativo e do
caráter alimentar das parcelas salariais”;

CONSIDERANDO que, em caso análogo, como se verifica no processo judicial nº 0002585-20.2021.8.16.0179,
houve pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná o não reconhecimento de ilegalidade ou
inconstitucionalidade de Decreto Municipal para fazer cumprir a decisão vinculante proferido pelo STF - Supremo
Tribunal Federal, que ao final visa evitar eventual dano ao erário; e

CONSIDERANDO o Projeto de Lei nº 38/2021, de 15 de Outubro de 2021, que trata da revogação das
Leis Municipais 575/2021, de 22 de janeiro de 2021, Lei Municipal nº 580/2021, de 22 de janeiro de 2021 e Lei
Municipal nº 595/2021, de 16 de junho de 2021.

O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais e,

DECRETA:

Art. 1º Fica suspenso os reajustes constitucionais concedidos pelas Leis Municipais 575/2021, de 22 de janeiro
de 2021, Lei Municipal nº 580/2021, de 22 de janeiro de 2021, Lei Municipal nº 595/2021, de 16 de junho de 2021
e  Lei Municipal nº 596/2021, de 16 de Junho de 2021, sob os salários dos servidores públicos estatutários,
celetistas, comissionados, proventos e pensões dos aposentados e pensionistas do Município de Alto Piquiri-PR.
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Parágrafo único Não haverá cobrança da devolução dos valores recebidos de boa fé pelos servidores públicos
estatutários, celetistas, comissionados, proventos e pensões dos aposentados e pensionistas do Município de
Alto Piquiri-PR.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos financeiros a partir de 1.º de
outubro de 2021.

Alto Piquiri, 26 de Outubro de 2021.

Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

GIOVANE MENDES DE 
CARVALHO:02679853
989

Assinado de forma digital 
por GIOVANE MENDES DE 
CARVALHO:02679853989 
Dados: 2021.10.27 15:05:01 
-03'00'
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

PROCESSO Nº: 144222/21 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL 
INTERESSADO: ELITON ALEX DA SILVA  
ADVOGADO / 
PROCURADOR:  

RELATOR: CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA 

 

ACÓRDÃO Nº 2624/21 - Segunda Câmara 

 

Prestação de Contas Anual. Câmara Municipal de 
Cafezal do Sul. Exerc ício 2020. Instrução da 
Coordenadoria de Gestão Municipal e Parecer do 
Ministério Público de Contas pela regularidade.  
Pela regularidade das contas.  

 

 

1. RELATÓRIO 

Tratam os autos de Prestação de Contas Anual da Câmara 
Municipal de Cafezal do Sul, relativas ao exercício financeiro de 2020, de 

responsabilidade do Sr. Eliton Alex da Silva, CPF nº. 043.339.559-12, Presidente no 
período de 01/01/2019 a 31/12/2020. 

Devidamente submetidos os autos à análise da Unidade Técnica e 

do Ministério Público de Contas, a Coordenadoria de Gestão Municipal – CGM, em 
manifestação por meio da Instrução nº. 2270/21 (peça 08), opinou pela regularidade 

das contas. 

O Ministério Público de Contas, mediante o Parecer nº. 544/21 do 

Gabinete da 7ª Procuradoria de Contas (peça 09), da lavra da Procuradora Juliana 

Sternadt Reiner, nada tem a opor em relação à proposta de regularidade da 
presente prestação de contas. 

É o relatório. 
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2. FUNDAMENTAÇÃO 

Em análise aos autos entendo que razão assiste à Coordenadoria de 
Gestão Municipal e ao Ministério Público de Contas ao considerarem as presentes 

contas em condições de aprovação. 

Os autos foram formalizados e instruídos com a documentação 
exigida pela Instrução Normativa nº 157/2021 do Tribunal de Contas do Paraná, bem 

como foram examinados quanto aos aspectos orçamentários, financeiros e 
patrimoniais, referentes à Lei Complementar nº 101/2000 e ao controle interno , não 

sendo constatada nenhuma impropriedade. 

Desta feita, adoto como razões de decidir e parte integrante do 
presente voto, a Instrução nº. 2270/21 - CGM e o Parecer nº. 544/21 da 7ª 

Procuradoria de Contas, do Ministério Público de Contas.  

 

3. VOTO 

Do exposto, nos termos do art. 16, I, da Lei Complementar Estadual 
nº. 113/2005, VOTO pela REGULARIDADE das Contas da Câmara Municipal de 

Cafezal do Sul, relativas ao exercício financeiro de 2020, de responsabilidade do Sr. 
Eliton Alex da Silva, CPF nº. 043.339.559-12, Presidente no período de 01/01/2019 a 

31/12/2020. 

Por fim, após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos em 
apreço à Diretoria de Protocolo – DP, para providências de encerramento. 

 

VISTOS, relatados e discutidos,  

ACORDAM 

 
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO 

ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do relator, Conselheiro NESTOR 
BAPTISTA, por unanimidade, em: 
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I – Julgar, nos termos do art. 16, I, da Lei Complementar Estadual 
nº. 113/2005, REGULARES as Contas da Câmara Municipal de Cafezal do Sul, 

relativas ao exercício financeiro de 2020, de responsabilidade do Sr. Eliton Alex da 

Silva, CPF nº. 043.339.559-12, Presidente no período de 01/01/2019 a 31/12/2020;  

II – determinar, após o trânsito em julgado, a remessa dos autos à 
Diretoria de Protocolo – DP, para providências de encerramento. 

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor TIAGO ALVAREZ 
PEDROSO. 

 
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de 

Contas KATIA REGINA PUCHASKI. 
 

Plenário Virtual, 7 de outubro de 2021 – Sessão Ordinária Virtual nº 16. 

 

 

NESTOR BAPTISTA 
Presidente 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAfEzAL DO SUL
Estado do Paraná
ERRATA ATO DA MESA 038/2021
Onde lê-se cabendo-lhe duas diárias e meia antecipadas no valor de R$ 
550,00(quinhentos e cinquenta reais) cada uma, totalizando R$ 1.375,00 (hum mil 
trezentos e setenta e cinco)reais.
Leia-se: “cabendo-lhe três diárias antecipadas no valor de R$ 550,00(quinhentos e 
cinquenta reais) cada uma, totalizando R$ 1.650,00 (hum mil, seiscentos e cinquenta)
reais.
ATO DA MESA N.º 038/2021
SÚMULA: Autorizar o Vereador AGNALDO SENE DA SILVA  a viajar a cidade de 
Curitiba – Pr nos dias 25 a 28 de outubro de 2021.
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:
R E S O L V E
Autorizar o Vereador AGNALDO SENE DA SILVA  portador de RG sob nº 5.345.368-
6 a viajar a cidade de Curitiba – Pr nos dias 25 a 28 de outubro de 2021. Conforme 
Requerimento nº 040/2021 de 22 de outubro de 2021, sendo:
Saída: 25/10/2021
Retorno: 28/10/2021
  Motivo: Visita junto ao Prefeito Municipal Mario Junio Kazuo da Silva ao Gabinete dos 
Deputados Estadual Alexandre Curi e Fernando Martins, Secretaria de Infraestrutura 
e logística SEIL, e Secretaria de Justiça e Trabalho, cabendo-lhe duas diárias e 
meia antecipadas no valor de R$ 550,00(quinhentos e cinquenta reais) cada uma, 
totalizando R$ 1.375,00 (hum mil, trezentos e setenta e cinco)reais.
Resolução 006/2019
Art. 6º .............
§ 1º .....................
§ 2º - Serão fornecidas no máximo de 04 (quatro) diárias por mês, com o Maximo de 
4 (quatro) diárias por semana, num total de 24 (vinte) diárias anual.
§ 3º - Nas viagens realizadas a Brasília, Distrito Federal, as diárias terão acréscimo 
de 50% (cinquenta por cento), sobre o valor indicado neste artigo, limitado ao 
valor indicado por legislação própria para o mesmo destino ao Chefe do Executivo 
Municipal.
As despesas de locomoção serão ressarcidas mediante a apresentação dos 
documentos comprobatórios respectivos.
O Prazo para apresentação dos documentos comprobatórios sobre a viagem é de no 
máximo dez (10) dias após o encerramento da viagem.
Câmara Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no dia 22 dias do mês de 
outubro de 2021.
Eliton Alex da Silva                         Ailton de Souza Freire
Presidente                                       2º Secretário

ERRATA ATO DA MESA 039/2021
Onde lê-se cabendo-lhe duas diárias e meia antecipadas no valor de R$ 
550,00(quinhentos e cinquenta reais) cada uma, totalizando R$ 1.375,00 (hum mil 
trezentos e setenta e cinco)reais.
Leia-se: “cabendo-lhe três diárias antecipadas no valor de R$ 550,00(quinhentos e 
cinquenta reais) cada uma, totalizando R$ 1.650,00 (hum mil, seiscentos e cinquenta)
reais.
ATO DA MESA N.º 039/2021
SÚMULA: Autorizar o Vereador MARTA VIEIRA DOS SANTOS DE OLIVEIRA a viajar 
a cidade de Curitiba– Pr nos dias 25 a 28 de outubro de 2021.
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:
R E S O L V E
Autorizar a Vereadora MARTA VIEIRA DOS SANTOS DE OLIVEIRA  portador de RG 
sob nº 5.679.109-4 a viajar a cidade de Curitiba – Pr nos dias 25 a 28 de outubro de 
2021. Conforme Requerimento nº 039/2021 de 22 de outubro de 2021, sendo:
Saída: 25/10/2021
Retorno: 28/10/2021
  Motivo: Visita junto ao Prefeito Municipal Mario Junio Kazuo da Silva ao Gabinete dos 
Deputados Estadual Alexandre Curi e Fernando Martins, Secretaria de Infraestrutura 
e logística SEIL, e Secretaria de Justiça e Trabalho, cabendo-lhe duas diárias e 
meia antecipadas no valor de R$ 550,00(quinhentos e cinquenta reais) cada uma, 
totalizando R$ 1.375,00 (hum mil, trezentos e setenta e cinco)reais.
               Resolução 006/2019
Art. 6º .............
§ 1º .....................
§ 2º - Serão fornecidas no máximo de 04 (quatro) diárias por mês, com o Maximo de 
4 (quatro) diárias por semana, num total de 24 (vinte) diárias anual.
§ 3º - Nas viagens realizadas a Brasília, Distrito Federal, as diárias terão acréscimo 
de 50% (cinquenta por cento), sobre o valor indicado neste artigo, limitado ao 
valor indicado por legislação própria para o mesmo destino ao Chefe do Executivo 
Municipal.
As despesas de locomoção serão ressarcidas mediante a apresentação dos 
documentos comprobatórios respectivos.
O Prazo para apresentação dos documentos comprobatórios sobre a viagem é de no 
máximo dez (10) dias após o encerramento da viagem.
Câmara Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no dia 22 de outubro de 
2021.
Eliton Alex da Silva                   Agnaldo Sene da Silva                       Ailton de Souza Freire
Presidente                                        1º Secretário                                          2º Secretário

PREfEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAUChA
Estado do Paraná
DECRETO N.º 183/2021
Dispõe sobre a instituição de Ponto Facultativo e, dá outras 
providencias.
Eu, HENRIQUE DOMINGUES, Prefeito do Município de 
Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, no uso de minhas 
atribuições legais, e observando especialmente a lei 
Orgânica do Município,
Considerando a comemoração do dia do Funcionário Público 
no dia 28/10/2021;
Considerando a comemoração do dia de Finados, culminando 
como feriado nacional no dia 02 de novembro de 2021.
DETERMINO:
Art. 1º – Fica instituído PONTO FACULTATIVO, no dia 29 de 
outubro, sexta feira, do corrente ano, em todas as repartições 
públicas municipais.
Art. 2º – Fica instituído PONTO FACULTATIVO, no dia 01 
de novembro, segunda feira, do corrente ano, em todas as 
repartições públicas municipais.
Parágrafo Único – Os servidores devem retornar as suas 
atividades normalmente no dia 03 de novembro de 2021.
Art. 3º – Fica mantido o atendimento normal aos serviços 
essenciais, pela própria natureza dos mesmos.
Art. 4º – O presente instrumento entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições contrarias.
Publique-se, registre-se, cumpra-se e arquiva-se.
Edifício da Prefeitura Municipal de Cidade Gaucha – Estado 
do Paraná, aos vinte e sete dias do mês de outubro do ano 
de dois mil e vinte e um.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚChA
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 439/2021
“Dispõe sobre a designação de Agentes Públicos para atuarem como Fiscal de 
Contratos, Convênios e Afins, e dá outras providências”
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e 
demais normas pertinentes;
CONSIDERANDO a edição da Lei Federal nº 14.133/2021, de 01/04/2021 e do 
Decreto Municipal 180/2021, de 26/10/2021, que estabelece normas sobre as 
licitações e contratos no âmbito do Município de Cidade Gaúcha/PR;
CONSIDERANDO a edição do Decreto Municipal nº 181/2021, de 26/10/2021, 
que disciplina a designação de agentes públicos responsáveis pela condução 
de processos de licitação e contratação direta no âmbito dos órgãos e entidades 
vinculados à Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha/PR;
RESOLVE:
Art. 1º. Ficam designados os servidores abaixo relacioandos para o acompanhamento 
e fiscalização dos contratos celebrados pelos órgãos e entidades da administração 
municipal, na forma prevista no art. 117, da Lei Federal n.º 14.133/2021, de 
01/04/2021.
- Roberto Sidnei Hauth – CPF nº 403.135.149-68
- Cristiane Antonia Camilo – CPF nº 051.514.489-43
- Juliana Pedroso Francisca – CPF nº 093.524.889-70
- Sérgio Tenório da Silva – CPF nº 020.743.999-01
- Fernanda Lucia de Oliveira – CPF nº 044.437.089-79
- Valquiria Dalponte Martucci – CPF nº 054.145.549-43
- Ilvani Ferreira Martins – CPF nº 630.988.739-49
- Dione José Bilk – CPF nº 069.593.419-81
§ 1º. Os fiscais do contrato anotarão em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados.
§ 2º. Os fiscais do contrato informarão a seus superiores, em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência 
que ultrapasse sua competência.
§ 3º. Os fiscais do contrato serão auxiliados pelos órgãos de assessoramento jurídico 
e de controle interno da administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com 
informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual.
Art. 2º. Será permitida a contratação de terceiros para assistir e subsidiar os fiscais de 
contratos com informações pertinentes as sua atribuições, hipótese em que deverão 
ser observadas as seguintes regras:
I.a empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil objetiva pela 
veracidade e pela precisão das informações prestadas, firmará termo de compromisso 
de confidencialidade e não poderá exercer atribuição própria e exclusiva de fiscal de 
contrato;
II.a contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade o fiscal do contrato, nos 
limites das informações recebidas do terceiro contratado.
Art. 3º. Compete ao(s) servidor(es) indicado(s) no caput do art. 1º o recebimento 
provisório do objeto contratado, nos termos do art. 140, da Lei Federal nº 14.133/2021, 
de 01/04/2021, observando o seguinte:
I.tratando-se de compras, o recebimento provisório será feito de forma sumária, com 
verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais;
II.tratando-se de obras e serviços, o recebimento provisório será feito mediante termo 
detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico.
Parágrafo único. Em se tratando de obras e serviços de engenharia, o recebimento 
provisório será respaldado pelo correspondente mapa de medição, sob a 
responsabilidade da Coordenadoria de Obras e Projetos de Engenharia.
Art. 4º. O recebimento definitivo será feito por servidor designado pelo titular da 
unidade administrativa destinatária do objeto contratado, mediante termo detalhado 
que comprove o atendimento das exigências contratuais, observado, no caso de 
obras e serviços de engenharia, o disposto no parágrafo único do artigo antecedente.
§ 1º. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver 
em desacordo com o contrato.
§ 2º. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil do 
contratado pela solidez e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade 
ético- profissional pela perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela 
lei ou pelo contrato.
§ 3º. Em se tratando de projeto de obra, o recebimento definitivo não eximirá o 
projetista ou o consultor da responsabilidade objetiva por todos os danos causados 
por falha de projeto.
§ 4º. Em se tratando de obra, o recebimento definitivo não eximirá o contratado, pelo 
prazo mínimo de 5 (cinco) anos, admitida a previsão de prazo de garantia superior 
no edital e no contrato, da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança 
dos materiais e dos serviços executados e pela funcionalidade da construção, da 
reforma, da recuperação ou da ampliação do bem imóvel, e, em caso de vício, defeito 
ou incorreção identificados, o contratado ficará responsável pela reparação, pela 
correção, pela reconstrução ou pela substituição necessárias.
Art. 5º. As disposições constantes nesta Portaria se aplicam aos convênios e 
instrumentos afins celebrados pela Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha - PR.
Art. 6º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Cidade Gaúcha – PR; aos 26 de outubro de 2021.
HENRIQUE DOMINGUES
PREFEITO MUNICIPAL

PREfEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚChA
Estado do Paraná
DECRETO N.º 181/2021.
“Disciplina a designação de agentes públicos responsáveis pela condução de 
processos de licitação e contratação direta no âmbito dos órgãos e entidades 
vinculados à Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha/PR”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais e constitucionais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal e demais normas pertinentes;
CONSIDERANDO a Lei Federal n.º 14.133/2021, de 01/04/2021, e a edição do 
Decreto Municipal n.º 180/2021, de 26/10/2021, que estabelecem normas de licitação 
e contratação direta;
DECRETA
Art. 1º. Para fins de cumprimento da Lei Federal n.º 14.133, de 01/04/2021, c/c 
Decreto Municipal n.º 180/2021, de 26/10/2021, deverão ser designados agentes 
públicos responsáveis pela condução de processos de licitação e contratação direta 
no âmbito dos órgãos e unidades vinculadas a Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha 
- PR.
Art. 2º.    A designação de que trata o artigo antecedente será feita em conformidade 
com o art. 7º da Lei Federal n.º 14.133/2021, devendo os agentes públicos 
preencherem os seguintes requisitos:
I. sejam, preferencialmente, servidor efetivo ou empregado público dos 
quadros permanentes da administração pública;
II. tenham atribuições relacionadas a licitações e contratos ou possuam 
formação compatível ou qualificação atestada por certificação profissional emitida por 
escola de governo criada e mantida pelo poder público; e
III. não sejam cônjuge ou companheiro de licitantes ou contratados 
habituais da administração nem tenham com eles vínculo de parentesco, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista e civil.
§ 1º. Nas designações de que trata o caput deste artigo deverá ser observado o 
princípio da segregação de funções, vedada a designação do mesmo agente público 
para atuação simultânea em funções mais suscetíveis a riscos, de modo a reduzir 
a possibilidade de ocultação de erros e de ocorrência de fraudes na respectiva 
contratação.
§ 2º. O disposto no caput e § 1º deste artigo, inclusive os requisitos estabelecidos, 
também se aplica aos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 
administração.
Art. 3º. A licitação será conduzida por Agente de Contratação, agente público 
designado entre servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros 
permanentes da administração pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite 
da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras 
atividades necessárias ao bom andamento do certame até a homologação.
§ 1º. O Agente de Contratação será auxiliado por Equipe de Apoio composta por, no 
mínimo, 3 (três) agentes públicos, sendo 2 (dois) membros titulares e 1 (um) membro 
suplente.
§ 2º. Para a condução de licitação na modalidade diálogo competitivo, de que trata 
o art. 32 da Lei Federal n.º 14.133/2021, será designada comissão de contratação 
composta de, pelo menos, 3 (três) servidores efetivos ou empregados públicos 
pertencentes aos quadros permanentes da administração, admitida a contratação de 
profissionais para assessoramento técnico da comissão, os quais assinarão termo 
de confidencialidade e abster-se-ão de atividades que possam configurar conflito de 
interesses.
§ 3º. Nas contratações diretas, abrangendo as dispensas e inexigibilidades de 
licitação, os agentes públicos indicados no caput e § 1º deste artigo constituirão 
Comissão de Contratação, sob a presidência do primeiro, com atribuições de 
condução dos respectivos processos em todas as suas fases.
Art. 4º. No caso de licitação que envolva bens ou serviços especiais, o agente de 
contratação poderá ser substituído por Comissão Especial de Contratação formada 
por, no mínimo, 3 (três) membros, observados os requisitos previstos no art. 2º deste 
decreto.
Parágrafo único. Em licitação que envolva bens ou serviços especiais cujo objeto não 
seja rotineiramente contratado pela administração, poderá ser contratado, por prazo 
determinado, serviço de empresa ou de profissional especializado para assessorar os 
agentes públicos responsáveis pela condução da licitação.
Art. 5º. Nos processos licitatórios na modalidade “Pregão” o Agente de Contratação 
será denominado “Pregoeiro”.
Art. 6º. O acompanhamento e fiscalização dos contratos firmados pelos órgãos 
municipais serão realizados por um ou mais fiscais, designado na forma prevista no 
art. 117, da Lei Federal n.º 14.133/2021, permitida a contratação de terceiros para 
assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição.
§ 1º. Caberá ao fiscal do contrato, designado na forma do caput, o recebimento 
provisório do objeto contratado, na forma prevista no art. 140, incisos I, “a”, e II “a” da 
Lei Federal n.º 14.133/2021.
§ 2º. O recebimento definitivo do objeto contratado será realizado por servidor ou 
comissão designada na forma prevista no art. 140, incisos I, “b”, e II “b” da Lei Federal 
n.º 14.133/2021.
Art. 7º. Os órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno deverão prestar 
assistência ao agente de contratação e respectiva equipe de apoio, ao funcionamento 
das comissões de contratação e à atuação de fiscais de contratos de que trata este 
decreto.
Art. 8º. Nos termos do art. 176, da Lei Federal n.º 14.133/2021, o município terá o 
prazo de 6 (seis) anos, contado da data de início da vigência da citada Lei Federal 
n.º 14.133/2021, para cumprimento dos requisitos estabelecidos no art. 2º e no caput 
do art. 3º, deste decreto.
Art. 9º. Este decreto se aplica às licitações e contratações diretas realizadas ao 
amparo da Lei Federal n.º 14.133/2021, de 01/04/2021, observadas as disposições 
do art. 1º e seus parágrafos do Decreto Municipal n.º 180/2021, de 26/10/2021.
Art. 10. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Cidade Gaúcha – PR; aos 26 de outubro de 2021.
HENRIQUE DOMINGUES
PREFEITO MUNICIPAL

PREfEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚChA
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 438/2021
“Dispõe sobre a designação de Agentes Públicos para condução de processos 
licitatórios e de contratação direta no âmbito dos órgãos e entidades vinculados à 
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha/PR, e dá outras providências”
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 
demais normas pertinentes;
CONSIDERANDO a edição da Lei Federal n.º 14.133/2021, de 01/04/2021, e do 
Decreto Municipal n.º 180/2021, de 26/10/2021, que dispõe sobre as licitações e 
contratos no âmbito do Município de Cidade Gaúcha/PR;
CONSIDERANDO a edição do Decreto Municipal n.º 181/2021, de 26/10/2021, 
que disciplina a designação de agentes públicos responsáveis pela condução 
de processos de licitação e contratação direta no âmbito dos órgãos e entidades 
vinculados à Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha/PR;
RESOLVE:
Art. 1º. Ficam designados os agentes públicos responsáveis pela condução de 
processos de licitação e contratação direta no âmbito dos órgãos e entidades 
vinculados à Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha/PR, conforme indicado na 
presente Portaria.
§ 1º. Os processos licitatórios serão conduzidos de acordo com o art. 3º, caput e § 1º, 
do Decreto Municipal n.º 181/2021, de 26/10/2021, pelos seguintes agentes públicos:
I.AGENTE DE CONTRATAÇÃO
a)MARCIA RONSA WINTER – CPF nº 815.298.649-68
II.EQUIPE DE APOIO
a)GEOVANE MARTINS DE SOUZA – CPF nº 041.840.269-82
b)MARLI GUIMARÃES SCHWENGBER – CPF nº 754.248.439-72
c)JULIANA PEDROSO FRANCISCA – CPF nº 093.524.889-70
d)CLAUDENI PEREIRA LEAL – CPF nº 679.731.409-72
e)SÉRGIO TENÓRIO DA SILVA – CPF nº 020.743.999-01
§ 2º. Nos processos de contratação direta, abrangendo as dispensas e inexigibilidades 
de licitação, os agentes públicos indicados nos incisos do § 1º deste artigo 
constituirão, sob a presidência do primeiro, Comissão de Contratação encarregada 
da condução de todas as suas fases.
Art. 2º. As disposições desta Portaria se aplicam aos processos licitatórios e de 
contratação direta amparados pela Lei Federal n.º 14.133/2021, de 01/04/2021, 
observado o art. 1º e seus parágrafos do Decreto Municipal n.º 180/2021, de 
26/10/2021.
Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Cidade Gaúcha – PR; aos 26 de outubro de 2021.
HENRIQUE DOMINGUES
PREFEITO MUNICIPAL

PREfEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAíSO
Estado do Paraná
DECRETO N. 2594
DATA: 27 de Outubro de 2021.
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do processo 
licitatório, Modalidade Pregão Eletrônico, n. 080/2021
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro, 
Sr. Valdemir Ribeiro Sparapan,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor das empresas P. R. 
PNEUS PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA os 
lotes 01 e 03, e MORENO & NISIHARA LTDA EPP, o lote 
02, o resultado do processo licitatório, modalidade Pregão 
Eletrônico, n. º 080/2021.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo 
licitatório, modalidade Pregão Eletrônico, n.º 080/2021, 
em favor das empresas P. R. PNEUS PEÇAS E 
SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA os lotes 01 e 03, e 
MORENO & NISIHARA LTDA EPP, o lote 02, que tem 
como objeto: CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA 
PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS E SERVIÇOS DE 
REPOSIÇÕES NOS VEÍCULOS FIAT DOBLO PLACA AZA-
6265, AZA-6255, AYM-1751, CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS DO EDITAL.
Art. 3º). Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 27 dias 
do mês de Outubro de 2021.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
DECRETO Nº 367, DE 28 DE OUTUBRO DE 2021
SÚMULA: Fixa prazo para recolhimento do IPTU, taxas, ISS para o exercício de 2022 
e dá outras providências.
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º - O IPTU - Imposto Predial Territorial Urbano referente ao exercício de 2022 
deverá ser pago nos seguintes vencimentos:
I - Pagamento integral, em quota única, no prazo final de 11 de abril de 2022 com 
desconto de 5% (cinco por cento).
II - Pagamento parcelado, em até 05 (cinco) vezes, sem desconto, com vencimentos 
para:
a) Primeira parcela: 11 de abril de 2022;
b) Segunda parcela: 10 de maio de 2022;
c) Terceira parcela: 10 de junho de 2022;
d) Quarta parcela: 11 de julho de 2022;
e) Quinta parcela: 10 de agosto de 2022;
Art. 2º - O desconto de que trata o artigo anterior deverá ser calculado sobre o valor 
total lançado, incluindo todas as taxas constantes no carnê.
§ único - Desde que observados os requisitos da Lei Municipal nº 89/2009, o 
contribuinte fará jus ao desconto do Programa IPTU Verde.
Art. 3º - A Taxa de Licença para Localização e de Verificação de Funcionamento 
Regular de Estabelecimento e a Taxa de Licença Sanitária deverão ser pagas nos 
seguintes vencimentos:
I - Pagamento integral, em quota única, no prazo final de 15 de fevereiro de 2022 com 
desconto de 5% (cinco por cento).
II - Pagamento parcelado, em até 02 (duas) vezes, sem desconto, com vencimentos 
para:
a) Primeira parcela: 15 de fevereiro de 2022;
b) Segunda parcela: 15 de março de 2022;
Art. 4º - Fica fixado em 12 (doze) parcelas como a data de vencimento para todas as 
modalidades de lançamento de ISSQN (Imposto sobre serviços de qualquer natureza), 
sendo o vencimento o dia 20 (vinte) do mês subsequente a cada competência (mês).
Parágrafo Único: O ISSQN FIXO poderá ser quitado a vista com desconto de 5% 
(cinco por cento), se pago em cota única até o dia 21 de fevereiro de 2022.
Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
eventuais disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 28 (VINTE E OITO) DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA MUNICIPAL

CONSELhO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

Rua Guaíra, 2140 - (44) 3676-3422
CRUZEIRO DO OESTE- PARANÁ
RESOLUÇÃO N. 22, DE 20 DE OUTUBRO DE 2021.
SÚMULA: Delibera sobre a prestação contas do pagamento até 31/12/2020 referente 
ao Programa de Qualificação Profissional.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no uso de suas 
atribuições, que lhe confere a Lei Municipal nº 011/2019, considerando a reunião do 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, realizada em 20/10/21, 
nas dependências da Secretaria Municipal de Assistência Social;
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar prestação de contas do pagamento até 31/12/2020 referente a 
Deliberação nº 081/2016- CEDCA/PR - Programa de Qualificação Profissional.
Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
Gabriela de Souza Sebastiani
Presidente do CMDCA

PREfEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
LEI COMPLEMENTAR Nº 10/2021, DE 28 DE OUTUBRO DE 2021.
Súmula: Estabelece valor mínimo para ajuizamento de execuções fiscais objetivando 
a cobrança de dívida ativa da fazenda pública municipal, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU, E EU, PREFEITA MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica fixado em 05 (cinco) Unidades Fiscais Municipais, o valor mínimo para 
o ajuizamento de execução fiscal visando à cobrança de dívida ativa da Fazenda 
Municipal referente aos créditos tributários de IPTU, taxas municipais, contribuições 
de melhoria, créditos de ISSQN, multas não tributárias, incluindo demais créditos 
inscritos em dívida ativa.
§ 1º O valor a que se refere o caput é o resultante da atualização do respectivo débito 
originário, somado aos juros, multa de mora e demais encargos previstos em lei, 
vencidos até a data da apuração.
§ 2º No caso de existirem vários créditos inscritos em dívida ativa contra o mesmo 
contribuinte, será considerado como valor mínimo para ajuizamento o valor resultante 
da soma de todos os créditos pendentes de pagamento para enquadramento nas 
disposições do caput, podendo estarem contidos na mesma Certidão de Dívida Ativa 
créditos de espécies diferentes, a critério da Administração Tributária Municipal.
§ 3º Os valores previstos no caput deste artigo serão atualizados anualmente, 
conforme atualização da respetiva Unidade Fiscal Municipal.
Art. 2º Ficam autorizados os Procuradores do Município a não recorrerem, bem como, 
a desistirem de recursos interpostos contra as sentenças de extinção das execuções 
fiscais ajuizadas pelo Município cujos valores na data da distribuição da ação 
sejam inferiores aos limites mínimos definidos no artigo 1º, desde que não subsista 
condenação no pagamento de custas e despesas processuais, incluídos honorários 
advocatícios à parte adversa e ao Município.
Parágrafo único. Os créditos em cobrança nas execuções fiscais tratadas no caput 
deste artigo estarão sujeitos à cobrança administrativa prevista na forma dos artigos 
4º e seguintes, desta Lei.
Art. 3º Ficam autorizados os Procuradores do Município a reconhecerem a ocorrência 
de prescrição nas ações de execução fiscal em que atuarem, bem como, ficam 
autorizados a não recorrer ou desistir dos recursos contra sentenças que tenham 
declarado a prescrição de créditos tributários, desde que não subsista condenação 
no pagamento de custas e despesas processuais, incluídos honorários advocatícios 
à parte adversa e ao Município de Cruzeiro do Oeste.
Art. 4º Os créditos pendentes de pagamento e exigíveis, cujo valor atualizado não 
exceda ao valor fixado no artigo 1º desta Lei, ficam sujeitos ao protesto e/ou inscrição 
em órgãos de proteção ao crédito, em conformidade com o artigo 1º, parágrafo único, 
da Lei Nacional nº 9.492, de 10 de setembro de 1997.
§ 1º A critério da Administração Tributária Municipal, poderão ser encaminhados 
a protesto extrajudicial, antes e depois do ajuizamento das execuções fiscais 
respectivas, créditos de valores superiores aos previstos no art. 1º.
§ 2º Decorrido o prazo prescricional para cobrança judicial dos créditos tributários 
e não tributários será promovida a baixa da inscrição e extinção destes, mediante 
justificativa do departamento tributário.
Art. 5º A adoção das medidas previstas nesta Lei Complementar não afasta a 
incidência de atualização monetária, multa e juros de mora, nem elide a exigência de 
prova da quitação para com a Fazenda Municipal, quando previstas em Lei.
Art. 6º Nos termos desta Lei Complementar, fica o Poder Executivo autorizado a:
I - efetuar, nos termos da Lei Federal nº 9.492 de 10 de Setembro de 1997, o protesto 
extrajudicial dos créditos inscritos em dívida ativa; e
II - fornecer às intuições de proteção ao crédito informações a respeito dos créditos 
tributários e não tributários inscritos em dívida ativa.
Parágrafo único. Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo regulamentar no que 
couber as disposições deste artigo.
Art. 7º Fica revogado o artigo 2º e seus parágrafos 1º e 2º da Lei Complementar nº 
16/2018.
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 28 (VINTE E OITO) DIAS DO MÊS OUTUBRO DE 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE CAfEzAL DO SUL
Torna público, que se acha aberta no setor de licitações, a licitação abaixo relacionada: 
PROCESSO Nº 105/21 
Pregão Eletrônico: Nº 45/21 
         Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios (carnes) destinados à Merenda 
Escolar, conforme descrição contida no termo de referencia que faz parte integrante 
do Edital.
Data e horário do recebimento das propostas: até às 08:45 Horas do dia 
16/11/2021. Data e horário do inicio da disputa 08:45min do dia 16/11/2021. o 
Edital poderá ser acessado/retirado no site do Município www.cafezaldosul.pr.gov.
br/portaltransparencia/licitacoes . Mais informações pelo telefone (44) 3655 8000 ou 
e-mail: licitacao@cafezaldosul.pr.gov.br, de 08h as 11h e de 14h as 16h

PREfEITURA MUNICIPAL DE CAfEzAL DO SUL
Torna público, que se acha aberta no setor de licitações, a licitação abaixo relacionada: 
PROCESSO Nº 106/21 
Pregão Eletrônico: Nº 46/21 
         Objeto: Aquisição de GLP - Botijao 13KG e GLP - Cilindro 45KG  para atender 
os departamentos do Município, conforme descrição contida no termo de referencia 
que faz parte integrante do Edital.
Data e horário do recebimento das propostas: até às 08:45 Horas do dia 
26/11/2021. Data e horário do inicio da disputa 08:45min do dia 26/11/2021. o 
Edital poderá ser acessado/retirado no site do Município www.cafezaldosul.pr.gov.
br/portaltransparencia/licitacoes . Mais informações pelo telefone (44) 3655 8000 ou 
e-mail: licitacao@cafezaldosul.pr.gov.br, de 08h as 11h e de 14h as 16h

PREfEITURA MUNICIPAL DE CAfEzAL DO SUL
Torna público, que se acha aberta no setor de licitações, a licitação abaixo relacionada: 
PROCESSO Nº 107/21 
Pregão Eletrônico: Nº 47/21 
         Objeto: Contratação de empresa para prestar serviços de mecânica em veículos 
do município, conforme descrição contida no termo de referencia que faz parte 
integrante do Edital.
Data e horário do recebimento das propostas: até às 08:45 Horas do dia 
29/11/2021. Data e horário do inicio da disputa 08:45min do dia 29/11/2021. o 
Edital poderá ser acessado/retirado no site do Município www.cafezaldosul.pr.gov.
br/portaltransparencia/licitacoes . Mais informações pelo telefone (44) 3655 8000 ou 
e-mail: licitacao@cafezaldosul.pr.gov.br, de 08h as 11h e de 14h as 16h

PREfEITURA MUNICIPAL DE CAfEzAL DO SUL
Torna público, que se acha aberta no setor de licitações, a licitação abaixo relacionada: 
PROCESSO Nº 108/21 
Pregão Eletrônico: Nº 48/21 
Objeto: Aquisição de um trator cortador de grama, para atender a secretaria municipal 
de serviços públicos e rodoviários, conforme descrição contida no termo de referencia 
que faz parte integrante do Edital.
Data e horário do recebimento das propostas: até às 08:45 Horas do dia 
29/11/2021. Data e horário do inicio da disputa 08:45min do dia 29/11/2021. o 
Edital poderá ser acessado/retirado no site do Município www.cafezaldosul.pr.gov.
br/portaltransparencia/licitacoes . Mais informações pelo telefone (44) 3655 8000 ou 
e-mail: licitacao@cafezaldosul.pr.gov.br, de 08h as 11h e de 14h as 16h

PREfEITURA MUNICIPAL DE CAfEzAL DO SUL
Torna público, que se acha aberta no setor de licitações, a licitação abaixo relacionada: 
PROCESSO Nº 109/21 
Pregão Eletrônico: Nº 49/21 
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento e instalação de dois 
playgrounds nas Unidades Escolares da Creche Wilson Motta Diniz localizada no 
Distrito de Guaiporã e Escola Municipal Jhon Kennedy localizada no Distrito de 
Jangada pertencentes ao Município de Cafezal do Sul, conforme descrição contida 
no termo de referencia que faz parte integrante do Edital.
Data e horário do recebimento das propostas: até às 08:45 Horas do dia 
30/11/2021. Data e horário do inicio da disputa 08:45min do dia 30/11/2021. o 
Edital poderá ser acessado/retirado no site do Município www.cafezaldosul.pr.gov.
br/portaltransparencia/licitacoes . Mais informações pelo telefone (44) 3655 8000 ou 
e-mail: licitacao@cafezaldosul.pr.gov.br, de 08h as 11h e de 14h as 16h

PREfEITURA MUNICIPAL DE CAfEzAL DO SUL
Torna público, que se acha aberta no setor de licitações, a licitação abaixo relacionada: 
PROCESSO Nº 113/21 
Pregão Eletrônico: Nº 50/21 
Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios destinados à Merenda Escolar para as 
escolas Municipais Franklin Rossevelt e Jhon Kennedy, conforme descrição contida 
no termo de referencia que faz parte integrante do Edital.
Data e horário do recebimento das propostas: até às 08:45 Horas do dia 
30/11/2021. Data e horário do inicio da disputa 08:45min do dia 30/11/2021. o 
Edital poderá ser acessado/retirado no site do Município www.cafezaldosul.pr.gov.
br/portaltransparencia/licitacoes . Mais informações pelo telefone (44) 3655 8000 ou 
e-mail: licitacao@cafezaldosul.pr.gov.br, de 08h as 11h e de 14h as 16h
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Decreto  nº 223/2021 de 25/10/2021

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 283.500,00 
(duzentos e oitenta e três mil quinhentos reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações 
Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

O Prefeito Municipal de DOURADINA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe 
foram conferidas pela Lei  Orçamentária nº 2267/2020 
de 11/11/2020.

Suplementação

02.000.00.000.0000.0.000. GABINETE DO PREFEITO
02.004.00.000.0000.0.000. ALISTAMENTO MILITAR
02.004.04.122.0002.2.005. MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE ALISTAMENTO MILITAR

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  500,00 15 - 3.1.90.13.00.00 01000
04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
04.001.00.000.0000.0.000. ADMINISTRAÇÃO GERAL
04.001.04.122.0002.2.010. MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
TRABALHISTAS

 5.000,00 41 - 3.1.90.94.00.00 01000

04.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE PLANEJAMENTO
04.002.04.121.0002.2.011. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE PLANEJAMENTO

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 20.000,00 54 - 3.1.90.11.00.00 01000

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  4.500,00 55 - 3.1.90.13.00.00 01000
06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL
06.001.00.000.0000.0.000. GABINETE DO SECRETARIO DO TRABALHO, EMPREGO E 

PROMOÇÃO SOCIAL
06.001.08.244.0002.2.024. MANUTENÇÃO E COORD. DA SECRETARIA DE TRABALHO, 

EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 26.000,00 104 - 3.1.90.11.00.00 01000

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  6.000,00 105 - 3.1.90.13.00.00 01000
06.002.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
06.002.08.244.0007.2.025. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE PROMOÇÃO SOCIAL

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 28.000,00 124 - 3.1.90.11.00.00 01000

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  7.000,00 125 - 3.1.90.13.00.00 01000
08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
08.001.00.000.0000.0.000. GABINETE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
08.001.12.361.0002.2.051. MANUTENÇÃO DA COORDENAÇÃO DA SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO
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VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 23.000,00 658 - 3.1.90.11.00.00 01104

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  10.000,00 659 - 3.1.90.13.00.00 01104
08.006.00.000.0000.0.000. TRANSPORTE ESCOLAR
08.006.12.361.0011.2.067. MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 5% e 25%

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 25.000,00 325 - 3.1.90.11.00.00 01104

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  5.000,00 326 - 3.1.90.13.00.00 01104
10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.001.10.301.0015.2.082. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO UBS-HÉLIO CORSINI

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 500,00 423 - 3.1.90.11.00.00 01000

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  1.000,00 425 - 3.1.90.13.00.00 01000
10.001.10.301.0015.2.084. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO UBS -JARDIM DO IVAÍ

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 40.000,00 444 - 3.1.90.11.00.00 01303

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  10.000,00 445 - 3.1.90.13.00.00 01303
10.001.10.301.0015.2.087. MANUTENÇÃO DO PACS/FEDERAL E PROPRIO.

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 45.000,00 459 - 3.1.90.11.00.00 1494

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  13.000,00 461 - 3.1.90.13.00.00 1494
10.001.10.301.0015.2.090. MANUTENÇÃO DA CLINICA ODONTOLOGICA

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 11.000,00 469 - 3.1.90.11.00.00 01303

10.001.10.301.0015.2.169. MANUTENÇÃO DA UNIDADE II - CARLOS TORISCO
OBRIGAÇÕES PATRONAIS  3.000,00 491 - 3.1.90.13.00.00 01303

Total Suplementação:  283.500,00

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 
discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
07.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE OBRAS E ENGENHARIA
07.002.15.452.0010.2.043. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE OBRAS E ENGENHARIA

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 98.500,00 215 - 3.1.90.11.00.00 01000

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
08.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
08.002.12.361.0011.2.052. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - 25%

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 48.000,00 270 - 3.1.90.11.00.00 01104

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  15.000,00 271 - 3.1.90.13.00.00 01104
10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.001.10.301.0015.2.086. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PSF/FEDERAL E PROPRIO

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 58.000,00 455 - 3.1.90.11.00.00 1494

10.001.10.301.0015.2.087. MANUTENÇÃO DO PACS/FEDERAL E PROPRIO.
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 64.000,00 458 - 3.1.90.11.00.00 01303
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Total Redução:  283.500,00

Artigo 3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
atualizar os valores constantes de anexos previstos na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 
e PPA – Plano Plurianual de Investimentos considerando o cumprimento das normas 
estabelecidas no SIM-AM 2021 (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento 
Mensal) do Tribunal de Contas do Estado, especificamente com referência ao Módulo 
Planejamento.

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de DOURADINA , Estado do 
Paraná, em  25 de outubro de 2021.

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL
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Decreto  nº 220/2021 de 19/10/2021

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 8.000,00 (oito mil 
reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

O Prefeito Municipal de DOURADINA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe 
foram conferidas pela Lei  Orçamentária nº 2267/2020 
de 11/11/2020.

Suplementação

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
07.003.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
07.003.15.452.0010.2.046. MANUTENÇÃO DO CEMITÉRIO MUNICIPAL

MATERIAL DE CONSUMO  3.000,00 242 - 3.3.90.30.00.00 01000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 5.000,00 243 - 3.3.90.39.00.00 01000

Total Suplementação:  8.000,00

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 
discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
07.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE OBRAS E ENGENHARIA
07.002.15.452.0010.2.043. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE OBRAS E ENGENHARIA

MATERIAL DE CONSUMO  8.000,00 217 - 3.3.90.30.00.00 01000

Total Redução:  8.000,00

Artigo 3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
atualizar os valores constantes de anexos previstos na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 
e PPA – Plano Plurianual de Investimentos considerando o cumprimento das normas 
estabelecidas no SIM-AM 2021 (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento 
Mensal) do Tribunal de Contas do Estado, especificamente com referência ao Módulo 
Planejamento.
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Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de DOURADINA , Estado do 
Paraná, em  19 de outubro de 2021.

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL
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Decreto  nº 222/2021 de 25/10/2021

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 6.000,00 (seis mil 
reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

O Prefeito Municipal de DOURADINA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe 
foram conferidas pela Lei  Orçamentária nº 2267/2020 
de 11/11/2020.

Suplementação

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.001.10.301.0015.2.082. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO UBS-HÉLIO CORSINI

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 5.000,00 565 - 3.1.90.11.00.00 35494

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  1.000,00 566 - 3.1.90.13.00.00 35494

Total Suplementação:  6.000,00

Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito 
aberto pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 
1964, o Superavit Financeiro;

Artigo 3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
atualizar os valores constantes de anexos previstos na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 
e PPA – Plano Plurianual de Investimentos considerando o cumprimento das normas 
estabelecidas no SIM-AM 2021 (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento 
Mensal) do Tribunal de Contas do Estado, especificamente com referência ao Módulo 
Planejamento.
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Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de DOURADINA , Estado do 
Paraná, em  25 de outubro de 2021.

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL
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DECRETO N.º 180/2021
“Dispõe sobre as Licitações e Contratos no âmbito do Município de Cidade Gaúcha, Estado 
do Paraná.”
O PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, e 
demais normas pertinentes:
CONSIDERANDO a Lei Federal n.º 14.133, de 01 de abril de 2021, que instituiu normas no 
âmbito das licitações e contratos administrativos, aplicáveis aos entes federativos;
CONSIDERANDO a necessidade de regulamentação da institucionalidade no nível local;
DECRETA:
TÍTULO I - DAS DISPOSIÇOES GERAIS
CAPÍTULO I - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º. Os processos de licitação e contratação direta no âmbito dos órgãos e entidades do 
Município de Cidade Gaúcha/PR serão regidos por este decreto, em consonância com a 
Lei Federal n.º 14.133, de 01/04/2021.
§ 1º. Durante o período inicial de 02 (dois) anos da vigência da lei de que trata o caput, 
poderão ser realizados processos de licitação e de contratação direta com base nas Leis 
Federais nºs. 8.666/93, de 21/06/1993 e 10.520/02, de 17/06/2002, e, ainda, nos artigos 1º 
a 47A, da Lei Federal n.º 12.462, de 04/08/2011.
§ 2º. Para aplicação do disposto no parágrafo antecedente, o órgão ou entidade 
municipal deverá fazer opção entre a norma indicada no caput e aquelas previstas no 
referido parágrafo, vedada a aplicação combinada de ambas, devendo a opção constar 
expressamente no edital de licitação ou no aviso do instrumento de contratação direta.
§ 3º. O contrato decorrente da opção de que trata o § 2º será regido pela respectiva norma 
durante toda a sua vigência, inclusive nos períodos prorrogados.
Art. 2º. Este decreto aplica-se a:
I.alienação e concessão de direito real de uso de bens;
II.compra, inclusive por encomenda;
III.locação;
IV.concessão e permissão de uso de bens públicos;
V.prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados;
VI.obras e serviços de arquitetura e engenharia;
VII.contratações de tecnologia da informação e de comunicação.
Art. 3º. Não se subordinam às disposições deste decreto:
I.contratos que tenham por objeto operação de crédito, interno ou externo, e gestão de 
dívida pública, incluídas as contratações de agente financeiro e a concessão de garantias 
relacionadas a esses contratos;
II.contratações sujeitas a normas previstas em legislação própria.
Art. 4º. Aplicam-se às licitações e contratos disciplinados por este decreto as disposições 
constantes dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.
§ 1º. As disposições a que se refere o caput deste artigo não são aplicadas:
I.no caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços em geral, ao 
item cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte;
II.no caso de contratação de obras e serviços de engenharia, às licitações cujo valor 
estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 
empresa de pequeno porte.
§ 2º. A obtenção de benefícios a que se refere o caput deste artigo fica limitada às 
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da 
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a administração pública cujos valores 
somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 
empresa de pequeno porte, devendo o órgão ou entidade exigir do licitante declaração de 
observância desse limite na licitação.
§ 3º. Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado 
o valor anual do contrato na aplicação dos limites previstos nos §§ 1º e 2º deste artigo.
CAPÍTULO II - DOS PRINCÍPIOS
Art. 5º. Na aplicação deste decreto, serão observados os princípios da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da 
probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da 
segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, 
da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da 
celeridade, da economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim como as 
disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução às 
Normas do Direito Brasileiro).
CAPÍTULO III - DAS DEFINIÇÕES
Art. 6º. Para os fins deste decreto, consideram-se:
I.- administração pública: administração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, inclusive as entidades com personalidade jurídica de direito 
privado sob controle do poder público e as fundações por ele instituídas ou mantidas;
II.- administração: órgão ou entidade por meio do qual a administração pública atua;
III.- agente de contratação: pessoa designada pela autoridade competente, entre servidores 
efetivos ou empregados públicos dos quadros permanentes da administração pública, para 
tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório 
e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a 
homologação;
IV.- agente público: indivíduo que, em virtude de eleição, nomeação, designação, 
contratação ou qualquer outra forma de investidura ou vínculo, exerce mandato, cargo, 
emprego ou função em pessoa jurídica integrante da administração pública;
V.- anteprojeto: peça técnica com todos os subsídios necessários à elaboração do projeto 
básico, que deve conter, no mínimo, os seguintes elementos:
a)demonstração e justificativa do programa de necessidades, avaliação de demanda do 
público-alvo, motivação técnico-econômico-social do empreendimento, visão global dos 
investimentos e definições relacionadas ao nível de serviço desejado;
b)condições de solidez, de segurança e de durabilidade;
c)prazo de entrega;
d)estética do projeto arquitetônico, traçado geométrico e/ou projeto da área de influência, 
quando cabível;
e)parâmetros de adequação ao interesse público, de economia na utilização, de facilidade 
na execução, de impacto ambiental e de acessibilidade;
f)proposta de concepção da obra ou do serviço de engenharia;
g)projetos anteriores ou estudos preliminares que embasaram a concepção proposta;
h)levantamento topográfico e cadastral;
i)pareceres de sondagem;
j)memorial descritivo dos elementos da edificação, dos componentes construtivos e dos 
materiais de construção, de forma a estabelecer padrões mínimos para a contratação;
VI.- ata de registro de preços: documento vinculativo e obrigacional, com característica 
de compromisso para futura contratação, no qual são registrados o objeto, os preços, os 
fornecedores, os órgãos participantes e as condições a serem praticadas, conforme as 
disposições contidas no edital da licitação, no aviso ou instrumento de contratação direta e 
nas propostas apresentadas;
VII.autoridade: agente público dotado de poder de decisão;
VIII.- bens e serviços comuns: aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem 
ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado;
IX.- bens e serviços especiais: aqueles que, por sua alta heterogeneidade ou complexidade, 
não podem ser descritos na forma do inciso VIII do caput deste artigo, exigida justificativa 
prévia do contratante;
X.- catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e obras: sistema 
informatizado, de gerenciamento centralizado e com indicação de preços, destinado 
a permitir a padronização de itens a serem adquiridos pela administração pública e que 
estarão disponíveis para a licitação;
XI.- comissão de contratação: conjunto de agentes públicos indicados pela administração, 
em caráter permanente ou especial, com a função de receber, examinar e julgar 
documentos relativos às licitações e aos procedimentos auxiliares;
XII.- compra: aquisição remunerada de bens para fornecimento de uma só vez ou 
parceladamente, considerada imediata aquela com prazo de entrega de até 30 (trinta) dias 
da ordem de fornecimento;
XIII.- concorrência: modalidade de licitação para contratação de bens e serviços especiais e 
de obras e serviços comuns e especiais de engenharia, cujo critério de julgamento poderá 
ser:
a)menor preço;
b)melhor técnica ou conteúdo artístico;
c)técnica e preço;
d)maior retorno econômico;
e)maior desconto;
XIV.- concurso: modalidade de licitação para escolha de trabalho técnico, científico ou 
artístico, cujo critério de julgamento será o de melhor técnica ou conteúdo artístico, e para 
concessão de prêmio ou remuneração ao vencedor;
XV.- contratação integrada: regime de contratação de obras e serviços de engenharia em 
que o contratado é responsável por elaborar e desenvolver os projetos básico e executivo, 
executar obras e serviços de engenharia, fornecer bens ou prestar serviços especiais e 
realizar montagem, teste, pré-operação e as demais operações necessárias e suficientes 
para a entrega final do objeto;
XVI.- contratação por tarefa: regime de contratação de mão de obra para pequenos 
trabalhos por preço certo, com ou sem fornecimento de materiais;
XVII.- contratação semi-integrada: regime de contratação de obras e serviços de 
engenharia em que o contratado é responsável por elaborar e desenvolver o projeto 
executivo, executar obras e serviços de engenharia, fornecer bens ou prestar serviços 
especiais e realizar montagem, teste, pré-operação e as demais operações necessárias e 
suficientes para a entrega final do objeto;
XVIII.- contratado: pessoa física ou jurídica, ou consórcio de pessoas jurídicas, signatária 
de contrato com a administração;
XIX.- contratante: pessoa jurídica integrante da administração pública responsável pela 
contratação;
XX.- contrato de eficiência: contrato cujo objeto é a prestação de serviços, que pode incluir 
a realização de obras e o fornecimento de bens, com o objetivo de proporcionar economia 
ao contratante, na forma de redução de despesas correntes, remunerado o contratado com 
base em percentual da economia gerada;
XXI.- credenciamento: processo administrativo de chamamento público em que a 
administração pública convoca interessados em prestar serviços ou fornecer bens para 
que, preenchidos os requisitos necessários, se credenciem no órgão ou na entidade para 
executar o objeto quando convocados;
XXII.- diálogo competitivo: modalidade de licitação para contratação de obras, serviços 
e compras em que a administração pública realiza diálogos com licitantes previamente 
selecionados mediante critérios objetivos, com o intuito de desenvolver uma ou mais 
alternativas capazes de atender às suas necessidades, devendo os licitantes apresentar 
proposta final após o encerramento dos diálogos;
XXIII.- empreitada integral: contratação de empreendimento em sua integralidade, 
compreendida a totalidade das etapas de obras, serviços e instalações necessárias, sob 
inteira responsabilidade do contratado até sua entrega ao contratante em condições de 
entrada em operação, com características adequadas às finalidades para as quais foi 
contratado e atendidos os requisitos técnicos e legais para sua utilização com segurança 
estrutural e operacional;
XXIV.- empreitada por preço global: contratação da execução da obra ou do serviço por 
preço certo e total;
XXV.- empreitada por preço unitário: contratação da execução da obra ou do serviço por 
preço certo de unidades determinadas;
XXVI.- entidade: unidade de atuação dotada de personalidade jurídica;
XXVII.- estudo técnico preliminar: documento constitutivo da primeira etapa do 
planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a sua 
melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico a 
serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação;
XXVIII.- fornecimento e prestação de serviço associado: regime de contratação em 
que, além do fornecimento do objeto, o contratado responsabiliza-se por sua operação, 
manutenção ou ambas, por tempo determinado;
XXIX.- leilão: modalidade de licitação para alienação de bens imóveis ou de bens móveis 
inservíveis ou legalmente apreendidos a quem oferecer o maior lance;
XXX.- licitação internacional: licitação processada em território nacional na qual é admitida 
a participação de licitantes estrangeiros, com a possibilidade de cotação de preços em 
moeda estrangeira, ou licitação na qual o objeto contratual pode ou deve ser executado no 
todo ou em parte em território estrangeiro;
XXXI.- licitante: pessoa física ou jurídica, ou consórcio de pessoas jurídicas, que participa 
ou manifesta a intenção de participar de processo licitatório, sendo-lhe equiparável, para 
os fins deste decreto, o fornecedor ou o prestador de serviço que, em atendimento à 
solicitação da administração, oferece proposta;
XXXII.- matriz de riscos: cláusula contratual definidora de riscos e de responsabilidades 
entre as partes e caracterizadora do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, em 
termos de ônus financeiro decorrente de eventos supervenientes à contratação, contendo, 
no mínimo, as seguintes informações:
a)listagem de possíveis eventos supervenientes à assinatura do contrato que possam 
causar impacto em seu equilíbrio econômico-financeiro e previsão de eventual necessidade 
de prolação de termo aditivo por ocasião de sua ocorrência;
b)no caso de obrigações de resultado, estabelecimento das frações do objeto com relação 
às quais haverá liberdade para os contratados inovarem em soluções metodológicas 
ou tecnológicas, em termos de modificação das soluções previamente delineadas no 
anteprojeto ou no projeto básico;
c)no caso de obrigações de meio, estabelecimento preciso das frações do objeto com 
relação às quais não haverá liberdade para os contratados inovarem em soluções 
metodológicas ou tecnológicas, devendo haver obrigação de aderência entre a execução e 
a solução predefinida no anteprojeto ou no projeto básico, consideradas as características 
do regime de execução no caso de obras e serviços de engenharia;
XXXIII.- notória especialização: qualidade de profissional ou de empresa cujo conceito, no 
campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência, 
publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos relacionados 
com suas atividades, permite inferir que o seu trabalho é essencial e reconhecidamente 
adequado à plena satisfação do objeto do contrato;
XXXIV.- obra: toda atividade estabelecida, por força de lei, como privativa das profissões 
de arquiteto e engenheiro que implica intervenção no meio ambiente por meio de um 
conjunto harmônico de ações que, agregadas, formam um todo que inova o espaço físico 
da natureza ou acarreta alteração substancial das características originais de bem imóvel;
XXXV.- obras, serviços e fornecimentos de grande vulto: aqueles cujo valor estimado 
supera R$ 200.000.000,00 (duzentos milhões de reais);
XXXVI.- órgão ou entidade gerenciadora: órgão ou entidade da administração pública 
responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e pelo 
gerenciamento da ata de registro de preços dele decorrente;
XXXVII.- órgão ou entidade não participante: órgão ou entidade da administração pública 
que não participa dos procedimentos iniciais da licitação para registro de preços e não 
integra a ata de registro de preços;
XXXVIII.- órgão ou entidade participante: órgão ou entidade da administração pública que 
participa dos procedimentos iniciais da contratação para registro de preços e integra a ata 
de registro de preços;
XXXIX.- órgão: unidade de atuação integrante da estrutura da administração pública;
XL.- pregão: modalidade de licitação obrigatória para aquisição de bens e serviços comuns, 
cujo critério de julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior desconto;
XLI.- pré-qualificação: procedimento seletivo prévio à licitação, convocado por meio de 
edital, destinado à análise das condições de habilitação, total ou parcial, dos interessados 
ou do objeto;
XLII.- produto manufaturado nacional: produto manufaturado produzido no território 
nacional de acordo com o processo produtivo básico ou com as regras de origem 
estabelecidas pelo Poder Executivo federal;
XLIII.- produtos para pesquisa e desenvolvimento: bens, insumos, serviços e obras 
necessários para atividade de pesquisa científica e tecnológica, desenvolvimento de 
tecnologia ou inovação tecnológica, discriminados em projeto de pesquisa;
XLIV.- projeto básico: conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de 
precisão adequado para definir e dimensionar a obra ou o serviço, ou o complexo de obras 
ou de serviços objeto da licitação, elaborado com base nas indicações dos estudos técnicos 
preliminares, que assegure a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto 
ambiental do empreendimento e que possibilite a avaliação do custo da obra e a definição 
dos métodos e do prazo de execução, devendo conter os seguintes elementos:
a)levantamentos topográficos e cadastrais, sondagens e ensaios geotécnicos, ensaios 
e análises laboratoriais, estudos socioambientais e demais dados e levantamentos 
necessários para execução da solução escolhida;
b)soluções técnicas globais e localizadas, suficientemente detalhadas, de forma a evitar, 
por ocasião da elaboração do projeto executivo e da realização das obras e montagem, 
a necessidade de reformulações ou variantes quanto à qualidade, ao preço e ao prazo 
inicialmente definidos;
c)identificação dos tipos de serviços a executar e dos materiais e equipamentos a 
incorporar à obra, bem como das suas especificações, de modo a assegurar os melhores 
resultados para o empreendimento e a segurança executiva na utilização do objeto, para 
os fins a que se destina, considerados os riscos e os perigos identificáveis, sem frustrar o 
caráter competitivo para a sua execução;
d)informações que possibilitem o estudo e a definição de métodos construtivos, de 
instalações provisórias e de condições organizacionais para a obra, sem frustrar o caráter 
competitivo para a sua execução;
e)subsídios para montagem do plano de licitação e gestão da obra, compreendidos a 
sua programação, a estratégia de suprimentos, as normas de fiscalização e outros dados 
necessários em cada caso;
f)orçamento detalhado do custo global da obra, fundamentado em quantitativos de serviços 
e fornecimentos propriamente avaliados, obrigatório exclusivamente para os regimes de 
execução previstos nos incisos I, II, III, IV e VII do caput do art. 46 deste decreto;
XLV.- projeto executivo: conjunto de elementos necessários e suficientes à execução 
completa da obra, com o detalhamento das soluções previstas no projeto básico, a 
identificação de serviços, de materiais e de equipamentos a serem incorporados à obra, 
bem como suas especificações técnicas, de acordo com as normas técnicas pertinentes;
XLVI.- reajustamento em sentido estrito: forma de manutenção do equilíbrio econômico- 
financeiro de contrato consistente na aplicação do índice de correção monetária previsto no 
contrato, que deve retratar a variação efetiva do custo de produção, admitida a adoção de 
índices específicos ou setoriais;
XLVII.- repactuação: forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro de contrato, 
utilizada para serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou 
predominância de mão de obra, por meio da análise da variação dos custos contratuais, 
devendo estar prevista no edital com data vinculada à apresentação das propostas, para 
os custos decorrentes do mercado, e com data vinculada ao acordo, à convenção coletiva 
ou ao dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, para os custos decorrentes 
da mão de obra;
XLVIII.- seguro-garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas 
pelo contratado;
XLIX.- serviço de engenharia: toda atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter 
determinada utilidade, intelectual ou material, de interesse para a administração e que, não 
enquadradas no conceito de obra a que se refere o inciso XII do caput deste artigo, são 
estabelecidas, por força de lei, como privativas das profissões de arquiteto e engenheiro ou 
de técnicos especializados, que compreendem:
a)serviço comum de engenharia: todo serviço de engenharia que tem por objeto ações, 
objetivamente padronizáveis em termos de desempenho e qualidade, de manutenção, de 
adequação e de adaptação de bens móveis e imóveis, com preservação das características 
originais dos bens;

b)serviço especial de engenharia: aquele que, por sua alta heterogeneidade ou 
complexidade, não pode se enquadrar na definição constante da alínea “a” deste inciso;
L.- serviço nacional: serviço prestado em território nacional, nas condições estabelecidas 
pelo Poder Executivo federal;
LI.- serviço: atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter determinada utilidade, 
intelectual ou material, de interesse da administração;
LII.- serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra: aqueles cujo 
modelo de execução contratual exige, entre outros requisitos, que:
a)os empregados do contratado fiquem à disposição nas dependências do contratante para 
a prestação dos serviços;
b)o contratado não compartilhe os recursos humanos e materiais disponíveis de uma 
contratação para execução simultânea de outros contratos;
c)o contratado possibilite a fiscalização pelo contratante quanto à distribuição, controle e 
supervisão dos recursos humanos alocados aos seus contratos;
LIII.- serviços e fornecimentos contínuos: serviços contratados e compras realizadas pela 
administração pública para a manutenção da atividade administrativa, decorrentes de 
necessidades permanentes ou prolongadas;
LIV.- serviços não contínuos ou contratados por escopo: aqueles que impõem ao contratado 
o dever de realizar a prestação de um serviço específico em período predeterminado, 
podendo ser prorrogado, desde que justificadamente, pelo prazo necessário à conclusão 
do objeto;
LV.- serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual: aqueles 
realizados em trabalhos relativos a:
a)estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos e projetos executivos;
b)pareceres, perícias e avaliações em geral;
c)assessorias e consultorias técnicas e auditorias financeiras e tributárias;
d)fiscalização, supervisão e gerenciamento de obras e serviços;
e)patrocínio ou defesa de causas judiciais e administrativas;
f)treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;
g)restauração de obras de arte e de bens de valor histórico;
h)controles de qualidade e tecnológico, análises, testes e ensaios de campo e laboratoriais, 
instrumentação e monitoramento de parâmetros específicos de obras e do meio ambiente e 
demais serviços de engenharia que se enquadrem na definição deste inciso;
LVI.- sistema de registro de preços: conjunto de procedimentos para realização, mediante 
contratação direta ou licitação nas modalidades pregão ou concorrência, de registro formal 
de preços relativos a prestação de serviços, a obras e a aquisição e locação de bens para 
contratações futuras;
LVII.- sítio eletrônico oficial: sítio da internet, certificado digitalmente por autoridade 
certificadora, no qual o ente federativo divulga de forma centralizada as informações e os 
serviços de governo digital dos seus órgãos e entidades;
LVIII.- sobrepreço: preço orçado para licitação ou contratado em valor expressivamente 
superior aos preços referenciais de mercado, seja de apenas 1 (um) item, se a licitação 
ou a contratação for por preços unitários de serviço, seja do valor global do objeto, se a 
licitação ou a contratação for por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 
semi-integrada ou integrada;
LIX.- superfaturamento: dano provocado ao patrimônio da administração, caracterizado, 
entre outras situações, por:
a)medição de quantidades superiores às efetivamente executadas ou fornecidas;
b)deficiência na execução de obras e de serviços de engenharia que resulte em diminuição 
da sua qualidade, vida útil ou segurança;
c)alterações no orçamento de obras e de serviços de engenharia que causem desequilíbrio 
econômico-financeiro do contrato em favor do contratado;
d)outras alterações de cláusulas financeiras que gerem recebimentos contratuais 
antecipados, distorção do cronograma físico-financeiro, prorrogação injustificada do prazo 
contratual com custos adicionais para a administração ou reajuste irregular de preços;
LX. - termo de referência: documento necessário para a contratação de bens e serviços, 
que deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos:
a)definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e, se for 
o caso, a possibilidade de sua prorrogação;
b)fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos 
preliminares correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no 
extrato das partes que não contiverem informações sigilosas;
c)descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto;
d)requisitos da contratação;
e)modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato deverá 
produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento;
f)modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será 
acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade;
g)critérios de medição e de pagamento;
h)forma e critérios de seleção do fornecedor;
i)estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários referenciais, 
das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros 
utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que devem constar 
de documento separado e classificado;
j)adequação orçamentária.
CAPÍTULO IV - DOS AGENTES PÚBLICOS
Art. 7º. Caberá a autoridade máxima do órgão ou entidade municipal promover gestão por 
competências e designar agentes públicos para o desempenho das funções essenciais à 
execução deste decreto que preencham os seguintes requisitos:
I.sejam, preferencialmente, servidor efetivo ou empregado público dos quadros 
permanentes da administração pública;
II.tenham atribuições relacionadas a licitações e contratos ou possuam formação 
compatível ou qualificação atestada por certificação profissional emitida por escola de 
governo criada e mantida pelo poder público; e
III.não sejam cônjuge ou companheiro de licitantes ou contratados habituais da 
administração nem tenham com eles vínculo de parentesco, colateral ou por afinidade, até 
o terceiro grau, ou de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil.
§ 1º. A autoridade referida no caput deste artigo deverá observar o princípio da segregação 
de funções, vedada a designação do mesmo agente público para atuação simultânea em 
funções mais suscetíveis a riscos, de modo a reduzir a possibilidade de ocultação de erros 
e de ocorrência de fraudes na respectiva contratação.
§ 2º. O disposto no caput e no § 1º deste artigo, inclusive os requisitos estabelecidos, 
também se aplica aos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 
administração.
Art. 8º. A licitação será conduzida por agente de contratação, pessoa designada pela 
autoridade competente, entre servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros 
permanentes da administração pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite da 
licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades 
necessárias ao bom andamento do certame até a homologação.
§ 1º. O agente de contratação será auxiliado por equipe de apoio e responderá 
individualmente pelos atos que praticar, salvo quando induzido a erro pela atuação da 
equipe.
§ 2º. Em licitação que envolva bens ou serviços especiais, desde que observados os 
requisitos estabelecidos no art. 5º deste decreto, o agente de contratação poderá ser 
substituído por comissão de contratação formada por, no mínimo, 3 (três) membros, que 
responderão solidariamente por todos os atos praticados pela comissão, ressalvado o 
membro que expressar posição individual divergente fundamentada e registrada em ata 
lavrada na reunião em que houver sido tomada a decisão.
§ 3º. As regras relativas à atuação do agente de contratação e da equipe de apoio, ao 
funcionamento da comissão de contratação e à atuação de fiscais e gestores de contratos 
de que trata este decreto serão estabelecidas em regulamento, e deverá ser prevista a 
possibilidade de eles contarem com o apoio dos órgãos de assessoramento jurídico e de 
controle interno para o desempenho das funções essenciais à execução do disposto neste 
decreto.
§ 4º. Em licitação que envolva bens ou serviços especiais cujo objeto não seja rotineiramente 
contratado pela administração, poderá ser contratado, por prazo determinado, serviço 
de empresa ou de profissional especializado para assessorar os agentes públicos 
responsáveis pela condução da licitação.
§ 5º. Em licitação na modalidade pregão, o agente responsável pela condução do certame 
será designado pregoeiro.
Art. 9º. É vedado ao agente público designado para atuar na área de licitações e contratos, 
ressalvados os casos previstos em lei:
I.admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos que praticar, situações que:
a)comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo do processo licitatório, 
inclusive nos casos de participação de sociedades cooperativas;
b)estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou do 
domicílio dos licitantes;
c)sejam impertinentes ou irrelevantes para o objeto específico do contrato;
II.estabelecer tratamento diferenciado de natureza comercial, legal, trabalhista, 
previdenciária ou qualquer outra entre empresas brasileiras e estrangeiras, inclusive no 
que se refere a moeda, modalidade e local de pagamento, mesmo quando envolvido 
financiamento de agência internacional;
III.opor resistência injustificada ao andamento dos processos e, indevidamente, retardar ou 
deixar de praticar ato de ofício, ou praticá-lo contra disposição expressa em lei.
§ 1º. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as 
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 
cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria.
§ 2º. As vedações de que trata este artigo estendem-se a terceiro que auxilie a condução 
da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.
Art. 10. Se as autoridades competentes e os servidores públicos que tiverem participado 
dos procedimentos relacionados às licitações e aos contratos de que trata este decreto 
precisarem defender-se nas esferas administrativa, controladora ou judicial em razão de ato 
praticado com estrita observância de orientação constante em parecer jurídico elaborado 
na forma do § 1º do art. 53 deste decreto, a advocacia pública promoverá, a critério do 
agente público, sua representação judicial ou extrajudicial.
§ 1º. Não se aplica o disposto no caput deste artigo quando:
I. provas da prática de atos ilícitos dolosos constarem nos autos do processo administrativo 
ou judicial.
§ 2º. Aplica-se o disposto no caput deste artigo inclusive na hipótese de o agente público 
não mais ocupar o cargo, emprego ou função em que foi praticado o ato questionado.
TÍTULO II - DAS LICITAÇÕES
CAPÍTULO I - DO PROCESSO LICITATÓRIO
Art. 11. O processo licitatório tem por objetivos:
I.assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso 
para a administração pública, inclusive no que se refere ao ciclo de vida do objeto;
II.assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa competição;
III.evitar contratações com sobrepreço ou com preços manifestamente inexequíveis e 
superfaturamento na execução dos contratos;
IV.incentivar a inovação e o desenvolvimento nacional sustentável.
Parágrafo único. A alta administração do órgão ou entidade é responsável pela governança 
das contratações e deve implementar processos e estruturas, inclusive de gestão de 
riscos e controles internos, para avaliar, direcionar e monitorar os processos licitatórios e 
os respectivos contratos, com o intuito de alcançar os objetivos estabelecidos no caput 
deste artigo, promover um ambiente íntegro e confiável, assegurar o alinhamento das 
contratações ao planejamento estratégico e às leis orçamentárias e promover eficiência, 
efetividade e eficácia em suas contratações.
Art. 12. No processo licitatório, observar-se-á o seguinte:
I.os documentos serão produzidos por escrito, com data e local de sua realização e 
assinatura dos responsáveis;
II.os valores, os preços e os custos utilizados terão como expressão monetária a moeda 
corrente nacional;
III.o desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a aferição 
da qualificação do licitante ou a compreensão do conteúdo de sua proposta não importará 
seu afastamento da licitação ou a invalidação do processo;
IV.a prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita 
perante agente da administração, mediante apresentação de original, ou de declaração de 
autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal;
V.o reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de autenticidade, 
salvo imposição legal;
VI.os atos serão preferencialmente digitais, de forma a permitir que sejam produzidos, 
comunicados, armazenados e validados por meio eletrônico;
VII.a partir de documentos de formalização de demandas, os órgãos responsáveis 
pelo planejamento poderão, na forma de regulamento, elaborar plano de contratações 
anual, com o objetivo de racionalizar as contratações dos órgãos e entidades sob sua 
competência, garantir o alinhamento com o seu planejamento estratégico e subsidiar a 
elaboração das respectivas leis orçamentárias.
§ 1º. O plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput deste artigo deverá 
ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial e será observado 
pelo órgão ou entidade municipal na realização de licitações e na execução dos contratos.
§ 2º. É permitida a identificação e assinatura digital por pessoa física ou jurídica em meio 
eletrônico, mediante certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves 
Públicas Brasileira (ICP-Brasil).
Art. 13. Os atos praticados no processo licitatório são públicos, ressalvadas as hipóteses 
de informações cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do estado, na 
forma da lei.
Parágrafo único. A publicidade será diferida:
I.quanto ao conteúdo das propostas, até a respectiva abertura;
II.quanto ao orçamento da administração, nos termos do art. 24 deste decreto.
Art. 14. Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou 
indiretamente:
I.autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
II.empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços 
ou fornecimento de bens a ela necessários;
III.pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
IV.aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação;
V.empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si;
VI.pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 
por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação 
de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.
§ 1º. O impedimento de que trata o inciso III do caput deste artigo será também aplicado ao 
licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, 
desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 
jurídica do licitante.
§ 2º. A critério da administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se referem os incisos I e II do caput deste artigo poderão participar no apoio 
das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do 
contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.
§ 3º. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico.
§ 4º. O disposto neste artigo não impede a licitação ou a contratação de obra ou serviço que 
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, 
nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.
§ 5º. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 
financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 
poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por 
essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos deste decreto.
Art. 15. Salvo vedação devidamente justificada no processo licitatório, pessoa jurídica 
poderá participar de licitação em consórcio, observadas as seguintes normas:
I.comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, 
subscrito pelos consorciados;
II.indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação 
perante a administração;
III.admissão, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos quantitativos de cada 
consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, do somatório dos valores 
de cada consorciado;
IV.impedimento de a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um 
consórcio ou de forma isolada;
V.responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na 
fase de licitação quanto na de execução do contrato.
§ 1º. O edital deverá estabelecer para o consórcio acréscimo de 10% (dez por cento) a 30% 
(trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a habilitação econômico-
financeira, salvo justificação.
§ 2º. O acréscimo previsto no § 1º deste artigo não se aplica aos consórcios compostos, em 
sua totalidade, de microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei.
§ 3º. O licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a 
constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso referido no inciso I do 
caput deste artigo.
§ 4º. Desde que haja justificativa técnica aprovada pela autoridade competente, o edital 
de licitação poderá estabelecer limite máximo para o número de empresas consorciadas.
§ 5º. A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão ou 
entidade contratante e condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio 
possui, no mínimo, os mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos 
valores para efeito de qualificação econômico-financeira apresentados pela empresa 
substituída para fins de habilitação do consórcio no processo licitatório que originou o 
contrato.
Art. 16. Os profissionais organizados sob a forma de cooperativa poderão participar de 
licitação quando:
I.a constituição e o funcionamento da cooperativa observarem as regras estabelecidas na 
legislação aplicável, em especial a Lei n.º 5.764, de 16 de dezembro de 1971, a Lei n.º 
12.690, de 19 de julho de 2012, e a Lei Complementar n.º 130, de 17 de abril de 2009;
II.a cooperativa apresentar demonstrativo de atuação em regime cooperado, com 
repartição de receitas e despesas entre os cooperados;
III.qualquer cooperado, com igual qualificação, for capaz de executar o objeto contratado, 
vedado à administração indicar nominalmente pessoas;
IV.o objeto da licitação referir-se, em se tratando de cooperativas enquadradas na Lei n.º 
12.690, de 19 de julho de 2012, a serviços especializados constantes do objeto social da 
cooperativa, a serem executados de forma complementar à sua atuação.
Art. 17. O processo de licitação observará as seguintes fases, em sequência:
I.preparatória;
II.de divulgação do edital de licitação;

III.de apresentação de propostas e lances, quando for o caso;
IV.de julgamento;
V.de habilitação;
VI.recursal;
VII.de homologação.
§ 1º. A fase referida no inciso V do caput deste artigo poderá, mediante ato motivado com 
explicitação dos benefícios decorrentes, anteceder as fases referidas nos incisos III e IV do 
caput deste artigo, desde que expressamente previsto no edital de licitação.
§ 2º. As licitações serão realizadas preferencialmente sob a forma eletrônica, admitida 
a utilização da forma presencial, desde que motivada, devendo a sessão pública ser 
registrada em ata e gravada em áudio e vídeo.
§ 3º. Desde que previsto no edital, na fase a que se refere o inciso IV do caput deste artigo, 
o órgão ou entidade licitante poderá, em relação ao licitante provisoriamente vencedor, 
realizar análise e avaliação da conformidade da proposta, mediante homologação de 
amostras, exame de conformidade e prova de conceito, entre outros testes de interesse da 
administração, de modo a comprovar sua aderência às especificações definidas no termo 
de referência ou no projeto básico.
§ 4º. Nos procedimentos realizados por meio eletrônico, a administração poderá 
determinar, como condição de validade e eficácia, que os licitantes pratiquem seus atos 
em formato eletrônico.
§ 5º. Na hipótese excepcional de licitação sob a forma presencial a que refere o § 2º 
deste artigo, a sessão pública de apresentação de propostas deverá ser gravada em 
áudio e vídeo, e a gravação será juntada aos autos do processo licitatório depois de seu 
encerramento.
§ 6º. A administração poderá exigir certificação por organização independente acreditada 
pelo Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia (INMETRO) como condição 
para aceitação de:
I.estudos, anteprojetos, projetos básicos e projetos executivos;
II.conclusão de fases ou de objetos de contratos;
III.material e corpo técnico apresentados por empresa para fins de habilitação.
CAPÍTULO II - DA FASE PREPARATÓRIA
Seção I - Da Instrução do Processo Licitatório
Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento e deve 
compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput 
do art. 12 deste decreto, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como 
abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir 
na contratação, compreendidos:
I.a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico preliminar 
que caracterize o interesse público envolvido;
II.a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de termo de 
referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o caso;
III.a definição das condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e ofertadas 
e das condições de recebimento;
IV.o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua formação;
V.a elaboração do edital de licitação;
VI.a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará obrigatoriamente 
como anexo do edital de licitação;
VII.o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de execução de obras e 
serviços de engenharia, observados os potenciais de economia de escala;
VIII.a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa e a adequação e 
eficiência da forma de combinação desses parâmetros, para os fins de seleção da proposta 
apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a administração pública, 
considerado todo o ciclo de vida do objeto;
IX.a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como justificativa de 
exigências de qualificação técnica, mediante indicação das parcelas de maior relevância 
técnica ou valor significativo do objeto, e de qualificação econômico-financeira, justificativa 
dos critérios de pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas licitações com 
julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e justificativa das regras pertinentes à 
participação de empresas em consórcio;
X.a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução 
contratual;
XI.a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da licitação, observado o 
art. 24 deste decreto.
§ 1º. O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput deste artigo deverá 
evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a 
avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação, e conterá os seguintes 
elementos:
I.descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a 
perspectiva do interesse público;
II.demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre que 
elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da administração;
III.requisitos da contratação;
IV.estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de 
cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências com 
outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala;
V.levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e 
justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar;
VI.estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das 
memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo 
classificado, se a administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação;
VII.descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à 
manutenção e à assistência técnica, quando for o caso;
VIII.justificativas para o parcelamento ou não da contratação;
IX.demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor 
aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis;
X.providências a serem adotadas pela administração previamente à celebração do 
contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização 
e gestão contratual;
XI.contratações correlatas e/ou interdependentes;
XII.descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, 
incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística 
reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável;
XIII.posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da 
necessidade a que se destina.
§ 2º. O estudo técnico preliminar deverá conter ao menos os elementos previstos nos 
incisos I, IV, VI, VIII e XIII do § 1º deste artigo e, quando não contemplar os demais 
elementos previstos no referido parágrafo, apresentar as devidas justificativas.
§ 3º. Em se tratando de estudo técnico preliminar para contratação de obras e serviços 
comuns de engenharia, se demonstrada a inexistência de prejuízo para a aferição dos 
padrões de desempenho e qualidade almejados, a especificação do objeto poderá ser 
realizada apenas em termo de referência ou em projeto básico, dispensada a elaboração 
de projetos.
Art. 19. Os órgãos da administração com competências regulamentares relativas às 
atividades de administração de materiais, de obras e serviços e de licitações e contratos 
deverão:
I.instituir instrumentos que permitam, preferencialmente, a centralização dos procedimentos 
de aquisição e contratação de bens e serviços;
II.criar catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e obras, admitida a 
adoção do catálogo do Poder Executivo federal por todos os entes federativos;
III.instituir sistema informatizado de acompanhamento de obras, inclusive com recursos 
de imagem e vídeo;
IV.instituir, com auxílio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno, 
modelos de minutas de editais, de termos de referência, de contratos padronizados e de 
outros documentos, admitida a adoção das minutas do Poder Executivo federal por todos 
os entes federativos;
V.promover a adoção gradativa de tecnologias e processos integrados que permitam a 
criação, a utilização e a atualização de modelos digitais de obras e serviços de engenharia.
§ 1º. O catálogo referido no inciso II do caput deste artigo poderá ser utilizado em licitações 
cujo critério de julgamento seja o de menor preço ou o de maior desconto e conterá toda a 
documentação e os procedimentos próprios da fase interna de licitações, assim como as 
especificações dos respectivos objetos, conforme disposto em regulamento.
§ 2º. A não utilização do catálogo eletrônico de padronização de que trata o inciso II do 
caput ou dos modelos de minutas de que trata o inciso IV do caput deste artigo deverá ser 
justificada por escrito e anexada ao respectivo processo licitatório.
§ 3º. Nas licitações de obras e serviços de engenharia e arquitetura, sempre que adequada 
ao objeto da licitação, será preferencialmente adotada a Modelagem da Informação da 
Construção (Building Information Modelling - BIM) ou tecnologias e processos integrados 
similares ou mais avançados que venham a substituí-la.
Art. 20. Os itens de consumo adquiridos para suprir as demandas das estruturas da 
administração pública deverão ser de qualidade comum, não superior à necessária para 
cumprir as finalidades às quais se destinam, vedada a aquisição de artigos de luxo.
§ 1º. Os Poderes Executivo e Legislativo definirão em regulamento os limites para o 
enquadramento dos bens de consumo nas categorias comum e luxo.
§ 2º. A partir de 180 (cento e oitenta) dias contados da edição deste decreto, novas compras 
de bens de consumo só poderão ser efetivadas com a edição, pela autoridade competente, 
do regulamento a que se refere o § 1º deste artigo.
Art. 21. A administração poderá convocar, com antecedência mínima de 8 (oito) dias 
úteis, audiência pública, presencial ou a distância, na forma eletrônica, sobre licitação 
que pretenda realizar, com disponibilização prévia de informações pertinentes, inclusive 
de estudo técnico preliminar e elementos do edital de licitação, e com possibilidade de 
manifestação de todos os interessados.
Parágrafo único. A administração também poderá submeter a licitação a prévia consulta 
pública, mediante a disponibilização de seus elementos a todos os interessados, que 
poderão formular sugestões no prazo fixado.
Art. 22. O edital poderá contemplar matriz de alocação de riscos entre o contratante e o 
contratado, hipótese em que o cálculo do valor estimado da contratação poderá considerar 
taxa de risco compatível com o objeto da licitação e com os riscos atribuídos ao contratado, 
de acordo com metodologia predefinida pelo ente federativo.
§ 1º. A matriz de que trata o caput deste artigo deverá promover a alocação eficiente 
dos riscos de cada contrato e estabelecer a responsabilidade que caiba a cada parte 
contratante, bem como os mecanismos que afastem a ocorrência do sinistro e mitiguem os 
seus efeitos, caso este ocorra durante a execução contratual.
§ 2º. O contrato deverá refletir a alocação realizada pela matriz de riscos, especialmente 
quanto:
I.às hipóteses de alteração para o restabelecimento da equação econômico-financeira do 
contrato nos casos em que o sinistro seja considerado na matriz de riscos como causa de 
desequilíbrio não suportada pela parte que pretenda o restabelecimento;
II.à possibilidade de resolução quando o sinistro majorar excessivamente ou impedir a 
continuidade da execução contratual;
III.à contratação de seguros obrigatórios previamente definidos no contrato, integrado o 
custo de contratação ao preço ofertado.
§ 3º. Quando a contratação se referir a obras e serviços de grande vulto ou forem 
adotados os regimes de contratação integrada e semi-integrada, o edital obrigatoriamente 
contemplará matriz de alocação de riscos entre o contratante e o contratado.
§ 4º. Nas contratações integradas ou semi-integradas, os riscos decorrentes de fatos 
supervenientes à contratação associados à escolha da solução de projeto básico pelo 
contratado deverão ser alocados como de sua responsabilidade na matriz de riscos.
Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores 
praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos 
e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as 
peculiaridades do local de execução do objeto.
§ 1º. No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, 
conforme regulamento, o valor estimado será definido com base no melhor preço aferido 
por meio da utilização dos seguintes parâmetros, adotados de forma combinada ou não:
I.composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente 
no painel para consulta de preços ou no banco de preços em saúde disponíveis no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP);
II.contratações similares feitas pela administração pública, em execução ou concluídas no 
período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de 
registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;
III.utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de 
referência formalmente aprovada pelo poder executivo federal e de sítios eletrônicos 
especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso;
IV.pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de 
cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que 
não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da 
data de divulgação do edital;
V.pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento.
§ 2º. No processo licitatório para contratação de obras e serviços de engenharia, conforme 
regulamento, o valor estimado, acrescido do percentual de Benefícios e Despesas Indiretas 
(BDI) de referência e dos Encargos Sociais (ES) cabíveis, será definido por meio da 
utilização de parâmetros na seguinte ordem:
I.composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente do 
Sistema de Custos Referenciais de Obras (SICRO), para serviços e obras de infraestrutura 
de transportes, ou do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices de Construção 
Civil (SINAPI), para as demais obras e serviços de engenharia;
II.utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de 
referência formalmente aprovada pelo poder executivo federal e de sítios eletrônicos 
especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e a hora de acesso;
III.contratações similares feitas pela administração pública, em execução ou concluídas 
no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, observado o índice de 
atualização de preços correspondente;
IV.pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento.
§ 3º. Nas contratações que não envolvam recursos da União, o valor previamente estimado 
da contratação, a que se refere o caput deste artigo, poderá ser definido por meio da 
utilização de outros sistemas de custos adotados pelo respectivo ente federativo.
§ 4º. Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa, quando não for possível 
estimar o valor do objeto na forma estabelecida nos §§ 1º, 2º e 3º deste artigo, o contratado 
deverá comprovar previamente que os preços estão em conformidade com os praticados 
em contratações semelhantes de objetos de mesma natureza, por meio da apresentação 
de notas fiscais emitidas para outros contratantes no período de até 1 (um) ano anterior à 
data da contratação pela administração, ou por outro meio idôneo.
§ 5º. No processo licitatório para contratação de obras e serviços de engenharia sob os 
regimes de contratação integrada ou semi-integrada, o valor estimado da contratação 
será calculado nos termos do § 2º deste artigo, acrescido ou não de parcela referente à 
remuneração do risco, e, sempre que necessário e o anteprojeto o permitir, a estimativa 
de preço será baseada em orçamento sintético, balizado em sistema de custo definido no 
inciso I do § 2º deste artigo, devendo a utilização de metodologia expedita ou paramétrica 
e de avaliação aproximada baseada em outras contratações similares ser reservada às 
frações do empreendimento não suficientemente detalhadas no anteprojeto.
§ 6º. Na hipótese do § 5º deste artigo, será exigido dos licitantes ou contratados, no 
orçamento que compuser suas respectivas propostas, no mínimo, o mesmo nível de 
detalhamento do orçamento sintético referido no mencionado parágrafo.
Art. 24. Desde que justificado, o orçamento estimado da contratação poderá ter caráter 
sigiloso, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais 
informações necessárias para a elaboração das propostas, e, nesse caso:
I - o sigilo não prevalecerá para os órgãos de controle interno e externo.
Parágrafo único. Na hipótese de licitação em que for adotado o critério de julgamento por 
maior desconto, o preço estimado ou o máximo aceitável constará do edital da licitação.
Art. 25. O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras relativas à convocação, ao 
julgamento, à habilitação, aos recursos e às penalidades da licitação, à fiscalização e à 
gestão do contrato, à entrega do objeto e às condições de pagamento.
§ 1º. Sempre que o objeto permitir, a administração adotará minutas padronizadas de edital 
e de contrato com cláusulas uniformes.
§ 2º. Desde que, conforme demonstrado em estudo técnico preliminar, não sejam causados 
prejuízos à competitividade do processo licitatório e à eficiência do respectivo contrato, o 
edital poderá prever a utilização de mão de obra, materiais, tecnologias e matérias-primas 
existentes no local da execução, conservação e operação do bem, serviço ou obra.
§ 3º. Todos os elementos do edital, incluídos minuta de contrato, termos de referência, 
anteprojeto, projetos e outros anexos, deverão ser divulgados em sítio eletrônico oficial 
na mesma data de divulgação do edital, sem necessidade de registro ou de identificação 
para acesso.
§ 4º. Nas contratações de obras, serviços e fornecimentos de grande vulto, o edital 
deverá prever a obrigatoriedade de implantação de programa de integridade pelo licitante 
vencedor, no prazo de 6 (seis) meses, contado da celebração do contrato, conforme 
regulamento que disporá sobre as medidas a serem adotadas, a forma de comprovação e 
as penalidades pelo seu descumprimento.
§ 5º. O edital poderá prever a responsabilidade do contratado pela:
I.obtenção do licenciamento ambiental;
II.realização da desapropriação autorizada pelo poder público.
§ 6º. Os licenciamentos ambientais de obras e serviços de engenharia licitados e 
contratados nos termos deste decreto terão prioridade de tramitação nos órgãos e entidades 
integrantes do Sistema Nacional do Meio Ambiente (SISNAMA) e deverão ser orientados 
pelos princípios da celeridade, da cooperação, da economicidade e da eficiência.
§ 7º. Independentemente do prazo de duração do contrato, será obrigatória a previsão no 
edital de índice de reajustamento de preço, com data-base vinculada à data do orçamento 
estimado e com a possibilidade de ser estabelecido mais de um índice específico ou 
setorial, em conformidade com a realidade de mercado dos respectivos insumos.
§ 8º. Nas licitações de serviços contínuos, observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, o 
critério de reajustamento será por:
I.reajustamento em sentido estrito, quando não houver regime de dedicação exclusiva de 
mão de obra ou predominância de mão de obra, mediante previsão de índices específicos 
ou setoriais;
II.repactuação, quando houver regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou 
predominância de mão de obra, mediante demonstração analítica da variação dos custos.
§ 9º. O edital poderá, na forma disposta em regulamento, exigir que percentual mínimo 
da mão de obra responsável pela execução do objeto da contratação seja constituído por:
mulheres vítimas de violência doméstica;
oriundos ou egressos do sistema prisional.
Seção II - Das Modalidades de Licitação
Art. 26. São modalidades de licitação:
I.pregão;
II.concorrência;
III.concurso;
IV.leilão;
V.diálogo competitivo.
§ 1º. Além das modalidades referidas no caput deste artigo, a administração pode servir- se 
dos procedimentos auxiliares previstos no art. 78 deste decreto.
§ 2º. É vedada a criação de outras modalidades de licitação ou, ainda, a combinação 
daquelas referidas no caput deste artigo.
Art. 27. A concorrência e o pregão seguem o rito procedimental comum a que se refere 
o art. 17 deste decreto, adotando-se o pregão sempre que o objeto possuir padrões de 
desempenho e qualidade que possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 
especificações usuais de mercado.
Parágrafo único. O pregão não se aplica às contratações de serviços técnicos 

especializados de natureza predominantemente intelectual e de obras e serviços de 
engenharia, exceto os serviços de engenharia de que trata a alínea “a” do inciso XLIX do 
caput do art. 6º deste decreto.
Art. 28. O concurso observará as regras e condições previstas em edital, que indicará:
a qualificação exigida dos participantes;
as diretrizes e formas de apresentação do trabalho;
as condições de realização e o prêmio ou remuneração a ser concedida ao vencedor.
Parágrafo único. Nos concursos destinados à elaboração de projeto, o vencedor deverá 
ceder à administração pública, nos termos do art. 93 deste decreto, todos os direitos 
patrimoniais relativos ao projeto e autorizar sua execução conforme juízo de conveniência 
e oportunidade das autoridades competentes.
Art. 29. O leilão poderá ser cometido a leiloeiro oficial ou a servidor designado pela 
autoridade competente da administração, e regulamento deverá dispor sobre seus 
procedimentos operacionais.
§ 1º. Se optar pela realização de leilão por intermédio de leiloeiro oficial, a administração 
deverá selecioná-lo mediante credenciamento ou licitação na modalidade pregão e adotar 
o critério de julgamento de maior desconto para as comissões a serem cobradas, utilizados 
como parâmetro máximo os percentuais definidos na lei que regula a referida profissão e 
observados os valores dos bens a serem leiloados.
§ 2º. O leilão será precedido da divulgação do edital em sítio eletrônico oficial, que conterá:
I.a descrição do bem, com suas características, e, no caso de imóvel, sua situação e suas 
divisas, com remissão à matrícula e aos registros;
II.o valor pelo qual o bem foi avaliado, o preço mínimo pelo qual poderá ser alienado, as 
condições de pagamento e, se for o caso, a comissão do leiloeiro designado;
III.a indicação do lugar onde estiverem os móveis, os veículos e os semoventes;
IV.o sítio da internet e o período em que ocorrerá o leilão, salvo se excepcionalmente for 
realizado sob a forma presencial por comprovada inviabilidade técnica ou desvantagem 
para a administração, hipótese em que serão indicados o local, o dia e a hora de sua 
realização;
V.a especificação de eventuais ônus, gravames ou pendências existentes sobre os bens 
a serem leiloados.
§ 3º. Além da divulgação no sítio eletrônico oficial, o edital do leilão será afixado em local 
de ampla circulação de pessoas na sede da administração e poderá, ainda, ser divulgado 
por outros meios necessários para ampliar a publicidade e a competitividade da licitação.
§ 4º. O leilão não exigirá registro cadastral prévio, não terá fase de habilitação e deverá ser 
homologado assim que concluída a fase de lances, superada a fase recursal e efetivado o 
pagamento pelo licitante vencedor, na forma definida no edital.
Art. 30. A modalidade diálogo competitivo é restrita a contratações em que a administração:
I.vise a contratar objeto que envolva as seguintes condições:
a)inovação tecnológica ou técnica;
b)impossibilidade de o órgão ou entidade ter sua necessidade satisfeita sem a adaptação 
de soluções disponíveis no mercado; e
c)impossibilidade de as especificações técnicas serem definidas com precisão suficiente 
pela administração;
II.verifique a necessidade de definir e identificar os meios e as alternativas que possam 
satisfazer suas necessidades, com destaque para os seguintes aspectos:
a)a solução técnica mais adequada;
b)os requisitos técnicos aptos a concretizar a solução já definida;
c)a estrutura jurídica ou financeira do contrato;
§ 1º. Na modalidade diálogo competitivo, serão observadas as seguintes disposições:
I.a administração apresentará, por ocasião da divulgação do edital em sítio eletrônico oficial, 
suas necessidades e as exigências já definidas e estabelecerá prazo mínimo de 25 (vinte e 
cinco) dias úteis para manifestação de interesse na participação da licitação;
II.os critérios empregados para pré-seleção dos licitantes deverão ser previstos em 
edital, e serão admitidos todos os interessados que preencherem os requisitos objetivos 
estabelecidos;
III.a divulgação de informações de modo discriminatório que possa implicar vantagem para 
algum licitante será vedada;
IV.a administração não poderá revelar a outros licitantes as soluções propostas ou as 
informações sigilosas comunicadas por um licitante sem o seu consentimento;
V.a fase de diálogo poderá ser mantida até que a administração, em decisão fundamentada, 
identifique a solução ou as soluções que atendam às suas necessidades;
VI.as reuniões com os licitantes pré-selecionados serão registradas em ata e gravadas 
mediante utilização de recursos tecnológicos de áudio e vídeo;
VII.o edital poderá prever a realização de fases sucessivas, caso em que cada fase poderá 
restringir as soluções ou as propostas a serem discutidas;
VIII.a administração deverá, ao declarar que o diálogo foi concluído, juntar aos autos do 
processo licitatório os registros e as gravações da fase de diálogo, iniciar a fase competitiva 
com a divulgação de edital contendo a especificação da solução que atenda às suas 
necessidades e os critérios objetivos a serem utilizados para seleção da proposta mais 
vantajosa e abrir prazo, não inferior a 60 (sessenta) dias úteis, para todos os licitantes 
pré-selecionados na forma do inciso II deste parágrafo apresentarem suas propostas, que 
deverão conter os elementos necessários para a realização do projeto;
IX.a administração poderá solicitar esclarecimentos ou ajustes às propostas apresentadas, 
desde que não impliquem discriminação nem distorçam a concorrência entre as propostas;
X.a administração definirá a proposta vencedora de acordo com critérios divulgados no 
início da fase competitiva, assegurada a contratação mais vantajosa como resultado;
XI.o diálogo competitivo será conduzido por comissão de contratação composta de 
pelo menos 3 (três) servidores efetivos ou empregados públicos pertencentes aos 
quadros permanentes da administração, admitida a contratação de profissionais para 
assessoramento técnico da comissão;
§ 2º. Os profissionais contratados para os fins do inciso XI do § 1º deste artigo assinarão 
termo de confidencialidade e abster-se-ão de atividades que possam configurar conflito 
de interesses.
Seção III - Dos Critérios de Julgamento
Art. 31. O julgamento das propostas será realizado de acordo com os seguintes critérios:
I.menor preço;
II.maior desconto;
III.melhor técnica ou conteúdo artístico;
IV.técnica e preço;
V.maior lance, no caso de leilão;
VI.maior retorno econômico.
Art. 32. O julgamento por menor preço ou maior desconto e, quando couber, por técnica 
e preço considerará o menor dispêndio para a administração, atendidos os parâmetros 
mínimos de qualidade definidos no edital de licitação.
§ 1º. Os custos indiretos, relacionados com as despesas de manutenção, utilização, 
reposição, depreciação e impacto ambiental do objeto licitado, entre outros fatores 
vinculados ao seu ciclo de vida, poderão ser considerados para a definição do menor 
dispêndio, sempre que objetivamente mensuráveis, conforme disposto em regulamento.
§ 2º. O julgamento por maior desconto terá como referência o preço global fixado no edital 
de licitação, e o desconto será estendido aos eventuais termos aditivos.
Art. 33. O julgamento por melhor técnica ou conteúdo artístico considerará exclusivamente 
as propostas técnicas ou artísticas apresentadas pelos licitantes, e o edital deverá definir o 
prêmio ou a remuneração que será atribuída aos vencedores.
Parágrafo único. O critério de julgamento de que trata o caput deste artigo poderá ser 
utilizado para a contratação de projetos e trabalhos de natureza técnica, científica ou 
artística.
Art. 34. O julgamento por técnica e preço considerará a maior pontuação obtida a partir 
da ponderação, segundo fatores objetivos previstos no edital, das notas atribuídas aos 
aspectos de técnica e de preço da proposta.
§ 1º. O critério de julgamento de que trata o caput deste artigo será escolhido quando 
estudo técnico preliminar demonstrar que a avaliação e a ponderação da qualidade 
técnica das propostas que superarem os requisitos mínimos estabelecidos no edital forem 
relevantes aos fins pretendidos pela administração nas licitações para contratação de:
I.serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual, caso em 
que o critério de julgamento de técnica e preço deverá ser preferencialmente empregado;
II.serviços majoritariamente dependentes de tecnologia sofisticada e de domínio restrito, 
conforme atestado por autoridades técnicas de reconhecida qualificação;
III.bens e serviços especiais de tecnologia da informação e de comunicação;
IV.obras e serviços especiais de engenharia;
V.objetos que admitam soluções específicas e alternativas e variações de execução, 
com repercussões significativas e concretamente mensuráveis sobre sua qualidade, 
produtividade, rendimento e durabilidade, quando essas soluções e variações puderem 
ser adotadas à livre escolha dos licitantes, conforme critérios objetivamente definidos no 
edital de licitação.
§ 2º. No julgamento por técnica e preço, deverão ser avaliadas e ponderadas as propostas 
técnicas e, em seguida, as propostas de preço apresentadas pelos licitantes, na proporção 
máxima de 70% (setenta por cento) de valoração para a proposta técnica.
§ 3º. O desempenho pretérito na execução de contratos com a administração pública 
deverá ser considerado na pontuação técnica, observado o disposto nos §§ 3º e 4º do art. 
88 deste decreto e em regulamento.
Art. 35. O julgamento por melhor técnica ou por técnica e preço deverá ser realizado por:
I.verificação da capacitação e da experiência do licitante, comprovadas por meio da 
apresentação de atestados de obras, produtos ou serviços previamente realizados;
II.atribuição de notas a quesitos de natureza qualitativa por banca designada para esse 
fim, de acordo com orientações e limites definidos em edital, considerados a demonstração 
de conhecimento do objeto, a metodologia e o programa de trabalho, a qualificação das 
equipes técnicas e a relação dos produtos que serão entregues;
III.atribuição de notas por desempenho do licitante em contratações anteriores aferida nos 
documentos comprobatórios de que trata o § 3º do art. 88 deste decreto e em registro 
cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).
Parágrafo único. A banca referida no inciso II do caput deste artigo terá no mínimo 3 (três) 
membros e poderá ser composta de:
I.servidores efetivos ou empregados públicos pertencentes ao quadro permanente da 
administração municipal;
II.profissionais contratados por conhecimento técnico, experiência ou renome na avaliação 
dos quesitos especificados em edital, desde que seus trabalhos sejam supervisionados por 
profissionais designados conforme o disposto no art. 7º deste decreto.
Art. 36. No julgamento por melhor técnica ou por técnica e preço, a obtenção de pontuação 
devido à capacitação técnico-profissional exigirá que a execução do respectivo contrato 
tenha participação direta e pessoal do profissional correspondente.
Art. 37. O julgamento por maior retorno econômico, utilizado exclusivamente para a 
celebração de contrato de eficiência, considerará a maior economia para a administração, 
e a remuneração deverá ser fixada em percentual que incidirá de forma proporcional à 
economia efetivamente obtida na execução do contrato.
§ 1º. Nas licitações que adotarem o critério de julgamento de que trata o caput deste artigo, 
os licitantes apresentarão:
I.proposta de trabalho, que deverá contemplar:
a)as obras, os serviços ou os bens, com os respectivos prazos de realização ou 
fornecimento;
b)a economia que se estima gerar, expressa em unidade de medida associada à obra, ao 
bem ou ao serviço e em unidade monetária;
II.proposta de preço, que corresponderá a percentual sobre a economia que se estima 
gerar durante determinado período, expressa em unidade monetária.
§ 2º. O edital de licitação deverá prever parâmetros objetivos de mensuração da economia 
gerada com a execução do contrato, que servirá de base de cálculo para a remuneração 
devida ao contratado.
§ 3º. Para efeito de julgamento da proposta, o retorno econômico será o resultado da 
economia que se estima gerar com a execução da proposta de trabalho, deduzida a 
proposta de preço.
§ 4º. Nos casos em que não for gerada a economia prevista no contrato de eficiência:
I.a diferença entre a economia contratada e a efetivamente obtida será descontada da 
remuneração do contratado;
II.se a diferença entre a economia contratada e a efetivamente obtida for superior ao limite 
máximo estabelecido no contrato, o contratado sujeitar-se-á, ainda, a outras sanções 
cabíveis.
Art. 38. No julgamento por melhor técnica ou por técnica e preço, a obtenção de pontuação 
devido à capacitação técnico-profissional exigirá que a execução do respectivo contrato 
tenha participação direta e pessoal do profissional correspondente.
Art. 39. O julgamento por maior retorno econômico, utilizado exclusivamente para a 
celebração de contrato de eficiência, considerará a maior economia para a administração, 
e a remuneração deverá ser fixada em percentual que incidirá de forma proporcional à 
economia efetivamente obtida na execução do contrato.
§ 1º. Nas licitações que adotarem o critério de julgamento de que trata o caput deste artigo, 
os licitantes apresentarão:
I.proposta de trabalho, que deverá contemplar:
a)as obras, os serviços ou os bens, com os respectivos prazos de realização ou 
fornecimento;
b)a economia que se estima gerar, expressa em unidade de medida associada à obra, ao 
bem ou ao serviço e em unidade monetária;
II.proposta de preço, que corresponderá a percentual sobre a economia que se estima 
gerar durante determinado período, expressa em unidade monetária.
§ 2º. O edital de licitação deverá prever parâmetros objetivos de mensuração da economia 
gerada com a execução do contrato, que servirá de base de cálculo para a remuneração 
devida ao contratado.
§ 3º. Para efeito de julgamento da proposta, o retorno econômico será o resultado da 
economia que se estima gerar com a execução da proposta de trabalho, deduzida a 
proposta de preço.
§ 4º. Nos casos em que não for gerada a economia prevista no contrato de eficiência:
I.a diferença entre a economia contratada e a efetivamente obtida será descontada da 
remuneração do contratado;
II.se a diferença entre a economia contratada e a efetivamente obtida for superior ao limite 
máximo estabelecido no contrato, o contratado sujeitar-se-á, ainda, a outras sanções 
cabíveis.
Seção IV - Disposições Setoriais
 Subseção I - Das Compras
Art. 40. O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de consumo anual 
e observar o seguinte:
I.condições de aquisição e pagamento semelhantes às do setor privado;
II.processamento por meio de sistema de registro de preços, quando pertinente;
III.determinação de unidades e quantidades a serem adquiridas em função de consumo 
e utilização prováveis, cuja estimativa será obtida, sempre que possível, mediante 
adequadas técnicas quantitativas, admitido o fornecimento contínuo;
IV.condições de guarda e armazenamento que não permitam a deterioração do material;
V.atendimento aos princípios:
a)da padronização, considerada a compatibilidade de especificações estéticas, técnicas 
ou de desempenho;
b)do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso;
c)da responsabilidade fiscal, mediante a comparação da despesa estimada com a prevista 
no orçamento.
§ 1º. O termo de referência deverá conter os elementos previstos no inciso LX do caput
do art. 6º deste decreto, além das seguintes informações:
I.especificação do produto, preferencialmente, conforme catálogo eletrônico de 
padronização, observados os requisitos de qualidade, rendimento, compatibilidade, 
durabilidade e segurança;
II.indicação dos locais de entrega dos produtos e das regras para recebimentos provisório 
e definitivo, quando for o caso;
III.especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e assistência técnica, 
quando for o caso.
§ 2º. Na aplicação do princípio do parcelamento, referente às compras, deverão ser 
considerados:
I.a viabilidade da divisão do objeto em lotes;
II.o aproveitamento das peculiaridades do mercado local, com vistas à economicidade, 
sempre que possível, desde que atendidos os parâmetros de qualidade; e
III.o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado.
§ 3º. O parcelamento não será adotado quando:
I.a economia de escala, a redução de custos de gestão de contratos ou a maior vantagem 
na contratação recomendar a compra do item do mesmo fornecedor;
II.o objeto a ser contratado configurar sistema único e integrado e houver a possibilidade de 
risco ao conjunto do objeto pretendido;
III.o processo de padronização ou de escolha de marca levar a fornecedor exclusivo.
§ 4º. Em relação à informação de que trata o inciso III do § 1º deste artigo, desde que 
fundamentada em estudo técnico preliminar, a administração poderá exigir que os serviços 
de manutenção e assistência técnica sejam prestados mediante deslocamento de 
técnico ou disponibilizados em unidade de prestação de serviços localizada em distância 
compatível com suas necessidades.
Art. 41. No caso de licitação que envolva o fornecimento de bens, a administração poderá 
excepcionalmente:
I.indicar uma ou mais marcas ou modelos, desde que formalmente justificado, nas 
seguintes hipóteses:
a)em decorrência da necessidade de padronização do objeto;
b)em decorrência da necessidade de manter a compatibilidade com plataformas e padrões 
já adotados pela administração;
c)quando determinada marca ou modelo comercializados por mais de um fornecedor forem 
os únicos capazes de atender às necessidades do contratante;
d)quando a descrição do objeto a ser licitado puder ser mais bem compreendida pela 
identificação de determinada marca ou determinado modelo aptos a servir apenas como 
referência;
II.exigir amostra ou prova de conceito do bem no procedimento de pré-qualificação 
permanente, na fase de julgamento das propostas ou de lances, ou no período de vigência 
do contrato ou da ata de registro de preços, desde que previsto no edital da licitação e 
justificada a necessidade de sua apresentação;
III.vedar a contratação de marca ou produto, quando, mediante processo administrativo, 
restar comprovado que produtos adquiridos e utilizados anteriormente pela administração 
não atendem a requisitos indispensáveis ao pleno adimplemento da obrigação contratual;
IV.solicitar, motivadamente, carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que assegure a 
execução do contrato, no caso de licitante revendedor ou distribuidor.
Parágrafo único. A exigência prevista no inciso II do caput deste artigo restringir-se-á ao 
licitante provisoriamente vencedor quando realizada na fase de julgamento das propostas 
ou de lances.
Art. 42. A prova de qualidade de produto apresentado pelos proponentes como similar 
ao das marcas eventualmente indicadas no edital será admitida por qualquer um dos 
seguintes meios:
I.comprovação de que o produto está de acordo com as normas técnicas determinadas 
pelos órgãos oficiais competentes, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) 
ou por outra entidade credenciada pelo INMETRO;
II.declaração de atendimento satisfatório emitida por outro órgão ou entidade de nível 
federativo equivalente ou superior que tenha adquirido o produto;
III.certificação, certificado, laudo laboratorial ou documento similar que possibilite a aferição 
da qualidade e da conformidade do produto ou do processo de fabricação, inclusive sob o 
aspecto ambiental, emitido por instituição oficial competente ou por entidade credenciada.
§ 1º. O edital poderá exigir, como condição de aceitabilidade da proposta, certificação de 
qualidade do produto por instituição credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, 
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Normalização e Qualidade Industrial (CONMETRO).
§ 2º. A administração poderá, nos termos do edital de licitação, oferecer protótipo do 
objeto pretendido e exigir, na fase de julgamento das propostas, amostras do licitante 
provisoriamente vencedor, para atender a diligência ou, após o julgamento, como condição 
para firmar contrato.
§ 3º. No interesse da administração, as amostras a que se refere o § 2º deste artigo poderão 
ser examinadas por instituição com reputação ético-profissional na especialidade do objeto, 
previamente indicada no edital.
Art. 43. O processo de padronização deverá conter:
I.parecer técnico sobre o produto, considerados especificações técnicas e estéticas, 
desempenho, análise de contratações anteriores, custo e condições de manutenção e 
garantia;
II.despacho motivado da autoridade superior, com a adoção do padrão;
III.síntese da justificativa e descrição sucinta do padrão definido, divulgadas em sítio 
eletrônico oficial.
§ 1º. É permitida a padronização com base em processo de outro órgão ou entidade de 
nível federativo igual ou superior ao do órgão adquirente, devendo o ato que decidir pela 
adesão a outra padronização ser devidamente motivado, com indicação da necessidade 
da administração e dos riscos decorrentes dessa decisão, e divulgado em sítio eletrônico 
oficial.
§ 2º. As contratações de soluções baseadas em software de uso disseminado serão 
disciplinadas em regulamento que defina processo de gestão estratégica das contratações 
desse tipo de solução.
Art. 44. Quando houver a possibilidade de compra ou de locação de bens, o estudo técnico 
preliminar deverá considerar os custos e os benefícios de cada opção, com indicação da 
alternativa mais vantajosa.
Subseção II - Das Obras e Serviços de Engenharia
Art. 45. As licitações de obras e serviços de engenharia devem respeitar, especialmente, 
as normas relativas a:
I.disposição final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos gerados pelas obras 
contratadas;
II.mitigação por condicionantes e compensação ambiental, que serão definidas no 
procedimento de licenciamento ambiental;
III.utilização de produtos, de equipamentos e de serviços que, comprovadamente, 
favoreçam a redução do consumo de energia e de recursos naturais;
IV.avaliação de impacto de vizinhança, na forma da legislação urbanística;
V.proteção do patrimônio histórico, cultural, arqueológico e imaterial, inclusive por meio da 
avaliação do impacto direto ou indireto causado pelas obras contratadas;
VI.acessibilidade para pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida.
Art. 46. Na execução indireta de obras e serviços de engenharia, são admitidos os 
seguintes regimes:
I.empreitada por preço unitário;
II.empreitada por preço global;
III.empreitada integral;
IV.contratação por tarefa;
V.contratação integrada;
VI.contratação semi-integrada;
VII.fornecimento e prestação de serviço associado.
§ 1º. É vedada a realização de obras e serviços de engenharia sem projeto executivo, 
ressalvada a hipótese prevista no § 3º do art. 18 deste decreto.
§ 2º. A administração é dispensada da elaboração de projeto básico nos casos de 
contratação integrada, hipótese em que deverá ser elaborado anteprojeto de acordo com 
metodologia definida em ato do órgão municipal, observados os requisitos estabelecidos no 
inciso V do art. 6º deste decreto.
§ 3º. Na contratação integrada, após a elaboração do projeto básico pelo contratado, o 
conjunto de desenhos, especificações, memoriais e cronograma físico-financeiro deverá 
ser submetido à aprovação da administração, que avaliará sua adequação em relação aos 
parâmetros definidos no edital e conformidade com as normas técnicas, vedadas alterações 
que reduzam a qualidade ou a vida útil do empreendimento e mantida a responsabilidade 
integral do contratado pelos riscos associados ao projeto básico.
§ 4º. Nos regimes de contratação integrada e semi-integrada, o edital e o contrato, 
sempre que for o caso, deverão prever as providências necessárias para a efetivação de 
desapropriação autorizada pelo poder público, bem como:
I.o responsável por cada fase do procedimento expropriatório;
II.a responsabilidade pelo pagamento das indenizações devidas;
III.a estimativa do valor a ser pago a título de indenização pelos bens expropriados, 
inclusive de custos correlatos;
IV.a distribuição objetiva de riscos entre as partes, incluído o risco pela diferença entre 
o custo da desapropriação e a estimativa de valor e pelos eventuais danos e prejuízos 
ocasionados por atraso na disponibilização dos bens expropriados;
V.em nome de quem deverá ser promovido o registro de imissão provisória na posse e o 
registro de propriedade dos bens a serem desapropriados.
§ 5º. Na contratação semi-integrada, mediante prévia autorização da administração, o 
projeto básico poderá ser alterado, desde que demonstrada a superioridade das inovações 
propostas pelo contratado em termos de redução de custos, de aumento da qualidade, de 
redução do prazo de execução ou de facilidade de manutenção ou operação, assumindo 
o contratado a responsabilidade integral pelos riscos associados à alteração do projeto 
básico.
§ 6º. A execução de cada etapa será obrigatoriamente precedida da conclusão e da 
aprovação, pela autoridade competente, dos trabalhos relativos às etapas anteriores.
§ 7º. Os regimes de execução a que se referem os incisos II, III, IV, V e VI do caput deste 
artigo serão licitados por preço global e adotarão sistemática de medição e pagamento 
associada à execução de etapas do cronograma físico-financeiro vinculadas ao 
cumprimento de metas de resultado, vedada a adoção de sistemática de remuneração 
orientada por preços unitários ou referenciada pela execução de quantidades de itens 
unitários.
Subseção III - Dos Serviços em Geral
Art. 47. As licitações de serviços atenderão aos princípios:
I.da padronização, considerada a compatibilidade de especificações estéticas, técnicas ou 
de desempenho;
II.do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso.
§ 1º. Na aplicação do princípio do parcelamento deverão ser considerados:
I.a responsabilidade técnica;
II.o custo para a administração de vários contratos frente às vantagens da redução de 
custos, com divisão do objeto em itens;
III.o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado.
§ 2º. Na licitação de serviços de manutenção e assistência técnica, o edital deverá definir o 
local de realização dos serviços, admitida a exigência de deslocamento de técnico ao local 
da repartição ou a exigência de que o contratado tenha unidade de prestação de serviços 
em distância compatível com as necessidades da administração.
Art. 48. Poderão ser objeto de execução por terceiros as atividades materiais acessórias, 
instrumentais ou complementares aos assuntos que constituam área de competência legal 
do órgão ou da entidade, vedado à administração ou a seus agentes, na contratação do 
serviço terceirizado:
I.indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente o objeto 
contratado;
II.fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pelo contratado;
III.estabelecer vínculo de subordinação com funcionário de empresa prestadora de serviço 
terceirizado;
IV.definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos;
V.demandar a funcionário de empresa prestadora de serviço terceirizado a execução de 
tarefas fora do escopo do objeto da contratação;
VI.prever em edital exigências que constituam intervenção indevida da administração na 
gestão interna do contratado.
Parágrafo único. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou de agente público que desempenhe função 
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, devendo essa proibição 
constar expressamente do edital de licitação.
Art. 49. A administração poderá, mediante justificativa expressa, contratar mais de uma 
empresa ou instituição para executar o mesmo serviço, desde que essa contratação não 
implique perda de economia de escala, quando:
I.o objeto da contratação puder ser executado de forma concorrente e simultânea por mais 
de um contratado; e
II.a múltipla execução for conveniente para atender à administração.
Parágrafo único. Na hipótese prevista no caput deste artigo, a administração deverá manter 
o controle individualizado da execução do objeto contratual relativamente a cada um dos 
contratados.
Art. 50. Nas contratações de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, 
o contratado deverá apresentar, quando solicitado pela administração, sob pena de multa, 
comprovação do cumprimento das obrigações trabalhistas e com o Fundo de Garantia 
do Tempo de Serviço (FGTS) em relação aos empregados diretamente envolvidos na 
execução do contrato, em especial quanto ao:
I.registro de ponto;
II.recibo de pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso semanal remunerado 
e décimo terceiro salário;
III.comprovante de depósito do FGTS;
IV.recibo de concessão e pagamento de férias e do respectivo adicional;
V.recibo de quitação de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados 
dispensados até a data da extinção do contrato;
VI.recibo de pagamento de vale-transporte e vale-alimentação, na forma prevista em norma 
coletiva.
Subseção IV - Da Locação de Imóveis
Art. 51. Ressalvado o disposto no inciso V do caput do art. 74 deste decreto, a locação 
de imóveis deverá ser precedida de licitação e avaliação prévia do bem, do seu estado 
de conservação, dos custos de adaptações e do prazo de amortização dos investimentos 
necessários.
Subseção V - Das Licitações Internacionais
Art. 52. Nas licitações de âmbito internacional, o edital deverá ajustar-se às diretrizes da 
política monetária e do comércio exterior e atender às exigências dos órgãos competentes.
§ 1º. Quando for permitido ao licitante estrangeiro cotar preço em moeda estrangeira, o 
licitante brasileiro igualmente poderá fazê-lo.
§ 2º. O pagamento feito ao licitante brasileiro eventualmente contratado em virtude de 
licitação nas condições de que trata o § 1º deste artigo será efetuado em moeda corrente 
nacional.
§ 3º. As garantias de pagamento ao licitante brasileiro serão equivalentes àquelas 
oferecidas ao licitante estrangeiro.
§ 4º. Os gravames incidentes sobre os preços constarão do edital e serão definidos a partir 
de estimativas ou médias dos tributos.
§ 5º. As propostas de todos os licitantes estarão sujeitas às mesmas regras e condições, 
na forma estabelecida no edital.
§ 6º. Observados os termos deste decreto, o edital não poderá prever condições de 
habilitação, classificação e julgamento que constituam barreiras de acesso ao licitante 
estrangeiro, admitida a previsão de margem de preferência para bens produzidos no país 
e serviços nacionais que atendam às normas técnicas brasileiras, na forma definida no 
art. 26 deste decreto.
CAPÍTULO III - DA DIVULGAÇÃO DO EDITAL DE LICITAÇÃO
Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o órgão de 
assessoramento jurídico da administração, que realizará controle prévio de legalidade 
mediante análise jurídica da contratação.
§ 1º. Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento jurídico da 
administração deverá:
I.apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios de atribuição de 
prioridade;
II.redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de forma clara 
e objetiva, com apreciação de todos os elementos indispensáveis à contratação e com 
exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em consideração na análise 
jurídica;
§ 2º. Encerrada a instrução do processo sob os aspectos técnico e jurídico, a autoridade 
determinará a divulgação do edital de licitação conforme disposto no art. 54.
§ 3º. Na forma deste artigo, o órgão de assessoramento jurídico da administração também 
realizará controle prévio de legalidade de contratações diretas, acordos, termos de 
cooperação, convênios, ajustes, adesões a atas de registro de preços, outros instrumentos 
congêneres e de seus termos aditivos.
§ 4º. É dispensável a análise jurídica nas hipóteses previamente definidas em ato da 
autoridade jurídica máxima competente, que deverá considerar o baixo valor, a baixa 
complexidade da contratação, a entrega imediata do bem ou a utilização de minutas de 
editais e instrumentos de contrato, convênio ou outros ajustes previamente padronizados 
pelo órgão de assessoramento jurídico.
Art. 54. A publicidade do edital de licitação será realizada mediante divulgação e 
manutenção do inteiro teor do ato convocatório e de seus anexos no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP).
§ 2º. É facultada a divulgação adicional e a manutenção do inteiro teor do edital e de seus 
anexos no sítio eletrônico oficial do órgão municipal responsável pela licitação ou, no caso 
de consórcio público, do ente de maior nível entre eles, admitida, ainda, a divulgação direta 
a interessados devidamente cadastrados para esse fim.
§ 3º. Após a homologação do processo licitatório, serão disponibilizados no Portal Nacional 
de Contratações Públicas (PNCP) e, se o órgão responsável pela licitação entender 
cabível, também no sítio referido no § 2º deste artigo, os documentos elaborados na fase 
preparatória que porventura não tenham integrado o edital e seus anexos.
CAPÍTULO IV - DA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS E LANCES
Art. 55. Os prazos mínimos para apresentação de propostas e lances, contados a partir da 
data de divulgação do edital de licitação, são de:
I.para aquisição de bens:
a)8 (oito) dias úteis, quando adotados os critérios de julgamento de menor preço ou de 
maior desconto;
b)15 (quinze) dias úteis, nas hipóteses não abrangidas pela alínea “a” deste inciso;
II.no caso de serviços e obras:
a)10 (dez) dias úteis, quando adotados os critérios de julgamento de menor preço ou de 
maior desconto, no caso de serviços comuns e de obras e serviços comuns de engenharia;
b)25 (vinte e cinco) dias úteis, quando adotados os critérios de julgamento de menor preço 
ou de maior desconto, no caso de serviços especiais e de obras e serviços especiais de 
engenharia;
c)60 (sessenta) dias úteis, quando o regime de execução for de contratação integrada;
d)35 (trinta e cinco) dias úteis, quando o regime de execução for o de contratação semi- 
integrada ou nas hipóteses não abrangidas pelas alíneas “a”, “b” e “c” deste inciso;
III.para licitação em que se adote o critério de julgamento de maior lance, 15 (quinze) dias 
úteis;
IV.para licitação em que se adote o critério de julgamento de técnica e preço ou de melhor 
técnica ou conteúdo artístico, 35 (trinta e cinco) dias úteis.
Parágrafo único - Eventuais modificações no edital implicarão nova divulgação na mesma 
forma de sua divulgação inicial, além do cumprimento dos mesmos prazos dos atos e 
procedimentos originais, exceto quando a alteração não comprometer a formulação das 
propostas.
Art. 56. O modo de disputa poderá ser, isolada ou conjuntamente:
I.aberto, hipótese em que os licitantes apresentarão suas propostas por meio de lances 
públicos e sucessivos, crescentes ou decrescentes;
II.fechado, hipótese em que as propostas permanecerão em sigilo até a data e hora 
designadas para sua divulgação.
§ 1º. A utilização isolada do modo de disputa fechado será vedada quando adotados os 
critérios de julgamento de menor preço ou de maior desconto.
§ 2º. A utilização do modo de disputa aberto será vedada quando adotado o critério de 
julgamento de técnica e preço.
§ 3º. Serão considerados intermediários os lances:
I.iguais ou inferiores ao maior já ofertado, quando adotado o critério de julgamento de maior 
lance;
II.iguais ou superiores ao menor já ofertado, quando adotados os demais critérios de 
julgamento.
§ 4º. Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 
em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a administração poderá admitir 
o reinício da disputa aberta, nos termos estabelecidos no instrumento convocatório, para a 
definição das demais colocações.
§ 5º. Nas licitações de obras ou serviços de engenharia, após o julgamento, o licitante 
vencedor deverá reelaborar e apresentar à administração, por meio eletrônico, as planilhas 
com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, bem como com detalhamento das 
Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos 
valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços 
unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação 
semi- integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações 
indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento 
posterior do contrato.
Art. 57. O edital de licitação poderá estabelecer intervalo mínimo de diferença de valores 
entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação 
à proposta que cobrir a melhor oferta.
Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do 
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré- habilitação.
§ 1º. A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado 
para a contratação.
§ 2º. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação.
§ 3º. Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o 
contrato ou a não apresentação dos documentos para a contratação.
§ 4º. A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata o § 1º do 
art. 96 deste decreto.
CAPÍTULO V - DO JULGAMENTO
Art. 59. Serão desclassificadas as propostas que:
I.contiverem vícios insanáveis;
II.não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;
III.apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado 
para a contratação;
IV.não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela administração;
V.apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que 
insanável.
§ 1º. A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em 
relação à proposta mais bem classificada.
§ 2º. A administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas 
ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no inciso IV do caput 
deste artigo.
§ 3º. No caso de obras e serviços de engenharia e arquitetura, para efeito de avaliação 
da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o preço global, os quantitativos 
e os preços unitários tidos como relevantes, observado o critério de aceitabilidade de 
preços unitário e global a ser fixado no edital, conforme as especificidades do mercado 
correspondente.
§ 4º. No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as 
propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado 
pela administração.

§ 5º. Nas contratações de obras e serviços de engenharia, será exigida garantia adicional 
do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor 
orçado pela administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, 
sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com este decreto.
Art. 60. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes 
critérios de desempate, nesta ordem:
I.disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 
em ato contínuo à classificação;
II.avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento 
de obrigações previstos neste decreto;
III.desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento;
IV.desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle.
§ 1º. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 
sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:
I.empresas estabelecidas no território do Estado da Bahia;
II.empresas brasileiras;
III.empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no país;
IV.empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 
de dezembro de 2009.
§ 2º. As regras previstas no caput deste artigo não prejudicarão a aplicação do disposto no 
art. 44 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.
Art. 61. Definido o resultado do julgamento, a administração poderá negociar condições 
mais vantajosas com o primeiro colocado.
§ 1º. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido pela administração.
§ 2º. A negociação será conduzida por agente de contratação ou comissão de contratação, 
na forma de regulamento, e, depois de concluída, terá seu resultado divulgado a todos os 
licitantes e anexado aos autos do processo licitatório.
CAPÍTULO VI - DA HABILITAÇÃO
Art. 62. A habilitação é a fase da licitação em que se verifica o conjunto de informações e 
documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar 
o objeto da licitação, dividindo-se em:
I.jurídica;
II.técnica;
III.fiscal, social e trabalhista;
IV.econômico-financeira.
Art. 63. Na fase de habilitação das licitações serão observadas as seguintes disposições:
I.poderá ser exigida dos licitantes a declaração de que atendem aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na 
forma da lei;
II.será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante 
vencedor, exceto quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento;
III.serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso, somente 
em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem 
classificado;
IV.será exigida do licitante declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos 
para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 
outras normas específicas.
§ 1º. Constará do edital de licitação cláusula que exija dos licitantes, sob pena de 
desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas compreendem a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 
das propostas.
§ 2º. Quando a avaliação prévia do local de execução for imprescindível para o 
conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o edital de 
licitação poderá prever, sob pena de inabilitação, a necessidade de o licitante atestar que 
conhece o local e as condições de realização da obra ou serviço, assegurado a ele o direito 
de realização de vistoria prévia.
§ 3º. Para os fins previstos no § 2º deste artigo, o edital de licitação sempre deverá prever 
a possibilidade de substituição da vistoria por declaração formal assinada pelo responsável 
técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da 
contratação.
§ 4º. Para os fins previstos no § 2º deste artigo, se os licitantes optarem por realizar vistoria 
prévia, a administração deverá disponibilizar data e horário diferentes para os eventuais 
interessados.
Art. 64. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 
ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:
I.complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 
e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;
II.atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas.
§ 1º. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá sanar erros 
ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins 
de habilitação e classificação.
§ 2º. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 
caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.
Art. 65. As condições de habilitação serão definidas no edital.
§ 1º. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis 
pelo balanço de abertura.
§ 2º. A habilitação poderá ser realizada por processo eletrônico de comunicação a distância, 
nos termos dispostos em regulamento.
Art. 66. A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos e 
assumir obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele limita-se à comprovação 
de existência jurídica da pessoa e, quando cabível, de autorização para o exercício da 
atividade a ser contratada.
Art. 67. A documentação relativa à qualificação técnico-profissional e técnico-operacional 
será restrita a:
I.apresentação de profissional, devidamente registrado no conselho profissional 
competente, quando for o caso, detentor de atestado de responsabilidade técnica por 
execução de obra ou serviço de características semelhantes, para fins de contratação;
II.certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho profissional competente, 
quando for o caso, que demonstrem capacidade operacional na execução de serviços 
similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, bem como 
documentos comprobatórios emitidos na forma do § 3º do art. 88 deste decreto;
III.indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequados e 
disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada 
membro da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos;
IV.prova do atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso;
V.registro ou inscrição na entidade profissional competente, quando for o caso;
VI.declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.
§ 1º. A exigência de atestados será restrita às parcelas de maior relevância ou valor 
significativo do objeto da licitação, assim consideradas as que tenham valor individual igual 
ou superior a 4% (quatro por cento) do valor total estimado da contratação.
§ 2º. Observado o disposto no caput no § 1º deste artigo, será admitida a exigência de 
atestados com quantidades mínimas de até 50% (cinquenta por cento) das parcelas de que 
trata o referido parágrafo, vedadas limitações de tempo e de locais específicos relativas 
aos atestados.
§ 3º. Salvo na contratação de obras e serviços de engenharia, as exigências a que se 
referem os incisos I e II do caput deste artigo, a critério da administração, poderão ser 
substituídas por outra prova de que o profissional ou a empresa possui conhecimento 
técnico e experiência prática na execução de serviço de características semelhantes, 
hipótese em que as provas alternativas aceitáveis deverão ser previstas em regulamento.
§ 4º. Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades 
estrangeiras quando acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a 
inidoneidade da entidade emissora.
§ 5º. Em se tratando de serviços contínuos, o edital poderá exigir certidão ou atestado 
que demonstre que o licitante tenha executado serviços similares ao objeto da licitação, 
em períodos sucessivos ou não, por um prazo mínimo, que não poderá ser superior a 
3 (três) anos.
§ 6º. Os profissionais indicados pelo licitante na forma dos incisos I e III do caput deste 
artigo deverão participar da obra ou serviço objeto da licitação, e será admitida a sua 
substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada 
pela administração.
§ 7º. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência prevista no inciso V do 
caput deste artigo por meio da apresentação, no momento da assinatura do contrato, da 
solicitação de registro perante a entidade profissional competente no Brasil.
§ 8º. Será admitida a exigência da relação dos compromissos assumidos pelo licitante que 
importem em diminuição da disponibilidade do pessoal técnico referido nos incisos I e III 
do caput deste artigo.
§ 9º. O edital poderá prever, para aspectos técnicos específicos, que a qualificação técnica 
seja demonstrada por meio de atestados relativos a potencial subcontratado, limitado a 
25% (vinte e cinco por cento) do objeto a ser licitado, hipótese em que mais de um licitante 
poderá apresentar atestado relativo ao mesmo potencial subcontratado.
§ 10. Em caso de apresentação por licitante de atestado de desempenho anterior 
emitido em favor de consórcio do qual tenha feito parte, se o atestado ou o contrato de 
constituição do consórcio não identificar a atividade desempenhada por cada consorciado 
individualmente, serão adotados os seguintes critérios na avaliação de sua qualificação 
técnica:
I.caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio homogêneo, as experiências 
atestadas deverão ser reconhecidas para cada empresa consorciada na proporção 
quantitativa de sua participação no consórcio, salvo nas licitações para contratação de 
serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual, em que 
todas as experiências atestadas deverão ser reconhecidas para cada uma das empresas 
consorciadas;
II.caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio heterogêneo, as experiências 
atestadas deverão ser reconhecidas para cada consorciado de acordo com os respectivos 
campos de atuação, inclusive nas licitações para contratação de serviços técnicos 
especializados de natureza predominantemente intelectual.
§ 11. Na hipótese do § 10 deste artigo, para fins de comprovação do percentual de 
participação do consorciado, caso este não conste expressamente do atestado ou da 
certidão, deverá ser juntada ao atestado ou à certidão cópia do instrumento de constituição 
do consórcio.
§ 12. Na documentação de que trata o inciso I do caput deste artigo, não serão admitidos 
atestados de responsabilidade técnica de profissionais que, na forma de regulamento, 
tenham dado causa à aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 
156 deste decreto em decorrência de orientação proposta, de prescrição técnica ou de 
qualquer ato profissional de sua responsabilidade.
Art. 68. As habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas mediante a verificação dos 
seguintes requisitos:
I.a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica (CNPJ);
II.a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual;
III.a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede 
do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
IV.a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei;
V.a regularidade perante a Justiça do Trabalho;
VI.o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.
§ 1º. Os documentos referidos nos incisos do caput deste artigo poderão ser substituídos 
ou supridos, no todo ou em parte, por outros meios hábeis a comprovar a regularidade do 
licitante, inclusive por meio eletrônico.
§ 2º. A comprovação de atendimento do disposto nos incisos III, IV e V do caput deste artigo 
deverá ser feita na forma da legislação específica.
Art. 69. A habilitação econômico-financeira visa a demonstrar a aptidão econômica 
do licitante para cumprir as obrigações decorrentes do futuro contrato, devendo ser 
comprovada de forma objetiva, por coeficientes e índices econômicos previstos no edital, 
devidamente justificados no processo licitatório, e será restrita à apresentação da seguinte 
documentação:
I.balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;
II.certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante.
§ 1º. A critério da administração, poderá ser exigida declaração, assinada por profissional 
habilitado da área contábil, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices econômicos 
previstos no edital.
§ 2º. Para o atendimento do disposto no caput deste artigo, é vedada a exigência de valores 
mínimos de faturamento anterior e de índices de rentabilidade ou lucratividade.
§ 3º. É admitida a exigência da relação dos compromissos assumidos pelo licitante que 
importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já 
executadas de contratos firmados.
§ 4º. A administração, nas compras para entrega futura e na execução de obras e serviços, 
poderá estabelecer no edital a exigência de capital mínimo ou de patrimônio líquido mínimo 
equivalente a até 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação.
§ 5º. É vedada a exigência de índices e valores não usualmente adotados para a 
avaliação de situação econômico-financeira suficiente para o cumprimento das obrigações 
decorrentes da licitação.
§ 6º. Os documentos referidos no inciso I do caput deste artigo limitar-se-ão ao último 
exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.
Art. 70. A documentação referida neste Capítulo poderá ser:
I.apresentada em original, por cópia ou por qualquer outro meio expressamente admitido 
pela administração;
II.substituída por registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que 
previsto no edital e que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto neste decreto;
III.dispensada, total ou parcialmente, nas contratações para entrega imediata, nas 
contratações em valores inferiores a 1/4 (um quarto) do limite para dispensa de licitação 
para compras em geral e nas contratações de produto para pesquisa e desenvolvimento 
até o valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais).
Parágrafo único. As empresas estrangeiras que não funcionem no País deverão apresentar 
documentos equivalentes, na forma de regulamento emitido pelo Poder Executivo federal.
CAPÍTULO VII - DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO
Art. 71. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 
administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá:
I.determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;
II.revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;
III.proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre 
que presente ilegalidade insanável;
IV.adjudicar o objeto e homologar a licitação.
§ 1º. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios 
insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará 
ensejo à apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa.
§ 2º. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante 
de fato superveniente devidamente comprovado.
§ 3º. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação 
dos interessados.
§ 4º. O disposto neste artigo será aplicado, no que couber, à contratação direta e aos 
procedimentos auxiliares da licitação.
CAPÍTULO VIII - DA CONTRATAÇÃO DIRETA
Seção I - Do Processo de Contratação Direta
Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de 
dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos:
I.documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, 
análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo;
II.estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 deste 
decreto;
III.parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento 
dos requisitos exigidos;
IV.demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o 
compromisso a ser assumido;
V.comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação 
mínima necessária;
VI.razão da escolha do contratado;
VII.justificativa de preço;
VIII.autorização da autoridade competente.
Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato 
deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial.
Art. 73. Na hipótese de contratação direta indevida ocorrida com dolo, fraude ou erro 
grosseiro, o contratado e o agente público responsável responderão solidariamente pelo 
dano causado ao erário, sem prejuízo de outras sanções legais cabíveis.
Seção II - Da Inexigibilidade de Licitação
Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:
I.aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de serviços que 
só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivos;
II.contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de empresário 
exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública;
III.contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza 
predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória especialização, 
vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação:
a)estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos ou projetos executivos;
b)pareceres, perícias e avaliações em geral;
c)assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias;
d)fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços;
e)patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas;
f)treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;
g)restauração de obras de arte e de bens de valor histórico;
h)controles de qualidade e tecnológico, análises, testes e ensaios de campo e laboratoriais, 
instrumentação e monitoramento de parâmetros específicos de obras e do meio ambiente e 
demais serviços de engenharia que se enquadrem no disposto neste inciso;
IV.objetos que devam ou possam ser contratados por meio de credenciamento;
V.aquisição ou locação de imóvel cujas características de instalações e de localização 
tornem necessária sua escolha.
§ 1º. Para fins do disposto no inciso I do caput deste artigo, a administração deverá 
demonstrar a inviabilidade de competição mediante atestado de exclusividade, contrato de 
exclusividade, declaração do fabricante ou outro documento idôneo capaz de comprovar 
que o objeto é fornecido ou prestado por produtor, empresa ou representante comercial 
exclusivos, vedada a preferência por marca específica.

§ 2º. Para fins do disposto no inciso II do caput deste artigo, considera-se empresário 
exclusivo a pessoa física ou jurídica que possua contrato, declaração, carta ou outro 
documento que ateste a exclusividade permanente e contínua de representação, no país 
ou em estado específico, do profissional do setor artístico, afastada a possibilidade de 
contratação direta por inexigibilidade por meio de empresário com representação restrita 
a evento ou local específico.
§ 3º. Para fins do disposto no inciso III do caput deste artigo, considera-se de notória 
especialização o profissional ou a empresa cujo conceito no campo de sua especialidade, 
decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência, publicações, organização, 
aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos relacionados com suas atividades, 
permita inferir que o seu trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à plena 
satisfação do objeto do contrato.
§ 4º. Nas contratações com fundamento no inciso III do caput deste artigo, é vedada a 
subcontratação de empresas ou a atuação de profissionais distintos daqueles que tenham 
justificado a inexigibilidade.
§ 5º. Nas contratações com fundamento no inciso V do caput deste artigo, devem ser 
observados os seguintes requisitos:
I.avaliação prévia do bem, do seu estado de conservação, dos custos de adaptações, 
quando imprescindíveis às necessidades de utilização, e do prazo de amortização dos 
investimentos;
II.certificação da inexistência de imóveis públicos vagos e disponíveis que atendam ao 
objeto;
III.justificativas que demonstrem a singularidade do imóvel a ser comprado ou locado pela 
administração e que evidenciem vantagem para ela.
Seção III - Da Dispensa de Licitação
Art. 75. É dispensável a licitação:
I.para contratação que envolva valores inferiores a R$ 100.000,00 (cem mil reais), no caso 
de obras e serviços de engenharia ou de serviços de manutenção de veículos automotores;
II.para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no 
caso de outros serviços e compras;
III.para contratação que mantenha todas as condições definidas em edital de licitação 
realizada há menos de 1 (um) ano, quando se verificar que naquela licitação:
a)não surgiram licitantes interessados ou não foram apresentadas propostas válidas;
b)as propostas apresentadas consignaram preços manifestamente superiores aos 
praticados no mercado ou incompatíveis com os fixados pelos órgãos oficiais competentes;
IV.para contratação que tenha por objeto:
a)bens, componentes ou peças de origem nacional ou estrangeira necessários à 
manutenção de equipamentos, a serem adquiridos do fornecedor original desses 
equipamentos durante o período de garantia técnica, quando essa condição de 
exclusividade for indispensável para a vigência da garantia;
b)bens, serviços, alienações ou obras, nos termos de acordo internacional específico 
aprovado pelo Congresso Nacional, quando as condições ofertadas forem manifestamente 
vantajosas para a administração;
c)produtos para pesquisa e desenvolvimento, limitada a contratação, no caso de obras e 
serviços de engenharia, ao valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais);
d)transferência de tecnologia ou licenciamento de direito de uso ou de exploração de 
criação protegida, nas contratações realizadas por instituição científica, tecnológica e de 
inovação (ICT) pública ou por agência de fomento, desde que demonstrada vantagem para 
a administração;
e)hortifrutigranjeiros, pães e outros gêneros perecíveis, no período necessário para a 
realização dos processos licitatórios correspondentes, hipótese em que a contratação será 
realizada diretamente com base no preço do dia;
f)coleta, processamento e comercialização de resíduos sólidos urbanos recicláveis ou 
reutilizáveis, em áreas com sistema de coleta seletiva de lixo, realizados por associações 
ou cooperativas formadas exclusivamente de pessoas físicas de baixa renda reconhecidas 
pelo poder público como catadores de materiais recicláveis, com o uso de equipamentos 
compatíveis com as normas técnicas, ambientais e de saúde pública;
g)aquisição ou restauração de obras de arte e objetos históricos, de autenticidade 
certificada, desde que inerente às finalidades do órgão ou com elas compatível;
h)aquisição de medicamentos destinados exclusivamente ao tratamento de doenças raras 
definidas pelo Ministério da Saúde;
V.para contratação com vistas ao cumprimento do disposto nos arts. 3º, 3º-A, 4º, 5º e 20 da 
Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004, observados os princípios gerais de contratação 
constantes da referida Lei;
VI.para contratação que possa acarretar comprometimento da segurança nacional, nos 
casos estabelecidos pelo Ministro de Estado da Defesa, mediante demanda dos comandos 
das Forças Armadas ou dos demais ministérios;
VII.nos casos de guerra, estado de defesa, estado de sítio, intervenção federal ou de grave 
perturbação da ordem;
VIII.nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência 
de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a continuidade 
dos serviços públicos ou a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e 
outros bens, públicos ou particulares, e somente para aquisição dos bens necessários ao 
atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços 
que possam ser concluídas no prazo máximo de 1 (um) ano, contado da data de ocorrência 
da emergência ou da calamidade, vedadas a prorrogação dos respectivos contratos e a 
recontratação de empresa já contratada com base no disposto neste inciso;
IX.para a aquisição, por pessoa jurídica de direito público interno, de bens produzidos 
ou serviços prestados por órgão ou entidade que integrem a administração pública e 
que tenham sido criados para esse fim específico, desde que o preço contratado seja 
compatível com o praticado no mercado;
X.quando a União tiver que intervir no domínio econômico para regular preços ou 
normalizar o abastecimento;
XI.para celebração de contrato de programa com ente federativo ou com entidade de 
sua administração pública indireta que envolva prestação de serviços públicos de forma 
associada nos termos autorizados em contrato de consórcio público ou em convênio de 
cooperação;
XII.para contratação em que houver transferência de tecnologia de produtos estratégicos 
para o Sistema Único de Saúde (SUS), conforme elencados em ato da direção nacional do 
SUS, inclusive por ocasião da aquisição desses produtos durante as etapas de absorção 
tecnológica, e em valores compatíveis com aqueles definidos no instrumento firmado para 
a transferência de tecnologia;
XIII.para contratação de profissionais para compor a comissão de avaliação de critérios de 
técnica, quando se tratar de profissional técnico de notória especialização;
XIV.para contratação de associação de pessoas com deficiência, sem fins lucrativos e de 
comprovada idoneidade, por órgão ou entidade da administração pública, para a prestação 
de serviços, desde que o preço contratado seja compatível com o praticado no mercado 
e os serviços contratados sejam prestados exclusivamente por pessoas com deficiência;
XV.para contratação de instituição brasileira que tenha por finalidade estatutária apoiar, 
captar e executar atividades de ensino, pesquisa, extensão, desenvolvimento institucional, 
científico e tecnológico e estímulo à inovação, inclusive para gerir administrativa e 
financeiramente essas atividades, ou para contratação de instituição dedicada à 
recuperação social da pessoa presa, desde que o contratado tenha inquestionável 
reputação ética e profissional e não tenha fins lucrativos;
XVI.para aquisição, por pessoa jurídica de direito público interno, de insumos estratégicos 
para a saúde produzidos por fundação que, regimental ou estatutariamente, tenha por 
finalidade apoiar órgão da administração pública direta, sua autarquia ou fundação 
em projetos de ensino, pesquisa, extensão, desenvolvimento institucional, científico e 
tecnológico e de estímulo à inovação, inclusive na gestão administrativa e financeira 
necessária à execução desses projetos, ou em parcerias que envolvam transferência de 
tecnologia de produtos estratégicos para o SUS, nos termos do inciso XII do caput deste 
artigo, e que tenha sido criada para esse fim específico em data anterior à entrada em vigor 
deste decreto, desde que o preço contratado seja compatível com o praticado no mercado.
§ 1º. Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos nos incisos I e II do 
caput deste artigo, deverão ser observados:
I.o somatório do que for despendido no exercício financeiro pela respectiva unidade 
gestora;
II.o somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza, entendidos como tais 
aqueles relativos a contratações no mesmo ramo de atividade.
§ 2º. Os valores referidos nos incisos I e II do caput deste artigo serão duplicados para 
compras, obras e serviços contratados por consórcio público ou por autarquia ou fundação 
qualificadas como agências executivas na forma da lei.
§ 3º. As contratações de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo serão 
preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo 
prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a 
manifestação de interesse da administração em obter propostas adicionais de eventuais 
interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa.
§ 4º. As contratações de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo serão 
preferencialmente pagas por meio de cartão de pagamento, cujo extrato deverá ser 
divulgado e mantido à disposição do público no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP).
§ 5º. A dispensa prevista na alínea “c” do inciso IV do caput deste artigo, quando aplicada 
a obras e serviços de engenharia, seguirá procedimentos especiais instituídos em 
regulamentação específica.
§ 6º. Para os fins do inciso VIII do caput deste artigo, considera-se emergencial a 
contratação por dispensa com objetivo de manter a continuidade do serviço público, e 
deverão ser observados os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 deste 
decreto e adotadas as providências necessárias para a conclusão do processo licitatório, 
sem prejuízo de apuração de responsabilidade dos agentes públicos que deram causa à 
situação emergencial.
§ 7º. Não se aplica o disposto no § 1º deste artigo às contratações de até R$ 8.000,00 (oito 
mil reais) de serviços de manutenção de veículos automotores de propriedade do órgão ou 
entidade contratante, incluído o fornecimento de peças.
CAPÍTULO IX - DAS ALIENAÇÕES
Art. 76. A alienação de bens da administração pública, subordinada à existência de 
interesse público devidamente justificado, será precedida de avaliação e obedecerá às 
seguintes normas:
I.tratando-se de bens imóveis exigirá autorização legislativa e dependerá de licitação na 
modalidade leilão, dispensada a realização de licitação nos casos de:
a)dação em pagamento;
b)doação, permitida exclusivamente para outro órgão ou entidade da administração pública, 
de qualquer esfera de governo, ressalvado o disposto nas alíneas “f”, “g” e “h” deste inciso;
c)permuta por outros imóveis que atendam aos requisitos relacionados às finalidades 
precípuas da administração, desde que a diferença apurada não ultrapasse a metade do 
valor do imóvel que será ofertado pela União, segundo avaliação prévia, e ocorra a torna 
de valores, sempre que for o caso;
d)investidura;
e)venda a outro órgão ou entidade da administração pública de qualquer esfera de governo;
f)alienação gratuita ou onerosa, aforamento, concessão de direito real de uso, locação e 
permissão de uso de bens imóveis residenciais construídos, destinados ou efetivamente 
usados em programas de habitação ou de regularização fundiária de interesse social 
desenvolvidos por órgão ou entidade da administração pública;
g)alienação gratuita ou onerosa, aforamento, concessão de direito real de uso, locação 
e permissão de uso de bens imóveis comerciais de âmbito local, com área de até 250 
m² (duzentos e cinquenta metros quadrados) e destinados a programas de regularização 
fundiária de interesse social desenvolvidos por órgão ou entidade da administração pública;
h)alienação e concessão de direito real de uso, gratuita ou onerosa, de terras públicas 
rurais da União e do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (INCRA) onde 
incidam ocupações até o limite de que trata o § 1º do art. 6º da Lei nº 11.952, de 25 de junho 
de 2009, para fins de regularização fundiária, atendidos os requisitos legais;
i)legitimação de posse de que trata o art. 29 da Lei nº 6.383, de 7 de dezembro de 1976, 
mediante iniciativa e deliberação dos órgãos da administração pública competentes;
j)legitimação fundiária e legitimação de posse de que trata a Lei nº 13.465, de 11 de julho 
de 2017;
II.tratando-se de bens móveis, dependerá de licitação na modalidade leilão, dispensada a 
realização de licitação nos casos de:
a)doação, permitida exclusivamente para fins e uso de interesse social, após avaliação 
de oportunidade e conveniência socioeconômica em relação à escolha de outra forma de 
alienação;
b)permuta, permitida exclusivamente entre órgãos ou entidades da administração pública;
c)venda de ações, que poderão ser negociadas em bolsa, observada a legislação 
específica;
d)venda de títulos, observada a legislação pertinente;
e)venda de bens produzidos ou comercializados por entidades da administração pública, 
em virtude de suas finalidades;
f)venda de materiais e equipamentos sem utilização previsível por quem deles dispõe para 
outros órgãos ou entidades da administração pública.
§ 1º. A alienação de bens imóveis da administração pública cuja aquisição tenha sido 
derivada de procedimentos judiciais ou de dação em pagamento dispensará autorização 
legislativa e exigirá apenas avaliação prévia e licitação na modalidade leilão.
§ 2º. Os imóveis doados com base na alínea “b” do inciso I do caput deste artigo, cessadas 
as razões que justificaram sua doação, serão revertidos ao patrimônio da pessoa jurídica 
doadora, vedada sua alienação pelo beneficiário.
§ 3º. A administração poderá conceder título de propriedade ou de direito real de uso de 
imóvel, admitida a dispensa de licitação, quando o uso destinar-se a:
I.outro órgão ou entidade da administração pública, qualquer que seja a localização do 
imóvel;
II.pessoa natural que, nos termos de lei, regulamento ou ato normativo do órgão 
competente, haja implementado os requisitos mínimos de cultura, de ocupação mansa e 
pacífica e de exploração direta sobre área rural, observado o limite de que trata o § 1º do 
art. 6º da Lei nº 11.952, de 25 de junho de 2009.
§ 4º. A aplicação do disposto no inciso II do § 3º deste artigo será dispensada de autorização 
legislativa e submeter-se-á aos seguintes condicionamentos:
I.aplicação exclusiva às áreas em que a detenção por particular seja comprovadamente 
anterior a 1º de dezembro de 2004;
II.submissão aos demais requisitos e impedimentos do regime legal e administrativo de 
destinação e de regularização fundiária de terras públicas;
III.vedação de concessão para exploração não contemplada na lei agrária, nas leis de 
destinação de terras públicas ou nas normas legais ou administrativas de zoneamento 
ecológico-econômico;
IV.previsão de extinção automática da concessão, dispensada notificação, em caso de 
declaração de utilidade pública, de necessidade pública ou de interesse social;
V.aplicação exclusiva a imóvel situado em zona rural e não sujeito a vedação, impedimento 
ou inconveniente à exploração mediante atividade agropecuária;
VI.limitação a áreas de que trata o § 1º do art. 6º da Lei nº 11.952, de 25 de junho de 2009, 
vedada a dispensa de licitação para áreas superiores;
VII.acúmulo com o quantitativo de área decorrente do caso previsto na alínea “i” do inciso I 
do caput deste artigo até o limite previsto no inciso VI deste parágrafo.
§ 5º. Entende-se por investidura, para os fins deste decreto, a:
I.alienação, ao proprietário de imóvel lindeiro, de área remanescente ou resultante de 
obra pública que se tornar inaproveitável isoladamente, por preço que não seja inferior ao 
da avaliação nem superior a 50% (cinquenta por cento) do valor máximo permitido para 
dispensa de licitação de bens e serviços previsto neste decreto;
II.alienação, ao legítimo possuidor direto ou, na falta dele, ao poder público, de imóvel 
para fins residenciais construído em núcleo urbano anexo a usina hidrelétrica, desde que 
considerado dispensável na fase de operação da usina e que não integre a categoria de 
bens reversíveis ao final da concessão.
§ 6º. A doação com encargo será licitada e de seu instrumento constarão, obrigatoriamente, 
os encargos, o prazo de seu cumprimento e a cláusula de reversão, sob pena de nulidade 
do ato, dispensada a licitação em caso de interesse público devidamente justificado.
§ 7º. Na hipótese do § 6º deste artigo, caso o donatário necessite oferecer o imóvel em 
garantia de financiamento, a cláusula de reversão e as demais obrigações serão garantidas 
por hipoteca em segundo grau em favor do doador.
Art. 77. Para a venda de bens imóveis, será concedido direito de preferência ao licitante 
que, submetendo-se a todas as regras do edital, comprove a ocupação do imóvel objeto 
da licitação.
CAPÍTULO X - DOS INSTRUMENTOS AUXILIARES
Seção I - Dos Procedimentos Auxiliares
Art. 78. São procedimentos auxiliares das licitações e das contratações regidas por este 
decreto:
I.credenciamento;
II.pré-qualificação;
III.procedimento de manifestação de interesse;
IV.sistema de registro de preços;
V.registro cadastral.
§ 1º. Os procedimentos auxiliares de que trata o caput deste artigo obedecerão a critérios 
claros e objetivos definidos em regulamento.
§ 2º. O julgamento que decorrer dos procedimentos auxiliares das licitações previstos nos 
incisos II e III do caput deste artigo seguirá o mesmo procedimento das licitações.
Seção II - Do Credenciamento
Art. 79. O credenciamento poderá ser usado nas seguintes hipóteses de contratação:
I.paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para a administração a 
realização de contratações simultâneas em condições padronizadas;
II.com seleção a critério de terceiros: caso em que a seleção do contratado está a cargo do 
beneficiário direto da prestação;
III.em mercados fluidos: caso em que a flutuação constante do valor da prestação e das 
condições de contratação inviabiliza a seleção de agente por meio de processo de licitação.
Parágrafo único. Os procedimentos de credenciamento serão definidos em regulamento, 
observadas as seguintes regras:
I.a administração deverá divulgar e manter à disposição do público, em sítio eletrônico 
oficial, edital de chamamento de interessados, de modo a permitir o cadastramento 
permanente de novos interessados;
II.na hipótese do inciso I do caput deste artigo, quando o objeto não permitir a contratação 
imediata e simultânea de todos os credenciados, deverão ser adotados critérios objetivos 
de distribuição da demanda;
III.o edital de chamamento de interessados deverá prever as condições padronizadas de 
contratação e, nas hipóteses dos incisos I e II do caput deste artigo, deverá definir o valor 
da contratação;
IV.na hipótese do inciso III do caput deste artigo, a administração deverá registrar as 
cotações de mercado vigentes no momento da contratação;
V.não será permitido o cometimento a terceiros do objeto contratado sem autorização 
expressa da administração;
VI.será admitida a denúncia por qualquer das partes nos prazos fixados no edital.
Seção III - Da Pré-Qualificação
Art. 80. A pré-qualificação é o procedimento técnico-administrativo para selecionar 
previamente:
I.licitantes que reúnam condições de habilitação para participar de futura licitação ou de 
licitação vinculada a programas de obras ou de serviços objetivamente definidos;
II.bens que atendam às exigências técnicas ou de qualidade estabelecidas pela 
administração.
§ 1º. Na pré-qualificação observar-se-á o seguinte:
I.quando aberta a licitantes, poderão ser dispensados os documentos que já constarem 
do registro cadastral;
II.quando aberta a bens, poderá ser exigida a comprovação de qualidade.
§ 2º. O procedimento de pré-qualificação ficará permanentemente aberto para a inscrição 
de interessados.

§ 3º. Quanto ao procedimento de pré-qualificação, constarão do edital:
I.as informações mínimas necessárias para definição do objeto;
II.a modalidade, a forma da futura licitação e os critérios de julgamento.
§ 4º. A apresentação de documentos far-se-á perante órgão ou comissão indicada 
pela administração, que deverá examiná-los no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis e 
determinar correção ou reapresentação de documentos, quando for o caso, com vistas à 
ampliação da competição.
§ 5º. Os bens e os serviços pré-qualificados deverão integrar o catálogo de bens e serviços 
da administração.
§ 6º. A pré-qualificação poderá ser realizada em grupos ou segmentos, segundo as 
especialidades dos fornecedores.
§ 7º. A pré-qualificação poderá ser parcial ou total, com alguns ou todos os requisitos 
técnicos ou de habilitação necessários à contratação, assegurada, em qualquer hipótese, a 
igualdade de condições entre os concorrentes.
§ 8º. Quanto ao prazo, a pré-qualificação terá validade:
I.de 1 (um) ano, no máximo, e poderá ser atualizada a qualquer tempo;
II.não superior ao prazo de validade dos documentos apresentados pelos interessados.
§ 9º. Os licitantes e os bens pré-qualificados serão obrigatoriamente divulgados e mantidos 
à disposição do público.
§ 10. A licitação que se seguir ao procedimento da pré-qualificação poderá ser restrita a 
licitantes ou bens pré-qualificados.
Seção IV - Do Procedimento de Manifestação de Interesse
Art. 81. A administração poderá solicitar à iniciativa privada, mediante procedimento aberto 
de manifestação de interesse a ser iniciado com a publicação de edital de chamamento 
público, a propositura e a realização de estudos, investigações, levantamentos e projetos 
de soluções inovadoras que contribuam com questões de relevância pública, na forma de 
regulamento.
§ 1º. Os estudos, as investigações, os levantamentos e os projetos vinculados à 
contratação e de utilidade para a licitação, realizados pela administração ou com a sua 
autorização, estarão à disposição dos interessados, e o vencedor da licitação deverá 
ressarcir os dispêndios correspondentes, conforme especificado no edital.
§ 2º. A realização, pela iniciativa privada, de estudos, investigações, levantamentos e 
projetos em decorrência do procedimento de manifestação de interesse previsto no caput 
deste artigo:
I.não atribuirá ao realizador direito de preferência no processo licitatório;
II.não obrigará o poder público a realizar licitação;
III.não implicará, por si só, direito a ressarcimento de valores envolvidos em sua elaboração;
IV.será remunerada somente pelo vencedor da licitação, vedada, em qualquer hipótese, a 
cobrança de valores do poder público.
§ 3º. Para aceitação dos produtos e serviços de que trata o caput deste artigo, a 
administração deverá elaborar parecer fundamentado com a demonstração de que o 
produto ou serviço entregue é adequado e suficiente à compreensão do objeto, de que 
as premissas adotadas são compatíveis com as reais necessidades do órgão e de que 
a metodologia proposta é a que propicia maior economia e vantagem entre as demais 
possíveis.
§ 4º. O procedimento previsto no caput deste artigo poderá ser restrito a startups, assim 
considerados os microempreendedores individuais, as microempresas e as empresas 
de pequeno porte, de natureza emergente e com grande potencial, que se dediquem à 
pesquisa, ao desenvolvimento e à implementação de novos produtos ou serviços baseados 
em soluções tecnológicas inovadoras que possam causar alto impacto, exigida, na seleção 
definitiva da inovação, validação prévia fundamentada em métricas objetivas, de modo a 
demonstrar o atendimento das necessidades da administração.
Seção V - Do Sistema de Registro de Preços
Art. 82. O edital de licitação para registro de preços observará as regras gerais deste 
decreto e deverá dispor sobre:
I.as especificidades da licitação e de seu objeto, inclusive a quantidade máxima de cada 
item que poderá ser adquirida;
II.a quantidade mínima a ser cotada de unidades de bens ou, no caso de serviços, de 
unidades de medida;
III.a possibilidade de prever preços diferentes:
a)quando o objeto for realizado ou entregue em locais diferentes;
b)em razão da forma e do local de acondicionamento;
c)quando admitida cotação variável em razão do tamanho do lote;
d)por outros motivos justificados no processo;
IV.a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo 
previsto no edital, obrigando-se nos limites dela;
V.o critério de julgamento da licitação, que será o de menor preço ou o de maior desconto 
sobre tabela de preços praticada no mercado;
VI.as condições para alteração de preços registrados;
VII.o registro de mais de um fornecedor ou prestador de serviço, desde que aceitem cotar o 
objeto em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de contratação de 
acordo com a ordem de classificação;
VIII.a vedação à participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de 
preços com o mesmo objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo 
na ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no edital;
IX.as hipóteses de cancelamento da ata de registro de preços e suas consequências.
§ 1º. O critério de julgamento de menor preço por grupo de itens somente poderá ser 
adotado quando for demonstrada a inviabilidade de se promover a adjudicação por item 
e for evidenciada a sua vantagem técnica e econômica, e o critério de aceitabilidade de 
preços unitários máximos deverá ser indicado no edital.
§ 2º. Na hipótese de que trata o § 1º deste artigo, observados os parâmetros estabelecidos 
nos §§ 1º, 2º e 3º do art. 23 deste decreto, a contratação posterior de item específico 
constante de grupo de itens exigirá prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua 
vantagem para o órgão ou entidade.
§ 3º. É permitido registro de preços com indicação limitada a unidades de contratação, sem 
indicação do total a ser adquirido, apenas nas seguintes situações:
I.quando for a primeira licitação para o objeto e o órgão ou entidade não tiver registro de 
demandas anteriores;
II.no caso de alimento perecível;
III.no caso em que o serviço estiver integrado ao fornecimento de bens.
§ 4º. Nas situações referidas no § 3º deste artigo, é obrigatória a indicação do valor máximo 
da despesa e é vedada a participação de outro órgão ou entidade na ata.
§ 5º. O sistema de registro de preços poderá ser usado para a contratação de bens e 
serviços, inclusive de obras e serviços de engenharia, observadas as seguintes condições:
I.realização prévia de ampla pesquisa de mercado;
II.seleção de acordo com os procedimentos previstos em regulamento;
III.desenvolvimento obrigatório de rotina de controle;
IV.atualização periódica dos preços registrados;
V.definição do período de validade do registro de preços;
VI.inclusão, em ata de registro de preços, do licitante que aceitar cotar os bens ou serviços 
em preços iguais aos do licitante vencedor na sequência de classificação da licitação e 
inclusão do licitante que mantiver sua proposta original.
§ 6º. O sistema de registro de preços poderá, na forma de regulamento, ser utilizado nas 
hipóteses de inexigibilidade e de dispensa de licitação para a aquisição de bens ou para a 
contratação de serviços por mais de um órgão ou entidade.
Art. 83. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a administração a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
motivada.
Art. 84. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser 
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.
Parágrafo único. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 
estabelecida em conformidade com as disposições nela contidas.
Art. 85. A administração poderá contratar a execução de obras e serviços de engenharia 
pelo sistema de registro de preços, desde que atendidos os seguintes requisitos:
I.existência de projeto padronizado, sem complexidade técnica e operacional;
II.necessidade permanente ou frequente de obra ou serviço a ser contratado.
Art. 86. O órgão ou entidade gerenciadora deverá, na fase preparatória do processo 
licitatório, para fins de registro de preços, realizar procedimento público de intenção 
de registro de preços para, nos termos de regulamento, possibilitar, pelo prazo mínimo 
de 8 (oito) dias úteis, a participação de outros órgãos ou entidades na respectiva ata e 
determinar a estimativa total de quantidades da contratação.
§ 1º. O procedimento previsto no caput deste artigo será dispensável quando o órgão ou 
entidade gerenciadora for o único contratante.
§ 2º. Se não participarem do procedimento previsto no caput deste artigo, os órgãos e 
entidades poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, 
observados os seguintes requisitos:
I.apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;
II.demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 
pelo mercado na forma do art. 23 deste decreto;
III.prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor.
§ 3º. A faculdade conferida pelo § 2º deste artigo estará limitada a órgãos e entidades da 
administração pública municipal que, na condição de não participantes, desejarem aderir à 
ata de registro de preços de órgão ou entidade gerenciadora federal, estadual ou distrital.
§ 4º. As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o § 2º deste artigo não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos 
itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e para os órgãos participantes.
§ 5º. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se refere o
§ 2º deste artigo não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.
§ 6º. A adesão à ata de registro de preços de órgão ou entidade gerenciadora do Poder 
Executivo federal por órgãos e entidades da administração pública estadual, distrital e 
municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao 
limite de que trata o § 5º deste artigo se destinada à execução descentralizada de programa 
ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores 
praticados no mercado na forma do art. 23 deste decreto.
§ 7º. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico- 
hospitalar por órgãos e entidades da administração pública federal, estadual, distrital e 
municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não 
estará sujeita ao limite de que trata o § 5º deste artigo.
§ 8º. Será vedada aos órgãos e entidades da administração pública federal a adesão à 
ata de registro de preços gerenciada por órgão ou entidade estadual, distrital ou municipal.
Seção VI - Do Registro Cadastral
Art. 87. Para os fins deste decreto, os órgãos e entidades da administração pública 
deverão utilizar o sistema de registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), para efeito de cadastro unificado de licitantes, na forma 
disposta em regulamento.
§ 1º. O sistema de registro cadastral unificado será público e deverá ser amplamente 
divulgado e estar permanentemente aberto aos interessados, e será obrigatória a 
realização de chamamento público pela internet, no mínimo anualmente, para atualização 
dos registros existentes e para ingresso de novos interessados.
§ 2º. É proibida a exigência, pelo órgão ou entidade licitante, de registro cadastral 
complementar para acesso a edital e anexos.
§ 3º. A administração poderá realizar licitação restrita a fornecedores cadastrados, 
atendidos os critérios, as condições e os limites estabelecidos em regulamento, bem como 
a ampla publicidade dos procedimentos para o cadastramento.
§ 4º. Na hipótese a que se refere o § 3º deste artigo, será admitido fornecedor que realize 
seu cadastro dentro do prazo previsto no edital para apresentação de propostas.
Art. 88. Ao requerer, a qualquer tempo, inscrição no cadastro ou a sua atualização, o 
interessado fornecerá os elementos necessários exigidos para habilitação previstos neste 
decreto.
§ 1º. O inscrito, considerada sua área de atuação, será classificado por categorias, 
subdivididas em grupos, segundo a qualificação técnica e econômico-financeira avaliada, 
de acordo com regras objetivas divulgadas em sítio eletrônico oficial.
§ 2º. Ao inscrito será fornecido certificado, renovável sempre que atualizar o registro.
§ 3º. A atuação do contratado no cumprimento de obrigações assumidas será avaliada pelo 
contratante, que emitirá documento comprobatório da avaliação realizada, com menção ao 
seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos 
e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, o que constará do registro cadastral em 
que a inscrição for realizada.
§ 4º. A anotação do cumprimento de obrigações pelo contratado, de que trata o § 3º 
deste artigo, será condicionada à implantação e à regulamentação do cadastro de atesto 
de cumprimento de obrigações, apto à realização do registro de forma objetiva, em 
atendimento aos princípios da impessoalidade, da igualdade, da isonomia, da publicidade 
e da transparência, de modo a possibilitar a implementação de medidas de incentivo aos 
licitantes que possuírem ótimo desempenho anotado em seu registro cadastral.
§ 5º. A qualquer tempo poderá ser alterado, suspenso ou cancelado o registro de inscrito 
que deixar de satisfazer exigências determinadas por este decreto ou por regulamento.
§ 6º. O interessado que requerer o cadastro na forma do caput deste artigo poderá 
participar de processo licitatório até a decisão da administração, e a celebração do contrato 
ficará condicionada à emissão do certificado referido no § 2º deste artigo.
TÍTULO III - DOS CONTRATOS ADMINISTRATIVOS CAPÍTULO I - DA FORMALIZAÇÃO 
DOS CONTRATOS
Art. 89. Os contratos de que trata este decreto regular-se-ão pelas suas cláusulas e pelos 
preceitos de direito público, e a eles serão aplicados, supletivamente, os princípios da teoria 
geral dos contratos e as disposições de direito privado.
§ 1º. Todo contrato deverá mencionar os nomes das partes e os de seus representantes, 
a finalidade, o ato que autorizou sua lavratura, o número do processo da licitação ou da 
contratação direta e a sujeição dos contratantes às normas deste decreto e às cláusulas 
contratuais.
§ 2º. Os contratos deverão estabelecer com clareza e precisão as condições para 
sua execução, expressas em cláusulas que definam os direitos, as obrigações e as 
responsabilidades das partes, em conformidade com os termos do edital de licitação e os 
da proposta vencedora ou com os termos do ato que autorizou a contratação direta e os 
da respectiva proposta.
Art. 90. A administração convocará regularmente o licitante vencedor para assinar o termo 
de contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo e nas 
condições estabelecidas no edital de licitação, sob pena de decair o direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas neste decreto.
§ 1º. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que 
o motivo apresentado seja aceito pela administração.
§ 2º. Será facultado à administração, quando o convocado não assinar o termo de 
contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições 
estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor.
§ 3º. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a 
contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.
§ 4º. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do § 2º deste 
artigo, a administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos 
do edital, poderá:
I.convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com 
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;
II.adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
§ 5º. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela administração caracterizará 
o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente 
estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 
licitante.
§ 6º. A regra do § 5º não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma do 
inciso I do § 4º deste artigo.
§ 7º. Será facultada à administração a convocação dos demais licitantes classificados para 
a contratação de remanescente de obra, de serviço ou de fornecimento em consequência 
de rescisão contratual, observados os mesmos critérios estabelecidos nos
§§ 2º e 4º deste artigo.
Art. 91. Os contratos e seus aditamentos terão forma escrita e serão juntados ao processo 
que tiver dado origem à contratação, divulgados e mantidos à disposição do público em 
sítio eletrônico oficial.
§ 1º. Será admitida a manutenção em sigilo de contratos e de termos aditivos quando 
imprescindível à segurança da sociedade e do estado, nos termos da legislação que regula 
o acesso à informação.
§ 2º. Contratos relativos a direitos reais sobre imóveis serão formalizados por escritura 
pública lavrada em notas de tabelião, cujo teor deverá ser divulgado e mantido à disposição 
do público em sítio eletrônico oficial.
§ 3º. Será admitida a forma eletrônica na celebração de contratos e de termos aditivos, 
atendidas as exigências previstas em regulamento.
§ 4º. Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a administração 
deverá verificar a regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(CNEP), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos 
trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo.
Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam:
I.o objeto e seus elementos característicos;
II.a vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitante vencedor ou ao ato que tiver 
autorizado a contratação direta e à respectiva proposta;
III.a legislação aplicável à execução do contrato, inclusive quanto aos casos omissos;
IV.o regime de execução ou a forma de fornecimento;
V.o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e a periodicidade 
do reajustamento de preços e os critérios de atualização monetária entre a data do 
adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento;
VI.os critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso, e o prazo para liquidação 
e para pagamento;
VII.os prazos de início das etapas de execução, conclusão, entrega, observação e 
recebimento definitivo, quando for o caso;
VIII.o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação funcional 
programática e da categoria econômica;
IX.a matriz de risco, quando for o caso;
X.o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando for o caso;
XI.o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico- 
financeiro, quando for o caso;
XII.as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando exigidas, inclusive 
as que forem oferecidas pelo contratado no caso de antecipação de valores a título de 
pagamento;
XIII.o prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos mínimos estabelecidos 
neste decreto e nas normas técnicas aplicáveis, e as condições de manutenção e 
assistência técnica, quando for o caso;
XIV.os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores das 
multas e suas bases de cálculo;
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XV.as condições de importação e a data e a taxa de câmbio para conversão, quando for 
o caso;
XVI.a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a 
habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta;
XVII.a obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em 
lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado 
da Previdência Social e para aprendiz;
XVIII.o modelo de gestão do contrato, observados os requisitos definidos em regulamento;
XIX.os casos de extinção.
§ 1º. Os contratos celebrados pela administração pública com pessoas físicas ou jurídicas, 
inclusive as domiciliadas no exterior, deverão conter cláusula que declare competente o 
foro da sede da administração para dirimir qualquer questão contratual, ressalvadas as 
seguintes hipóteses:
I.licitação internacional para a aquisição de bens e serviços cujo pagamento seja feito com o 
produto de financiamento concedido por organismo financeiro internacional de que o Brasil 
faça parte ou por agência estrangeira de cooperação;
II.contratação com empresa estrangeira para a compra de equipamentos fabricados e 
entregues no exterior precedida de autorização do Chefe do Poder Executivo;
III.aquisição de bens e serviços realizada por unidades administrativas com sede no 
exterior.
§ 2º. De acordo com as peculiaridades de seu objeto e de seu regime de execução, o 
contrato conterá cláusula que preveja período antecedente à expedição da ordem 
de serviço para verificação de pendências, liberação de áreas ou adoção de outras 
providências cabíveis para a regularidade do início de sua execução.
§ 3º. Independentemente do prazo de duração, o contrato deverá conter cláusula que 
estabeleça o índice de reajustamento de preço, com data-base vinculada à data do 
orçamento estimado, e poderá ser estabelecido mais de um índice específico ou setorial, 
em conformidade com a realidade de mercado dos respectivos insumos.
§ 4º. Nos contratos de serviços contínuos, observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, o 
critério de reajustamento de preços será por:
I.reajustamento em sentido estrito, quando não houver regime de dedicação exclusiva de 
mão de obra ou predominância de mão de obra, mediante previsão de índices específicos 
ou setoriais;
II.repactuação, quando houver regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou 
predominância de mão de obra, mediante demonstração analítica da variação dos custos.
§ 5º. Nos contratos de obras e serviços de engenharia, sempre que compatível com o 
regime de execução, a medição será mensal.
§ 6º. Nos contratos para serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de 
mão de obra ou com predominância de mão de obra, o prazo para resposta ao pedido 
de repactuação de preços será preferencialmente de 1 (um) mês, contado da data do 
fornecimento da documentação prevista no § 6º do art. 135 deste decreto.
Art. 93. Nas contratações de projetos ou de serviços técnicos especializados, inclusive 
daqueles que contemplem o desenvolvimento de programas e aplicações de internet para 
computadores, máquinas, equipamentos e dispositivos de tratamento e de comunicação da 
informação (software) - e a respectiva documentação técnica associada -, o autor deverá 
ceder todos os direitos patrimoniais a eles relativos para a administração pública, hipótese 
em que poderão ser livremente utilizados e alterados por ela em outras ocasiões, sem 
necessidade de nova autorização de seu autor.
§ 1º. Quando o projeto se referir a obra imaterial de caráter tecnológico, insuscetível de 
privilégio, a cessão dos direitos a que se refere o caput deste artigo incluirá o fornecimento 
de todos os dados, documentos e elementos de informação pertinentes à tecnologia de 
concepção, desenvolvimento, fixação em suporte físico de qualquer natureza e aplicação 
da obra.
§ 2º. É facultado à administração pública deixar de exigir a cessão de direitos a que se 
refere o caput deste artigo quando o objeto da contratação envolver atividade de pesquisa 
e desenvolvimento de caráter científico, tecnológico ou de inovação, considerados os 
princípios e os mecanismos instituídos pela Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004.
§ 3º. Na hipótese de posterior alteração do projeto pela administração pública, o autor 
deverá ser comunicado, e os registros serão promovidos nos órgãos ou entidades 
competentes.
Art. 94. A divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é condição 
indispensável para a eficácia do contrato e de seus aditamentos e deverá ocorrer nos 
seguintes prazos, contados da data de sua assinatura:
I.20 (vinte) dias úteis, no caso de licitação;
II.10 (dez) dias úteis, no caso de contratação direta.
§ 1º. Os contratos celebrados em caso de urgência terão eficácia a partir de sua assinatura 
e deverão ser publicados nos prazos previstos nos incisos I e II do caput deste artigo, sob 
pena de nulidade.
§ 2º. A divulgação de que trata o caput deste artigo, quando referente à contratação de 
profissional do setor artístico por inexigibilidade, deverá identificar os custos do cachê 
do artista, dos músicos ou da banda, quando houver, do transporte, da hospedagem, da 
infraestrutura, da logística do evento e das demais despesas específicas.
§ 3º. No caso de obras, a administração divulgará em sítio eletrônico oficial, em até 25 (vinte 
e cinco) dias úteis após a assinatura do contrato, os quantitativos e os preços unitários e 
totais que contratar e, em até 45 (quarenta e cinco) dias úteis após a conclusão do contrato, 
os quantitativos executados e os preços praticados.
Art. 95. O instrumento de contrato é obrigatório, salvo nas seguintes hipóteses, em que a 
administração poderá substituí-lo por outro instrumento hábil, como carta-contrato, nota de 
empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço:
I.dispensa de licitação em razão de valor;
II.compras com entrega imediata e integral dos bens adquiridos e dos quais não resultem 
obrigações futuras, inclusive quanto a assistência técnica, independentemente de seu valor.
§ 1º. Às hipóteses de substituição do instrumento de contrato, aplica-se, no que couber, o 
disposto no art. 92 deste decreto.
§ 2º. É nulo e de nenhum efeito o contrato verbal com a administração, salvo o de pequenas 
compras ou o de prestação de serviços de pronto pagamento, assim entendidos aqueles de 
valor não superior a R$ 10.000,00 (dez mil reais).
CAPÍTULO II - DAS GARANTIAS
Art. 96. A critério da autoridade competente, em cada caso, poderá ser exigida, mediante 
previsão no edital, prestação de garantia nas contratações de obras, serviços e 
fornecimentos.
§ 1º. Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia:
I.caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, 
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 
Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo 
Ministério da Economia;
II.seguro-garantia;
III.fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a 
operar no país pelo Banco Central do Brasil.
§ 2º. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da administração, 
o contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro 
até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela administração.
§ 3º. O edital fixará prazo mínimo de 1 (um) mês, contado da data de homologação da 
licitação e anterior à assinatura do contrato, para a prestação da garantia pelo contratado 
quando optar pela modalidade prevista no inciso II do § 1º deste artigo.
Art. 97. O seguro-garantia tem por objetivo garantir o fiel cumprimento das obrigações 
assumidas pelo contratado perante à administração, inclusive as multas, os prejuízos e 
as indenizações decorrentes de inadimplemento, observadas as seguintes regras nas 
contratações regidas por este decreto:
I.o prazo de vigência da apólice será igual ou superior ao prazo estabelecido no contrato 
principal e deverá acompanhar as modificações referentes à vigência deste mediante a 
emissão do respectivo endosso pela seguradora;
II.o seguro-garantia continuará em vigor mesmo se o contratado não tiver pago o prêmio 
nas datas convencionadas.
Parágrafo único. Nos contratos de execução continuada ou de fornecimento contínuo de 
bens e serviços, será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de 
renovação ou de aniversário, desde que mantidas as mesmas condições e coberturas da 
apólice vigente e desde que nenhum período fique descoberto, ressalvado o disposto no 
§ 2º do art. 96 deste decreto.
Art. 98. Nas contratações de obras, serviços e fornecimentos, a garantia poderá ser de até 
5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato, autorizada a majoração desse percentual 
para até 10% (dez por cento), desde que justificada mediante análise da complexidade 
técnica e dos riscos envolvidos.
Parágrafo único. Nas contratações de serviços e fornecimentos contínuos com vigência 
superior a 1 (um) ano, assim como nas subsequentes prorrogações, será utilizado o valor 
anual do contrato para definição e aplicação dos percentuais previstos no caput deste 
artigo.
Art. 99. Nas contratações de obras e serviços de engenharia de grande vulto, poderá ser 
exigida a prestação de garantia, na modalidade seguro-garantia, com cláusula de retomada 
prevista no art. 102 deste decreto, em percentual equivalente a até 30% (trinta por cento) 
do valor inicial do contrato.
Art. 100. A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a fiel 
execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da administração e, 
quando em dinheiro, atualizada monetariamente.
Art. 101. Nos casos de contratos que impliquem a entrega de bens pela administração, 
dos quais o contratado ficará depositário, o valor desses bens deverá ser acrescido ao 
valor da garantia.
Art. 102. Na contratação de obras e serviços de engenharia, o edital poderá exigir 
a prestação da garantia na modalidade seguro-garantia e prever a obrigação de a 
seguradora, em caso de inadimplemento pelo contratado, assumir a execução e concluir o 
objeto do contrato, hipótese em que:
I. a seguradora deverá firmar o contrato, inclusive os aditivos, como interveniente anuente 
e poderá:
a)ter livre acesso às instalações em que for executado o contrato principal;
b)acompanhar a execução do contrato principal;
c)ter acesso a auditoria técnica e contábil;
d)requerer esclarecimentos ao responsável técnico pela obra ou pelo fornecimento;
II. a emissão de empenho em nome da seguradora, ou a quem ela indicar para a conclusão 
do contrato, será autorizada desde que demonstrada sua regularidade fiscal;
III.a seguradora poderá subcontratar a conclusão do contrato, total ou parcialmente.
Parágrafo único. Na hipótese de inadimplemento do contratado, serão observadas as 
seguintes disposições:
I.caso a seguradora execute e conclua o objeto do contrato, estará isenta da obrigação de 
pagar a importância segurada indicada na apólice;
II.caso a seguradora não assuma a execução do contrato, pagará a integralidade da 
importância segurada indicada na apólice.
CAPÍTULO III - DA ALOCAÇÃO DE RISCOS
Art. 103. O contrato poderá identificar os riscos contratuais previstos e presumíveis e 
prever matriz de alocação de riscos, alocando-os entre contratante e contratado, mediante 
indicação daqueles a serem assumidos pelo setor público ou pelo setor privado ou 
daqueles a serem compartilhados.
§ 1º. A alocação de riscos de que trata o caput deste artigo considerará, em compatibilidade 
com as obrigações e os encargos atribuídos às partes no contrato, a natureza do risco, o 
beneficiário das prestações a que se vincula e a capacidade de cada setor para melhor 
gerenciá-lo.
§ 2º. Os riscos que tenham cobertura oferecida por seguradoras serão preferencialmente 
transferidos ao contratado.
§ 3º. A alocação dos riscos contratuais será quantificada para fins de projeção dos reflexos 
de seus custos no valor estimado da contratação.
§ 4º. A matriz de alocação de riscos definirá o equilíbrio econômico-financeiro inicial do 
contrato em relação a eventos supervenientes e deverá ser observada na solução de 
eventuais pleitos das partes.
§ 5º. Sempre que atendidas as condições do contrato e da matriz de alocação de riscos, 
será considerado mantido o equilíbrio econômico-financeiro, renunciando as partes aos 
pedidos de restabelecimento do equilíbrio relacionados aos riscos assumidos, exceto no 
que se refere:
I.às alterações unilaterais determinadas pela administração, nas hipóteses do inciso I do 
caput do art. 124 deste decreto;
II.ao aumento ou à redução, por legislação superveniente, dos tributos diretamente pagos 
pelo contratado em decorrência do contrato.
§ 6º. Na alocação de que trata o caput deste artigo, poderão ser adotados métodos e 
padrões usualmente utilizados por entidades públicas e privadas, e os ministérios e 
secretarias supervisores dos órgãos e das entidades da administração pública poderão 
definir os parâmetros e o detalhamento dos procedimentos necessários a sua identificação, 
alocação e quantificação financeira.
CAPÍTULO IV - DAS PRERROGATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO
Art. 104. O regime jurídico dos contratos instituído por este decreto confere à administração, 
em relação a eles, as prerrogativas de:
I.modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, 
respeitados os direitos do contratado;
II.extingui-los, unilateralmente, nos casos especificados neste decreto;
III.fiscalizar sua execução;
IV.aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;
V.ocupar provisoriamente bens móveis e imóveis e utilizar pessoal e serviços vinculados ao 
objeto do contrato nas hipóteses de:
a)risco à prestação de serviços essenciais;
b)necessidade de acautelar apuração administrativa de faltas contratuais pelo contratado, 
inclusive após extinção do contrato.
§ 1º. As cláusulas econômico-financeiras e monetárias dos contratos não poderão ser 
alteradas sem prévia concordância do contratado.
§ 2º. Na hipótese prevista no inciso I do caput deste artigo, as cláusulas econômico- 
financeiras do contrato deverão ser revistas para que se mantenha o equilíbrio contratual.
CAPÍTULO V - DA DURAÇÃO DOS CONTRATOS
Art. 105. A duração dos contratos regidos por este decreto será a prevista em edital, e 
deverão ser observadas, no momento da contratação e a cada exercício financeiro, a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, 
quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
Art. 106. A administração poderá celebrar contratos com prazo de até 5 (cinco) anos nas 
hipóteses de serviços e fornecimentos contínuos, observadas as seguintes diretrizes:
I.a autoridade competente do órgão ou entidade contratante deverá atestar a maior 
vantagem econômica vislumbrada em razão da contratação plurianual;
II.a administração deverá atestar, no início da contratação e de cada exercício, a existência 
de créditos orçamentários vinculados à contratação e a vantagem em sua manutenção;
III.a administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser 
de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não 
mais lhe oferece vantagem.
§ 1º. A extinção mencionada no inciso III do caput deste artigo ocorrerá apenas na próxima 
data de aniversário do contrato e não poderá ocorrer em prazo inferior a 2 (dois) meses, 
contado da referida data.
§ 2º. Aplica-se o disposto neste artigo ao aluguel de equipamentos e à utilização de 
programas de informática.
Art. 107. Os contratos de serviços e fornecimentos contínuos poderão ser prorrogados 
sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, desde que haja previsão em 
edital e que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem 
vantajosos para a administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção 
contratual sem ônus para qualquer das partes.
Art. 108. A administração poderá celebrar contratos com prazo de até 10 (dez) anos nas 
hipóteses previstas nas alíneas “f” e “g” do inciso IV e nos incisos V, VI, XII e XVI do caput 
do art. 75 deste decreto.
Art. 109. A administração poderá estabelecer a vigência por prazo indeterminado nos 
contratos em que seja usuária de serviço público oferecido em regime de monopólio, 
desde que comprovada, a cada exercício financeiro, a existência de créditos orçamentários 
vinculados à contratação.
Art. 110. Na contratação que gere receita e no contrato de eficiência que gere economia 
para a administração, os prazos serão de:
I.até 10 (dez) anos, nos contratos sem investimento;
II.até 35 (trinta e cinco) anos, nos contratos com investimento, assim considerados aqueles 
que impliquem a elaboração de benfeitorias permanentes, realizadas exclusivamente a 
expensas do contratado, que serão revertidas ao patrimônio da administração pública ao 
término do contrato.
Art. 111. Na contratação que previr a conclusão de escopo predefinido, o prazo de vigência 
será automaticamente prorrogado quando seu objeto não for concluído no período firmado 
no contrato.
Parágrafo único. Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado:
I.o contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções 
administrativas;
II.a administração poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
Art. 112. Os prazos contratuais previstos neste decreto não excluem nem revogam os 
prazos contratuais previstos em lei especial.
Art. 113. O contrato firmado sob o regime de fornecimento e prestação de serviço associado 
terá sua vigência máxima definida pela soma do prazo relativo ao fornecimento inicial ou à 
entrega da obra com o prazo relativo ao serviço de operação e manutenção, este limitado a 
5 (cinco) anos contados da data de recebimento do objeto inicial, autorizada a prorrogação 
na forma do art. 107 deste decreto.
Art. 114. O contrato que previr a operação continuada de sistemas estruturantes de 
tecnologia da informação poderá ter vigência máxima de 15 (quinze) anos.
CAPÍTULO VI - DA EXECUÇÃO DOS CONTRATOS
Art. 115. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com 
as cláusulas avençadas e as normas deste decreto, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial.
§ 1º. É proibido à administração retardar imotivadamente a execução de obra ou serviço, ou 
de suas parcelas, inclusive na hipótese de posse do respectivo Chefe do Poder Executivo 
ou de novo titular no órgão ou entidade contratante.
§ 2º. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
§ 3º. Nas contratações de obras, verificada a ocorrência do disposto no § 5º deste artigo por 
mais de 1 (um) mês, a administração deverá divulgar, em sítio eletrônico oficial e em placa 
a ser afixada em local da obra de fácil visualização pelos cidadãos, aviso público de obra 
paralisada, com o motivo e o responsável pela inexecução temporária do objeto do contrato 
e a data prevista para o reinício da sua execução.
§ 4º. Os textos com as informações de que trata o § 6º deste artigo deverão ser elaborados 
pela administração.
Art. 116. Ao longo de toda a execução do contrato, o contratado deverá cumprir a reserva 
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 
Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas 
específicas.
Parágrafo único. Sempre que solicitado pela administração, o contratado deverá comprovar 
o cumprimento da reserva de cargos a que se refere o caput deste artigo, com a indicação 
dos empregados que preencherem as referidas vagas.
Art. 117. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais 

fiscais do contrato, representantes da administração especialmente designados conforme 
requisitos estabelecidos no art. 7º deste decreto, ou pelos respectivos substitutos, permitida 
a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a 
essa atribuição.
§ 1º. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados.
§ 2º. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse 
sua competência.
§ 3º. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e 
de controle interno da administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com 
informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual.
§ 4º. Na hipótese da contratação de terceiros prevista no caput deste artigo, deverão ser 
observadas as seguintes regras:
I.a empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil objetiva pela 
veracidade e pela precisão das informações prestadas, firmará termo de compromisso de 
confidencialidade e não poderá exercer atribuição própria e exclusiva de fiscal de contrato;
II.a contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade o fiscal do contrato, nos 
limites das informações recebidas do terceiro contratado.
Art. 118. O contratado deverá manter preposto aceito pela administração no local da obra 
ou do serviço para representá-lo na execução do contrato.
Art. 119. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 
a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados.
Art. 120. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à administração 
ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante.
Art. 121. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.
§ 1º. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transferirá à administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não 
poderá onerar o objeto do contrato nem restringir a regularização e o uso das obras e das 
edificações, inclusive perante o registro de imóveis, ressalvada a hipótese prevista no § 
2º deste artigo.
§ 2º. Exclusivamente nas contratações de serviços contínuos com regime de dedicação 
exclusiva de mão de obra, a administração responderá solidariamente pelos encargos 
previdenciários e subsidiariamente pelos encargos trabalhistas se comprovada falha na 
fiscalização do cumprimento das obrigações do contratado.
§ 3º. Nas contratações de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de 
mão de obra, para assegurar o cumprimento de obrigações trabalhistas pelo contratado, 
a administração, mediante disposição em edital ou em contrato, poderá, entre outras 
medidas:
I.exigir caução, fiança bancária ou contratação de seguro-garantia com cobertura para 
verbas rescisórias inadimplidas;
II.condicionar o pagamento à comprovação de quitação das obrigações trabalhistas 
vencidas relativas ao contrato;
III.efetuar o depósito de valores em conta vinculada;
IV.em caso de inadimplemento, efetuar diretamente o pagamento das verbas trabalhistas, 
que serão deduzidas do pagamento devido ao contratado;
V.estabelecer que os valores destinados a férias, a décimo terceiro salário, a ausências 
legais e a verbas rescisórias dos empregados do contratado que participarem da execução 
dos serviços contratados serão pagos pelo contratante ao contratado somente na 
ocorrência do fato gerador.
§ 4º. Os valores depositados na conta vinculada a que se refere o inciso III do § 3º deste 
artigo são absolutamente impenhoráveis.
§ 5º. O recolhimento das contribuições previdenciárias observará o disposto no art. 31 da 
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.
Art. 122. Na execução do contrato e sem prejuízo das responsabilidades contratuais e 
legais, o contratado poderá subcontratar partes da obra, do serviço ou do fornecimento até 
o limite autorizado, em cada caso, pela administração.
§ 1º. O contratado apresentará à administração documentação que comprove a 
capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo 
correspondente.
§ 2º. Regulamento ou edital de licitação poderão vedar, restringir ou estabelecer condições 
para a subcontratação.
§ 3º. Será vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes 
desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se 
deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, 
até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação.
Art. 123. A administração terá o dever de explicitamente emitir decisão sobre todas as 
solicitações e reclamações relacionadas à execução dos contratos regidos por este decreto, 
ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do contrato.
Parágrafo único. Salvo disposição legal ou cláusula contratual que estabeleça prazo 
específico, concluída a instrução do requerimento, a administração terá o prazo de 1 (um) 
mês para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.
CAPÍTULO VII - DA ALTERAÇÃO DOS CONTRATOS E DOS PREÇOS
Art. 124. Os contratos regidos por este decreto poderão ser alterados, com as devidas 
justificativas, nos seguintes casos:
I.unilateralmente pela administração:
a)quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação 
técnica a seus objetivos;
b)quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou 
diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por este decreto;
II.por acordo entre as partes:
a)quando conveniente a substituição da garantia de execução;
b)quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem 
como do modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos 
termos contratuais originários;
c)quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias 
supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento 
em relação ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de 
fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço;
d)para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de 
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal 
como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida 
no contrato.
§ 1º. Se forem decorrentes de falhas de projeto, as alterações de contratos de obras e 
serviços de engenharia ensejarão apuração de responsabilidade do responsável técnico 
e adoção das providências necessárias para o ressarcimento dos danos causados à 
administração.
§ 2º. Será aplicado o disposto na alínea “d” do inciso II do caput deste artigo às contratações 
de obras e serviços de engenharia, quando a execução for obstada pelo atraso na 
conclusão de procedimentos de desapropriação, desocupação, servidão administrativa ou 
licenciamento ambiental, por circunstâncias alheias ao contratado.
Art. 125. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 deste 
decreto, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de 
edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento).
Art. 126. As alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 deste 
decreto não poderão transfigurar o objeto da contratação.
Art. 127. Se o contrato não contemplar preços unitários para obras ou serviços cujo 
aditamento se fizer necessário, esses serão fixados por meio da aplicação da relação 
geral entre os valores da proposta e o do orçamento-base da administração sobre os 
preços referenciais ou de mercado vigentes na data do aditamento, respeitados os limites 
estabelecidos no art. 125 deste decreto.
Art. 128. Nas contratações de obras e serviços de engenharia, a diferença percentual entre 
o valor global do contrato e o preço global de referência não poderá ser reduzida em favor 
do contratado em decorrência de aditamentos que modifiquem a planilha orçamentária.
Art. 129. Nas alterações contratuais para supressão de obras, bens ou serviços, se 
o contratado já houver adquirido os materiais e os colocado no local dos trabalhos, 
estes deverão ser pagos pela administração pelos custos de aquisição regularmente 
comprovados e monetariamente reajustados, podendo caber indenização por outros danos 
eventualmente decorrentes da supressão, desde que regularmente comprovados.
Art. 130. Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos 
do contratado, a administração deverá restabelecer, no mesmo termo aditivo, o equilíbrio 
econômico-financeiro inicial.
Art. 131. A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do 
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio 
de termo indenizatório.
Parágrafo único. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá 
ser formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos 
do art. 107 deste decreto.
Art. 132. A formalização do termo aditivo é condição para a execução, pelo contratado, 
das prestações determinadas pela administração no curso da execução do contrato, salvo 
nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 
formalização deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês.
Art. 133. Nas hipóteses em que for adotada a contratação integrada ou semi-integrada, é 
vedada a alteração dos valores contratuais, exceto nos seguintes casos:
I.para restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro decorrente de caso fortuito ou 
força maior;
II.por necessidade de alteração do projeto ou das especificações para melhor adequação 
técnica aos objetivos da contratação, a pedido da administração, desde que não decorrente 
de erros ou omissões por parte do contratado, observados os limites estabelecidos no art. 
125 deste decreto;
III.por necessidade de alteração do projeto nas contratações semi-integradas, nos termos 
do § 5º do art. 46 deste decreto;
IV.por ocorrência de evento superveniente alocado na matriz de riscos como de 
responsabilidade da administração.
Art. 134. Os preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, conforme o 
caso, se houver, após a data da apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção 
de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com 
comprovada repercussão sobre os preços contratados.
Art. 135. Os preços dos contratos para serviços contínuos com regime de dedicação 
exclusiva de mão de obra ou com predominância de mão de obra serão repactuados 
para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, mediante demonstração analítica da 
variação dos custos contratuais, com data vinculada:
I.à da apresentação da proposta, para custos decorrentes do mercado;
II.ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja 
vinculada, para os custos de mão de obra.
§ 1º. A administração não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções 
ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de 
participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados do contratado, ou que estabeleçam 
direitos não previstos em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais 
ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da 
atividade.
§ 2º. É vedado a órgão ou entidade contratante vincular-se às disposições previstas nos 
acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de obrigações e direitos 
que somente se aplicam aos contratos com a administração pública.
§ 3º. A repactuação deverá observar o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data 
da apresentação da proposta ou da data da última repactuação.
§ 4º. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, 
observado o princípio da anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo 
ser realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua 
anualidade resultante em datas diferenciadas, como os decorrentes de mão de obra e os 
decorrentes dos insumos necessários à execução dos serviços.
§ 5º. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação a 
que se refere o inciso II do caput deste artigo poderá ser dividida em tantos quantos forem 
os acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho das categorias envolvidas na 
contratação.
§ 6º. A repactuação será precedida de solicitação do contratado, acompanhada de 
demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de 
custos e formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que 
fundamenta a repactuação.
Art. 136. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, como nas seguintes situações:
I.variação do valor contratual para fazer face ao reajuste ou à repactuação de preços 
previstos no próprio contrato;
II.atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de 
pagamento previstas no contrato;
III.alterações na razão ou na denominação social do contratado;
IV.empenho de dotações orçamentárias.
CAPÍTULO VIII - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO DOS CONTRATOS
Art. 137. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente 
motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as 
seguintes situações:
I.não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas 
contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;
II.desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;
III.alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja 
sua capacidade de concluir o contrato;
IV.decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento 
do contratado;
V.caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do 
contrato;
VI.atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração 
substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto;
VII.atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão 
administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas;
VIII.razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da 
entidade contratante;
IX.não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem 
como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz.
§ 1º. Regulamento poderá especificar procedimentos e critérios para verificação da 
ocorrência dos motivos previstos no caput deste artigo.
§ 2º. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses:
I.supressão, por parte da administração, de obras, serviços ou compras que acarrete 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 deste decreto;
II.suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da administração, por prazo 
superior a 3 (três) meses;
III.repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas;
IV.atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou 
de parcelas de pagamentos devidos pela administração por despesas de obras, serviços 
ou fornecimentos;
V.não liberação pela administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para 
execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas 
no projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo 
contrato à administração relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas 
ou a licenciamento ambiental.
§ 3º. As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, III e IV do § 2º deste artigo 
observarão as seguintes disposições:
I.não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem 
interna ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha 
praticado, do qual tenha participado ou para o qual tenha contribuído;
II.assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma da alínea “d” do inciso II do caput 
do art. 124 deste decreto.
§ 4º. Os emitentes das garantias previstas no art. 96 deste decreto deverão ser 
notificados pelo contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais.
Art. 138. A extinção do contrato poderá ser:
I.determinada por ato unilateral e escrito da administração, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta;
II.consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 
resolução de disputas, desde que haja interesse da administração;
III.determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 
compromisso arbitral, ou por decisão judicial.
§ 1º. A extinção determinada por ato unilateral da administração e a extinção consensual 
deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente 
e reduzidas a termo no respectivo processo.
§ 2º. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da administração, o contratado será 
ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a:
I.devolução da garantia;
II.pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção;
III.pagamento do custo da desmobilização.
Art. 139. A extinção determinada por ato unilateral da administração poderá acarretar, sem 
prejuízo das sanções previstas neste decreto, as seguintes consequências:
I.assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato 
próprio da administração;
II.ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do 
pessoal empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade;
III.execução da garantia contratual para:
a)ressarcimento da administração pública por prejuízos decorrentes da não execução;
b)pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível;
c)pagamento das multas devidas à administração pública;
d)exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela 
seguradora, quando cabível;
IV.retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à 
administração pública e das multas aplicadas.
§ 1º. A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II do caput deste artigo ficará a 
critério da administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução 
direta ou indireta.
§ 2º. Na hipótese do inciso II do caput deste artigo, o ato deverá ser precedido de 

autorização expressa do secretário municipal competente.
CAPÍTULO IX - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO
Art. 140. O objeto do contrato será recebido:
I.em se tratando de obras e serviços:
a)provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante 
termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico;
b)definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 
mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais;
II.em se tratando de compras:
a)provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e 
fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material com as exigências 
contratuais;
b)definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 
mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais.
§ 1º. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em 
desacordo com o contrato.
§ 2º. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 
e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.
§ 3º. Os prazos e os métodos para a realização dos recebimentos provisório e definitivo 
serão definidos em regulamento ou no contrato.
§ 4º. Salvo disposição em contrário constante do edital ou de ato normativo, os ensaios, os 
testes e as demais provas para aferição da boa execução do objeto do contrato exigidos 
por normas técnicas oficiais correrão por conta do contratado.
§ 5º. Em se tratando de projeto de obra, o recebimento definitivo pela administração 
não eximirá o projetista ou o consultor da responsabilidade objetiva por todos os danos 
causados por falha de projeto.
§ 6º. Em se tratando de obra, o recebimento definitivo pela administração não eximirá 
o contratado, pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, admitida a previsão de prazo de 
garantia superior no edital e no contrato, da responsabilidade objetiva pela solidez e pela 
segurança dos materiais e dos serviços executados e pela funcionalidade da construção, 
da reforma, da recuperação ou da ampliação do bem imóvel, e, em caso de vício, defeito 
ou incorreção identificados, o contratado ficará responsável pela reparação, pela correção, 
pela reconstrução ou pela substituição necessárias.
CAPÍTULO X - DOS PAGAMENTOS
Art. 141. No dever de pagamento pela administração, será observada a ordem cronológica 
para cada fonte diferenciada de recursos, subdividida nas seguintes categorias de 
contratos:
I.fornecimento de bens;
II.locações;
III.prestação de serviços;
IV.realização de obras.
§ 1º. A ordem cronológica referida no caput deste artigo poderá ser alterada, mediante 
prévia justificativa da autoridade competente e posterior comunicação ao órgão de controle 
interno da administração e ao tribunal de contas competente, exclusivamente nas seguintes 
situações:
I.grave perturbação da ordem, situação de emergência ou calamidade pública;
II.pagamento a microempresa, empresa de pequeno porte, agricultor familiar, produtor 
rural pessoa física, microempreendedor individual e sociedade cooperativa, desde que 
demonstrado o risco de descontinuidade do cumprimento do objeto do contrato;
III.pagamento de serviços necessários ao funcionamento dos sistemas estruturantes, 
desde que demonstrado o risco de descontinuidade do cumprimento do objeto do contrato;
IV.pagamento de direitos oriundos de contratos em caso de falência, recuperação judicial 
ou dissolução da empresa contratada;
V.pagamento de contrato cujo objeto seja imprescindível para assegurar a integridade do 
patrimônio público ou para manter o funcionamento das atividades finalísticas do órgão ou 
entidade, quando demonstrado o risco de descontinuidade da prestação de serviço público 
de relevância ou o cumprimento da missão institucional.
§ 2º. A inobservância imotivada da ordem cronológica referida no caput deste artigo 
ensejará a apuração de responsabilidade do agente responsável, cabendo aos órgãos de 
controle a sua fiscalização.
§ 3º. O órgão ou entidade deverá disponibilizar, mensalmente, em seção específica de 
acesso à informação em seu sítio na internet, a ordem cronológica de seus pagamentos, 
bem como as justificativas que fundamentarem a eventual alteração dessa ordem.
Art. 142. Disposição expressa no edital ou no contrato poderá prever pagamento em conta 
vinculada ou pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador.
Art. 143. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, 
qualidade e quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para 
pagamento.
Art. 144. Na contratação de obras, fornecimentos e serviços, inclusive de engenharia, 
poderá ser estabelecida remuneração variável vinculada ao desempenho do contratado, 
com base em metas, padrões de qualidade, critérios de sustentabilidade ambiental e 
prazos de entrega definidos no edital de licitação e no contrato.
§ 1º. O pagamento poderá ser ajustado em base percentual sobre o valor economizado 
em determinada despesa, quando o objeto do contrato visar à implantação de processo 
de racionalização, hipótese em que as despesas correrão à conta dos mesmos créditos 
orçamentários, na forma de regulamentação específica.
§ 2º. A utilização de remuneração variável será motivada e respeitará o limite orçamentário 
fixado pela administração para a contratação.
Art. 145. Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas 
contratuais vinculadas ao fornecimento de bens, à execução de obras ou à prestação de 
serviços.
§ 1º. A antecipação de pagamento somente será permitida se propiciar sensível economia 
de recursos ou se representar condição indispensável para a obtenção do bem ou para a 
prestação do serviço, hipótese que deverá ser previamente justificada no processo licitatório 
e expressamente prevista no edital de licitação ou instrumento formal de contratação direta.
§ 2º. A administração poderá exigir a prestação de garantia adicional como condição para 
o pagamento antecipado.
§ 3º. Caso o objeto não seja executado no prazo contratual, o valor antecipado deverá 
ser devolvido.
Art. 146. No ato de liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão 
aos órgãos da administração tributária as características da despesa e os valores pagos, 
conforme o disposto no art. 63 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964.
CAPÍTULO XI - DA NULIDADE DOS CONTRATOS
Art. 147. Constatada irregularidade no procedimento licitatório ou na execução contratual, 
caso não seja possível o saneamento, a decisão sobre a suspensão da execução ou sobre 
a declaração de nulidade do contrato somente será adotada na hipótese em que se revelar 
medida de interesse público, com avaliação, entre outros, dos seguintes aspectos:
I.impactos econômicos e financeiros decorrentes do atraso na fruição dos benefícios do 
objeto do contrato;
II.riscos sociais, ambientais e à segurança da população local decorrentes do atraso na 
fruição dos benefícios do objeto do contrato;
III.motivação social e ambiental do contrato;
IV.custo da deterioração ou da perda das parcelas executadas;
V.despesa necessária à preservação das instalações e dos serviços já executados;
VI.despesa inerente à desmobilização e ao posterior retorno às atividades;
VII.medidas efetivamente adotadas pelo titular do órgão ou entidade para o saneamento 
dos indícios de irregularidades apontados;
VIII.custo total e estágio de execução física e financeira dos contratos, dos convênios, das 
obras ou das parcelas envolvidas;
IX.fechamento de postos de trabalho diretos e indiretos em razão da paralisação;
X.custo para realização de nova licitação ou celebração de novo contrato;
XI.custo de oportunidade do capital durante o período de paralisação.
Parágrafo único. Caso a paralisação ou anulação não se revele medida de interesse 
público, o poder público deverá optar pela continuidade do contrato e pela solução da 
irregularidade por meio de indenização por perdas e danos, sem prejuízo da apuração de 
responsabilidade e da aplicação de penalidades cabíveis.
Art. 148. A declaração de nulidade do contrato administrativo requererá análise prévia do 
interesse público envolvido, na forma do art. 147 deste decreto, e operará retroativamente, 
impedindo os efeitos jurídicos que o contrato deveria produzir ordinariamente e 
desconstituindo os já produzidos.
§ 1º. Caso não seja possível o retorno à situação fática anterior, a nulidade será resolvida 
pela indenização por perdas e danos, sem prejuízo da apuração de responsabilidade e 
aplicação das penalidades cabíveis.
§ 2º. Ao declarar a nulidade do contrato, a autoridade, com vistas à continuidade da 
atividade administrativa, poderá decidir que ela só tenha eficácia em momento futuro, 
suficiente para efetuar nova contratação, por prazo de até 6 (seis) meses, prorrogável uma 
única vez.
Art. 149. A nulidade não exonerará a administração do dever de indenizar o contratado 
pelo que houver executado até a data em que for declarada ou tornada eficaz, bem como 
por outros prejuízos regularmente comprovados, desde que não lhe seja imputável, e será 
promovida a responsabilização de quem lhe tenha dado causa.
Art. 150. Nenhuma contratação será feita sem a caracterização adequada de seu objeto 
e sem a indicação dos créditos orçamentários para pagamento das parcelas contratuais 
vincendas no exercício em que for realizada a contratação, sob pena de nulidade do ato e 
de responsabilização de quem lhe tiver dado causa.
CAPÍTULO XII - DOS MEIOS ALTERNATIVOS DE RESOLUÇÃO DE CONTROVÉRSIAS
Art. 151. Nas contratações regidas por este decreto, poderão ser utilizados meios 
alternativos de prevenção e resolução de controvérsias, notadamente a conciliação, a 
mediação, o comitê de resolução de disputas e a arbitragem.
Parágrafo único. Será aplicado o disposto no caput deste artigo às controvérsias 
relacionadas a direitos patrimoniais disponíveis, como as questões relacionadas ao 
restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, ao inadimplemento de 
obrigações contratuais por quaisquer das partes e ao cálculo de indenizações.
Art. 152. A arbitragem será sempre de direito e observará o princípio da publicidade.
Art. 153. Os contratos poderão ser aditados para permitir a adoção dos meios alternativos 
de resolução de controvérsias.
Art. 154. O processo de escolha dos árbitros, dos colegiados arbitrais e dos comitês de 
resolução de disputas observará critérios isonômicos, técnicos e transparentes.
TÍTULO IV - DAS IRREGULARIDADES
CAPÍTULO I - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Art. 155. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas 
seguintes infrações:
I.dar causa à inexecução parcial do contrato;
II.dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
III.dar causa à inexecução total do contrato;
IV.deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
V.não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado;
VI.não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
VII.ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado;
VIII.apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
IX.fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
X.comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
XI.praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
XII.praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
Art. 156. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas neste 
decreto as seguintes sanções:
I.advertência;
II.multa;
III.impedimento de licitar e contratar;
IV.declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
§ 1º. Na aplicação das sanções serão considerados:
I.a natureza e a gravidade da infração cometida;
II.as peculiaridades do caso concreto;
III.as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
IV.os danos que dela provierem para a administração pública;
V.a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.
§ 2º. A sanção prevista no inciso I do caput deste artigo será aplicada exclusivamente pela 
infração administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 deste decreto, quando não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave.
§ 3º. A sanção prevista no inciso II do caput deste artigo, calculada na forma do edital ou 
do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% 
(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será 
aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 
deste decreto.
§ 4º. A sanção prevista no inciso III do caput deste artigo será aplicada ao responsável 
pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 
deste decreto, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá 
o responsável de licitar ou contratar no âmbito da administração pública direta e indireta do 
Município de Itiruçu, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
§ 5º. A sanção prevista no inciso IV do caput deste artigo será aplicada ao responsável 
pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 
deste decreto, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI 
e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que 
a sanção referida no § 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no 
âmbito da administração pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
§ 6º. A sanção estabelecida no inciso IV do caput deste artigo será precedida de análise 
jurídica e observará as seguintes regras:
I.quando aplicada por órgão do poder executivo, será de competência exclusiva de 
secretário municipal e, quando aplicada por autarquia ou fundação, será de competência 
exclusiva da autoridade máxima da entidade;
II.quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo Ministério Público 
e pela Defensoria Pública no desempenho da função administrativa, será de competência 
exclusiva de autoridade de nível hierárquico equivalente às autoridades referidas no inciso 
I deste parágrafo, na forma de regulamento.
§ 7º. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput deste artigo poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista no inciso II do caput deste artigo.
§ 8º. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela administração ao contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
§ 9º. A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à administração pública.
Art. 157. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 deste decreto, 
será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de sua intimação.
Art. 158. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 deste 
decreto requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido 
por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos 
e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar 
as provas que pretenda produzir.
§ 1º. Em órgão ou entidade da administração pública cujo quadro funcional não seja 
formado de servidores estatutários, a comissão a que se refere o caput deste artigo será 
composta de 2 (dois) ou mais empregados públicos pertencentes aos seus quadros 
permanentes, preferencialmente com, no mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no 
órgão ou entidade.
§ 2º. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de 
provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar 
alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.
§ 3º. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.
§ 4º. A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela 
administração, e será:
interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput
deste artigo;
suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013;
suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.
Art. 159. Os atos previstos como infrações administrativas neste decreto ou em outras 
leis de licitações e contratos da administração pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei n.º 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade 
competente definidos na referida Lei.
Art. 160. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste decreto ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 
com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo 
com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, 
em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica 
prévia.
Art. 161. Os órgãos e entidades dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário deverão, 
no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por eles aplicadas, para fins 
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo 
federal.
Parágrafo único. Para fins de aplicação das sanções previstas nos incisos I, II, III e IV do 
caput do art. 156 deste decreto, o Poder Executivo regulamentará a forma de cômputo 
e as consequências da soma de diversas sanções aplicadas a uma mesma empresa e 
derivadas de contratos distintos.
Art. 162. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de 
mora, na forma prevista em edital ou em contrato.
Parágrafo único. A aplicação de multa de mora não impedirá que a administração a 
converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação 
cumulada de outras sanções previstas neste decreto.
Art. 163. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente:
I.reparação integral do dano causado à administração pública;
II.pagamento da multa;
III.transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso 
de declaração de inidoneidade;
IV.cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;
V.análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 
requisitos definidos neste artigo.
Parágrafo único. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 
155 neste decreto exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a 
implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável.
CAPÍTULO II - DAS IMPUGNAÇÕES, DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E DOS 
RECURSOS
Art. 164. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por 
irregularidade na aplicação deste decreto ou para solicitar esclarecimento sobre os seus 
termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do 
certame.
Parágrafo único. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada 
em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior 
à data da abertura do certame.
Art. 165. Dos atos da administração decorrentes da aplicação deste decreto cabem:
I.recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da 
ata, em face de:
a)ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em 
registro cadastral, sua alteração ou cancelamento;
b)julgamento das propostas;
c)ato de habilitação ou inabilitação de licitante;
d)anulação ou revogação da licitação;
e)extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da administração;
II.pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação, 
relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico.
§ 1º. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do inciso 
I do caput deste artigo, serão observadas as seguintes disposições:
I.a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e 
o prazo para apresentação das razões recursais previsto no inciso I do caput deste artigo 
será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, 
na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 deste decreto, da 
ata de julgamento;
II.a apreciação dar-se-á em fase única.
§ 2º. O recurso de que trata o inciso I do caput deste artigo será dirigido à autoridade que 
tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a 
decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à 
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias 
úteis, contado do recebimento dos autos.
§ 3º. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de 
aproveitamento.
§ 4º. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na 
data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso.
§ 5º. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses.
Art. 166. Da aplicação das sanções previstas nos incisos I, II e III do caput do art. 156 deste 
decreto caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.
Parágrafo único. O recurso de que trata o caput deste artigo será dirigido à autoridade 
que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, a qual deverá 
proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento 
dos autos.
Art. 167. Da aplicação da sanção prevista no inciso IV do caput do art. 156 deste decreto 
caberá apenas pedido de reconsideração, que deverá ser apresentado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) 
dias úteis, contado do seu recebimento.
Art. 168. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
Parágrafo único. Na elaboração de suas decisões, a autoridade competente será auxiliada 
pelo órgão de assessoramento jurídico, que deverá dirimir dúvidas e subsidiá-la com as 
informações necessárias.
CAPÍTULO III - DO CONTROLE DAS CONTRATAÇÕES
Art. 169. As contratações públicas deverão submeter-se a práticas contínuas e 
permanentes de gestão de riscos e de controle preventivo, inclusive mediante adoção de 
recursos de tecnologia da informação, e, além de estar subordinadas ao controle social, 
sujeitar-se-ão às seguintes linhas de defesa:
I.primeira linha de defesa, integrada por servidores e empregados públicos, agentes de 
licitação e autoridades que atuam na estrutura de governança do órgão ou entidade;
II.segunda linha de defesa, integrada pelas unidades de assessoramento jurídico e de 
controle interno do próprio órgão ou entidade;
III.terceira linha de defesa, integrada pelo órgão central de controle interno da administração 
e pelo tribunal de contas.
§ 1º. Na forma de regulamento, a implementação das práticas a que se refere o caput deste 
artigo será de responsabilidade da alta administração do órgão ou entidade e levará em 
consideração os custos e os benefícios decorrentes de sua implementação, optando- se 
pelas medidas que promovam relações íntegras e confiáveis, com segurança jurídica para 
todos os envolvidos, e que produzam o resultado mais vantajoso para a administração, com 
eficiência, eficácia e efetividade nas contratações públicas.
§ 2º. Para a realização de suas atividades, os órgãos de controle deverão ter acesso 
irrestrito aos documentos e às informações necessárias à realização dos trabalhos, 
inclusive aos documentos classificados pelo órgão ou entidade nos termos da Lei nº 
12.527, de 18 de novembro de 2011, e o órgão de controle com o qual foi compartilhada 
eventual informação sigilosa tornar-se-á corresponsável pela manutenção do seu sigilo.
§ 3º. Os integrantes das linhas de defesa a que se referem os incisos I, II e III do caput deste 
artigo observarão o seguinte:
I.quando constatarem simples impropriedade formal, adotarão medidas para o seu 
saneamento e para a mitigação de riscos de sua nova ocorrência, preferencialmente com 
o aperfeiçoamento dos controles preventivos e com a capacitação dos agentes públicos 
responsáveis;
II.quando constatarem irregularidade que configure dano à administração, sem prejuízo 
das medidas previstas no inciso I deste § 3º, adotarão as providências necessárias 
para a apuração das infrações administrativas, observadas a segregação de funções e 
a necessidade de individualização das condutas, bem como remeterão ao Ministério 
Público competente cópias dos documentos cabíveis para a apuração dos ilícitos de sua 
competência.
Art. 170. Os órgãos de controle adotarão, na fiscalização dos atos previstos neste decreto, 
critérios de oportunidade, materialidade, relevância e risco e considerarão as razões 
apresentadas pelos órgãos e entidades responsáveis e os resultados obtidos com a 
contratação, observado o disposto no § 3º do art. 169 neste decreto.
§ 1º. As razões apresentadas pelos órgãos e entidades responsáveis deverão ser 
encaminhadas aos órgãos de controle até a conclusão da fase de instrução do processo e 
não poderão ser desentranhadas dos autos.
§ 2º. A omissão na prestação das informações não impedirá as deliberações dos órgãos 
de controle nem retardará a aplicação de qualquer de seus prazos de tramitação e de 
deliberação.
§ 3º. Os órgãos de controle desconsiderarão os documentos impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para o esclarecimento dos fatos.
§ 4º. Qualquer licitante, contratado ou pessoa física ou jurídica poderá representar aos 
órgãos de controle interno ou ao tribunal de contas competente contra irregularidades na 
aplicação deste decreto.
Art. 171. Na fiscalização de controle será observado o seguinte:
I.viabilização de oportunidade de manifestação aos gestores sobre possíveis propostas 
de encaminhamento que terão impacto significativo nas rotinas de trabalho dos órgãos e 
entidades fiscalizados, a fim de que eles disponibilizem subsídios para avaliação prévia da 
relação entre custo e benefício dessas possíveis proposições;
II.adoção de procedimentos objetivos e imparciais e elaboração de relatórios tecnicamente 
fundamentados, baseados exclusivamente nas evidências obtidas e organizados de 
acordo com as normas de auditoria do respectivo órgão de controle, de modo a evitar 
que interesses pessoais e interpretações tendenciosas interfiram na apresentação e no 
tratamento dos fatos levantados;
III.definição de objetivos, nos regimes de empreitada por preço global, empreitada integral, 
contratação semi-integrada e contratação integrada, atendidos os requisitos técnicos, 
legais, orçamentários e financeiros, de acordo com as finalidades da contratação, devendo, 
ainda, ser perquirida a conformidade do preço global com os parâmetros de mercado para 
o objeto contratado, considerada inclusive a dimensão geográfica.
§ 1º. Ao suspender cautelarmente o processo licitatório, o tribunal de contas deverá 
pronunciar-se definitivamente sobre o mérito da irregularidade que tenha dado causa à 
suspensão no prazo de 25 (vinte e cinco) dias úteis, contado da data do recebimento das 
informações a que se refere o § 2º deste artigo, prorrogável por igual período uma única 
vez, e definirá objetivamente:
I.as causas da ordem de suspensão;
II.o modo como será garantido o atendimento do interesse público obstado pela suspensão 
da licitação, no caso de objetos essenciais ou de contratação por emergência.
§ 2º. Ao ser intimado da ordem de suspensão do processo licitatório, o órgão ou entidade 
deverá, no prazo de 10 (dez) dias úteis, admitida a prorrogação:
I.informar as medidas adotadas para cumprimento da decisão;
II.prestar todas as informações cabíveis;
III.proceder à apuração de responsabilidade, se for o caso.
§ 3º. A decisão que examinar o mérito da medida cautelar a que se refere o § 1º deste artigo 
deverá definir as medidas necessárias e adequadas, em face das alternativas possíveis, 
para o saneamento do processo licitatório, ou determinar a sua anulação.
§ 4º. O descumprimento do disposto no § 2º deste artigo ensejará a apuração de 
responsabilidade e a obrigação de reparação do prejuízo causado ao erário.
Art. 172. Os tribunais de contas deverão, por meio de suas escolas de contas, promover 
eventos de capacitação para os servidores efetivos e empregados públicos designados 
para o desempenho das funções essenciais à execução deste decreto, incluídos cursos 
presenciais e a distância, redes de aprendizagem, seminários e congressos sobre 
contratações públicas.
TÍTULO V - DISPOSIÇÕES GERAIS
CAPÍTULO I - DO PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS (PNCP)
Art. 173. O Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), sítio eletrônico oficial criado 
pelo Poder Executivo Federal, será obrigatoriamente utilizado para:
I.divulgação centralizada e obrigatória dos atos exigidos por este decreto;
II.realização facultativa das contratações pelos órgãos e entidades no âmbito municipal.
§ 1º. O PNCP será gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, 
a ser presidido por representante indicado pelo Presidente da República e composto de:
I.3 (três) representantes da União indicados pelo Presidente da República;
II.2 (dois) representantes dos Estados e do Distrito Federal indicados pelo Conselho 
Nacional de Secretários de Estado da Administração;
III.2 (dois) representantes dos Municípios indicados pela Confederação Nacional de 
Municípios.
§ 2º. O PNCP conterá, entre outras, as seguintes informações acerca das contratações:
I.planos de contratação anuais;
II.catálogos eletrônicos de padronização;
III.editais de credenciamento e de pré-qualificação, avisos de contratação direta e editais 
de licitação e respectivos anexos;
IV.atas de registro de preços;
V.contratos e termos aditivos;
VI.notas fiscais eletrônicas, quando for o caso.
§ 3º. O PNCP deverá, entre outras funcionalidades, oferecer:
I.sistema de registro cadastral unificado;
II.painel para consulta de preços, banco de preços em saúde e acesso à base nacional de 
notas fiscais eletrônicas;
III.sistema de planejamento e gerenciamento de contratações, incluído o cadastro de atesto 
de cumprimento de obrigações previsto no § 4º do art. 88 deste decreto;
IV.sistema eletrônico para a realização de sessões públicas;
V.acesso ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e ao Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (CNEP);
VI.sistema de gestão compartilhada com a sociedade de informações referentes à 
execução do contrato, que possibilite:
a)envio, registro, armazenamento e divulgação de mensagens de texto ou imagens pelo 
interessado previamente identificado;
b)acesso ao sistema informatizado de acompanhamento de obras a que se refere o inciso 
III do caput do art. 19 deste decreto;
c)comunicação entre a população e representantes da administração e do contratado 
designados para prestar as informações e esclarecimentos pertinentes, na forma de 
regulamento;
d)divulgação, na forma de regulamento, de relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da administração.
§ 4º. O PNCP adotará o formato de dados abertos e observará as exigências previstas na 
Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011.
Art. 174. Sem prejuízo do disposto no art. 174 deste decreto, o município poderá instituir sítio 
eletrônico oficial para divulgação complementar e realização das respectivas contratações.
Parágrafo único. Desde que mantida a integração com o PNCP, as contratações poderão 
ser realizadas por meio de sistema eletrônico fornecido por pessoa jurídica de direito 
privado, na forma de regulamento.
Art. 175. O município terá o prazo de 6 (seis) anos, contado da data de publicação deste 
decreto, para cumprimento:
I.dos requisitos estabelecidos no art. 7º e no caput do art. 8º deste decreto;
II.da obrigatoriedade de realização da licitação sob a forma eletrônica a que se refere o § 
2º do art. 17 deste decreto;
III.das regras relativas à divulgação em sítio eletrônico oficial.
Parágrafo único. Enquanto não adotar o PNCP, os órgão e entidades da administração 
municipal deverão:
I.publicar, em diário oficial, as informações que este decreto exige que sejam divulgadas em 
sítio eletrônico oficial, admitida a publicação de extrato;
II.disponibilizar a versão física dos documentos em suas repartições, vedada a cobrança de 
qualquer valor, salvo o referente ao fornecimento de edital ou de cópia de documento, que 
não será superior ao custo de sua reprodução gráfica.
CAPÍTULO III - DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS
Art. 176. O município deverá instituir centrais de compras, com o objetivo de realizar 
compras em grande escala, para atender a diversos órgãos e entidades sob sua 
competência e atingir as finalidades deste decreto.
Art. 177. O Poder Executivo federal atualizará, a cada dia 1º de janeiro, pelo Índice Nacional 
de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) ou por índice que venha a substituí-lo, 
os valores fixados por este decreto, os quais serão divulgados no PNCP.
Art. 178. Os prazos previstos neste decreto serão contados com exclusão do dia do começo 
e inclusão do dia do vencimento e observarão as seguintes disposições:
I.os prazos expressos em dias corridos serão computados de modo contínuo;
II.os prazos expressos em meses ou anos serão computados de data a data;
III.nos prazos expressos em dias úteis, serão computados somente os dias em que ocorrer 
expediente administrativo no órgão ou entidade competente.
§ 1º. Salvo disposição em contrário, considera-se dia do começo do prazo:
I.o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação na internet;
II.a data de juntada aos autos do aviso de recebimento, quando a notificação for pelos correios.
§ 2º. Considera-se prorrogado o prazo até o primeiro dia útil seguinte se o vencimento cair 
em dia em que não houver expediente, se o expediente for encerrado antes da hora normal 
ou se houver indisponibilidade da comunicação eletrônica.
§ 3º. Na hipótese do inciso II do caput deste artigo, se no mês do vencimento não houver 
o dia equivalente àquele do início do prazo, considera-se como termo o último dia do mês.
Art. 179. Aplicam-se as disposições deste decreto, no que couber e na ausência de norma 
específica, aos convênios, acordos, ajustes e outros instrumentos congêneres celebrados 
por órgãos e entidades da administração pública, na forma estabelecida em regulamento 
do Poder Executivo federal.
Art. 180. O município poderá aplicar os regulamentos editados pela união para execução 
deste decreto.
Art. 181. Aplica-se a este decreto às hipóteses previstas na legislação que façam referência 
expressa à Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, à Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, 
e aos arts. 1º a 47-A da Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011.
Art. 182. O contrato cujo instrumento tenha sido assinado antes da entrada em vigor deste 
decreto continuará a ser regido de acordo com as regras previstas na legislação revogada.
Art. 183. Fica revogado, no que couber, o Decreto Municipal n.º 082, de 07 de março de 
2006, após decorridos 2 (dois) anos da publicação oficial da Lei Federal n.º 14.133, de 01 
de abril de 2021.
Art. 184. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
ao dia 01 de abril de 2021, revogadas as disposições em contrário.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Cidade Gaúcha – PR; 26 de outubro de 2021.
HENRIQUE DOMINGUES
PREFEITO MUNICIPAL

PREfEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚChA
Estado do Paraná
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS Nº 053/2021 
OBJETO: CELEBRAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, FERRAMENTAS E AFINS PARA 
ATENDIMENTO DE TODAS AS SECRETARIAS MUNICIPAIS, CONFORME DESCRIÇÕES ESTABELECIDAS ABAIXO. 
 
EMPRESA: BIDDEN COMERCIAL LTDA 

    ITEM DESCRIÇÃO UNID QTDE VL UNIT VL TOTAL MARCA MODELO 
614 MOTOBOMBA GASOLINA 55CV UNID 1 R$ 1.180,00 R$ 1.180,00 TOYAMA TWP50SH-GII 

615 
MOTOPODA HT131 36.3CC SABRE 30CM 4182-200-0064 Dados técnicos Rot. 
lenta (rpm) 2800 UNID 2 R$ 2.480,00 R$ 4.960,00 TOYAMA TPP33X 

616 MOTOSERRA GASOLINA MS 170 30 1CC 1.3KW SABRE 30CM R UNID 1 R$ 950,00 R$ 950,00 LYNUS MLY-45 
617 MOTOSERRA GASOLINA MS 260 50. 2CC 2.6KW SABRE 40CM R UNID 1 R$ 1.300,00 R$ 1.300,00 LYNUS MLY-55 
618 MOTOSERRA GASOLINA MS 362 59CC 3.5KW SABRE 40CM R UNID 1 R$ 2.000,00 R$ 2.000,00 TOYAMA TCS60F 
627 ROÇADEIRA 35 cc f220 2T UNID 2 R$ 1.000,00 R$ 2.000,00 LYNUS LYN-4300 
628 ROÇADEIRA 39CC 2T FS290 TRIMCUT UNID 2 R$ 2.500,00 R$ 5.000,00 LYNUS LYN-450 

    VALOR TOTAL: R$ 17.390,00     

        EMPRESA: GUILHERME NERES DA SILVA 
    ITEM DESCRIÇÃO UNID QTDE VL UNIT VL TOTAL MARCA MODELO 

1 AREIA LAVADA METRO³ 300 R$ 41,50 R$ 12.450,00 PORTO   
3 ARMÁRIO LAVANDERIA 61X5X61 CM UNID 3 R$ 364,50 R$ 1.093,50 RORATO   
6 BATENTE CEDRILHO 3X13CM JOGO 30 R$ 118,50 R$ 3.555,00 MARTINS   
7 CAIBRO 5X5 DE EUCALIPTO METRO 100 R$ 3,80 R$ 380,00 MARTINS   

15 FECHADURA EXTERNA ALAV. TETRA INOX/PALI UNID 20 R$ 51,80 R$ 1.036,00 STAM   
16 FECHADURA EXTERNA ESTREIA INOX 601-602/03 UNID 40 R$ 16,50 R$ 660,00 STAM   
19 FERRO CONSTR. 3/8X12M UNID 200 R$ 71,60 R$ 14.320,00 SINOBRAS   
22 FERRO CONSTRUÇÃO COLUNA PRONTA C/6 MTS 3/8 7X14 UNID 30 R$ 133,00 R$ 3.990,00 SINOBRAS   
24 FERRO CONSTRUÇÃO COLUNA PRONTA C/6 MTS 1/4 7X14 UNID 30 R$ 107,00 R$ 3.210,00 SINOBRAS   
26 FITA ASFALTICA 45 CM X 10 MTS ROLO 20 R$ 83,00 R$ 1.660,00 HIPERFITA   
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27 FITA DE DEMARCAÇÃO ZEBRADA 70 MMX20MTS UNID 60 R$ 11,20 R$ 672,00 ADERE   
28 FITA MULTIUSO ASFALTO 20 CM UNID 20 R$ 54,00 R$ 1.080,00 HIPERFITA   
29 FITA MULTIUSO ASFALTO 30 CM UNID 20 R$ 59,90 R$ 1.198,00 HIPERFITA   
30 FORRO PINUS 3.0 MTS EXTRA 10CM QUILO 200 R$ 25,00 R$ 5.000,00 MARTINS   
31 FORRO PVC  200X6X0,06 BRANCO METRO 200 R$ 24,00 R$ 4.800,00 FORTPLAST   
32 GRAMPO DE CERCA QUILO 20 R$ 14,50 R$ 290,00 GERDAU   
33 GUARNICAO CEDRILHO 2 LADO JOGO 50 R$ 50,89 R$ 2.544,50 MARTINS   
35 LONA PLASTICA PRETA 08X50 200 METRO ² 600 R$ 0,80 R$ 480,00 MAXLONA   
36 MADERITE 2.20X1.10X10MM UNID 60 R$ 73,00 R$ 4.380,00 MARTINS   
37 MALHA DE FERRO 3,40 20X20 2,00 X 3,00 METRO ² 30 R$ 93,30 R$ 2.799,00 SINOBRAS   
38 MALHA DE FERRO 4,2 10X10 2,00X3,00 METRO ² 30 R$ 129,49 R$ 3.884,70 SINOBRAS   
39 MALHA DE FERRO 4,2 15X15 2,00 X 3,00 METRO ² 30 R$ 122,20 R$ 3.666,00 SINOBRAS   
40 MANTA ASFÁLTICA ALUM./1X10MT 35 KG UNID 5 R$ 232,00 R$ 1.160,00 HIPERFITA   
41 MANTA TERMICA  10M2  QUADRADO METRO ² 15 R$ 44,49 R$ 667,35 HIPERFITA   
42 MANTA TERMICA  25M2  QUADRADO METRO ² 5 R$ 111,00 R$ 555,00 HIPERFITA   
44 MEIA CANA PINUS UNID 150 R$ 2,30 R$ 345,00 MARTINS   
45 MEIA CANA PVC 8MM MOLDURA QUILO 150 R$ 5,60 R$ 840,00 FORTPLAST   
53 PORTA LAMINADA 0,80X2,10 UNID 10 R$ 285,00 R$ 2.850,00 CERTA   
54 PORTA LAMINADA FERRO 075X210 UNID 10 R$ 296,00 R$ 2.960,00 CERTA   
55 PORTA LISA COMUM PINTURA UNID 15 R$ 79,00 R$ 1.185,00 MARTINS   
56 PORTA LISA IMBUIA 0,80X210 UNID 10 R$ 148,00 R$ 1.480,00 MARTINS   
59 PREGO 17 X 21 QUILO 60 R$ 19,00 R$ 1.140,00 GERDAU   
66 PREGO 22 X 48 QUILO 10 R$ 17,90 R$ 179,00 GERDAU   
69 RIPAO PINOS 6CMX2,5X3MT METRO 2000 R$ 1,88 R$ 3.760,00 MARTINS   
73 Tampa para fossa - 1,20 mt UNID 25 R$ 113,00 R$ 2.825,00 ART TUBOS   
75 TRELIÇA C/ 12 MTS UNID 100 R$ 86,00 R$ 8.600,00 SINOBRAS   
76 VADALIT DE 18L UNID 5 R$ 105,00 R$ 525,00 MAXTON   
78 VEDALIT DE 3,600L UNID 5 R$ 23,00 R$ 115,00 MAXTON   
79 VIGAS DE MADEIRA 6 X 12 METRO 300 R$ 9,65 R$ 2.895,00 MARTINS   
80 VISTA DE PORTA JOGO 20 R$ 49,00 R$ 980,00 MARTINS   
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82 ARGAMASSA COLANTE 20KG  ACI UNID 30 R$ 6,90 R$ 207,00 BELITCOLA   
83 ARGAMASSA COLANTE ACIII PISO/PISO  20KG UNID 20 R$ 21,20 R$ 424,00 BELITCOLA   
86 CAPA CUMUNHEIRA 20° 30X 110 6MM UNID 50 R$ 54,00 R$ 2.700,00 MULTILIT   
92 PISO "A" 50 X 50 PI 5 METRO ² 300 R$ 25,00 R$ 7.500,00 FORMIGRES   
95 REJUNTE VARIAS CORES QUILO 50 R$ 3,39 R$ 169,50 CERANFIX   
99 TELHA FIBROCIMENTO 1,10 X 2,44 5 MM UNID 100 R$ 51,70 R$ 5.170,00 MULTILIT   

100 TELHA FIBROCIMENTO 1,53 X 1,10 X 5MM UNID 100 R$ 41,99 R$ 4.199,00 MULTILIT   
101 TELHA FIBROCIMENTO 1,83 X 1,10 X 5MM UNID 100 R$ 49,44 R$ 4.944,00 MULTILIT   
102 TELHA FIBROCIMENTO 2,44 X 1,10 X 5MM UNID 100 R$ 63,74 R$ 6.374,00 MULTILIT   
103 TELHA KALHETÃO FIBROCIMENTO 105 CM X 7,40M X 8MM UNID 5 R$ 849,99 R$ 4.249,95 MULTILIT   
104 VENEZIANA GRADE QUA 1,2X1 UNID 5 R$ 389,99 R$ 1.949,95 CERTA   
105 VENEZIANA GRADE QUAD 1.50X1.00 R.14 UNID 5 R$ 497,99 R$ 2.489,95 CERTA   
106 VENEZIANA GRADE QUA 2,00X1,00 UNID 5 R$ 647,99 R$ 3.239,95 CERTA   
107 ADAPTADOR FRANJA SD 50MM UNID 10 R$ 18,99 R$ 189,90 AKATO   
108 ADAPTADOR INTERNO 3/4 X 1/2 MACHO ENGATE UNID 10 R$ 0,80 R$ 8,00 AKATO   
109 ADAPTADOR INTERNO 1.1/2 UNID 10 R$ 2,83 R$ 28,30 AKATO   
110 ADAPTADOR INTERNO 1/2 UNID 10 R$ 0,45 R$ 4,50 AKATO   
111 ADAPTADOR PARA MANGUEIRA PE BD  20 MM C/ ROSCA EXTERNA UNID 10 R$ 2,89 R$ 28,90 AKATO   
112 ADAPTADOR FRANJA SD 60MM UNID 10 R$ 24,99 R$ 249,90 AKATO   
113 ADAPTADOR INTERNO ¾ UNID 10 R$ 1,99 R$ 19,90 AKATO   
114 ADAPTADOR FRANJA SD 20MM UNID 10 R$ 8,84 R$ 88,40 AKATO   
115 ADAPTADOR FRANJA SD 25MM UNID 10 R$ 9,00 R$ 90,00 AKATO   
116 ADAPTADOR FRANJA SD 32MM UNID 10 R$ 12,54 R$ 125,40 AKATO   
117 ADAPTADOR FRANJA SD 40MM UNID 10 R$ 14,00 R$ 140,00 AKATO   
119 ADITIVO PLASTIFICANTE 1L UNID 5 R$ 6,89 R$ 34,45 MAXTON   
121 ANEL P/ VEDACAO VASO SANITARIO UNID 20 R$ 8,56 R$ 171,20 BLUKIT   
122 ANEL VEDAÇÃO 100MM UNID 5 R$ 0,91 R$ 4,55 PLASTIK   
125 ANEL VEDAÇÃO 20MM UNID 5 R$ 1,99 R$ 9,95 PLASTIK   
129 ASSENTO SANITARIO ALMOFAD UNID 50 R$ 69,90 R$ 3.495,00 HERC   
130 ASSENTO SANITARIO INFANTIL C/TAMPA UNID 10 R$ 36,99 R$ 369,90 HERC   
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131 BICO ADAPTADOR 3/4 X 1/2 ENGATE RAPIDO  MACHO UNID 10 R$ 2,29 R$ 22,90 HERC   
132 BICO DE TORNEIRA 1/2 UNID 10 R$ 1,78 R$ 17,80 HERC   
133 BICO DE TORNEIRA 3/4 UNID 10 R$ 1,69 R$ 16,90 HERC   
135 BOIA P/ CAIXA 3/4 UNID 15 R$ 2,49 R$ 37,35 VIQUA   
141 BUCHA SD REDUÇÃO 60 X 50 UNID 20 R$ 6,49 R$ 129,80 AKATO   
147 CAIXA D'AGUA 500 LTRS POLIETILENO C/TAMPA UNID 2 R$ 244,00 R$ 488,00 FIBRA OESTE   
160 ESGUINCHO C/ ACESSÓRIOS  C/ ALTA PRESSÃO 1/2 UNID 10 R$ 33,16 R$ 331,60 GARDN   
170 JOELHO ESG. 90G 150MM UNID 10 R$ 31,49 R$ 314,90 AKATO   
171 JOELHO ESG. 90G 200MM UNID 10 R$ 57,89 R$ 578,90 AKATO   
172 JOELHO ESG. 90 G 250 MM UNID 10 R$ 139,99 R$ 1.399,90 AKATO   
173 JOELHO ESG. 90G 300MM UNID 5 R$ 225,99 R$ 1.129,95 AKATO   
174 JOELHO SD 90G 20MM UNID 20 R$ 0,53 R$ 10,60 AKATO   
177 LAVATÓRIO DE LOUÇA UNID 6 R$ 86,99 R$ 521,94 DECA   
178 LAVATORIO PLASTICO UNID 10 R$ 42,69 R$ 426,90 HERC   
180 LUVA SD 32MM UNID 20 R$ 1,07 R$ 21,40 AKATO   
182 LUVA SD-LR 25MM UNID 10 R$ 1,72 R$ 17,20 AKATO   
183 LUVA SD-LR 32MM UNID 10 R$ 6,89 R$ 68,90 AKATO   
186 MANGUEIRA DE GÁS 2 METROS METRO 20 R$ 6,29 R$ 125,80 SUNFLEX   
192 MANGUEIRA JARDIMM TRANÇADA 1/2 AMARELA METRO 100 R$ 3,97 R$ 397,00 GARRA   
193 MANGUEIRA LONADA 2'' P/ HIDRANTE ROLO C/15 MTRS ROLO 10 R$ 78,67 R$ 786,70 HIDROFLEX   
194 MANGUEIRA MARRON 1.1/2 X 3,5 MM METRO 50 R$ 4,79 R$ 239,50 HIDROFLEX   
195 MANGUEIRA PE BD 20 MM IRRIGAÇÃO METRO 100 R$ 2,16 R$ 216,00 HIDROFLEX   
196 MANGUEIRA PRETA 3/4 X 2,5 MM METRO 150 R$ 1,74 R$ 261,00 HIDROFLEX   
197 MANGUEIRA SUCÇÃO AZUL 2 '' (MOTO BOMBA) METRO 100 R$ 9,82 R$ 982,00 HIDROFLEX   
199 MECANISMO ACIONADOR DUPLO UNID 5 R$ 38,12 R$ 190,60 BLUKIT   
200 MECANISMO COMPLETO PLUS UNID 5 R$ 124,39 R$ 621,95 BLUKIT   
201 MECANISMO DE ENTRADA DE CAIXA UNID 5 R$ 44,87 R$ 224,35 BLUKIT   
202 MECANISMO DE SAIDA DE CAIXA UNID 5 R$ 54,73 R$ 273,65 BLUKIT   
203 MICROUNIÃO PARA IRRIGAÇÃO PE BD UNID 50 R$ 27,77 R$ 1.388,50 PLASTILITI   
204 NIPEL ROSCAVEL 1/2 UNID 30 R$ 0,87 R$ 26,10 AKATO   
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205 NIPEL ROSCAVEL 3/4 UNID 30 R$ 0,95 R$ 28,50 AKATO   
207 REDUCAO ESG 75X50 UNID 10 R$ 3,79 R$ 37,90 AKATO   
209 REDUCAO ESG. 100 X 75 UNID 10 R$ 8,29 R$ 82,90 AKATO   
211 REDUCAO ESG. 200 X 150 LEVE UNID 5 R$ 45,98 R$ 229,90 AKATO   
212 REGADOR 10 LTS plastico UNID 10 R$ 19,89 R$ 198,90 ZUMPLAST   
213 REGISTRO ESFERA 2" UNID 5 R$ 19,99 R$ 99,95 AKATO   
214 REGISTRO ESFERA 50 MM UNID 5 R$ 26,79 R$ 133,95 AKATO   
215 REGISTRO ESFERA BR 1" UNID 5 R$ 16,64 R$ 83,20 AKATO   
216 REGISTRO ESFERA BR 1/2 UNID 5 R$ 8,49 R$ 42,45 AKATO   
217 REGISTRO ESFERA BR 3/4 UNID 5 R$ 0,87 R$ 4,35 AKATO   
218 REGISTRO ESFERA METAL 1" UNID 5 R$ 14,88 R$ 74,40 THOMPSON   
220 REGISTRO ESFERA METAL 3/4 UNID 10 R$ 14,74 R$ 147,40 THOMPSON   
221 REGISTRO PRESSAO  C-50 1/2 UNID 5 R$ 47,49 R$ 237,45 OLIVEIRA   
222 REGISTRO PRESSAO C-50 3/4 UNID 5 R$ 29,99 R$ 149,95 OLIVEIRA   
223 REPARO REGISTRO METAL UNID 20 R$ 17,49 R$ 349,80 OLIVEIRA   
224 REPARO VALVULA DESCARGA UNID 20 R$ 51,09 R$ 1.021,80 OLIVEIRA   
225 SIFAO  SANFONADO DUPLO UNID 20 R$ 19,98 R$ 399,60 HERC   
226 SIFÃO SANFONADO SIMPLES 1,5 METRO UNIVERSAL UNID 20 R$ 14,62 R$ 292,40 HERC   
227 SIFÃO SANFONADO SIMPLES 0,70 CM UNIVERSAL UNID 20 R$ 6,39 R$ 127,80 HERC   
228 SILICONE 260 GR TRANSPARENTE UNID 10 R$ 12,38 R$ 123,80 KALA   
229 SILICONE VEDADOR DE CALHAS DE ALUMINIO UNID 20 R$ 13,14 R$ 262,80 UNIPEGA   
230 TE BR 1 UNID 10 R$ 4,33 R$ 43,30 AKATO   
231 TE BR 1/2 UNID 10 R$ 1,32 R$ 13,20 AKATO   
234 TE ESG. 100MM UNID 20 R$ 11,19 R$ 223,80 AKATO   
236 TE ESG. 40MM UNID 10 R$ 2,44 R$ 24,40 AKATO   
238 TE ESG. 75MM UNID 10 R$ 8,59 R$ 85,90 AKATO   
241 TE INTERNO 1/2 UNID 10 R$ 1,34 R$ 13,40 AKATO   
242 TE SD 25MM UNID 10 R$ 1,20 R$ 12,00 AKATO   
243 TE SD 32MM UNID 10 R$ 2,79 R$ 27,90 AKATO   
244 TE SD 40MM UNID 10 R$ 4,34 R$ 43,40 AKATO   
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245 TE SD 50MM UNID 10 R$ 7,68 R$ 76,80 AKATO   
246 TIMER ANALOGICO UNID 5 R$ 49,79 R$ 248,95 ROTONY   
247 TORNEIRA 2 VIA UNID 10 R$ 39,89 R$ 398,90 OLIVEIRA   
248 TORNEIRA BOIA 3/4 HASTE METAL UNID 10 R$ 11,38 R$ 113,80 VIQUA   
250 Torneira Giratória Inox para Pia UNID 20 R$ 48,34 R$ 966,80 VIQUA   
251 Torneira Inox para lavatório UNID 20 R$ 37,93 R$ 758,60 OLIVEIRA   
252 TORNEIRA JARDIM PRETA 1/2 UNID 15 R$ 3,59 R$ 53,85 HERC   
253 TORNEIRA JARDIM PRETA 3/4 UNID 20 R$ 3,69 R$ 73,80 HERC   
254 TORNEIRA LAVATORIA C-31 1/4 DE VOLTA METAL UNID 20 R$ 52,38 R$ 1.047,60 OLIVEIRA   
262 TUBO ESGOTO PVC BRANCO 40MM           BR      6 MTS UNID 10 R$ 31,49 R$ 314,90 AKATO   
263 TUBO ESGOTO PVC BRANCO 50MM           BR  6 MTS UNID 10 R$ 49,99 R$ 499,90 AKATO   
264 TUBO ESGOTO PVC BRANCO 75MM           BR   6 MTS UNID 10 R$ 65,89 R$ 658,90 AKATO   
266 TUBO SOLDAVEL AGUA 20MM BR 6 MTS UNID 50 R$ 19,89 R$ 994,50 AKATO   
268 TUBO SOLDAVEL AGUA 32 MM  6 MTS UNID 50 R$ 38,99 R$ 1.949,50 AKATO   
273 VASO SANITARIO COMUM UNID 10 R$ 143,00 R$ 1.430,00 INCEPA   
275 VEDA ROSCA 18MM X 25 METROS UNID 41 R$ 2,70 R$ 110,70 GOOL   
279 ABRAÇADEIRA ZINCADA 3/4 UNID 11 R$ 1,29 R$ 14,19 LIVA   
281 APLICADOR DE SILICONE UNID 5 R$ 16,98 R$ 84,90 THOMPSON   
283 ARAME GALVANIZADO N° 14 ROLO C/ 1KG QUILO 30 R$ 21,09 R$ 632,70 SINOBRAS   
285 ARAME OVALADO LISO 1000MT ROLO 6 R$ 749,99 R$ 4.499,94 SINOBRAS   
287 ARAME RECOZIDO QUILO 50 R$ 21,29 R$ 1.064,50 SINOBRAS   
288 ARCO DE SERRA AJUSTAVEL UNID 5 R$ 24,37 R$ 121,85 FERTAK   
295 BARRA DE FERRO ROSCAVEL 3/4 UNID 15 R$ 7,97 R$ 119,55 SINOBRAS   
299 BARRA DE FERRO ROSCAVEL 1/2 -   1/2  X  1 MT UNID 20 R$ 12,99 R$ 259,80 SINOBRAS   
304 BOTINA C/ BIQUEIRA  PAR 10 R$ 39,99 R$ 399,90 USAFE   
305 BROCA DE AÇO 1,00 MM UNID 5 R$ 3,98 R$ 19,90 VILA   
307 BROCA AÇO RAPIDO 1/4 UNID 6 R$ 6,19 R$ 37,14 VILA   
308 BROCA AÇO RAPIDO 3/8 UNID 5 R$ 8,99 R$ 44,95 VILA   
310 BROCA DE AÇO RAPIDO 6MM UNID 5 R$ 4,99 R$ 24,95 VILA   
316 BROCA VIDIA 11.0MM UNID 5 R$ 14,99 R$ 74,95 VILA   
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323 CABO CAVADEIRA PE QUADRADO MARFIM 1,70T UNID 10 R$ 11,49 R$ 114,90 MARTINS   
324 CABO LOURO 1,70 MTS UNID 50 R$ 11,98 R$ 599,00 MARTINS   
325 CABO MACHADO E PICARETA MARFIM UNID 5 R$ 11,99 R$ 59,95 MARTINS   
326 CABO RASTELO 1,70 MT MARFIM UNID 10 R$ 6,99 R$ 69,90 MARTINS   
327 CAIXA DE MASSA UNID 3 R$ 9,74 R$ 29,22 ROMA   
328 CAMARA DE AR 3,25 X 8 CARRIOLA UNID 5 R$ 14,79 R$ 73,95 COLSON   
337 CHAPEU DE PALHA UNID 10 R$ 18,99 R$ 189,90 KALA   
340 COLA DUREPOX UNID 5 R$ 3,99 R$ 19,95 POLLY   
341 COLA PU SELANTE TUBO 280 ML UNID 20 R$ 12,49 R$ 249,80 UNIPEGA   
342 COLETE REFLETIVO DE POLIESTER UNID 10 R$ 17,49 R$ 174,90 KALA   
343 COLHER PEDREIRO 08 UNID 5 R$ 13,99 R$ 69,95 VILA   
344 CORDA N° 3 MM FINA ROLO 5 R$ 16,98 R$ 84,90 ARTPLUS   
346 CORDA FINA 10 MM REFORÇADA P/ RESISTÊNCIA ACIMA DE 1000 KG = 10 MT QUILO 17 R$ 29,44 R$ 500,48 ARTPLUS   
347 CORDA TRANC. PP 03MM QUILO 10 R$ 19,99 R$ 199,90 ARTPLUS   
348 CORDA TRANC. PP 12MM QUILO 20 R$ 23,29 R$ 465,80 ARTPLUS   
349 CORRENTE SOLD 5.0MM ZINCADA QUILO 20 R$ 24,79 R$ 495,80 BELEENUS   
351 CORTADOR PISO MANUAL 075 UNID 2 R$ 188,89 R$ 377,78 CORTAG   
354 DESEMPENADEIRA MADEIRA 18X28 UNID 5 R$ 4,99 R$ 24,95 VILA   
356 DISCO DE CORTE 7" UNID 20 R$ 7,59 R$ 151,80 ROTONY   
357 DISCO DE SERRA P/MADEIRA 110MM 36 DENTES UNID 10 R$ 11,99 R$ 119,90 VILA   
359 DISCO DIAMANTADO LISO 110MM UNID 20 R$ 10,99 R$ 219,80 VILA   
362 ENXADAO LARGO 2,5LB UNID 15 R$ 26,99 R$ 404,85 PANDOLFO   
364 ESCADA DOMESTICA 06 DEGRAUS PATAMAR UNID 2 R$ 139,99 R$ 279,98 GLOBO   
365 ESCADA EXT. 10 DEGRAUS UNID 2 R$ 479,99 R$ 959,98 GLOBO   
369 FIO P/ ROÇADEIRA ROLO C/ 250 METROS UNID 30 R$ 125,99 R$ 3.779,70 BRASFORT   
370 FOICE DIREIRA PARANÁ UNID 3 R$ 22,39 R$ 67,17 PANDOLFO   
371 FORCADO CURVO 3/8 COM CABO DE 1,50 CMM UNID 5 R$ 34,89 R$ 174,45 PANDOLFO   
372 FORCADO RETO 3/8 COM CABO DE 1,50 CMM UNID 5 R$ 35,89 R$ 179,45 PANDOLFO   
373 FORMAO CHANFRADO 3/4 UNID 5 R$ 14,44 R$ 72,20 PANDOLFO   
374 GRAMPO MIGUELÃO FIXA CABO FIO 10 MM UNID 100 R$ 2,49 R$ 249,00 SOPRANO   
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379 LINHA PEDREIRO 100MT UNID 5 R$ 4,49 R$ 22,45 VILA   
380 LIXA FERRO GR 100 UNID 50 R$ 1,89 R$ 94,50 3M   
385 LUVA PIGMENTADA PAR 300 R$ 2,29 R$ 687,00 KALIPSO   
392 MARTELO C/ CABO PROFISSIONAL 29MM UNID 5 R$ 28,99 R$ 144,95 PANDOLFO   
395 PA BICO N.3 C/ CABO UNID 10 R$ 29,99 R$ 299,90 PANDOLFO   
396 PA QUADRADA Nº 3 UNID 4 R$ 28,99 R$ 115,96 PANDOLFO   
402 PARAFUSO FRANCES 3/8 X 5' UNID 80 R$ 2,49 R$ 199,20 BELENUS   
411 PARAFUSO SEXTAVADO 1/2 X 4 ´´ UNID 80 R$ 1,89 R$ 151,20 BELENUS   
422 PORTEIRA DE FERRO 3,50 MTRS UNID 2 R$ 549,99 R$ 1.099,98 FERROPAR   
423 PORTEIRA DE FERRO 4,00 MTRS UNID 2 R$ 599,98 R$ 1.199,96 FERROPAR   
428 REGISTRO GÁS FOGÃO ALTA PRESSÃO UNID 15 R$ 26,98 R$ 404,70 ALIANÇA   
429 REGISTRO GÁS FOGÃO ALTA PRESSÃO UNID 15 R$ 29,99 R$ 449,85 ALIANÇA   
431 REGULADOR GAS GRANDE PARAFUSADO UNID 15 R$ 35,99 R$ 539,85 ALIANÇA   
434 SERROTE PODA 12" UNID 10 R$ 17,99 R$ 179,90 VILA   
435 SERROTE PROFISSIONAL 26" UNID 2 R$ 49,89 R$ 99,78 VILA   
436 SOBRITE ROLOS C/ 50 X 3 METRO UNID 5 R$ 8,94 R$ 44,70 BRASFORT   
437 SUPORTE CANTONEIRA UNID 10 R$ 18,37 R$ 183,70 BRASFORT   
442 TELA GALINHEIRO 1,50 X 50 MTRS METRO 200 R$ 4,19 R$ 838,00 MORLAN   
443 TELA MANGUEIRÃO 1,50 X 50 MTRS METRO 100 R$ 4,99 R$ 499,00 MORLAN   
444 TELA SOMBREAMENTO 3,00 X 50 MTRS METRO 100 R$ 3,19 R$ 319,00 MORLAN   
446 TESOURA DE CORTAR GALHOS UNID 3 R$ 34,99 R$ 104,97 VILA   
447 TRENA 05 MT UNID 5 R$ 10,89 R$ 54,45 VILA   
448 TRENA 10 MTS UNID 5 R$ 25,99 R$ 129,95 VILA   
450 TURQUES AMADOR UNID 4 R$ 32,99 R$ 131,96 SAO ROMAO   
451 VANGA C/ CABO BICO UNID 5 R$ 31,99 R$ 159,95 PANDOLFO   
452 VASSOURA JARDIM REGUL. C/ CABO UNID 30 R$ 20,99 R$ 629,70 PANDOLFO   

453 
VASSOURÃO DE NYLON C/CABO 1,50 CMM C/5 FILEIRAS DE CERDAS RÍGIDAS E 
C/ 53 CM UNID 100 R$ 33,00 R$ 3.300,00 PANDOLFO   

454 AGUA RAZ 05L UNID 40 R$ 46,99 R$ 1.879,60 GOL   
455 AGUA RAZ 900 ML UNID 10 R$ 9,79 R$ 97,90 GOL   

 
 
 
 

___________________________________________________________________________________________________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.247.337/0001-60  
Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma - CEP 87530-000 - Fone: (44) 3665-8000 

E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br - www.icaraima.pr.gov.br 

457 BIANCO 3,6L GALÃO 5 R$ 74,00 R$ 370,00 MAXTON   
460 DESENGRIPANTE SPRAY UNID 10 R$ 5,49 R$ 54,90 ETANIZ   
466 MASSA ACRILICA 3,6 L GALÃO 5 R$ 20,64 R$ 103,20 REVNEW   
471 PALHA DE AÇO Nº 1 E Nº 2 UNID 30 R$ 1,34 R$ 40,20 VEGA   
472 PIGMENTO EM PÓ 500 GR DIVERSAS CORES UNID 10 R$ 13,89 R$ 138,90 XADREZ   
474 PINCEL 2" UNID 30 R$ 3,39 R$ 101,70 ATLAS   
475 PINCEL  3" UNID 30 R$ 6,49 R$ 194,70 ATLAS   
482 SELADOR ACRILICO 3,6L GALÃO 5 R$ 19,79 R$ 98,95 REVCOLOR   
483 SELADOR MADEIRA BONA 3,6L GALÃO 5 R$ 78,00 R$ 390,00 REVCOLOR   
486 THINNER 900 ML UNID 10 R$ 9,99 R$ 99,90 GOL   
487 TINTA ACRILICA ECONOMICA 18L LATA 25 R$ 78,29 R$ 1.957,25 REVNEW   
488 TINTA ACRILICA ECONOMICA 3,6L GALÃO 20 R$ 38,99 R$ 779,80 REVNEW   
489 TINTA ACRILICA FACHADA 18L LATA 20 R$ 145,00 R$ 2.900,00 REVNEW   
490 TINTA ACRILICA FACHADA 3,6L GALÃO 30 R$ 54,72 R$ 1.641,60 REVNEW   
492 TINTA ACRILICA PREMIUM SEMI - BRILHO 18 L UNID 30 R$ 350,99 R$ 10.529,70 REVNEW   
499 TINTA OLEO 900 ML LATA 80 R$ 22,62 R$ 1.809,60 REVNEW   
507 ZARCAO  900 ML LATA 10 R$ 14,95 R$ 149,50 REVCOLOR   
511 ADESIVO TRAVA ROSCA UNID 10 R$ 11,99 R$ 119,90 TEKBOND   
513 ALICATE PARA ANEIS EXTERNO BICO RETO 19,60MM UNID 4 R$ 45,49 R$ 181,96 ROTONY   
514 ALICATE PARA ANEIS INTERNO BICO RETO 19,60 MM UNID 4 R$ 49,99 R$ 199,96 ROTONY   
516 ALICATE UNIVERSAL 8" UNID 4 R$ 21,99 R$ 87,96 ROTONY   
517 ARCO DE SERRA MANUAL 3 1/2 UNID 3 R$ 54,89 R$ 164,67 ROTONY   
518 ARREBITE POP. 1/4 X 1/2 UNID 200 R$ 1,34 R$ 268,00 MTX   
522 CABO T ENCAIXE 1/2 250 MM UNID 3 R$ 88,99 R$ 266,97 VONDER   
531 CATRACA REVERSIVEL ENCAIXE 1/2  9,5/8 UNID 3 R$ 177,99 R$ 533,97 FERTAK   
534 CHAVE BIELA 17MM UNID 6 R$ 23,99 R$ 143,94 VILA   
535 CHAVE BIELA 19MM UNID 6 R$ 25,99 R$ 155,94 VILA   
562 CHAVE DE IMPACTO DTW1001Z  3/4" C/ BATERIA 18 V UNID 2 R$ 3.999,99 R$ 7.999,98 SKIL   
563 CHAVE PHILLIPS 1/4X6 UNID 4 R$ 11,18 R$ 44,72 VILA   
571 COMPRESSOR P/ FREEZER ou GELADEIRA 1/4 UNID 2 R$ 449,99 R$ 899,98 VOGES   
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572 COMPRESSOR P/ FREEZER/ GELADEIRA 1/5 UNID 2 R$ 612,99 R$ 1.225,98 VOGES   
573 COMPRESSOR P/ FREEZER/GELADEIRA 1/6 UNID 2 R$ 549,99 R$ 1.099,98 VOGES   
574 COMPRESSOR P/FREEZER/ GELADEIRA 1/8 UNID 2 R$ 524,99 R$ 1.049,98 VOGES   
576 CORRENTE P/ MOTOPODA 25 DT UNID 6 R$ 87,49 R$ 524,94 STHIL   
577 CORRENTE P/ MOTOSSERA 3/8 1.6MM 36DT UNID 6 R$ 110,50 R$ 663,00 STHIL   
582 ELETRODO 2,5 6013 P/ SOLDA ELETRICA QUILO 20 R$ 15,94 R$ 318,80 VONDER   
583 ELETRODO 3,25 6013 P/ SOLDA ELETRICA QUILO 20 R$ 14,84 R$ 296,80 VONDER   
584 ENGRENAGEM DE ROÇADEIRA UNID 2 R$ 210,55 R$ 421,10 STHIL   
590 FUNIL PLASTICO C/ BICO FLEXIVEL 160MM UNID 5 R$ 12,99 R$ 64,95 DISMA   
592 GERADOR GASOLINA 5500 VA 4T CSM 40144403 110/220 V UNID 2 R$ 4.799,99 R$ 9.599,98 TEKNA   
598 LIMA ENXADA K&F 8'' UNID 10 R$ 10,00 R$ 100,00 KEF   
599 LIMA TRIANGULO 4 SERROTE UNID 4 R$ 11,99 R$ 47,96 MTX   
601 LUVA ILHOS P/ ROCADEIRA FS220 UNID 18 R$ 5,40 R$ 97,20 STHIL   
602 MACACO HIDRAULICO 2 TON. TIPO GARRAFA UNID 1 R$ 240,00 R$ 240,00 SPARTA   
603 MACACO HIDRAULICO 6 TON. TIPO GARRAFA UNID 1 R$ 345,65 R$ 345,65 SPARTA   
604 MAQUINA DE SOLDA MIG 3 EM 1 180A SMARTR STARMIN - 185M 110/220W UNID 1 R$ 1.899,99 R$ 1.899,99 VONDER   
611 MORSA 6'' UNID 1 R$ 334,99 R$ 334,99 SOMAR   
613 MOTO ESMERIL 1CV 8'' X1/2 MM100I 110/220W UNID 1 R$ 1.169,99 R$ 1.169,99 STHIL   
619 OCULOS DE PROTEÇÃO (EPI) UNID 10 R$ 10,39 R$ 103,90 PROTEPLUS   
621 PARAFUSADEIRA PNEUMATICA ENCAIXE 1/2 UNID 2 R$ 640,99 R$ 1.281,98 SKIL   
622 PINHAO DE CORRENTE P/ MOTOSERRA MS 382 UNID 6 R$ 182,68 R$ 1.096,08 STHIL   
624 PULVERIZADOR COSTAL 20L BATERIA/MANUAL UNID 2 R$ 429,99 R$ 859,98 WORKER   
625 REBITADOR MANUAL 4 PONTAS 10" UNID 2 R$ 29,89 R$ 59,78 ROTONY   
629 SABRE MS 50 3/8 1.6 MM MS 381 UNID 2 R$ 324,99 R$ 649,98 STHIL   

630 
SERRA CIRCULAR 7.1/4 1600W HS7010 127V ROT 5500 C/ DIÂMETRO DA 
LÂMINA 185 MM, CAPACIDADE DE CORTE 90º PESO APROX 4KG UNID 2 R$ 1.126,99 R$ 2.253,98 SKIL   

631 SERROTE PODA 12" UNID 2 R$ 64,30 R$ 128,60 VILA   
632 SOPRADOR GASOLINA 27 2 CILINDROS UNID 2 R$ 978,99 R$ 1.957,98 TRAMONTINA   
633 SOPRADOR GASOLINA COSTAL BR600 68.8CC MAGNUM UNID 2 R$ 1.899,99 R$ 3.799,98 TRAMONTINA   
642 SOQUETE 26MM ENCAIXE ½ UNID 3 R$ 16,99 R$ 50,97 ILUMI   
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    VALOR TOTAL: R$ 276.560,63     

        EMPRESA: KATIA BATISTA BORGES & CIA LTDA 
    ITEM DESCRIÇÃO UNID QTDE VL UNIT VL TOTAL MARCA MODELO 

2 ARMARIO SUSPENSO P/ BANHEIRO DE 50X60 C/ ESPELHO UNID 5 R$ 184,80 R$ 924,00 RORATO   
4 BALDE 20 L UNID 5 R$ 12,80 R$ 64,00 WORKER   
5 BALDE PEDREIRO PLASTICO 12 LTS PRETO UNID 10 R$ 8,65 R$ 86,50 WORKER   
8 CAIBRO EM PINOS METRO 600 R$ 4,45 R$ 2.670,00 MADEZI   
9 CAL HIDRADATO 20KG UNID 200 R$ 12,80 R$ 2.560,00 MOTIN PAVIM   

10 CAL PINTURA 8KG UNID 300 R$ 9,80 R$ 2.940,00 MOTIN PAVIM   
11 CAL VIRGEM UNID 400 R$ 12,80 R$ 5.120,00 MOTIM PAVIM   

12 
CILINDRO DE FECHADURA UNIVERSAL CLOMADAS C/2 CHAVES 5,5CMX25CM,1 
CM UNID 30 R$ 19,90 R$ 597,00 MGM   

13 CIMENTO  50KG  CP II-Z 32 UNID 2400 R$ 29,40 R$ 70.560,00 CSN   
17 FECHADURA INTERNA ALAVANCA WC INOX ESTILO ALAVANCA UNID 30 R$ 42,50 R$ 1.275,00 MGM   
18 FERRO CONSTR. 1/4X12M UNID 150 R$ 31,00 R$ 4.650,00 VOTORAÇO   
20 FERRO CONSTR. 4,2X12M UNID 250 R$ 14,60 R$ 3.650,00 VOTORAÇO   
21 FERRO CONSTR. 5/16X12M UNID 200 R$ 44,00 R$ 8.800,00 VOTORAÇO   
23 FERRO CONSTR. 1/2X12M UNID 30 R$ 112,50 R$ 3.375,00 VOTORAÇO   
25 FERRO CONSTRUÇÃO COLUNA PRONTA C/6 MTS 5/16 7X14 UNID 150 R$ 104,00 R$ 15.600,00 VOTORAÇO   
34 LAJOTA 6 FUROS UNID 50000 R$ 0,65 R$ 32.500,00 3 IRMÃOS   
43 MANTA TERMICA 50M2 QUADRADO METRO ² 5 R$ 220,00 R$ 1.100,00 PLASTIFORIL   
46 MEIO FIO 80X30 UNID 50 R$ 43,00 R$ 2.150,00 ARTEFATO SS   
47 PALANQUE DE EUCALIPTO TRATADO DE 08 a 10 CM DE 2,20 MTS UNID 60 R$ 16,80 R$ 1.008,00 MADEFORTE   
48 PALANQUE DE EUCALIPTO TRATADO DE 12 a 15 CM DE 2,20 MTS UNID 100 R$ 26,00 R$ 2.600,00 MADEFORTE   
49 PALANQUE DE EUCALIPTO TRATADO DE 12 a 15 CM DE 3,00 MTS UNID 25 R$ 73,00 R$ 1.825,00 MADEFORTE   
50 PEDRA BRITA METRO³ 400 R$ 80,50 R$ 32.200,00 SAO THOME   
51 PORTA ALUMINIO PALHETA 0,85X210 UNID 10 R$ 548,00 R$ 5.480,00 CRV   
52 PORTA FRISADA 0,90X210 UNID 50 R$ 200,00 R$ 10.000,00 OTIMA   
57 PREGO 12 X 12 QUILO 20 R$ 21,50 R$ 430,00 TOP   
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58 PREGO 15 X 15 QUILO 20 R$ 19,30 R$ 386,00 TOP   
60 PREGO 17X27 QUILO 20 R$ 18,00 R$ 360,00 TOP   
61 PREGO 18 X 24 QUILO 60 R$ 18,00 R$ 1.080,00 TOP   
62 PREGO 18 X 30 QUILO 20 R$ 18,00 R$ 360,00 TOP   
63 PREGO 19 X 36 QUILO 10 R$ 18,00 R$ 180,00 TOP   
64 PREGO 20 X 30 QUILO 10 R$ 18,00 R$ 180,00 TOP   
65 PREGO 22 X 42 QUILO 20 R$ 18,00 R$ 360,00 TOP   
67 PREGO 24 X 60 QUILO 5 R$ 19,00 R$ 95,00 TOP   
68 PREGO TELHEIRO 18X30 QUILO 15 R$ 15,80 R$ 237,00 TOP   
70 TABUA CAIXARIA    2X10 METRO 500 R$ 3,78 R$ 1.890,00 MADEZI   
71 TABUA CAIXARIA 2X20 METRO 500 R$ 6,75 R$ 3.375,00 MADEZI   
72 TABUA CAIXARIA 2X30 METRO 1000 R$ 10,50 R$ 10.500,00 MADEZI   
74 TIJOLINHOS UNID 15000 R$ 0,56 R$ 8.400,00 3 IRMÃOS   
77 VEDALIT DE 1L UNID 5 R$ 6,40 R$ 32,00 QUARTZOLIT   
81 ARGAMASSA AC II UNID 30 R$ 14,90 R$ 447,00 BELITICOLA   
84 CAPA ARTICULADA INFERIOR 06 MM UNID 20 R$ 36,90 R$ 738,00 MULTILIT   
85 CAPA ARTICULADA SUPERIOR 06MM UNID 20 R$ 36,30 R$ 726,00 MULTILIT   
87 CAPA TELHA PAULISTINHA BARRO UNID 50 R$ 3,65 R$ 182,50 ISOTEC   
88 JANELA GRADE QUADR R14  1,2X1 METRO 6 R$ 320,00 R$ 1.920,00 CRV   
89 JANELA GRADE QUADR R14  1,5X1 METRO 6 R$ 372,00 R$ 2.232,00 CRV   
90 JANELA GRADE QUADR R14  2.00X1.20 UNID 6 R$ 460,00 R$ 2.760,00 CRV   
91 JANELA GRADE QUADR R14  2.0X1 UNID 6 R$ 415,00 R$ 2.490,00 CRV   
93 PISO 28 X 42 "A"  REVESTIMENTO METRO ² 200 R$ 25,40 R$ 5.080,00 LUME   
94 PISO 50 X 50 P14 METRO ² 200 R$ 25,30 R$ 5.060,00 LUME   
96 TELHA ALUMIZINK 0,50MM E/X1,10 L/X 6 MTS UNID 250 R$ 372,00 R$ 93.000,00 REGENTE   
97 TELHA DE BARRO PORTUGUESA UNID 1000 R$ 1,68 R$ 1.680,00 ISOTEC   
98 TELHA FIBROCIMENTO 3,66 X 1,10 X 6MM UNID 100 R$ 120,00 R$ 12.000,00 MULTILIT   

123 ANEL VEDAÇÃO 150MM UNID 5 R$ 4,80 R$ 24,00 PEVESUL   
124 ANEL VEDAÇÃO 200MM UNID 5 R$ 9,80 R$ 49,00 PEVESUL   
126 ANEL VEDAÇÃO 40MM UNID 5 R$ 0,69 R$ 3,45 PEVESUL   

CONTINUA NA PáGINA SEGUINTE
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127 ANEL VEDAÇÃO 50MM UNID 5 R$ 1,08 R$ 5,40 PEVESUL   
128 ANEL VEDAÇÃO 75MM UNID 5 R$ 0,60 R$ 3,00 PEVESUL   
134 BOIA P/ CAIXA 1/2 UNID 15 R$ 9,50 R$ 142,50 CIPLA   
136 BOLSA DE VEDAÇÃO PRETA P/VASO SANITARIO UNID 5 R$ 11,80 R$ 59,00 JAPI   
137 BOLSA LIGACAO  1 1/2 UNID 5 R$ 10,80 R$ 54,00 JAPI   
138 BOLSA VEDAÇÃO UNIVERSAL P/SAIDA UNID 5 R$ 11,50 R$ 57,50 JAPI   
139 BORRACHA P/ CAIXA DE DESCARGA UNID 5 R$ 7,20 R$ 36,00 CIPLA   
140 BUCHA REDUÇÃO 50X25 UNID 20 R$ 3,80 R$ 76,00 PEVESUL   
142 CAIXA D'AGUA 1000 LTRS POLIETILENO C/TAMPA UNID 2 R$ 395,00 R$ 790,00 FRIBRAOESTE   
143 CAIXA D'AGUA 2000 LTRS POLIETILENO C/ TAMPA UNID 2 R$ 1.117,00 R$ 2.234,00 FRIBRAOESTE   
144 CAIXA D'AGUA 2500 LTRS POLIETILENO C/TAMPA UNID 2 R$ 1.410,00 R$ 2.820,00 FRIBRAOESTE   
145 CAIXA D'AGUA 3000 LTRS POLIETILENO C/TAMPA UNID 2 R$ 1.610,00 R$ 3.220,00 FIBRAOESTE   
146 CAIXA D'AGUA 310 LTRS POLIETILENO C/TAMPA UNID 2 R$ 200,00 R$ 400,00 FIBRAOESTE   
148 CAIXA DE DESCARGA ACOPLADA UNID 10 R$ 220,00 R$ 2.200,00 ASTRA   
149 CAIXA DE GORDURA 250 X 75 X 100MM UNID 5 R$ 87,50 R$ 437,50 METASUL   
150 CAIXA DESCARGA EXTERNA UNID 40 R$ 36,50 R$ 1.460,00 CIPLA   
151 CAIXA PLASTICA PRETA MULTIUSO  20 LT UNID 5 R$ 8,80 R$ 44,00 WORKER   
152 COLA AR UNID 5 R$ 19,50 R$ 97,50 ALBA   
154 COLA ARALDITE PROF. 24HR SM UNID 10 R$ 13,99 R$ 139,90 ALBA   
157 CONEXÃO PARA ESGUICHOS UNID 10 R$ 2,39 R$ 23,90 TRAMONTINA   
158 ESGUICHO REVOLVER TRADICIONAL UNID 10 R$ 9,88 R$ 98,80 TRAMONTINA   
159 ESGUINCHO REVOLVER METAL 1/2 UNID 10 R$ 20,00 R$ 200,00 GARDEN   
161 ESGUINCHO C/ ACESSÓRIOS C/ 4 PEÇAS UNID 10 R$ 17,50 R$ 175,00 TRAMONTINA   
162 FLEXIVEL 0,40 CM UNID 10 R$ 5,17 R$ 51,70 ASTRA   
163 FLEXIVEL 0,50 CM UNID 20 R$ 5,90 R$ 118,00 ASTRA   
164 JOELHO 90G 25X20MM UNID 20 R$ 1,40 R$ 28,00 PEVESUL   
165 JOELHO 90G 32MM UNID 20 R$ 2,30 R$ 46,00 PEVESUL   
166 JOELHO 90G 40MM UNID 20 R$ 2,30 R$ 46,00 PEVESUL   
167 JOELHO 90G 50MM UNID 20 R$ 4,30 R$ 86,00 PEVESUL   
168 JOELHO ESG. 45G 100MM UNID 25 R$ 6,50 R$ 162,50 PEVESUL   
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169 JOELHO ESG. 90G 100MM UNID 25 R$ 5,25 R$ 131,25 PEVESUL   
175 JOELHO SD 90G 25MM UNID 20 R$ 0,78 R$ 15,60 PEVESUL   
176 JOELHO SD 90G 32MM UNID 10 R$ 2,25 R$ 22,50 PEVESUL   
179 LUVA SD 25MM UNID 20 R$ 0,85 R$ 17,00 PEVESUL   
181 LUVA SD 50 MM UNID 10 R$ 3,17 R$ 31,70 PEVESUL   
184 LUVA SD- LR AZUL RED. 25 X 1/2 UNID 10 R$ 3,93 R$ 39,30 PEVESUL   
185 MANGUEIRA CORRUGADA 3/4 AMARELO METRO 50 R$ 0,78 R$ 39,00 CINFLEX   
187 MANGUEIRA DE SUCÇÃO AZUL 1'' -1/4'' POLEGADAS METRO 50 R$ 9,66 R$ 483,00 WORKER   
188 MANGUEIRA FLUTUANTE P/ PISCINA 1.1/2 METRO 5 R$ 9,80 R$ 49,00 WORKER   
189 MANGUEIRA JARDIM ROLO C/ 25 MT DUPLA UNID 10 R$ 45,04 R$ 450,40 TRAMONTINA   
190 MANGUEIRA JARDIM 30MT DUPLA ROLO 20 R$ 5,48 R$ 109,60 TRAMONTINA   
191 MANGUEIRA JARDIM ROLO C/ 15 MT DUPLA UNID 10 R$ 49,55 R$ 495,50 TRAMONTINA   
198 MANGUEIRA TRANÇADA ROLO C/ 30 MTRS UNID 10 R$ 66,80 R$ 668,00 TRAMONTINA   
206 RALO ALUMINIO POLIDO QUADRADO UNID 5 R$ 21,26 R$ 106,30 METAIS TALITA   
208 REDUCAO ESG. 100 X 50 UNID 10 R$ 8,33 R$ 83,30 PEVESUL   
210 REDUCAO ESG. 150 X 100 LEVE UNID 10 R$ 21,17 R$ 211,70 PEVESUL   
219 REGISTRO ESFERA METAL 1/2 UNID 5 R$ 11,23 R$ 56,15 METAIS TALITA   
232 TE BR 3/4 UNID 10 R$ 1,44 R$ 14,40 PEVESUL   
233 TE ESG. 150MM UNID 10 R$ 72,80 R$ 728,00 PEVESUL   
235 TE ESG 200 MM UNID 10 R$ 93,19 R$ 931,90 PEVESUL   
237 TE ESG. 50MM UNID 10 R$ 5,80 R$ 58,00 PEVESUL   
239 TE ESG 250MM UNID 5 R$ 114,90 R$ 574,50 PEVESUL   
240 TE ESG 300 MM UNID 5 R$ 179,85 R$ 899,25 PEVESUL   
255 TORNEIRA PARA PIA DE COZINHA UNID 20 R$ 39,50 R$ 790,00 PLASTILIT   
256 TUBO DE DESCARGA SOBREPOR UNID 5 R$ 14,48 R$ 72,40 CIPLA   
257 TUBO ESGOTO PVC BRANCO 100MM BR 6 MTS UNID 20 R$ 68,90 R$ 1.378,00 PEVESUL   
258 TUBO ESGOTO PVC BRANCO 150MM PP       BR  6 MTS UNID 10 R$ 203,00 R$ 2.030,00 PEVESUL   
259 TUBO ESGOTO PVC BRANCO 200 MM UNID 10 R$ 420,00 R$ 4.200,00 PEVESUL   
260 TUBO ESGOTO PVC BRANCO 250 MM UNID 5 R$ 515,00 R$ 2.575,00 PEVESUL   
261 TUBO ESGOTO PVC BRANCO 300 MM UNID 5 R$ 735,00 R$ 3.675,00 PEVESUL   
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265 TUBO LIGACAO CROMADA P/ VASO UNID 5 R$ 21,90 R$ 109,50 PEVESUL   
267 TUBO SOLDAVEL AGUA 25MM  6 MTS UNID 50 R$ 17,99 R$ 899,50 PEVESUL   
269 TUBO SOLDAVEL AGUA 40MM  6 MTS UNID 10 R$ 53,25 R$ 532,50 PEVESUL   
270 TUBO SOLDAVEL AGUA 50MM  6 MTS UNID 10 R$ 73,70 R$ 737,00 PEVESUL   
271 TUBO SOLDAVEL AGUA 60 MM BR 6 MTS UNID 10 R$ 94,00 R$ 940,00 PEVESUL   
272 VALVULA DESCARGA UNID 10 R$ 127,80 R$ 1.278,00 ASTRA   
274 VASO SANITÁRIO INFANTIL UNID 15 R$ 126,00 R$ 1.890,00 ONIX   
276 VEDA ROSCA LIQUIDO 100GR UNID 10 R$ 9,79 R$ 97,90 PEVESUL   
277 ABRAÇADEIRA NYLON 300 X 3,6 MM UNID 50 R$ 18,00 R$ 900,00 WORKER   
280 ACINHO LEVE 14D 90 X 345 MM COM CABO UNID 10 R$ 10,90 R$ 109,00 TRAMONTINA   
284 ARAME GALVONIZADO Nº16 QUILO 10 R$ 23,30 R$ 233,00 GERDAU   
289 ARCO DE SERRA FIXO UNID 5 R$ 19,30 R$ 96,50 WORKER   
290 ARRUELA LISA ¼, ½, 3/8,  5/16, 7/8, 7/16 UNID 200 R$ 0,16 R$ 32,00 CINFER   
291 ARRUELA PRESSAO 1/4, ½, 3/8,  5/16, 5/8, 7/16, 7/8 UNID 200 R$ 0,23 R$ 46,00 CINFER   
292 BALANCIN ARAME P/CERCA UNID 50 R$ 2,80 R$ 140,00 GERDAU   
293 BALDE P/ CONCRETO METAL UNID 5 R$ 16,00 R$ 80,00 WORKER   
319 BUCHA FIXACAO 10 UNID 300 R$ 0,08 R$ 24,00 WORKER   
334 CARRINHO MÃO CAMARA 3,25 X 8 CHAPA 22 UNID 15 R$ 158,00 R$ 2.370,00 CAMPEÃO   
335 CATRACA P/ CERCA DE ESTICAR ARAME UNID 30 R$ 9,40 R$ 282,00 CINFER   
336 CAVADEIRA TUCANO BICO  1,20 UNID 5 R$ 109,40 R$ 547,00 TRAMONTINA   
338 CINTURAO P/ CARPINTEIRO UNID 5 R$ 27,90 R$ 139,50 WORKER   
339 COLA CASCORES LT LITRO 5 R$ 14,75 R$ 73,75 UMAFLEX   
345 CORDA DE NYLON QUILO 15 R$ 16,40 R$ 246,00 WORKER   
350 CORRENTE SOLD 9.5MM B POLIDA QUILO 20 R$ 27,40 R$ 548,00 WORKER   
368 FACÃO P/ MATO 20 " CABO PLASTICO UNID 5 R$ 17,45 R$ 87,25 TRAMONTINA   
375 LAPIS MARCENEIRO UNID 5 R$ 1,94 R$ 9,70 CORTAG   
378 LIMA MOTO SERRA 8" X 3/16 UNID 5 R$ 4,65 R$ 23,25 KF   
381 LIXA MASSA 120 UNID 50 R$ 0,65 R$ 32,50 TATU   
382 LIXA MASSA 150 UNID 50 R$ 0,65 R$ 32,50 TATU   
383 LIXA MASSA  80 UNID 50 R$ 0,70 R$ 35,00 TATU   
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389 MACHADO COROA 3,5 LL UNID 2 R$ 29,80 R$ 59,60 TRAMONTINA   
390 MARRETA DE BORRACHA MÉDIA 40MM UNID 5 R$ 7,99 R$ 39,95 TRAMONTINA   
397 PARAFUSO BROCANTE 5,5 X 1 POLEGADA UNID 80 R$ 0,21 R$ 16,80 CINFER   
400 PARAFUSO FRANCES 1/4 X 3,1/2 UNID 80 R$ 0,64 R$ 51,20 CINFER   
404 PARAFUSO MADEIRA PHILLIPS 4,5 X 50MM UNID 80 R$ 0,22 R$ 17,60 CINFER   
405 PARAFUSO MADEIRA 1/2 X 2´´ UNID 80 R$ 0,95 R$ 76,00 CINFER   
406 PARAFUSO MADEIRA 1/2 X 4´´ UNID 80 R$ 0,95 R$ 76,00 CINFER   
407 PARAFUSO MADEIRA 1/4 X 4´´ UNID 80 R$ 0,90 R$ 72,00 CINFER   
408 PARAFUSO MADEIRA 3/8 X 4´´ UNID 80 R$ 0,90 R$ 72,00 CINFER   
409 PARAFUSO MADEIRA PHILLIPS 5,0 X 80MM UNID 80 R$ 0,50 R$ 40,00 CINFER   
415 PARAFUSO MADEIRA PHILLIPS 3,0 X 25MM UNID 80 R$ 0,05 R$ 4,00 CINFER   
416 PEDRA AMOLAR CARBORUNDUM UNID 3 R$ 4,80 R$ 14,40 WORKER   
418 PNEU P/ CARRIOLA 3,25 X 8 UNID 5 R$ 25,99 R$ 129,95 LEVORIN   
420 PORCA 1/2, 3/18 E 7/16 UNID 300 R$ 0,41 R$ 123,00 CINFER   
421 PORCA 1/4 E 5/16 UNID 300 R$ 0,13 R$ 39,00 CINFER   
424 PULVERIZADOR COSTAL JACTO 20 LITROS UNID 3 R$ 134,90 R$ 404,70 VONDER   
425 RASTELO FERRO GRAMA UNID 20 R$ 11,30 R$ 226,00 TRAMONTINA   
426 RASTELO P/ CAFÉ S/ CABO FERRO UNID 6 R$ 10,90 R$ 65,40 TRAMONTINA   
427 REBOLO DE ESMERIL 6 X 3 / 4 X 1 / 1 /4 UNID 4 R$ 21,50 R$ 86,00 WORKER   
430 RÉGUA ALUMINIO 5 X 3 X 2 MTRS UNID 5 R$ 24,90 R$ 124,50 WORKER   

438 
TAMBOR METALICO C/ CAPACIDADE DE 200 LITROS COMPRIMENTO LARGURA 
60CM ALTURA 85CM E PESO APROXIMADO EM 16KG 200 LITROS UNID 10 R$ 98,00 R$ 980,00 WORKER   

439 
TAMBOR/BOMBONA PLASTICO C/ CAPACIDADE DE 200 LTRS, C/ DIMENSOES 
59 X 59 X 89 CM UNID 10 R$ 83,00 R$ 830,00 WORKER   

440 TECNIL MACIÇO 1 MT X 85 MM QUILO 5 R$ 21,91 R$ 109,55 WORKER   
449 TRENA 20 MTRS UNID 5 R$ 24,00 R$ 120,00 VONDER   
456 BIANCO 18L UNID 15 R$ 245,50 R$ 3.682,50 QUARTZOLIT   
461 FIXADOR P/ CAL 50 ML UNID 200 R$ 0,92 R$ 184,00 PINTAFIX   
462 FUNDO P/ GALVONIZADO 900 ML UNID 5 R$ 66,40 R$ 332,00 KILLING   
463 FUNDO PREPARADOR DE PAREDE 18 LT UNID 10 R$ 99,69 R$ 996,90 REVNEW   
464 GESSO EM PÓ SECAGEM RAPIDA BRANCO 1 KG UNID 20 R$ 2,82 R$ 56,40 PINTAFIX   
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465 MASSA ACRILICA 18L LATA 20 R$ 63,25 R$ 1.265,00 REVNEW   
467 MASSA ACRILICA 900ML UNID 10 R$ 10,60 R$ 106,00 REVNEW   
468 MASSA CORRIDA 18 L  BARRICA LATA 20 R$ 25,50 R$ 510,00 REVNEW   
469 MASSA CORRIDA 3,6 L GALÃO 10 R$ 15,08 R$ 150,80 REVNEW   
470 MASSA PLASTICA 1 KG 2001 UNID 30 R$ 8,75 R$ 262,50 MASSAFIX   
477 ROLO ESPUMA 23 CM UNID 30 R$ 6,10 R$ 183,00 CASTOR   
481 SELADOR ACRILICO 18L LATA 10 R$ 45,90 R$ 459,00 REVNEW   
491 TINTA ACRILICA PREMIUM 18 L UNID 20 R$ 239,64 R$ 4.792,80 REVNEW   
493 TINTA ACRILICA SEMI-BRILHO 3,6 L GALÃO 20 R$ 83,80 R$ 1.676,00 REVNEW   
494 TINTA DEMARCAÇÃO ASFÁLTICA 18 LT UNID 30 R$ 189,93 R$ 5.697,90 REVNEW   
495 TINTA ESMALTE 3,6L GALÃO 20 R$ 87,69 R$ 1.753,80 REVCOLLOR   
496 TINTA ESMALTE 900 ML LATA 20 R$ 23,72 R$ 474,40 REVCOLLOR   
497 TINTA OLEO 18 LTS UNID 50 R$ 254,11 R$ 12.705,50 REVCOLLOR   
498 TINTA OLEO 3,6 L GALÃO 20 R$ 74,33 R$ 1.486,60 REVCOLLOR   
500 TINTA PISO 18 L LATA 20 R$ 124,98 R$ 2.499,60 REVNEW   
501 TINTA PISO 3,6 L GALÃO 10 R$ 54,98 R$ 549,80 REVNEW   
502 TINTA PISO PREMIUM 18 LTS AMARELO UNID 20 R$ 198,78 R$ 3.975,60 REVNEW   
504 TINTA TELHA 18 L LATA 20 R$ 197,88 R$ 3.957,60 REVNEW   
505 VERNIZ 3,6 L GALÃO 5 R$ 87,63 R$ 438,15 REVCOLLOR   
506 VERNIZ 900 ML LATA 10 R$ 26,42 R$ 264,20 REVCOLLOR   
512 ALICATE CORTE CERAMICA 8.1/2 UNID 4 R$ 109,90 R$ 439,60 CORTAG   
515 ALICATE PRESSÃO 10" UNID 4 R$ 25,49 R$ 101,96 WORKER   
523 CADEADO 60 UNID 10 R$ 49,78 R$ 497,80 STAM   
524 CADEADO 20 UNID 4 R$ 11,90 R$ 47,60 STAM   
525 CADEADO 30 MM UNID 10 R$ 13,50 R$ 135,00 STAM   
526 CADEADO 40 UNID 10 R$ 21,80 R$ 218,00 STAM   
527 CADEADO 50MM UNID 10 R$ 26,20 R$ 262,00 STAM   
532 CHAVE BIELA 10MM UNID 6 R$ 19,90 R$ 119,40 TRAMONTINA   
533 CHAVE BIELA 13MM UNID 6 R$ 33,65 R$ 201,90 TRAMONTINA   
536 CHAVE BIELA 8MM UNID 6 R$ 15,90 R$ 95,40 TRAMONTINA   
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538 CHAVE COMBINADA 12MM UNID 6 R$ 8,90 R$ 53,40 TRAMONTINA   
539 CHAVE COMBINADA 13MM UNID 6 R$ 9,30 R$ 55,80 TRAMONTINA   
540 CHAVE COMBINADA 14MM UNID 6 R$ 10,40 R$ 62,40 TRAMONTINA   
541 CHAVE COMBINADA 17MM UNID 6 R$ 12,90 R$ 77,40 TRAMONTINA   
542 CHAVE COMBINADA 19MM UNID 6 R$ 12,90 R$ 77,40 TRAMONTINA   
543 CHAVE COMBINADA 20MM UNID 6 R$ 31,30 R$ 187,80 TRAMONTINA   
544 CHAVE COMBINADA 24MM UNID 6 R$ 21,80 R$ 130,80 TRAMONTINA   
545 CHAVE COMBINADA 28MM UNID 6 R$ 49,90 R$ 299,40 TRAMONTINA   
546 CHAVE COMBINADA 30MM UNID 6 R$ 43,00 R$ 258,00 TRAMONTINA   
547 CHAVE COMBINADA 32MM UNID 6 R$ 43,00 R$ 258,00 TRAMONTINA   
548 CHAVE COMBINADA 6MM UNID 6 R$ 7,45 R$ 44,70 TRAMONTINA   
549 CHAVE COMBINADA 8MM UNID 6 R$ 7,55 R$ 45,30 TRAMONTINA   
550 CHAVE DE FENDA 1/4X4 UNID 4 R$ 6,49 R$ 25,96 TRAMONTINA   
551 CHAVE DE FENDA 1/4X6 UNID 4 R$ 7,85 R$ 31,40 TRAMONTINA   
552 CHAVE DE FENDA 1/8X3 UNID 4 R$ 3,80 R$ 15,20 TRAMONTINA   
553 CHAVE DE FENDA 1/8X6 UNID 4 R$ 4,00 R$ 16,00 TRAMONTINA   
554 CHAVE DE FENDA 3/16X4 UNID 4 R$ 7,60 R$ 30,40 TRAMONTINA   
555 CHAVE DE FENDA 3/16X6 UNID 4 R$ 7,90 R$ 31,60 TRAMONTINA   
556 CHAVE DE FENDA 5/16X4 UNID 4 R$ 11,90 R$ 47,60 TRAMONTINA   
557 CHAVE DE FENDA 5/16 X 6 UNID 4 R$ 11,60 R$ 46,40 TRAMONTINA   
558 CHAVE DE FENDA 5/16X8 UNID 4 R$ 11,55 R$ 46,20 TRAMONTINA   
559 CHAVE ESTRELA 6MM A 32MM UNID 1 R$ 229,00 R$ 229,00 TRAMONTINA   
560 CHAVE FIXA 6MM A 32MM UNID 1 R$ 136,49 R$ 136,49 TRAMONTINA   
561 CHAVE HEXALOBULAR TORX LONGA T10 A T50 COM 9PC UNID 2 R$ 89,99 R$ 179,98 TRAMONTINA   
564 CHAVE PHILLIPS 1/8X3 UNID 4 R$ 4,19 R$ 16,76 TRAMONTINA   
565 CHAVE PHILLIPS 3/16X6 UNID 4 R$ 5,80 R$ 23,20 TRAMONTINA   
566 CHAVE PHILLIPS 5/16X6 UNID 4 R$ 11,78 R$ 47,12 TRAMONTINA   
586 ESCOVA MANUAL DE ACO C/CABO UNID 12 R$ 4,94 R$ 59,28 WORKER   
596 LAVADORA ALTA PRESSAO 2900W 1740 LBS UNID 2 R$ 3.869,00 R$ 7.738,00 VONDER   
600 LUBRIFICANTE SPRAY ANTIFERRUGEM 300 ML UNID 20 R$ 11,50 R$ 230,00 ETANIZ   
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605 MARRETA DE BORRACHA 80MM UNID 4 R$ 29,90 R$ 119,60 TRAMONTINA   
623 PROTETOR AUDITIVO UNID 40 R$ 1,55 R$ 62,00 WORKER   

    VALOR TOTAL: R$ 481.849,70     

        EMPRESA: SHIGEMOTO & CIA LTDA 
    ITEM DESCRIÇÃO UNID QTDE VL UNIT VL TOTAL MARCA MODELO 

156 COLA SUPER BONDER UNID 20 R$ 3,87 R$ 77,40 THREE BOND THREE BOND 
278 ABRAÇADEIRA NYLON 300 X 4,8 MM UNID 50 R$ 9,19 R$ 459,50 THOMPSON THOMPSON 
321 BUCHA FIXACAO 06 UNID 300 R$ 0,03 R$ 9,00 IVPLAST IVPLAST 
394 NIVEL ALUMINIO 12" UNID 5 R$ 16,24 R$ 81,20 THOMPSON THOMPSON 
473 PINCEL 1" UNID 20 R$ 1,97 R$ 39,40 ROMA ROMA 
570 CHAVE GRIFO 18" UNID 2 R$ 68,49 R$ 136,98 MAYLE MAYLE 

    VALOR TOTAL: R$ 803,48     

        EMPRESA: SZATA COMÉRCIO VAREJISTA LTDA 
    ITEM DESCRIÇÃO UNID QTDE VL UNIT VL TOTAL MARCA MODELO 

249 TORNEIRA ELETRICA UNID 4 R$ 76,30 R$ 305,20 ZAGONEL AGILE 
    VALOR TOTAL: R$ 305,20     

        EMPRESA: TAPAJÓS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 
    ITEM DESCRIÇÃO UNID QTDE VL UNIT VL TOTAL MARCA MODELO 

14 DOBRADIÇAS ENC. ZINCADA 3.1/2 C/ EMBALAGENS C/ 3 UNIDS JOGO 60 R$ 9,00 R$ 540,00 MERKEL 3.1/2 
118 ADESIVO 175GR UNID 5 R$ 9,00 R$ 45,00 PISAFIX 175GR 

120 ANEL DE VEDAÇÃO C/GUIA UNID 10 R$ 6,00 R$ 60,00 
MUNDIAL 

PRIME C/GUIA 
153 COLA ARALDITE HOBY 10M 16G UNID 5 R$ 13,00 R$ 65,00 POXIPOL 10 M 
155 COLA PVC - 75 g UNID 20 R$ 4,00 R$ 80,00 PISAFIX PVC 
282 ARAME FARPADO  400 MTS ROLO 5 R$ 400,00 R$ 2.000,00 GERDAU FARPADO 
286 ARAME OVALADO LISO 500 MTRS ROLO 5 R$ 400,00 R$ 2.000,00 MORLAN NELORE 
294 BALDE P/ CONCRETO PLÁSTICO UNID 10 R$ 6,00 R$ 60,00 GERPLAST P/ CONCRETO 
296 BARRA DE FERRO ROSCAVEL 5/16 UNID 15 R$ 6,00 R$ 90,00 CHONG 5/16 PL 
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297 BARRA DE FERRO ROSCAVEL 5/8 UNID 15 R$ 24,00 R$ 360,00 CHONG 5/8 PL 
298 BARRA DE FERRO ROSCAVEL 7/16 UNID 15 R$ 11,50 R$ 172,50 CHONG 7/16 PL 
300 BARRA FERRO ROSCAVEL 1/4 UNID 15 R$ 3,50 R$ 52,50 CHONG 1/4 PL 
301 BARRA FERRO ROSCAVEL 3/8 - 3/8 X 1 MT UNID 15 R$ 8,00 R$ 120,00 CHONG 3/8 PL 
302 BETONEIRA C/ MOTOR 2 CV MON 400L UNID 1 R$ 3.950,00 R$ 3.950,00 CSM 1 TRAÇO 
303 BOTA DE BORRACHA PAR 50 R$ 29,90 R$ 1.495,00 WORK FLEX WORK PRETA 
306 BROCA AÇO RAPIDO 1/2 UNID 5 R$ 23,00 R$ 115,00 LOYAL AR 
309 BROCA AÇO RAPIDO 5/16 UNID 5 R$ 7,00 R$ 35,00 LOYAL AR 
311 BROCA ENGATE RAPIDO 3/8 UNID 5 R$ 13,00 R$ 65,00 MTX 3/8 
312 BROCA ENGATE RAPIDO 5/16 UNID 5 R$ 10,50 R$ 52,50 MTX 5/16 
313 BROCA MOURÃO 1/4 X 12 UNID 5 R$ 14,00 R$ 70,00 HEAVY DUTY LONGA 
314 BROCA VIDIA 8.0MM UNID 5 R$ 4,50 R$ 22,50 VONDER 5361900 
315 BROCA VIDIA 10.0MM UNID 5 R$ 9,00 R$ 45,00 MAKITA 11.MM 
317 BROCA VIDIA 12.0MM UNID 5 R$ 12,00 R$ 60,00 MAKITA 12.MM 
318 BUCHA AÇO TIPO JAQUETA 3/8 FURO 14 MM UNID 80 R$ 1,60 R$ 128,00 TECNART JAQUETA 
320 BUCHA FIXACAO 12 UNID 300 R$ 0,11 R$ 33,00 IV PLUS PLASTICA 
322 BUCHA FIXACAO 08 UNID 300 R$ 0,06 R$ 18,00 IV PLUS PLASTICA 
329 CANTONEIRA 10 X 12 " BRANCA UNID 10 R$ 4,70 R$ 47,00 THOMPSON 10X12" 
330 CANTONEIRA 5 X 6 " BRANCA UNID 10 R$ 2,50 R$ 25,00 THOMPSON 5X6" 
331 CANTONEIRA 6 X 8 " BRANCA UNID 10 R$ 4,00 R$ 40,00 THOMPSON 6X8" 
332 CANTONEIRA 8 X 10 " BRANCA UNID 10 R$ 4,00 R$ 40,00 THOMPSON 8X10" 
333 CAPA DE CHUVA FORRADA UNID 5 R$ 15,00 R$ 75,00 PLASTCON FORRADA 
352 DESEMPENADEIRA ACO DENTADA UNID 3 R$ 10,50 R$ 31,50 MAX 19950 
353 DESEMPENADEIRA AÇO LISO UNID 3 R$ 11,00 R$ 33,00 MAX 19250 
355 DISCO CORTE METAL/ INOX 4.1/2X7/8 UNID 20 R$ 1,70 R$ 34,00 VICCA 11927 
358 DISCO DESBASTE 7" 1/4 UNID 50 R$ 10,50 R$ 525,00 KRONOS KRA22 
360 DISCO SERRA MARMORE DIAMANTADO UNID 20 R$ 11,00 R$ 220,00 HEAVY DUTY 122838 
361 ENXADA 2.0 LIBRAS LARGO GOIVADA UNID 25 R$ 24,50 R$ 612,50 PARABONI 10227 
363 ESCADA ALUMINIO DOMESTICA C/ 3 DEGRAUS UNID 4 R$ 100,00 R$ 400,00 REAL ESC0071 
366 ESPÁTULA Nº 10 UNID 5 R$ 4,20 R$ 21,00 SPARTA AC 
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367 ESPÁTULA Nº 8 UNID 5 R$ 4,50 R$ 22,50 SPARTA AC 
376 LIMA DE ENXADA UNID 20 R$ 12,00 R$ 240,00 LS   
377 LIMA GROSSA TRIANGULO UNID 5 R$ 12,00 R$ 60,00 LS GROSSA 
384 LUVA LATEX G/M UNID 150 R$ 3,00 R$ 450,00 KALIPSO LATEX 
386 LUVA RASPA CANO LONGO 15CM C/ REFORCO PAR 200 R$ 11,00 R$ 2.200,00 VEST PELLI CANO LONGO 
387 LUVA RASPA CANO MEDIO 07CM C/ REFORCO PAR 130 R$ 9,00 R$ 1.170,00 TOP CANO MEDIO 
388 LUVA DE VAQUETA LONGA PAR 300 R$ 16,00 R$ 4.800,00 JS VAQUETA  
391 MARRETA OITAVADA 1 KG UNID 5 R$ 26,00 R$ 130,00 TENACE 1K2011 
393 MASCARA FILTRADA UNID 100 R$ 1,70 R$ 170,00 RHINO PFF2 S/VALVULA 
398 PARAFUSO BROCANTE 5,5 X 1 X 1/2 UNID 80 R$ 0,30 R$ 24,00 CHONG N12 55112 
399 PARAFUSO FRANCES 1/4 X 2´´ UNID 80 R$ 0,55 R$ 44,00 CISER 1/4 X 2´´ PL 
401 PARAFUSO FRANCES 3/8 X 2 ´´ UNID 80 R$ 1,25 R$ 100,00 CISER 3/8 X 2 ´´ PL 
403 PARAFUSO FRANCES 5/16 X 2´´ UNID 80 R$ 0,70 R$ 56,00 CISER 5/16 X 2´´ PL 
410 PARAFUSO PARABOLTI SXNC XB 3/8 X 4 UNID 80 R$ 2,00 R$ 160,00 TECNART 3/8 X 4´´ 
412 PARAFUSO SEXTAVADO 3/8 X 4´´ UNID 80 R$ 1,15 R$ 92,00 CISER 3/8 X 4´´ 
413 PARAFUSO SEXTAVADO 5/16 X 2´´ UNID 80 R$ 0,70 R$ 56,00 CISER 5/16 X 2´´ 
414 PARAFUSO SEXTAVADO 7/16 X 2´´ UNID 80 R$ 1,45 R$ 116,00 CISER 7/16 X 2´´ 
417 PICARETA PONTA E PA ESTREITA UNID 2 R$ 40,00 R$ 80,00 TENACE 1000 
419 PONTEIRO 3/4X30 UNID 2 R$ 12,00 R$ 24,00 MAX 3/4 X 12 
432 RODA DE BORRACHA MACIÇA 300 X 50MM FURO 1 UNID 5 R$ 70,00 R$ 350,00 REDALIVE MA300 
433 SERRA ACO AMARELA UNID 20 R$ 6,00 R$ 120,00 BREMEN 8256 
441 TELA DE NYLON MOSQUEIRO LARGURA 1,5 MTRS METRO 50 R$ 2,80 R$ 140,00 ALMA TEXTIL NYLON 
445 TELA TEPUME METRO 50 R$ 3,50 R$ 175,00 TUTI LARANJA 
458 BROCHA RETANGULAR GRANDE 190 X 76 MM FIO 62 MM UNID 30 R$ 5,00 R$ 150,00 MAX 4900 
459 BROCHA RETANGULAR PEQUENA UNID 20 R$ 3,50 R$ 70,00 MAX 5100 
476 PINCEL  4" UNID 20 R$ 7,50 R$ 150,00 TIGRE 696 
478 ROLO LÃ  15 CM ALTA C/ SUPORTE UNID 30 R$ 8,50 R$ 255,00 TIGRE 7150 
479 ROLO LA 15CM C/ GARFO UNID 30 R$ 8,00 R$ 240,00 TIGRE 7150 
480 ROLO LÃ 23 CM C/ GARFO UNID 20 R$ 10,20 R$ 204,00 TIGRE ECO 2230 
484 SILICONE TYTAN 280G TRANSPARENTE UNID 10 R$ 10,50 R$ 105,00 TEK BOND CONSTRUÇÃO 
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485 THINNER O5 LT LATA 30 R$ 37,00 R$ 1.110,00 RECITHINNER 1003 FRACO 
503 TINTA SPRAY 400 ML UNID 10 R$ 10,00 R$ 100,00 ETANIZ 400 ML 
508 ABAFADOR DE RUIDOS (EPI) TIPO CONCHA UNID 10 R$ 19,50 R$ 195,00 LIBUS ALTERNATIVE 
509 ADESIVO SILICONE VERMELHO 50G UNID 15 R$ 7,00 R$ 105,00 TEKBOND 50G 
510 ADESIVO VEDA JUNTA 73G UNID 15 R$ 5,00 R$ 75,00 ORBI QUÍMICA 5911 
519 BALDE PARA GRAXA 7KG UNID 4 R$ 195,00 R$ 780,00 HYDRONLUBZ 8484 
520 BICO DE ENCHER PNEU DUPLO 1/4 UNID 3 R$ 22,00 R$ 66,00 SCHWEERS 1/4 
521 BOMBA SUCÇÃO DE OLEO DIESEL ELETRICA 12V C/ MANGUEIRA UNID 4 R$ 330,00 R$ 1.320,00 BCM BLB12 
528 CAIXA DE FERRAMENTA 3 GAVETAS METALICA UNID 3 R$ 130,00 R$ 390,00 MARCON 400 3 GAVETAS 
529 CAIXA DE FERRAMENTA 5 GAVETAS METALICA UNID 3 R$ 150,00 R$ 450,00 MARCON 400 5 GAVETAS 
530 CARRETEL AUTOMATICO P ROCADEIRA FS220 UNID 6 R$ 120,00 R$ 720,00 BRISTOL FS220 
537 CHAVE COMBINADA 10MM UNID 6 R$ 8,00 R$ 48,00 TRAMONTINA 41128 
567 CHAVE TIPO "L" 13MM UNID 6 R$ 20,50 R$ 123,00 TRAMONTINA 42805 
568 CHAVE AJUSTAVEL/ INGLESA 12" UNID 2 R$ 60,00 R$ 120,00 SPARTA INGLESA 
569 CHAVE GRIFO 10" UNID 2 R$ 28,00 R$ 56,00 BREMEN 1584 

575 
CONE SINALIZACAO EMBORRACHADO FLEXIVEL LARANJA/BRANCO 75CM 
REFLETIVEL NBR 15071 UNID 35 R$ 95,00 R$ 3.325,00 PLASTCON   

578 DISCO DE CORTE 115,0  X 1,0 X 22,23 UNID 20 R$ 5,00 R$ 100,00 VILA 115,0X1,0X22,23 
579 DISCO DE DESBASTE 4  1/2 FURO 7/8 UNID 20 R$ 10,00 R$ 200,00 KRONOS 4 1/2 FURO 7/8 
580 DISCO DE CORTE 180,0 X 1,6 X 22,23 UNID 20 R$ 10,00 R$ 200,00 HEAVY DUTY INOX 
581 DISCO DE DESBASTE 7'' FURO 7/8 UNID 20 R$ 13,00 R$ 260,00 KRONOS 7” 
585 ESCOVA CIRCULAR DE ACO 6''  7/8 UNID 3 R$ 30,00 R$ 90,00 MTX 6" 7/8 
587 ESMERILHADEIRA ANGULAR 4'' 1/2 800W 220V UNID 1 R$ 299,00 R$ 299,00 WESCO WS4700 
588 EXTENSÃO CURTA ENCAIXE 1/2X5 UNID 3 R$ 45,00 R$ 135,00 MTX 9729 
589 EXTENSAO LONGA ENCAIXE 1/2 X 10'' UNID 3 R$ 70,00 R$ 210,00 MTX 9739 
591 JOGO CHAVE HEXAGONAIS ALLEN LONGA 1,5 A 10MM COM 9 PECAS UNID 2 R$ 32,00 R$ 64,00 MTX 2329 
593 LAMINA DE ROCADEIRA 2 PONTA UNID 6 R$ 50,00 R$ 300,00 TOYAMA 330 
594 LAMINA DE SERRA MANUAL AÇO RAPIDO UNID 20 R$ 10,00 R$ 200,00 BREMEN AÇO RAPIDO 
597 LENTES RETANGULAR PARA MASCARA DE SOLDA UNID 10 R$ 2,00 R$ 20,00 MAX INCOLOR 
606 MARRETA OITAVADA 1 KG COM CABO UNID 3 R$ 25,00 R$ 75,00 TENACE 2011 
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607 MARRETA OITAVADA 2 KG COM CABO UNID 3 R$ 36,00 R$ 108,00 TENACE 2013 
608 MARTELETE ROTATIVO 800 W 2.7J SDS PLUS HR2470BR UNID 1 R$ 690,00 R$ 690,00 WESCO WS3141 
609 MASCARA DE SOLDA UNID 2 R$ 11,50 R$ 23,00 CARBOGRAFITE ESCUDO 
610 MEDIDOR DE PRESSAO P/PNEU 10a50.LBF/POL² UNID 3 R$ 45,00 R$ 135,00 WESTERN 378 
612 MOTO BOMBA GASOLINA 7CV 4T AUTO ESCORVANTE BFG2 UNID 1 R$ 1.288,00 R$ 1.288,00 ELETROPLAS EAG50 
626 RESPIRADOR DESCARTAVEL COM VALVULA (EPI) UNID 50 R$ 1,80 R$ 90,00 RHINO DESCARTAVEL 
634 SOQUETE 10MM ENCAIXE 1/2 ESTRIADO UNID 3 R$ 21,00 R$ 63,00 MTX 10 MM 
635 SOQUETE 11MM ENCAIXE ½ UNID 3 R$ 21,00 R$ 63,00 MTX 11 MM 
636 SOQUETE 12MM ENCAIXE ½ UNID 3 R$ 20,00 R$ 60,00 MTX 12 MM 
637 SOQUETE 13MM ENCAIXE ½ UNID 3 R$ 8,00 R$ 24,00 MTX 13 MM 
638 SOQUETE 14MM ENCAIXE ½ UNID 3 R$ 8,00 R$ 24,00 MTX 14 MM 
639 SOQUETE 17MM ENCAIXE ½ UNID 3 R$ 8,00 R$ 24,00 MTX 17 MM 
640 SOQUETE 19MM ENCAIXE ½ UNID 3 R$ 11,00 R$ 33,00 MTX 19 MM 
641 SOQUETE 24MM ENCAIXE ½ UNID 3 R$ 11,00 R$ 33,00 MTX 24 MM 
643 SOQUETE 27MM ENCAIXE ½ UNID 3 R$ 23,50 R$ 70,50 MTX 27 MM 
644 SOQUETE 28MM ENCAIXE ½ UNID 3 R$ 23,50 R$ 70,50 MTX 28 MM 
645 SOQUETE 30MM ENCAIXE ½ UNID 3 R$ 23,90 R$ 71,70 MTX 30 MM 
646 SOQUETE 32MM ENCAIXE ½ UNID 3 R$ 23,90 R$ 71,70 MTX 32 MM 
647 TESOURA DE CORTAR VERGALHÃO 30 ST93506ST 3/8 UNID 2 R$ 220,00 R$ 440,00 MTX   

    VALOR TOTAL: R$ 40.309,90     

        EMPRESA: TIMES SQUARE SEGUROS E VIAGENS LTDA 
    ITEM DESCRIÇÃO UNID QTDE VL UNIT VL TOTAL MARCA MODELO 

595 LAVADORA ALTA PRESSAO 1400W 1400 LBS UNID 2 R$ 580,00 R$ 1.160,00 ELECTROLUX ews30 

620 

PARAFUSADEIRA /FURADEIRA S/FIO C/BATERIA DE 20V 1.3AH BATERIA DE ÍOS 
DE LÍTIO, BIVOLT C/DUAS VELOCIDADES C/ROTAÇÃO 0-450/01500RPM 
C/IMPACTO POR MINUTOS 0-7650/0-25500IPM C/TORQUE 42Nm C/MADRIL 
1/2(13M UNID 2 R$ 1.070,00 R$ 2.140,00 STANLEY SCH20C1K-BR 

    VALOR TOTAL: R$ 3.300,00     
 
 

 
 
 
 

___________________________________________________________________________________________________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.247.337/0001-60  
Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma - CEP 87530-000 - Fone: (44) 3665-8000 

E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br - www.icaraima.pr.gov.br 

 
CONDIÇÕES:  
 

1. A entrega dos produtos será PARCELADA, o Município solicitará a quantidade necessitada, devendo a entrega ocorrer no prazo máximo de ate 05 (cinco) dias úteis 
a contar do recebimento da requisição de compras, devidamente assinada, emitida pelo departamento responsável sob pena de incorrer nas penalidades 
constantes no Artigo 7º, Lei 10.520/2002, bem como na multa contratual. 

2. Forma de pagamento: O pagamento será efetuado, 30 (trinta) dias a partir da apresentação na Nota Fiscal/Fatura ou documento equivalente, com o devido 
atestado de recebimento do objeto no Departamento de Finanças e mediante apresentação das certidões da empresa do INSS e FGTS que provam sua 
regularidade, a cada pagamento efetuado, seja ele parcelado ou não. 

3. Local de entrega: Departamento/Secretaria responsável. 
4. As quantidades informadas são meramente estimativas, podendo variar durante a execução do contrato, não cabendo a empresa vencedora quaisquer direitos 

caso não sejam atingidos o fornecimento da totalidade. 
5. A validade do registro de preços será por 12 meses. 
6. Todos os documentos referentes à este processo licitatório integram a presente ata, independentemente de transcrição.  
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PREfEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N.º 44/2021
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, torna público que realizará 
procedimento licitatório para contratação do objeto abaixo especificado, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, 
objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura contratação do objeto abaixo especificado, observada 
as disposições contidas na Lei 10.520/2002, Lei 8.666/93 e suas alterações, Lei Complementar n°123/06 e suas 
alterações, Decreto Municipal nº 118/2012, e Lei Municipal nº 407/2009, e demais legislações pertinentes, bem como 
as disposições contidas no presente Edital.
TIPO: Menor Preço Global - Por Lote.
OBJETO: Registro de Preços, para eventual e futura contratação de empresa para fornecimento de peças e serviços 
de auto elétrica, para manutenção preventiva e corretiva dos veículos pertencentes à frota do Município de Esperança 
Nova/PR, conforme especificado no termo de referência constante no anexo I, do presente edital.
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: às 09h do dia 11/11/2021.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Divisão de Compras, Licitações, Contratos e Controle de Bens no Paço Municipal, 
sito na Avenida Juvenal Silva Braga, 181, Centro, Esperança Nova/PR.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e suas alterações, Lei Complementar n° 123/06 e suas 
alterações.
INFORMAÇÕES: O Edital poderá ser adquirido pessoalmente, junto a Divisão de Compras e Patrimônio no endereço 
acima ou pelo Portal Transparência: www.esperancanova.pr.gov.br.
Esperança Nova/PR, 26 de outubro de 2021.
EVERTON BARBIERI
Prefeito

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
Estado do Paraná 
PORTARIA N° 017/2021
SUMULA – Estabelece ponto facultativo em comemoração ao Dia dos Servidores Públicos, comemorado no dia 28 de 
outubro de 2021 e o feriado do dia 02 de novembro (Finados). 
RESOLVE: 
Art. 1º - Fica transferido o Ponto Facultativo em comemoração ao dia dos Servidores Públicos, de 28 de outubro 
(quinta-feira) para o dia 29 de outubro 2021 (sexta-feira).
Art. 2º - Determinar ponto facultativo na Câmara Municipal, no dia 01 de novembro de 2021 (segunda-feira), em razão 
do feriado de 02 de novembro (Finados).
ART. 3° - Esta portaria entrara em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a disposição em contrario.
Câmara Municipal de Esperança Nova, 27 de outubro de 2021.
Edivaldo Batista Saraiva
Presidente
   

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO CHAMAMENTO PÚBLICO N° 
015/2021 
Heraldo Trento, Prefeito de Guaíra, Estado do Paraná, faz saber a 
todos os interessados que de acordo com o julgamento da 
Comissão de Seleção, referente ao Chamamento Público nº 
015/2021, fica homologado o certame, adjudicando o seu objeto a 
LAR SÃO JOSÉ DE GUAÍRA (Organização da Sociedade Civil). 
Publique-se 
Guaíra (PR), em 27 de outubro de 2021. 
Heraldo Trento / Prefeito Municipal 

  
 

  

 
MUNIcIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/cOMISSÃO PERMANENTE DE LIcITAÇÕES 

 
AVISO DE LIcITAÇÃO 

Modalidade: Pregão Presencial n° 233/2021 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), visando a contratação 
de empresa para fornecimentos e instalações de bancadas 
confeccionadas em aço inox, conforme descrições da planilha 
orçamentaria com respectivas especificações técnicas de materiais, 
dimensões, quantitativos contidos nos projetos das UBS - Unidade 
Básica de Saúde - Modelo SESA - Porte 2, do Parque Hortência e 
Vila Alta, cidade de Guaíra, atualmente em fase final de construção. 
LIcITAÇÃO EXcLUSIVA PARA PARTIcIPAÇÃO DE ME/EPP/MEI. 
DA VISITA TÉcNIcA (FAcULTATIVA) - Para o correto 
dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá 
realizar visita/vistoria nas instalações do(s) local(is) de execução 
dos serviços em até 24 (vinte e quatro) horas antecedentes a 
abertura do certame, a qual será acompanhada pelo Sr.  Alex Sandro 
de Souza, engenheiro civil cREA 140.663-D/PR, matricula funcional 
nº 29.939-1, telefone para contato (44) 3642-9968/9966, em horário 
comercial, de segunda a sexta feira. 
Data de Abertura: às 08h30min do dia 12 de novembro de 2021. 
O edital e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios. Demais 
informações: no Departamento de compras e Licitações do 
Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em horário normal de 
expediente. Telefone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 27 de outubro de 2021. 
Maria José Rodrigues Souza/Pregoeira/comissão Permanente de 
Licitações 
 

  
 

  
 

  
 

PREfEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 413/2021
Data: 27.10.2021
Ementa: não atendimento ao Edital de Convocação nº 018/2021, conforme específica.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica, 
e com fundamento nos dispositivos das Leis Municipais nºs 1.246 e 1.247, de 03.12.2003;
Considerando que o candidato a seguir mencionado, não atendeu os requisitos no Ato Convocatório de nº 018/2021, 
devidamente publicado no Jornal Umuarama Ilustrado e no Diário Oficial dos Municípios do Paraná, e, ainda, 
considerando o memorando sob o nº 066/2021,
DECRETA:
Art. 1º Fica considerado como desistente e substituído, na sequência, pelo imediatamente classificado, nos termos 
do item 8.13 do Edital de Abertura do Processo Seletivo Público Simplificado nº 001/2021, o candidato a seguir 
mencionado, em razão do não atendimento os requisitos do Edital de Convocação nº 018/2021:
Cargo de Medico Generalista
Nome Classificação Inscrição Nascimento
Leandro Rodrigues Tomé 5º lugar 69 03/03/1993
 Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 27 de outubro de 2021.
HERALDO TRENTO
 Prefeito Municipal 

PREfEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 010/2021
Ref. Processo Seletivo Público Simplificado – Edital de Abertura nº 001/2021
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de atribuições que lhe confere a Lei Orgânica de Guaíra, e 
tendo em vista a homologação do resultado do Processo Seletivo Público Simplificado conforme Edital de abertura nº 
001/2021, e considerando o memorando online sob o nº 066/2021,
RESOLVE:
1. CONVOCAR o candidato descrito a seguir, aprovado e classificado no Processo Seletivo Público Simplificado, 
aberto pelo edital nº 001/2021, a comparecer na Diretoria de Pessoal desta Municipalidade, sito à Avenida Coronel 
Otávio Tosta, nº 126, Centro, no Município de Guaíra, Estado do Paraná, impreterivelmente, no dia 29.10.2021, no 
horário de expediente, das 07:30h às 12:00h e das 13:30h às 17:00h, munido de documentos constantes no item 2 
deste Edital, para provimento do cargo conforme a seguir:
Função de Médico Generalista
Nome Classificação Inscrição Data de nascimento
Marcelo Roberto Serrão de Oliveira Reis  6º lugar 62 17/08/1985
 2 - O candidato convocado deverá comparecer na Diretoria de Pessoal munido dos seguintes documentos mediante 
a apresentação em fotocópia autenticada ou simples, desde que, neste caso, o candidato apresente o original para 
conferência no local da entrega:
 I - Cédula de Identidade (R.G.) ou protocolo da identidade;
II - Certificado de reservista ou documento correspondente, quando couber.
III - Título de eleitor;
IV - Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da ausência;
V - Cadastro de Pessoa Física (C.P.F.);
VI – Registro no órgão de classe;
VII – Certidão de registro de nascimento ou casamento;
VIII – Certidão de registro de nascimento e CPF dos filhos menores de 14 anos, quando couber;
IX – Carteira de vacinação dos filhos até 06 (seis) anos;
X – Comprovante de matrícula escolar dos filhos até 14 (quatorze) anos de idade;
XI – Uma fotografia 3x4 recente, tirada de frente;
XII – Certidão negativa de antecedentes criminais fornecida pela Justiça Estadual e Justiça Federal, onde o candidato 
residiu nos 5 (cinco) últimos anos; devendo ser a via original;
XIII – Comprovante de escolaridade exigida;
XIV– Declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública, inclusive declaração de não ter sido 
demitido do serviço público municipal, estadual ou federal e, nos casos que a lei indicar, declaração de bens e valores 
que constituam seu patrimônio e, declaração de proventos de inatividade e/ou aposentadoria; devendo ser a via 
original com firma reconhecida em cartório;
XV – Carteira de Trabalho – CTPS e o Número do PIS/PASEP/NIT/NIS;
XVI – Comprovante de endereço atualizado.
XVII - Certidão de regularidade da qualificação cadastral no e-social.
 2.1 - As Certidões deverão ser apresentadas, necessariamente, no original.
3 - O candidato convocado, antes da sua contratação, será submetido a Perícia Médica Oficial para avaliação de sua 
capacidade física e mental para o desempenho das atividades e atribuições da função. Sendo que as despesas com 
a sua realização correrão por conta dos candidatos convocados.
3.1 - A falta de apresentação da Perícia Médica Oficial mencionados no item anterior caracterizará desistência do 
candidato.
3.2 - O resultado da Perícia Médica Oficial, que consiste no exame admissional será expresso com a indicação de apto 
ou inapto para o exercício das atribuições da função.
3.3 - O candidato considerado inapto no exame admissional ou que não se sujeitar à realização do mesmo será 
eliminado.
4 - A inexatidão das declarações e/ou informações prestadas ou a apresentação irregular de documentos, ainda 
que verificado posteriormente, eliminará o candidato, anulando todos os atos decorrentes da respectiva contratação.
5 - O candidato que não apresentar a documentação necessária a comprovar os requisitos estabelecidos para a sua 
contratação, nos prazos previstos no Edital de Convocação, será excluído do Processo Seletivo Público Simplificado.
6 - Será considerado desistente e substituído, na sequência, pelo imediatamente classificado, perdendo direito à 
contratação, o candidato convocado para aceitação de vaga, não comparecer no prazo máximo até de 1 (um) dia útil, 
definido no artigo 1º deste edital.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 27 de outubro de 2021.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

 
 

  RESUMO DE ADITIVOS 
 
 
Termo Aditivo nº 001/2021  
Ref. Contrato de Locação n° 141/2017 
Locatário: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S 
Locador: ANTONIO WALDEMAR GUIDELLI 
Objeto: Fica aditado o Contrato de Locação nº 141/2017, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula terceira, passando o 
término para 30 de setembro de 2022.  
 
Termo Aditivo nº 002/2021  
Ref. Contrato Locação n° 141/2017 
Locatário: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S 
Locador: ANTONIO WALDEMAR GUIDELLI 
Objeto: Fica reajustado o valor pactuado na cláusula quarta, do Contrato de Locação nº 141/2017, de acordo com o Índice 
Oficial da Fundação Getúlio Vargas - FGV, que rege a locação, passando para R$ 2.130,77 (dois mil, cento e trinta reais e 
setenta e sete centavos) mensais, a partir de 01 de outubro de 2021.  
 
Termo Aditivo nº 001/2021  
Ref. Contrato de Locação n° 142/2017 
Locatário: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S 
Locador: MARIA NATALINA BIONDO GUIDELLI  
Objeto: Fica aditado o Contrato de Locação nº 142/2017, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula terceira, passando o 
término para 30 de setembro de 2022.  
 
Termo Aditivo nº 002/2021  
Ref. Contrato Locação n° 142/2017 
Locatário: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S 
Locador: MARIA NATALINA BIONDO GUIDELLI  
Objeto: Fica reajustado o valor pactuado na cláusula quarta, do Contrato de Locação nº 142/2017, de acordo com o Índice 
Oficial da Fundação Getúlio Vargas - FGV, que rege a locação, passando para R$ 2.130,77 (dois mil, cento e trinta reais e 
setenta e sete centavos) mensais, a partir de 01 de outubro de 2021.  

 
Termo Aditivo nº 001/2021  
Ref. Contrato de Fornecimento n° 033/2021 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S 
Contratada: IBF –  Indústria Brasileira de Filmes S/A. 
Objeto: CLAUSULA PRIMEIRA: Em virtude do aumento de demanda, fica aditado o contrato de Fornecimento nº 033/2011, 
aumentando o valor pactuado na cláusula terceira em 25% (vinte e cinco por cento), aumentando o seu valor em 
R$ 17.000,00 (dezessete mil reais) tendo em vista a necessidade para o fornecimento do item abaixo descrito: 
 

Item Descrição Quant. A ser adquirida, 
com Aditivo. Marca Valor Unitário 

R$ 
Valor Total 

R$ 

02 

FILME RADIOLÓGICO DE TAMANHO 11X14 
POLEGADAS (28 CM x 35 CM) EM BASE AZUL OU 
CLARA. COMPATÍVEL COM A IMPRESSORA AGFA 
DRYSTAR 5302 CAIXA COM 100 PELÍCULAS 
VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES 

Até 32 caixas AGFA 
 DT2B 520,00 16.640,00 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: Devido aumento, o valor do contrato passará para até R$ 85.000,00 (oitenta e cinco mil reais) 
anuais. 
 

 
                                                                                                                                              Umuarama, 27 de outubro de 2021. 

 
 

NILSON MANDUCA 
 Coordenador 

PREfEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Paraná

 
 Estado do Paraná 
MUNICIPIO DE GUAÍRA 

 
 
 

 

 
 
PORTARIA Nº 524/2021 
Data: 26.10.2021 
Ementa: concede elevação de nível por avanço vertical as servidoras 
públicas municipais, por conclusão de Curso de Pós-Graduação, 
conforme especifica, e dá outras providências. 
 

 
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, e tendo em vista o disposto no artigo 28 e seguintes da Lei Municipal nº 1.247, 
e, considerando os memorandos on-line sob os nºs 3856/2021 e 3878/2021, 

 
 RESOLVE: 

 
Art. 1º Ficam concedidas a elevação de referência de vencimento as 

servidoras públicas municipais, a título de incentivo pela conclusão de Curso de Pós-Graduação, 
conforme segue: 

 
Nome RG nº De 

Nível  
Para o 
Nível 

 

A partir de 

 
Elda Cristina Silveira 
 
 

 
001.740.578 
- SESPII/MS 

 
        B 
       

  
      C 

 

 
01/11/2021 

 
Juliana Moreno da Silva 

 
13.740.977-1 
- SESPII/PR 

 
B 

 
C 

 
01/11/2021 
 

 
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias 

ao cumprimento desta Portaria. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

eficácia a partir de 1º de novembro de 2021. 
 
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 26 de outubro de 2021. 

 
 
 
 
 

HERALDO TRENTO 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 

Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 

HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 526/2021
Data: 27.10.2021
Ementa: designa servidores com incumbência de acompanharem, assinarem, e tramitarem expedientes relacionados 
à COPEL e SANEPAR, no âmbito do Município de Guaíra, Estado do Paraná.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município de Guaíra, Estado do Paraná, e,
Considerando a necessidade de dar celeridade aos expedientes a serem encaminhados às concessionárias de 
energia e água operantes no Município de Guaíra, quais sejam, Companhia Paranaense de Energia Elétrica - COPEL 
e Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR;
Considerando que o Prefeito Municipal, em razão do cumprimento da agenda oficial, nem sempre está disponível para 
proceder às tramitações e assinaturas dos temas afetos às aludidas concessionárias;
Considerando que as matérias pertinentes a ambas as concessionárias são consideradas serviços essenciais, 
objetivando a melhor otimização na tramitação dos expedientes, e,
Considerando o memorando online sob o nº 3.423/2017
RESOLVE:
Art. 1º Ficam designados os seguintes Servidores Públicos Municipais para atuarem em nome do Município de Guaíra 
junto à Companhia Paranaense de Energia Elétrica - COPEL e Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR:
Nome  Cargo   Matrícula nº
Gileade Gabriel Osti Vice-Prefeito / Chefe de Gabinete 26.891-05
Fabiano Melanias Raddatz Secretário Municipal de Administração 25.399-01
Art. 2º Compete aos servidores designados acompanhar, assinar, expedir e tramitar quaisquer documentações 
relacionadas à Companhia Paranaense de Energia Elétrica - COPEL e Companhia de Saneamento do Paraná – 
SANEPAR, de forma a priorizar o interesse público nas medidas tomadas.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CIENTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 27 de outubro de 2021.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO n.º 042/2021
Dispensa 009/2021
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 76.247.337/0001-60, com sede à Av. Hermes Vissoto, 810, neste ato representado por 
seu Prefeito Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, brasileiro, agente político, residente e domiciliado na cidade 
de Icaraíma - PR, RG nº 35.868.656-8, e CPF nº 166.999.308-69, residente e domiciliado nesta cidade de Icaraíma 
- Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado SHIRLEY POLTORAK MARCONATO 
portadora do RG nº 2.041.970-9 SSP/PR e devidamente inscrita no CPF sob n° 555.464.399-04, e ADMILSON 
MARCONATO portador do RG nº 4.358.309-3 SSP/PR e devidamente inscrito no CPF sob n° 807.014.509-91, como 
segue:
CONSIDERANDO a solicitação da Secretaria, o comum acordo e aprovação entre as partes, e parecer jurídico 
aprovando,
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a clausula Quinta do contrato 042/2021 que passa a ter a seguinte redação: 
“CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO “O prazo de vigência do presente contrato é até 
a data de 03/04/2022, contados a partir da data de 04/11/2021, ressalvado o direito de prorrogação de acordo com o 
art. 57, inc. IV da lei 8.666/93.
CLAUSULA SEGUNDA: Fica alterada a clausula segunda do contrato 042/2021 que passa a ter a seguinte redação: 
“CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR DA LOCAÇÃO: O valor total será de R$ 3.300,00 (três mil e trezentos reais) sendo 
que o valor mensal a ser pago será de R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais), devendo seu pagamento ser 
efetuado até o 5º (quinto) dia subseqüente ao vencimento.
CLAUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições do referido contrato.
E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, firmam o presente Termo Aditivo, na presença 
de duas testemunhas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 22 de outubro de 2021.
- MARCOS ALEX DE OLIVEIRA -
- Prefeito Municipal –
SHIRLEY POLTORAK MARCONATO
LOCADOR
ADMILSON MARCONATO
LOCADOR
Testemunhas:
Nome: João Gilson Prado                         Nome: Nome: Joyce da Silva Francisco
RG: 12.262.417-8                                    RG: RG. 10.497.866-5

PREfEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 6.018/2021
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicional Suplementar por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 4º, 
inciso I da Lei Orçamentária nº 1.727 de 29 de Outubro de 2020.
DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro de 
2021, inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2021 e do Plano Plurianual 
de 2018 a 2021, no limite de                                R$ 192.000,00 (cento e noventa e dois mil reais), mediante a seguinte 
ordem classificatória:
06 SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIO
06.01 DIVISÃO DE OBRAS
15.451.0005.2.013 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE OBRAS
3.3.90.30.00.00 172 MATERIAL DE CONSUMO 40.000,00
3.3.90.39.00.00 175 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.000,00
FONTE 1000 Recursos Ordinários (Livres) 50.000,00
07 SECRETARIA DE SAÚDE
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAÚDE
10.301.0009.2.141 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SAÚDE - ATENÇÃO PRIMÁRIA SAÚDE
3.1.90.13.00.00 307 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 70.000,00
3.1.91.13.00.00 316 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 45.000,00
3.3.90.39.00.00 338 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 27.000,00
FONTE 303 SAÚDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercício Corrente 142.000,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
02 GOVERNO MUNICIPAL
02.01 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
04.122.0002.2.002 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO
3.3.90.14.00.00 5 DIARIAS - PESSOAL CIVIL 10.000,00
FONTE 1000 Recursos Ordinários (Livres) 10.000,00
02 GOVERNO MUNICIPAL
02.02 CHEFE DE GABINETE
04.122.0002.2.004 MANUTENÇÃO DO CHEFE DE GABINETE
3.3.90.93.00.00 21 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 5.000,00
FONTE 1000 Recursos Ordinários (Livres) 5.000,00
02 GOVERNO MUNICIPAL
02.03 ASSESSORIA JURIDICA
04.122.0003.2.005 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSESSORIAS
3.1.90.16.00.00 27 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL 10.000,00
FONTE 1000 Recursos Ordinários (Livres) 10.000,00
02 GOVERNO MUNICIPAL
02.04 CONTROLE INTERNO
04.124.0003.2.006 MANUTENÇÃO DO CONTROLE INTERNO
3.3.90.36.00.00 49 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 5.000,00
3.3.90.93.00.00 52 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 3.000,00
FONTE 1000 Recursos Ordinários (Livres) 8.000,00
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
03.01 DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
04.128.0003.2.007 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
3.3.90.36.00.00.00 65 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 10.000,00
3.3.90.39.00.00.00 66 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 30.000,00
3.3.90.93.00.00 68 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 3.000,00
FONTE 1000 Recursos Ordinários (Livres) 43.000,00
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
03.03 DIVISÃO DE MATERIAL E PATRIMONIO
04.122.0003.2.008 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE MATERIAL, PATRIM. E SERVIÇOS
3.3.90.40.00.00 89 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 50.000,00
FONTE 1000 Recursos Ordinários (Livres) 50.000,00
07 SECRETARIA DE SAÚDE
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAÚDE
10.301.0009.2.141 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SAÚDE - ATENÇÃO PRIMARIA SAÚDE
3.1.90.94.00.00 315 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 1.000,00
10.302.0009.2.030 MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR
3.1.90.11.00.00 381 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 5.000,00
3.1.90.13.00.00 385 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 5.000,00
3.1.91.13.00.00 389 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 5.000,00
3.3.90.08.00.00 392 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR 
5.000,00
3.3.90.30.00.00 396 MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00
3.3.90.39.00.00 403 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 5.000,00
3.3.90.40.00.00 407 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA 
JURÍDICA 5.000,00
10.304.0012.2.032 MANUTENÇÃO DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA
3.1.90.11.00.00 442 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 5.000,00
3.1.91.13.00.00 449 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 5.000,00
3.3.90.08.00.00 453 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR 
5.000,00
3.3.90.30.00.00 457 MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00
3.3.90.39.00.00 461 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 5.000,00
3.3.90.40.00.00 465 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA 
JURÍDICA 5.000,00
FONTE 1000 Recursos Ordinários (Livres) 66.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 25 dias do  mês de Outubro de 2021.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

 
 
EXTRATO DO CONTRATO N.º 184/2021 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 72/2021 PARTES: 
Pref. Municipal de Cafezal do Sul e F.V.M. VIANA – CLINICA MEDICA LTDA ME. 
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE clínica geral / Consulta médica., à saber: 

ITEM QUANT DESCRIÇÃO PROCEDIMENTOS  Vlr Unit. 
 Vlr Total  

190 10.000 Clinica Geral / Consulta médica  R$       60,00  
R$      600.000,00  

  
.FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Inexigibilidade Nº 17/2021 
 
Dotação orçamentária: 

DESCRIÇÃO 
DA NATUREZA 

DOTAÇÃO 
COMPLETA NATUREZA FR  VALOR  RED. ORGÃO 

OUTROS 
SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - 

PESSOA 
JURÍDICA 

05.001.103011500.2022 339039 303     
600.000,00  130  Saúde 

       

Prazo de execução: 12 meses 
- ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura F.V.M. VIANA – CLINICA MEDICA 
LTDA ME. Data: 19 de outubro de 2021. 
 
 
 

ÓRGÃO REPASSADOR / PROGRAMA DATA VALORES
UNIÃO - Outros Royalties e Compensação - FEP 27/10/2021 189,15                        
TOTAL REPASSE 189,15                        

Agentes Combate Endemias - Ass. Fin. Complem. 27/10/2021 31.691,52                   
TOTAL REPASSE 31.691,52                   

DERcIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Alto Paraíso, 27 de outubro 2021.

 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
      CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000

   Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone/Fax (0xx)  44 3664 1320
  e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br

Dando cumprimento ao contido no Art. 2º da Lei nº 9.452/97, NOTIFIcAMOS os Partidos
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais do Município, quanto ao
recebimento dos seguintes recursos financeiros:

NOTIFIcAÇÃO

www.altoparaiso.pr.gov.br
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PREfEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 322/2021, de 27 de Outubro de 2021.
Súmula:   Dispõe   sobre  nomeação  de Chefe da Divisão de Recebimento e Conferência de Produto e dá 
outras providências
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
I - Nomear, ARIEL RICARDO FERNANDES, portador do RG nº 13.090.985-0 SSP/PR e CPF nº 098.039.969-
67,para ocupar o cargo de Chefe da Divisão de Recebimento e Conferência de Produto, CC-3, lotado na Secretaria 
Municipal de Administração, a partir de 03 de novembro de 2021, conforme atribuições e remuneração constantes na 
Lei Municipal nº 275/2015 de 19/11/2015 e Lei 543/2020 de 30/04/2020.
II - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
Alto Piquiri, 27 de Outubro de 2021.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 319/2021, de 27 de Outubro de 2021.
SÚMULA: CONCEDE 90 DIAS DE LICENÇA
ESPECIAL REMUNERADA a servidora e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 455/1992, e, CONSIDERANDO, ainda, o requerimento datado e 
deferido.
RESOLVE:
I - Conceder LICENÇA ESPECIAL REMUNERADA a servidora abaixo como segue:
NOME MATRICULA PERIODO DATA
BARBARA ELIZABETH SILVA DE ALMEIDA 21342 2015/2020 01/11/2021 Á 29/01/2022
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Alto Piquiri, 27 de Outubro de 2021.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 318/2021, de 27 de Outubro de 2021.
SÚMULA: Concede férias fracionadas de 10 dias a servidora abaixo relacionada, nos termos do art. 1 §1º e 3º da Lei 
Nº 246/2015 e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
RESOLVE:
§ 1º Conceder férias regulamentar a servidora que abaixo discrimina, como segue:
NOME PERÍODO DATA
FABIANA DOS SANTOS FAUSTINO 2015/2016 03/11/2021 Á 12/11/2021
§ 2º Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
Alto Piquiri, 27 de Outubro de 2021.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 321/2021, de 27 de Outubro de 2021.
SÚMULA: Concede férias fracionadas de 15 dias a servidora abaixo relacionada, nos termos do art. 134 §1º da CLT e 
Lei  Nº  13.467/2017 e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
RESOLVE:
I - Conceder férias regulamentar a servidora que abaixo discrimina, como segue:
NOME PERÍODO DATA
JOSIANE GONÇALVES ROSA 2018/2019 03/11/2021 Á 17/11/2021
II - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
Alto Piquiri, 27 de Outubro de 2021.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 320/2021, de 27 de Outubro de 2021.
SÚMULA: Concede férias fracionadas de 15 dias  a  servidora  abaixo relacionada, nos termos do art. 1 §1º e 3º da 
Lei Nº 246/2015 e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
RESOLVE:
I - Conceder férias regulamentar ao servidor que abaixo discrimina, como segue:
NOME PERÍODO DATA
MARTA RICHTER CABRAL 2016/2017 03/11/2021 Á 17/11/2021
II - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
Alto Piquiri, 27 de Outubro de 2021.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

RESOLUÇÃO N°   118  /2021  

SÚMULA: Concede  diária  a  Funcionário,  pela
prestação de serviços fora do domicílio.

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS - 12ª
R.S. no uso de suas atribuições e, 

CONSIDERANDO  o  disposto  na  Resolução  Nº026/2021,  que  estabelece
normas  para  o  pagamento  de  diárias  ao  Presidente,  Coordenador,  Motoristas  e  demais
Funcionários do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA AMERIOS – 12ª R.S.

Resolve: 

Art.  1º  Conceder  diária  ao  seguinte  funcionário  na  forma  discriminada
abaixo, pela prestação de serviços fora do domicílio:

Empregado: Paulo Henrique Takafusi
Matrícula: 17401
Cargo: Motorista
Lotação: Divisão do Cisa I
Data da Saída: 28/10/2021
Data do Retorno: 28/10/2021
Número de Diárias: 1
Valor Unitário: 75,00
Valor Total: 75,00
Município de Destino: Maringá-Pr
Objetivo TCE-PR:  Outros Objetivos não Ligados ao TCE
Justificativa do Deslocamento: Levar coleta de sangue (B.P.A) ao LEPAC UEM na Cidade
de Maringá-PR.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Umuarama, 26 de Outubro de 2021

Cláudio Sidiney de Lima
Presidente do Cisa Amerios

PREfEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 475
 DE 27 DE OUTUBRO DE 2021.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 
de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas 
de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária de viagem, no valor de R$- 200,00 (duzentos reais), ao Servidor Municipal 
MARCIO HENRIQUE MORICO, matrícula n° 1707, ocupante do cargo de Motorista/40hrs, lotado na Manutenção da 
Divisão da UBS Jardim do Ivaí, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
28/10/2021 09:00h/20:00h Londrina- Paraná 
    Conduzir pacientes para tratamento de saúde.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 27 de outubro de 2021.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal
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TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2021 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 27 de outubro de 2021. 

JOSÉ EDUARDO MARTINS 

CONTRATADA CONTRATANTE 
MARTINS & KUTIANSKI LTDA-ME 

CNPJ:027.678.340-00152 

RG:1.481.709-3 
GIOVANE MENDES DE CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
 
10° Termo aditivo do contrato nº.53/2021, decorrente de DISPENSA n°23/2021 de Contratação de 
empresa para fornecimento de combustível. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa 
MARTINS & KUTIANSKI LTDA-ME, inscrita no CNPJ sob nº. 02.767.834/0001-52, com sede no endereço 
AVENIDA BRASIL, 1326, CENTRO, CENTRO ALTO PIQUIRI-PR neste ato representada por JOSÉ 
EDUARDO MARTINS, portador do RG n° 1.481.709-3, portador do CPF sob n° 274.850.059-87, acordam 
por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Recomposição (equilíbrio financeiro) na importância de R$    
98.852,59 (noventa e oito mil, oitocentos e cinquenta e dois reais e cinquenta e nove centavos). Fica 
reajustado o valor unitário da Gasolina passando o valor a ser R$ 6,45 e o valor unitário do Óleo Diesel 
S500 passando o valor a ser R$ 5,23 conforme documentos em anexo, com fundamento art. 65, I, alínea b, 
c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
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TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2021 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 27 de outubro de 2021. 

JOSÉ EDUARDO MARTINS 

CONTRATADA CONTRATANTE 
MARTINS & KUTIANSKI LTDA-ME 

CNPJ:027.678.340-00152 

RG:1.481.709-3 
GIOVANE MENDES DE CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
 
4° Termo aditivo do contrato nº.25/2021, decorrente de PREGÃO n° 9/2021 de Contratação de empresa 
habilitada para fornecimento de combustíveis para abastecimento da frota de veículos da Prefeitura 
Municipal de ALTO PIQUIRI-PR, conforme ANEXO I do edital. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa 
MARTINS & KUTIANSKI LTDA-ME, inscrita no CNPJ sob nº. 02.767.834/0001-52, com sede no endereço 
AVENIDA BRASIL, 1326, CENTRO, CENTRO ALTO PIQUIRI-PR neste ato representada por JOSÉ 
EDUARDO MARTINS, portador do RG n° 1.481.709-3, portador do CPF sob n° 274.850.059-87, acordam 
por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Recomposição (equilíbrio financeiro) na importância de R$    
13.300,12 (treze mil e trezentos reais e doze centavos). Fica reajustado o valor unitário do item DIESEL-S10 
em R$ 5,34 conforme documentos em anexo, com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 
8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
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EXTRATO DO CONTRATO N.º 188/2021 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 102/2021 
PARTES: Pref. Municipal de Cafezal do Sul e I. ABBUD – PEDRAS E MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
 OBJETO: Aquisição de cascalho, para ser distribuído nas estradas rurais, para atender a 
Secretaria de Agric 
FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Inexigibilidade Nº 16/2021 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 
DESCRIÇÃO DA NATUREZA DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR  VALOR  RED. ORGÃO 

MATERIAL DE CONSUMO 10.002.267821301.2010 339030 1000       90.000,00  338  Serv. P. e 
Rodov. 

MATERIAL DE CONSUMO 09.001.206061600.2017 339030 1000       15.000,00  291  Agricultura 

  
Total      105.000,00    

Prazo de execução: 12 meses 
- ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura I. ABBUD – PEDRAS E MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO 
.  Data: 26 de outubro de 2021 

 
 
EXTRATO DO CONTRATO N.º 196/2021 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 110/2021 
PARTES: Pref. Municipal de Cafezal do Sul e NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS 
LTDA.          OBJETO: contratação de empresa especializada na prestação de serviços de pesquisa e 
comparação de preços no sistema on line do “BANCO DE PREÇOS” com base nos preços praticados 
pela administração pública referente aos resultados de licitação adjudicados e homologados. 
. 
.FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Dispensa de Licitação Nº 40/2021 
 
Dotação orçamentária: 

DESCRIÇÃO DA 
NATUREZA 

DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR  VALOR  RED. ORGÃO 

SERVIÇOS DE 
TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇÃO – 
PESSOA JURÍDICA 

 

05.001.103011500.2022 339040 303        9.875,00  137  Saúde 

 
         R$ 9.875,00 (nove mil, oitocentos e setenta e cinco reais);   

ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS 
LTDA.   Data: 26 de outubro de 2021. 
 
 
 

PREfEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 216 /2021
REF. CONTRATO Nº 131 / 2021
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de 
Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado 
pela sua Prefeita Municipal o Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, 
brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-
0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e domiciliado, nesta cidade, de ora em 
diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa 
CNPJ:  16.514.870/0001-19 -  CONSTRUTORA LONGUINI LTDA - RUA EDMUNDO 
MERCER JUNIOR, 1565, JARDIM ALVORADA, CEP 87400-000, Cru-zeiro do Oeste 
- PR, doravante denominada CONTRATADA , neste ato representada pe-lo(a) Sr.(ª) 
ANDRÉ LONGUINI JUNIOR - portador da cédula identidade RG 9.185.564-0 e do 
CPF 088.893.329-05 Residente e domiciliado na  Rua Rotary, 614, Centro, CEP 
87400000, Cruzeiro do Oeste - tem entre si justo e acertado na melhor forma de 
direito, o presente Contrato, mediante as clausulas e condições seguintes:
Cláusula  Primeira: O objeto Contratação de empresa para execução de pavimentação 
as-fáltica de vias urbanas Sendo: Execução de Pavimentação Asfáltica nos seguintes 
trechos:  Rua Peabiru entre a Av. Guilherme Rigolon e Rua Santa Catarina - Rua 
Nova Peabiru en-tre a R. Paraíba e Rua Ceará, da(o)Tomada de Preços  7/2021, 
que passa a fazer parte in-tegrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor 
da Contratada.
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
licitatório na Modalidade Tomada de Preços  7/2021, na forma da Lei 8.666/93, bem 
como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código 
Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum 
acor-do, prorrogar o prazo de vigência do contrato 131 / 2021, a contar do dia 08 de 
Novembro de 2021 com vencimento em 08 de Maio de 2022, para dar continuidade 
nos serviços pres-tados, CONFORME PROTOCOLO 4051/2021.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições 
estabele-cidas pela licitação Tomada de Preços 7/2021 , que não colidirem com as 
disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº 131 / 2021.
  Cruzeiro do Oeste/PR, 26 de outubro de 2021.
CONSTRUTORA LONGUINI LTDA
     Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
   Prefeita Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

TERMO ADITIVO Nº 217 /2021
REF. CONTRATO Nº 156 / 2021
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de 
Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado 
pela sua Prefeita Municipal o Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, 
brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do 
CPF nº. 795.588.109-59, residente e domiciliado, nesta cidade, de ora em diante 
denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa CNPJ:  
16.514.870/0001-19 -  CONSTRUTORA LONGUINI LTDA - pessoa jurídica de direito 
privado inscrito no CNPJ sob nº 16.514.870/0001-19, com sede na  RUA EDMUNDO 
MERCER JUNIOR, 1565, Bairro: JARDIM ALVORADA, CEP: 87400-000, CRUZEIRO 
DO OESTE – PR doravante denominada CONTRATADA, neste ato re-presentada 
pelo(a) Sr.(ª) André Longuini Junior  ,Inscrito no  do CPF nº. 088.893.329-05, CEP 
87400-000, CRUZEIRO DO OESTE -  PR, doravante denominado CONTRATADO, 
tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato, 
mediante as clau-sulas e condições seguintes:
Cláusula  Primeira: O objeto Contratação de empresa para execução de pavimentação 
as-fáltica de vias urbanas
Sendo: Execução de Pavimentação Asfáltica nos seguintes trechos:  Rua Santa 
Catarina entre a Av. Alagoas e R. Atleta Ademar Ferreira - Rua Minas Gerais entre 
Av. Guilherme Ri-golon e Av. Goiás., da(o)Tomada de Preços  6/2021, que passa a 
fazer parte integrante des-te Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
licitatório na Modalidade Tomada de Preços 6/2021, na forma da Lei 8.666/93, bem 
como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código 
Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum 
acor-do, prorrogar o prazo de vigência do contrato 156 / 2021, a contar do dia 08 de 
Dezembro de 2021 com vencimento em 08 de Junho de 2022, para dar continuidade 
nos serviços prestados, CONFORME PROTOCOLO 4051/2021.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições 
estabele-cidas pela licitação Tomada de Preços  6/2021 , que não colidirem com as 
disposições des-te aditivo, obedecendo ao Contrato nº 156 / 2021.
  Cruzeiro do Oeste/PR, 26 de outubro de 2021.
CONSTRUTORA LONGUINI LTDA
     Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
   Prefeita Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

PREfEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e 
alterações posteriores, a vista do pare-cer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              : 253/2021
b) Licitação Nrº             :            134/2021
c) Modalidade                :            Dispensa
d) Data Adjudicação   : 27/10/2021
e) Objeto Adjudicado  : contratação de empresa para serviços de sistema de 
Intranet,
 f) Dotação Orçamentaria:
04.122.0004.2.012. - MANUTENCAO DA DIVISAO DE SERVICOS GERAIS DA SEC. 
DE ADMI-NISTRAÇÃO
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) MAXWELL MOREIRA LIMA inscrito no CNPJ/CPF Nº 884.318.519-53 no valor total 
dos itens vencidos de R$ 16.500,00 (dezesseis mil e quinhentos reais).
CRUZEIRO DO OESTE, 27 de outubro de 2021.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

PREfEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e 
alterações posteriores, a vista do pare-cer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              : 254/2021
b) Licitação Nrº             :            135/2021
c) Modalidade                :            Dispensa
d) Data Adjudicação   : 27/10/2021
e) Objeto Adjudicado  : prestação de serviços no fornecimento de Tendas,  
mesas e cadeiras, para o dia do servidor público a rea-lizar-se no dia 29/10/2021,
 f) Dotação Orçamentaria:
04.122.0004.2.012. - MANUTENCAO DA DIVISAO DE SERVICOS GERAIS DA SEC. 
DE ADMI-NISTRAÇÃO
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) ELIAS DIAS DA SILVA inscrito no CNPJ/CPF Nº 21.247.543/0001-88 no valor total 
dos itens vencidos de R$ 4.440,00 (quatro mil, quatrocentos e quarenta reais).
CRUZEIRO DO OESTE, 27 de outubro de 2021.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

PREfEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 294/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pes-soa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, 
na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato repre-sentado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA 
BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil 
RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: DEPOSITO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÕES ANTUNES LTDA
SEDE: CRUZEIRO DO OESTE - PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Pregão Eletrônico – Registro de Preço nº 71/2021, na forma da Lei 
8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições 
pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a aquisição de Materiais de construção e elétricos, 
para atender secretarias da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 44.000,00 (quarenta 
e quatro mil reais)
Data da assinatura do contrato: 15 de outubro de 2021
Vigência do contrato: 15 de outubro de 2022
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO nº 298/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pes-soa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, 
na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato repre-sentado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA 
BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil 
RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: DEPOSITO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÕES ANTUNES LTDA
SEDE: CRUZEIRO DO OESTE – PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Pregão Eletrônico  nº 72/2021, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei 
Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasilei-ro.
Este instrumento tem por objeto a aquisição de materiais de construção para todas 
as se-cretarias.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 14.000,00 (quatorze 
mil reais)
Data da assinatura do contrato: 15 de outubro de 2021
Vigência do contrato: 15 de outubro de 2022
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO nº 303/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pes-soa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, 
na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato repre-sentado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA 
BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil 
RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: MARIA IVONE DOS SANTOS BARBOSA
SEDE: CRUZEIRO DO OESTE – PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Dis-pensa 121/2021 , na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal 
nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a Locação de Imóvel Distrito de São Silvestre para 
uso do Correio.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 8.400,00 (oito mil 
e qua-trocentos reais)
Data da assinatura do contrato: 25 de outubro de 2021
Vigência do contrato: 25 de outubro de 2022
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO nº 305/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pes-soa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, 
na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato repre-sentado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA 
BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil 
RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: CAIOBA SERVICOS MEDICOS LTDA
SEDE: MATINHOS – PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Ine-xigibilidade 31/2021 , na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal 
nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a contratação de serviços médicos referente a 
CHAMADA PUBLICA 09/2020.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 87.557,46 (oitenta e 
sete mil, quinhentos e cinquenta e sete reais e quarenta e seis centavos)
Data da assinatura do contrato: 27 de outubro de 2021
Vigência do contrato: 27 de abril de 2022
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

PREfEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 201 /2021
REF. CONTRATO Nº 245 / 2018
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de 
Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado 
pela sua Prefeita Municipal o Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, 
brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do 
CPF nº. 795.588.109-59, residente e domiciliado, nesta cidade, de ora em diante 
denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa CNPJ:  
08.399.202/0001-60 -  ANA CRISTINA LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS 
LTDA - ME - Endereço: RUA EDMUNDO MERCER nº 317, Bairro CENTRO, CEP 
87400000, CRUZEIRO DO OESTE -  PR, doravante denominado CONTRA-
TADO, neste ato representada pelo(a) Sr. LAERCIO ANTONIO DA SILVA – CPF: 
155.825.829-91, tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente 
Contra-to, mediante as clausulas e condições seguintes:
Cláusula  Primeira: O objeto Contratação de empresa  para prestação de serviços 
DE EXAMES LABORATORIAIS A NIVEL ELETIVO DESTINADOS A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SÁUDE E HOSPITAL MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO 
DO OESTE - PR. COM PLANTAO 24 HORAS, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) 
MESES - CONFORME CHAMAMENTO PÚBLICO 02/2018., da(o)Inexigibilidade  
6/2018, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em 
favor da Contratada.
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
licitatório na Modalidade Inexigibilidade  6/2018, na forma da Lei 8.666/93, bem como 
pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil 
Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum 
acor-do, prorrogar o prazo de vigência do contrato 245 / 2018, a contar do dia 25 de 
outubro de 2021 com vencimento em 25 de Outubro de 2022, para dar continuidade 
nos serviços pres-tados, CONFORME PROTOCOLO 4074/2021.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições 
estabele-cidas pela licitação Inexigibilidade  6/2018 , que não colidirem com as 
disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº 245 / 2018.
  Cruzeiro do Oeste/PR,18 de outubro de 2021.
ANA CRISTINA LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA - ME
     Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
   Prefeita Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

PREfEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e 
alterações posteriores, a vista do pare-cer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              : 210/2021
b) Licitação Nrº             :            76/2021
c) Modalidade                :            Pregão
d) Data Homologação   : 27/10/2021
e) Objeto Homologado  : AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTI-CA
 f) Dotação Orçamentaria:
04.122.0004.2.012. - MANUTENCAO DA DIVISAO DE SERVICOS GERAIS DA SEC. 
DE ADMI-NISTRAÇÃO
26.782.0051.2.034. - MANUTENCAO DA DIVISAO DO SERVICOS RODOVIARIO 
MUNICIPAL
10.301.0020.1.035. - AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS PARA UNIDADES DE 
SAUDE
10.301.0020.2.043. - MANUTENCAO E ENCARGOS DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAUDE
12.361.0022.2.073. - MANUTENCAO E ENCARGOS COM ENSINO REGULAR
12.365.0026.2.080. - MANUTENCAO E ENCARGOS COM O CENTRO DE 
EDUCACAO INFAN-TIL
20.122.0045.2.091. - MANUTENCAO E ENCARGOS COM A DIVISAO DE 
AGRICULTURA E PE-CUARIA
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) COMERCIO DE EQUIP E SUPR PARA INF IRATY LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 
02.436.214/0001-30 no valor total dos itens vencidos de R$ 636.861,00 (seiscentos e 
trinta e seis mil, oitocentos e sessenta e um reais).
2) CONNECTGOV LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 38.047.263/0001-29 no valor total 
dos itens vencidos de R$ 488.760,00 (quatrocentos e oitenta e oito mil, setecentos 
e sessenta reais).
3) EGC COMERCIO E ATACADISTA DE INFORMATICA E ELETROELETRÔNICOS 
EIRELI inscrito no CNPJ/CPF Nº 31.768.037/0001-98 no valor total dos itens vencidos 
de R$ 97.008,24 (noventa e sete mil e oito reais e vinte e quatro centavos).
4) TOTAL ATACADO LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 41.606.619/0001-21 no valor 
total dos itens vencidos de R$ 30.524,00 (trinta mil, quinhentos e vinte e quatro reais).
CRUZEIRO DO OESTE, 27 de outubro de 2021.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

PREfEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e 
alterações posteriores, a vista do pare-cer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              : 218/2021
b) Licitação Nrº             :            80/2021
c) Modalidade                :            Pregão
d) Data Homologação   : 27/10/2021
e) Objeto Homologado  : A contratação da empresa especializada em higieniza-
ção de caixas d’agua, almeja atender a Secretaria de Administração, Secretaria de 
Obras, Viação e Serv. Público, Secretaria de Agricultura, Meio Ambiente, Se-cretaria 
de Saúde e Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Turismo por um período de 
12 meses.
f) Dotação Orçamentaria:
04.122.0004.2.012. - MANUTENCAO DA DIVISAO DE SERVICOS GERAIS DA SEC. 
DE ADMI-NISTRAÇÃO
26.782.0051.2.034. - MANUTENCAO DA DIVISAO DO SERVICOS RODOVIARIO 
MUNICIPAL
10.301.0020.2.043. - MANUTENCAO E ENCARGOS DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAUDE
10.303.0021.2.048. - MANUTENCAO E ENCARGOS COM POSTOS DE SAUDE 
MUNICI-PAL/PSF
08.244.0016.2.058. - MANUTENCAO E ENCARGOS COM A DIVISAO DE ACAO 
SOCIAL
12.365.0026.2.080. - MANUTENCAO E ENCARGOS COM O CENTRO DE 
EDUCACAO INFAN-TIL
12.365.0026.2.080. - MANUTENCAO E ENCARGOS COM O CENTRO DE 
EDUCACAO INFAN-TIL
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) DESINSETIZADORA BARATEK 10 LTDA ME inscrito no CNPJ/CPF Nº 
72.159.817/0001-18 no valor total dos itens vencidos de R$ 18.444,00 (dezoito mil, 
quatrocentos e quarenta e qua-tro reais).
CRUZEIRO DO OESTE, 27 de outubro de 2021.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

CONSELhO MUNICIPAL 
DE ASSISTêNCIA SOCIAL – CMAS

RESOLUÇÃO Nº. 008/2021
SÚMULA: Aprovação da Prestação de Contas Final do Incentivo Benefício Eventual 
Covid-19.Referente ao Primeiro Semestre de 2021.
O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso de suas atribuições 
legais, com base na Lei Municipal nº. 039 de dezembro de 1995, reformulada pela Lei 
Nº 2.085 de 21 de junho de 2017,
Considerando a Deliberação do colegiado, e aprovação realizada pelo aplicativo 
WhatsApp, conforme ORIENTAÇÃO CONJUNTA 001/2020 – CEAS/PR – DAS/
SEJUF. Reunião realizada em 27 de outubro de 2021 conforme Ata 09/2021.
RESOLVE:
Art.1º - Aprovar a Prestação de Pontas Final do Incentivo Benefício Eventual 
Covid-19, referente ao Primeiro Semestre de 2021. No valor de R$20.000,00 mil reais, 
advindo da RESOLUÇÃO AD REFERENDUM Nº 004/2020 – CEAS/PR.
Art.2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Douradina - PR, 27 de outubro de 2021.
Josiane Luiza dos Santos
Presidente do CMAS

CONSELhO MUNICIPAL DE 
ASSISTêNCIA SOCIAL – CMAS

RESOLUÇÃO Nº. 009/2021
SÚMULA: Aprovação da Prestação de Contas Final do Incentivo Aprimora CRAS/
CREAS. 
Referente ao Primeiro Semestre de 2021.
O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso de suas atribuições 
legais, com base na Lei Municipal nº. 039 de dezembro de 1995, reformulada pela Lei 
Nº 2.085 de 21 de junho de 2017,
Considerando a Deliberação do colegiado, e aprovação realizada pelo aplicativo 
WhatsApp, conforme ORIENTAÇÃO CONJUNTA 001/2020 – CEAS/PR – DAS/
SEJUF. Reunião realizada em 27 de outubro de 2021 conforme Ata 09/2021.
RESOLVE:
Art.1º - Aprovar a Prestação de Pontas Final do Incentivo Aprimora CRAS/CREAS, 
referente ao período do 1º semestre de 2021. No valor de R$100.000,00 mil reais, 
advindo da DELIBERAÇÃO Nº 067/2019 – CEAS/PR .
Art.2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Douradina - PR, 27 de outubro de 2021.
Josiane Luiza dos Santos
Presidente do CMAS

MUNICíPIO DE GUAíRA
 ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 520/2021
PREGÃO PRESENCIAL Nº 205/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: DELVIP TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA, CNPJ nº 
11.352.433/0001-22
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa do ramo para o 
fornecimento de equipamentos de informática, computadores, notebook, impressoras, 
projetores de mesa, equipamentos de rede WiFi, periféricos externos e internos, 
materiais de consumo e outros, que serão empregados em toda a estrutura municipal.
Valor Total: R$ 58.700,25 (cinquenta e oito mil, setecentos reais e vinte e cinco 
centavos)
Prazo de Vigência: início em 26 de outubro de 2021 e término em 25 de abril de 2022.
Data de Assinatura: 26 de outubro de 2021.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 26 de outubro de 2021.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 521/2021
PREGÃO PRESENCIAL Nº 205/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: A. CARNEVALI EIRELI - EPP, CNPJ nº 18.012.406/0002-30
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa do ramo para o 
fornecimento de equipamentos de informática, computadores, notebook, impressoras, 
projetores de mesa, equipamentos de rede WiFi, periféricos externos e internos, 
materiais de consumo e outros, que serão empregados em toda a estrutura municipal.
Valor Total: R$ 1.869.567,18 (um milhão, oitocentos e sessenta e nove mil, quinhentos 
e sessenta e sete reais e dezoito centavos)
Prazo de Vigência: início em 26 de outubro de 2021 e término em 25 de abril de 2022.
Data de Assinatura: 26 de outubro de 2021.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 26 de outubro de 2021.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 522/2021
PREGÃO PRESENCIAL Nº 205/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: TECTONER RECARGA DE TONER LTDA - EPP, CNPJ nº 
01.027.088/0001-06
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa do ramo para o 
fornecimento de equipamentos de informática, computadores, notebook, impressoras, 
projetores de mesa, equipamentos de rede WiFi, periféricos externos e internos, 
materiais de consumo e outros, que serão empregados em toda a estrutura municipal.
Valor Total: R$ 72.937,70 (setenta e dois mil, novecentos e trinta e sete reais e setenta 
centavos)
Prazo de Vigência: início em 26 de outubro de 2021 e término em 25 de abril de 2022.
Data de Assinatura: 26 de outubro de 2021.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 26 de outubro de 2021.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 523/2021
PREGÃO PRESENCIAL Nº 205/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: CONNECTGOV LTDA - EPP, CNPJ nº 38.047.263/0001-29
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa do ramo para o 
fornecimento de equipamentos de informática, computadores, notebook, impressoras, 
projetores de mesa, equipamentos de rede WiFi, periféricos externos e internos, 
materiais de consumo e outros, que serão empregados em toda a estrutura municipal.
Valor Total: R$ 387.108,25 (trezentos e oitenta e sete mil, cento e oito reais e vinte 
e cinco centavos)
Prazo de Vigência: início em 26 de outubro de 2021 e término em 25 de abril de 2022.
Data de Assinatura: 26 de outubro de 2021.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 26 de outubro de 2021.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 524/2021
PREGÃO PRESENCIAL Nº 205/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: PHAF HOFFMANN PAPELARIA LTDA - ME, CNPJ nº 
11.272.813/0001-57
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa do ramo para o 
fornecimento de equipamentos de informática, computadores, notebook, impressoras, 
projetores de mesa, equipamentos de rede WiFi, periféricos externos e internos, 
materiais de consumo e outros, que serão empregados em toda a estrutura municipal.
Valor Total: R$ 60.458,45 (sessenta mil, quatrocentos e cinquenta e oito reais e 
quarenta e cinco centavos)
Prazo de Vigência: início em 26 de outubro de 2021 e término em 25 de abril de 2022.
Data de Assinatura: 26 de outubro de 2021.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 26 de outubro de 2021.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

MUNICíPIO DE GUAíRA 
 ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 530/2021
PREGÃO PRESENCIAL Nº 205/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: J. L. PEREIRA ARCHILLA - ME, CNPJ nº 78.556.156/0001-40
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa do ramo para o 
fornecimento de equipamentos de informática, computadores, notebook, impressoras, 
projetores de mesa, equipamentos de rede WiFi, periféricos externos e internos, 
materiais de consumo e outros, que serão empregados em toda a estrutura municipal.
Valor Total: R$ 909.401,22 (novecentos e nove mil, quatrocentos e um reais e vinte 
e dois centavos)
Prazo de Vigência: início em 26 de outubro de 2021 e término em 25 de abril de 2022.
Data de Assinatura: 26 de outubro de 2021.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 26 de outubro de 2021.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 531/2021
PREGÃO PRESENCIAL Nº 205/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: RIGO & RIGO COMÉRCIO E ASSISTÊNCIA EM INFORMÁTICA 
LTDA - ME, CNPJ nº 11.063.454/0001-28
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa do ramo para o 
fornecimento de equipamentos de informática, computadores, notebook, impressoras, 
projetores de mesa, equipamentos de rede WiFi, periféricos externos e internos, 
materiais de consumo e outros, que serão empregados em toda a estrutura municipal.
Valor Total: R$ 1.114.080,00 (um milhao, cento e quatorze mil e oitenta reais)
Prazo de Vigência: início em 26 de outubro de 2021 e término em 25 de abril de 2022.
Data de Assinatura: 26 de outubro de 2021.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 26 de outubro de 2021.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

MUNICíPIO DE GUAíRA 
 ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 527/2021
Ementa: Homologa julgamento proferido pela Pregoeira sobre propostas 
apresentadas ao edital de Pregão Presencial nº 205/2021 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
/ PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pela Pregoeira sobre propostas 
apresentadas ao edital de Pregão Presencial nº 205/2021, cujo objeto é o Registro 
de Preços visando a contratação de empresa do ramo para o fornecimento de 
equipamentos de informática, computadores, notebook, impressoras, projetores 
de mesa, equipamentos de rede WiFi, periféricos externos e internos, materiais de 
consumo e outros, que serão empregados em toda a estrutura municipal, sendo as 
empresas vencedoras:
DELVIP TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 11.352.433/0001-22, 
vencedora dos itens 53 e 132 da licitação, com valor total máximo de R$ 58.700,25 
(cinquenta e oito mil, setecentos reais e vinte e cinco centavos); 
A. CARNEVALI EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ nº 18.012.406/0002-30, vencedora 
dos itens 3, 4, 5, 9, 10, 11, 12, 14, 15, 16, 19, 20, 21, 22, 24, 25, 28, 39, 46, 47, 48, 
54, 56, 59, 60, 61, 65, 67, 70, 71, 73, 74, 76, 77, 81, 84, 87, 90, 91, 92, 95, 96, 97, 
98, 101, 109, 114, 118, 119, 121, 122, 123, 124, 126, 127, 130 e 136 da licitação, com 
valor total máximo de R$ 1.869.567,18 (um milhão, oitocentos e sessenta e nove mil, 
quinhentos e sessenta e sete reais e dezoito centavos);
TECTONER RECARGA DE TONER LTDA - EPP, inscrita no CNPJ nº 01.027.088/0001-
06, vencedora dos itens 1, 33, 37, 42, 43, 79, 86, 93, 94 e 116 da licitação, com valor 
total máximo de R$ 72.937,70 (setenta e dois mil, novecentos e trinta e sete reais e 
setenta centavos);
CONNECTGOV LTDA - EPP, inscrita no CNPJ nº 38.047.263/0001-29, vencedora dos 
itens 18, 30, 44, 64, 88, 112, 113, 117 e 139 da licitação, com valor total máximo de R$ 
387.108,25 (trezentos e oitenta e sete mil, cento e oito reais e vinte e cinco centavos);
PHAF HOFFMANN PAPELARIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 11.272.813/0001-
57, vencedora dos itens 2, 75, 85, 99 e 100 da licitação, com valor total máximo 
de R$ 60.458,45 (sessenta mil, quatrocentos e cinquenta e oito reais e quarenta e 
cinco centavos);
ATHENAS ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ nº 
07.692.301/0002-53, vencedora dos itens 6, 50, 57, 62, 63, 68, 108, 111, 115, 128, 
135, 138 e 140 da licitação, com valor total máximo de R$ 428.421,76 (quatrocentos e 
vinte e oito mil, quatrocentos e vinte e um reais e setenta e seis centavos);
CRYSTHOFER PYL CURY 00663944147 - ME, inscrita no CNPJ nº 40.316.596/0001-
58, vencedora dos itens 7, 8, 36, 55, 78 e 134 da licitação, com valor total máximo 
de R$ 180.760,10 (cento e oitenta mil, setecentos e sessenta reais e dez centavos);
YASMIM PINHEIRO RAIS 13258973962, inscrita no CNPJ nº 40.648.281/0001-08, 
vencedora dos itens 17 e 82 da licitação, com valor total máximo de R$ 54.160,00 
(cinquenta e quatro mil, cento e sessenta reais);
PAPELARIA SOL EIRELI - ME, inscrita no CNPJ nº 21.809.529/0001-20, vencedora 
dos itens 31, 38, 40, 41, 89, 106 e 107 da licitação, com valor total máximo de R$ 
29.823,67 (vinte e nove mil, oitocentos e vinte e três reais e sessenta e sete centavos);
R. A. MORAES EIRELI - ME, inscrita no CNPJ nº 32.134.537/0001-30, vencedora dos 
itens 34, 80 e 103 da licitação, com valor total máximo de R$ 8.156,87 (oito mil, cento 
e cinquenta e seis reais e oitenta e sete centavos);
J. L. PEREIRA ARCHILLA - ME, inscrita no CNPJ nº 78.556.156/0001-40, vencedora 
dos itens 13, 23, 29, 35, 49, 51, 52, 58, 66, 69, 72, 102, 125 e 129 da licitação, com 
valor total máximo de R$ 909.401,22 (novecentos e nove mil, quatrocentos e um reais 
e vinte e dois centavos);
RIGO & RIGO COMÉRCIO E ASSISTÊNCIA EM INFORMÁTICA LTDA - ME, inscrita 
no CNPJ nº 11.063.454/0001-28, vencedora do item 27 da licitação, com valor total 
máximo de R$ 1.114.080,00 (um milhão, cento e catorze mil e oitenta reais);
Art. 2º - Declarar DESERTOS os itens 32, 83, 104, 105, 120, 133 e 137 e 
FRACASSADOS os itens 26, 45, 110 e 131 da Licitação.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 26 de outubro de 2021.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

MUNICíPIO DE GUAíRA
 ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 525/2021
PREGÃO PRESENCIAL Nº 205/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: ATHENAS ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA - EPP, CNPJ nº 
07.692.301/0002-53
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa do ramo para o 
fornecimento de equipamentos de informática, computadores, notebook, impressoras, 
projetores de mesa, equipamentos de rede WiFi, periféricos externos e internos, 
materiais de consumo e outros, que serão empregados em toda a estrutura municipal.
Valor Total: R$ 428.421,76 (quatrocentos e vinte e oito mil, quatrocentos e vinte e um 
reais e setenta e seis centavos)
Prazo de Vigência: início em 26 de outubro de 2021 e término em 25 de abril de 2022.
Data de Assinatura: 26 de outubro de 2021.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 26 de outubro de 2021.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 526/2021
PREGÃO PRESENCIAL Nº 205/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: CRYSTHOFER PYL CURY 00663944147 - ME, CNPJ nº 
40.316.596/0001-58
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa do ramo para o 
fornecimento de equipamentos de informática, computadores, notebook, impressoras, 
projetores de mesa, equipamentos de rede WiFi, periféricos externos e internos, 
materiais de consumo e outros, que serão empregados em toda a estrutura municipal.
Valor Total: R$ 180.760,10 (cento e oitenta mil, setecentos e sessenta reais e dez 
centavos)
Prazo de Vigência: início em 26 de outubro de 2021 e término em 25 de abril de 2022.
Data de Assinatura: 26 de outubro de 2021.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 26 de outubro de 2021.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 527/2021
PREGÃO PRESENCIAL Nº 205/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: YASMIM PINHEIRO RAIS 13258973962, CNPJ nº 40.648.281/0001-
08
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa do ramo para o 
fornecimento de equipamentos de informática, computadores, notebook, impressoras, 
projetores de mesa, equipamentos de rede WiFi, periféricos externos e internos, 
materiais de consumo e outros, que serão empregados em toda a estrutura municipal.
Valor Total: R$ 54.160,00 (cinquenta e quatro mil, cento e sessenta reais)
Prazo de Vigência: início em 26 de outubro de 2021 e término em 25 de abril de 2022.
Data de Assinatura: 26 de outubro de 2021.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 26 de outubro de 2021.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 528/2021
PREGÃO PRESENCIAL Nº 205/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: PAPELARIA SOL EIRELI - ME, CNPJ nº 21.809.529/0001-20
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa do ramo para o 
fornecimento de equipamentos de informática, computadores, notebook, impressoras, 
projetores de mesa, equipamentos de rede WiFi, periféricos externos e internos, 
materiais de consumo e outros, que serão empregados em toda a estrutura municipal.
Valor Total: R$ 29.823,67 (vinte e nove mil, oitocentos e vinte e três reais e sessenta 
e sete centavos)
Prazo de Vigência: início em 26 de outubro de 2021 e término em 25 de abril de 2022.
Data de Assinatura: 26 de outubro de 2021.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 26 de outubro de 2021.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 529/2021
PREGÃO PRESENCIAL Nº 205/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: R. A. MORAES EIRELI - ME, CNPJ nº 32.134.537/0001-30
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa do ramo para o 
fornecimento de equipamentos de informática, computadores, notebook, impressoras, 
projetores de mesa, equipamentos de rede WiFi, periféricos externos e internos, 
materiais de consumo e outros, que serão empregados em toda a estrutura municipal.
Valor Total: R$ 8.156,87 (oito mil, cento e cinquenta e seis reais e oitenta e sete 
centavos)
Prazo de Vigência: início em 26 de outubro de 2021 e término em 25 de abril de 2022.
Data de Assinatura: 26 de outubro de 2021.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 26 de outubro de 2021.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

PREfEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA 
Estado do Paraná
DECRETO N.º 6.019/2021
DATA: 27/10/2021
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Pregoeira a Sra. Joyce da Silva F. 
Vergentino.
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa MAÇANEIRO E GONZAGA LTDA, o 
resultado do processo licitatório, modalidade Pregão Eletrônico n.º 054/2021.
 Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório modalidade Pregão 
Eletrônico n.º 054/2021 em favor da empresas MAÇANEIRO E GONZAGA LTDA, 
cujo objeto trata se da contratação de empresa para futura e eventual aquisição de 
tubo de concreto pb 1,00 x 1,00 metros - pa1 e tubo de concreto pb 1,20 x 1,00 metros 
pa1, tudo de acordo com a solicitação, termo de referencia e demais anexos do Edital. 
(item 2 fracassado – pregão eletrônico 47/2021).
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 27 dias do mês de Outubro de 2021.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE IVATé
Estado do Paraná
DECRETO N.º 205/2021
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo licitatório.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa ALPHAMED SERVIÇOS DE SAÚDE 
LTDA, CNPJ: 40.030.053/0001-70, o resultado do processo licitatório Pregão 
Presencial 036/2021.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório Pregão Presencial 
036/2021, em favor da empresa ALPHAMED SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA, que 
tem como objeto Registro de Preço para contratação de empresa especializada em 
serviços médicos, para prestação de serviços médicos para atendimento no centro 
de saúde de Ivaté-PR (PAM) em regime de urgência e emergência, com atendimento 
sob sistema de plantão de 12 horas, escala corrida diurno e noturno de segunda-
feira a sexta-feira, sábados e domingos, feriados e pontos facultativos, com escala 
diurno iniciando as 07h:00min às 19h:00min; escala noturna iniciando as 19h:00min 
às 07:00min, contratação que terá um prezo de 12 meses, 66 plantões mensais, 
totalizando 792 plantões, sendo 396 plantões diurnos e 396 noturnos, de acordo com 
o edital e seus anexos, com vigência de contratação de 12 (doze) meses.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 27 dias do mês de outubro de 2021.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE IVATé
Estado do Paraná
DECRETO Nº 204/2021
SÚMULA: “Declara ponto facultativo nos dias 29 de outubro e 01 de novembro de 
2021, e dá outras providências”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições 
de seu cargo e com fundamento na legislação vigente, e:
CONSIDERANDO que no dia 28 de outubro de 2021 (quinta feira) se comemora o 
Dia do Servidor Público, data instituída em 1937 no governo do Presidente Getúlio 
Vargas, por conveniência da Administração Pública prorroga-se a homenagem para o 
dia 29 de outubro de 2021 (sexta feira);
CONSIDERANDO que o feriado nacional do Dia de Finados será na terça feira, dia 
02 de novembro de 2021, de acordo com a Lei federal nº 662, de 06 de abril de 1949;
DECRETA:
Art. 1º Fica declarado Ponto Facultativo nos dias 29 de outubro de 2021 (sexta 
feira) e 01 de novembro de 2021 (segunda feira), sendo que não haverá expediente 
normal de trabalho nos órgãos públicos municipais da Administração Direta e Indireta, 
com exceção dos serviços essenciais que, por sua natureza, não devem sofrer 
paralisação, tais como serviços de saúde e coleta de lixo.
§ 1° As Escolas Municipais e os Centros Municipais de Educação Infantil, seguirão 
o calendário escolar.
§ 2° A Secretaria Municipal de Saúde manterá em funcionamento o Pronto 
Atendimento Municipal, para atendimento dos casos de urgência e emergência.
§ 3° O presente decreto não abrange as atividades privadas, como os 
estabelecimentos comerciais, industriais, prestadores de serviços, dentre outros.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 27 dias do mês de outubro do ano de 2021.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal de Ivaté

PREfEITURA MUNICIPAL DE IVATé
Estado do Paraná
Lei nº 804/2021
SÚMULA: Institui o “Programa Poste Útil” para atendimento aos produtores rurais e 
empresários do município de Ivaté, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE IVATÉ, Estado do Paraná, aprovou e eu, PREFEITO 
MUNICIPAL, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica instituído o “Programa Poste Útil”, destinado a fomentar a atividade rural e 
empresarial no município de Ivaté, Estado do Paraná.
Art. 2° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a adquirir junto à COPEL 
DISTRIBUIÇÃO S.A. postes de concreto usados, inservíveis para a Companhia, 
para atenção às suas necessidades próprias ou para atender as necessidades dos 
produtores rurais e empresários do município de Ivaté.
Art. 3º Os produtores rurais e empresários regularmente cadastrados como tais 
no município de Ivaté, que tiverem interesse na aquisição dos postes usados e 
considerados inservíveis à Copel, deverão formular requerimento junto à Prefeitura 
Municipal, descrevendo a quantidade de metros lineares de poste a ser adquirido e 
a destinação dos mesmos.
Parágrafo único. O fornecimento dos postes usados ao produtor rural ou empresário 
dependerá da disponibilidade de estoque do Município.
Art. 4º O produtor ou empresário interessado pela aquisição dos postes usados 
pagará à Prefeitura Municipal o valor correspondente à quantidade de metros lineares 
do produto.
§ 1º - O preço do metro linear do poste usado corresponderá ao valor pago pelo 
Município à Copel.
§ 2º - Deferido o pedido, o requerente receberá um boleto no valor correspondente 
ao total de metros lineares de poste requisitado/deferido e uma vez comprovado o 
pagamento, ser-lhe-á autorizado o carregamento do produto.
Art. 5º Não poderão usufruir do “Programa Poste Útil” os produtores e empresários 
municipais que estiverem em débito com o fisco municipal de Ivaté.
Art. 6º Os postes usados de que trata o “Programa Poste Útil” serão fornecidos aos 
interessados requerentes nas condições em que forem adquiridos junto à COPEL, 
ficando sob inteira responsabilidade do requerente o corte ou ajuste que o mesmo 
exigir para o efetivo uso.
Art. 7º Eventuais defeitos encontrados no poste usado fornecido ao produtor rural ou 
empresário através do presente Programa, não gerarão direito a troca ou indenização 
pelo Município, em face à própria natureza do produto, usado e declarado inservível 
pela Copel, competindo ao interessado requerente a averiguação das condições de 
segurança e viabilidade técnica junto aos órgãos e profissionais específicos, quanto à 
correta destinação dos mesmos.
Art. 8º Os postes de concreto usados não poderão ser reutilizados, em hipótese 
alguma, nas redes de distribuição de energia da Copel Distribuição S.A..
Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, 22 dias do mês de outubro do ano de 2021.
DENÍLSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal de Ivaté

PREfEITURA MUNICIPAL DE IVATé
Estado do Paraná
Lei nº 805/2021
SÚMULA: Suspende os efeitos da Lei Municipal nº 789/2021, de 21 de janeiro de 
2021, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE IVATÉ, Estado do Paraná, aprovou e eu, PREFEITO 
MUNICIPAL, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Ficam suspensos os efeitos da Lei Municipal nº 789/2021, que autoriza o 
Poder Legislativo a conceder a todos os servidores públicos efetivos, comissionados, 
inativos e pensionistas a reposição salarial no percentual de 4,52% (quatro vírgula 
cinquenta e dois por cento), enquanto vigorar a Lei Complementar Federal nº 
173/2020 ou até decisão judicial que garanta o direito constitucional da reposição 
salarial.
Art. 2º Os valores recebidos pelos servidores públicos municipais em decorrência 
da Lei Municipal mencionada no artigo anterior serão incorporados ao patrimônio 
dos servidores independentemente de devolução, ante o percebimento de boa-fé de 
verba de natureza alimentar.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus efeitos 
ao dia 01 de outubro de 2021.
GABINETE DO PREFEITO, 27 dias do mês de outubro do ano de 2021.
DENÍLSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal de Ivaté

PREfEITURA MUNICIPAL DE IVATé
Estado do Paraná
Lei nº 806/2021
SÚMULA: Suspende os efeitos financeiros da Lei Municipal nº 788/2021, e dá outras 
providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE IVATÉ, Estado do Paraná, aprovou e eu, PREFEITO 
MUNICIPAL, sanciono a seguinte Lei:
Artigo 1º - Ficam suspensos os efeitos financeiros da Lei Municipal 788/2021 até 31 
de dezembro de 2021.
§ 1º - Aos servidores cujo vencimento básico, com a presente suspensão, não atingir 
o salário mínimo nacional será concedida complementação salarial utilizando a 
legislação federal vigente para seus parâmetros, enquanto perdure esta condição.
§ 2º - Aos servidores cujo vencimento básico, com a presente suspensão, não atingir 
o piso salarial nacional para os profissionais do magistério público da educação 
básica será concedida complementação salarial utilizando a legislação federal vigente 
para seus parâmetros, enquanto perdure esta condição.
Artigo 2º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário, respeitada a irrepetibilidade dos valores já pagos ante seu 
caráter alimentar, aliado à boa fé de gestor e servidores, nos termos do art. 22 da Lei 
de Introdução às Normas do Direito Brasileiro – Decreto Lei 4.657/42.
Paço Municipal de Ivaté, aos 27 dias do mês de outubro de 2021.
Denilson Vaglieri Prevital
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE IVATé
Estado do Paraná
Lei nº 807/2021
SÚMULA: Institui o Programa de Recuperação Fiscal no município de Ivaté, e dá 
outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE IVATÉ, Estado do Paraná, aprovou e eu, PREFEITO 
MUNICIPAL, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica instituído no âmbito do município de Ivaté, o Programa de Recuperação 
Fiscal de Ivaté (PREFIS), com a finalidade de promover a regularização dos créditos 
tributários, ou não tributários, inscritos ou não em dívida ativa, ajuizados ou não, com 
exigibilidade suspensa ou não, inclusive os já parcelados ou reparcelados, vencidos 
até o dia 31 de dezembro de 2020.
Parágrafo Único. Não serão beneficiados pela presente lei os créditos decorrentes de 
ação judicial de caráter indenizatório ao erário público.
Art. 2º - O Programa de Recuperação Fiscal – PREFIS - será aplicado para as 
pessoas físicas ou jurídicas, na forma prevista no art. 62 § 1º da lei nº 021/2005 
(Código Tributário Municipal), em até duas parcelas iguais.
Art. 3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder os seguintes 
descontos sobre multas e juros de mora para pagamento à vista ou parcelado:
I - 100% (cem por cento) para pagamento à vista em cota única;
II - 60% (sessenta por cento) para pagamento em duas parcelas iguais e sucessivas.
§ 1º - Caso o contribuinte opte pelo pagamento em duas parcelas, a segunda parcela 
terá vencimento 30 (trinta) dias após a primeira.
§ 2º - Se parcelado o valor, cada parcela não poderá ser inferior a R$ 200,00 
(duzentos reais).
Art. 4º - O ingresso no programa de recuperação fiscal dar-se-á por opção da pessoa 
física ou jurídica, que fará jus ao regime especial de consolidação e parcelamento dos 
créditos tributários referidos no art. 1º desta lei pelo contribuinte ou seu representante 
legal, com requerimento qualificando o sujeito passivo.
§1º - Tratando-se de representante legal deverá juntar ao requerimento instrumento 
concedendo-lhe poderes para tal ato.
§ 2º - Os créditos tributários existentes em nome do optante pelo PREFIS serão 
consolidados, tendo por base a formalização do pedido de ingresso no programa, 
que implicará na inclusão da totalidade dos tributos existentes em nome do sujeito 
passivo.
§ 3º - A consolidação abrangerá todos os créditos tributários existentes em nome da 
pessoa física ou jurídica, inclusive os acréscimos legais relativos a juros moratórios 
multas e atualização monetária, nos termos da legislação vigente à época da 
ocorrência dos respectivos fatos geradores.
Art. 5º - O parcelamento que trata o art. 3º da presente lei será confirmado com o 
pagamento da primeira parcela no ato da assinatura do termo de parcelamento e 
confissão de dívida.
Art. 6º - O pedido de parcelamento implicará na:
I - confissão irrevogável e irretratável dos créditos tributários;
II - expressa renúncia a qualquer defesa ou recurso administrativo, bem como 
desistência dos já interpostos, relativamente aos créditos tributários objeto do 
parcelamento.
III - obrigação de pagamento de despesas processuais caso haja execução fiscal contra 
o sujeito passivo requerente do presente programa de recuperação fiscal - PREFIS.
Art. 7º - As normas para opção do PREFIS serão regulamentadas por ato próprio do 
Executivo Municipal em que couber, mediante Termo de Confissão de Dívida e ou 
Contrato de Parcelamento.
Art. 8º - Será excluído do PREFIS o contribuinte que não efetuar a quitação da 
segunda parcela.
Parágrafo único - A exclusão do optante do PREFIS implicará na exigibilidade imediata 
da totalidade do crédito tributário confessado ainda não pago, e a consequente 
cobrança judicial ou extrajudicial, acrescida da multa e juros legais.
Art. 9º - Os procedimentos administrativos para o processamento dos pedidos de 
adesão no PREFIS, parcelamento ou reparcelamento de que trata a presente lei, 
observarão os regulamentos aplicados aos parcelamentos vigentes, no que couber.
§ 1º - Em todos os procedimentos para o parcelamento ou reparcelamento do crédito 
tributário, a base de cálculo será atualizada até a data do parcelamento.
§ 2º - Ocorrendo pagamento de qualquer parcela após o vencimento serão aplicadas 
as penalidades constantes da Lei nº 021/2005, Código Tributário Municipal.
Art. 10 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a extinguir dos cadastros 
mobiliário ou imobiliário, créditos tributários ou não tributários, de pessoas físicas ou 
jurídicas, já prescritos na forma dos art. 156 inciso V e 174 da Lei Complementar 
Federal nº 5.172/66 (Código Tributário Nacional), e art. 3º inciso I da lei nº 021/2005 
(Código Tributário Municipal).
Art. 11 - Os créditos tributários ou não tributários serão extintos dos cadastros 
mobiliários e imobiliários, mediante análise criteriosa a ser feita por uma comissão 
específica designada pelo Executivo Municipal, com posterior Parecer Jurídico 
expedido pela Procuradoria Jurídica do Município.
Parágrafo único - A comissão que trata o presente artigo será composta por 03 (três) 
servidores municipais efetivos, já aprovados em estágio probatório.
Art. 12 - Para efeito de extinção de créditos tributários ou não tributários, considerados como 
de diminuta importância nos termos do art. 14 § 3º inciso II da Lei Federal nº 101/2000 
(Lei de responsabilidade Fiscal) fica estabelecido a quantia igual a 03 UFM (unidade fiscal 
municipal), aplicando-se as mesmas normas constantes do art. 10 da presente lei.
Art. 13 - A baixa dos créditos tributários ou não tributários, dos cadastros mobiliário ou 
imobiliário, será processada mediante processo administrativo contendo autorização 
do Executivo Municipal.
Art. 14 - O Poder Executivo regulamentará a presente lei no prazo de até 30 (trinta) 
dias da data de sua publicação.
Art. 15 - Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal de Ivaté, aos 27 dias do mês de outubro de 2021.
Denilson Vaglieri Prevital
Prefeito Municipal
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PREfEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 476
 DE 27 DE OUTUBRO DE 2021
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 
de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas 
de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária de viagem, no valor de R$ 200,00 (Duzentos reais), ao Servidor Municipal 
JANDELSON APª ALVES, matrícula n° 1634, ocupante do cargo de Motorista/40hrs, lotado na Manutenção da Divisão 
da UBS Hélio Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
29/10/202106:30h /18:00h Arapongas- Paraná
Conduzir pacientes para tratamento de saúde.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 27 de outubro de 2021.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ 
CNPJ Nº 95.640.553/0001-15 

Av. Rio de Janeiro, 2758 – Município de Ivaté – Estado do Paraná 
CEP 87525.000 – Fone/Fax: 44-3673-8000 

e-mail: licitacao.ivate@gmail.com 
 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 035/2021 
 
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 061/2021 
 
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção mecânica nos veículos e máquinas que 
compõem a frota Municipal de Ivaté ou venham a compor, incluindo fornecimento de peças e outros materiais que façam necessário e serviços de retífica e 
recondicionamento de motores para veículos, conforme especificações e quantidade constantes no edital e seus anexos. 
 

FORNECEDOR: POSTO DE MOLAS SÃO PAULO – CNPJ: 77.647.048/0001-10 
LOTE 01 – VEÍCULOS LEVES 

ITEM PRODUTO/SERVIÇO UND QTD PERCENTUAL 
MÍNIMO DE 
DESCONTO 

VALOR TOTAL 

1 SERVIÇOS MECÂNICOS EM GERAL (COMO BALANCEAMENTO, 
ALINHAMENTO, CAMBAGEM, CÁRTER, RETIFICA DE MOTOR) 
PARA A FROTA DE VEÍCULOS LEVES 

HRS 7.700  
 
 

30% 
 
 

 

R$ 526.449,00 

2 PEÇAS DE VEÍCULOS AUTOMOTORES CATEGORIZADOS COMO 
LEVE 

UND  R$ 130.000,00 

3 DESLOCAMENTO ATÉ O LOCAL ONDE SE ENCONTRA OS 
VEÍCULOS QUEBRADOS (KM RODADO) 

KM 800 R$ 2.160,00 

VALOR TOTAL R$ 658.609,00 
 

LOTE 2 – VEICULOS LINHA PESADA 
ITEM PRODUTO/SERVIÇO UND QTD PERCENTUAL 

MÍNIMO DE 
DESCONTO 

VALOR TOTAL 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ 
CNPJ Nº 95.640.553/0001-15 

Av. Rio de Janeiro, 2758 – Município de Ivaté – Estado do Paraná 
CEP 87525.000 – Fone/Fax: 44-3673-8000 

e-mail: licitacao.ivate@gmail.com 
 

1 
SERVIÇOS MECÂNICOS EM GERAL PARA A FROTA DE VEÍCULOS 
PESADOS (COMO CAMINHÕES, MICRO-ÔNIBUS E ÔNIBUS) 

HRS 6.800  
 

30% 

R$ 558.144,00 

2 
PEÇAS DE VEÍCULOS AUTOMOTORES CATEGORIZADOS COMO 
PESADOS 

UND 
 

R$ 250.000,00 

3 
DESLOCAMENTO ATÉ O LOCAL ONDE SE ENCONTRA O VEÍCULO 
QUEBRADO (KM RODADO) 

KM 800 R$ 2.160,00 

VALOR TOTAL R$ 810.304,00 

 
 
CONDIÇÕES:  

1 - A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura. 
2 - O fornecimento dos serviços ocorrerá de forma parcelada conforme a necessidade/solicitação do município, sendo a entrega da seguinte forma: 
3 - Forma de pagamento: O pagamento será efetuado, 30 (trinta) dias a partir da apresentação na Nota Fiscal/Fatura ou documento equivalente, com o 

devido atestado de recebimento do objeto no Departamento de Finanças e mediante apresentação das certidões da empresa do INSS e FGTS que 
provam sua regularidade, a cada pagamento efetuado, seja ele parcelado ou não.  

4 - O pagamento das Notas Fiscais ficará condicionado a apresentação pela contratada das respectivas AUTORIZAÇÕES emitidas pela Secretaria 
Municipal de Administração e Finanças ou Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas/Recursos Humanos. 

5 - Os serviços deverão obedecer às normas e padrões da ABNT, ser de boa qualidade e atender eficazmente à finalidade que dele naturalmente se 
espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 

6 Compete a contratada assinar o instrumento de contrato devolvendo-o em sua via original à Prefeitura Municipal de Ivaté, no prazo de 48 horas. 
7 Todos os documentos referentes ao processo licitatório Pregão Presencial nº 061/2021 integram a presente ata, independentemente de transcrição.  

PREfEITURA MUNICIPAL DE IVATé
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO N.º 01
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 198/2020
PREGÃO PRESENCIAL  052/2020
Aos 27 dias do mês de outubro de 2021, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, através 
da PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, inscrito no 
CNPJ sob n.º 09.245.506/0001-35, neste ato representado pelo seu agente político, DENILSON VAGLIERI PREVITAL, 
brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua Serra Dourada, 1940, nesta cidade, portador da Cédula 
de Identidade RG n.º 7.757.130-2 SSP/PR e CPF n.º 041.938.799-41, e de outro lado como a empresa A. PEREIRA 
BARBOSA COMÉRCIO DE PEÇAS - ME, estabelecida à Av. Ângelo Moreira da Fonseca, 2320, Parque Danielle, 
CEP 87.506-370, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 32.609.195/0001-51, neste 
ato devidamente representada pelo Sr. ALESSANDRO PEREIRA BARBOSA, brasileiro, administrador, residente e 
domiciliado na cidade de Umuarama, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 8.373.843-0, devidamente inscrita no 
CPF sob nº 009.592.579-18, telefone: (44) 9.8438-0106, e-mail: alessandropereira886@gmail.com, resolvem ADITAR 
o Contrato Administrativo supramencionado, nas condições a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA
O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar o prazo de vigência, pactuado no contrato primitivo, fundamento no 
art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica acrescido ao prazo de vigência constante do contrato primitivo um período de 90 (noventa) dias, que passa a 
ter início em 18 de novembro de 2021 e término em 15 de fevereiro de 2022, com fundamento no art. 57, inciso II, 
da Lei n.º 8.666/93.
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que não contrariem o disposto neste 
Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
MUNICIPIO DE IVATÉ
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Contratante
A. PEREIRA BARBOSA
 COMÉRCIO DE PEÇAS - ME
Contratada
Testemunhas:
Larissa Silveira Fernandes                                       Sara Daniele Gonçalves
RG. 14.176.324-5                                                   RG. 10.855.621-8

TERMO ADITIVO N.º 01
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 199/2020
PREGÃO PRESENCIAL  052/2020
Aos 27 dias do mês de outubro de 2021, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, através 
da PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, inscrito no 
CNPJ sob n.º 09.245.506/0001-35, neste ato representado pelo seu agente político, DENILSON VAGLIERI PREVITAL, 
brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua Serra Dourada, 1940, nesta cidade, portador da Cédula 
de Identidade RG n.º 7.757.130-2 SSP/PR e CPF n.º 041.938.799-41, e de outro lado como a empresa AUTO MOLAS 
E PEÇAS SÃO GERALDO LTDA - ME, estabelecida à Rua Vitorino Prestes, SN, Centro, CEP 85.170-000, na cidade 
de Pinhão, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 02.394.903/0001-20, neste ato devidamente representado 
pelo Sr. GILBERTO MARINESKI CALDAS , brasileiro, empresário, residente e domiciliado na cidade de Pinhão, 
portador da Cédula de Identidade RG n.º 9.361.158-6, devidamente inscrita no CPF sob nº 057.521.959-93, telefone: 
(42) 3677-2564, e-mail: molassaogeraldo@gmail.com, resolvem ADITAR o Contrato Administrativo supramencionado, 
nas condições a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA
O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar o prazo de vigência, pactuado no contrato primitivo, fundamento no 
art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica acrescido ao prazo de vigência constante do contrato primitivo um período de 90 (noventa) dias, que passa a 
ter início em 18 de novembro de 2021 e término em 15 de fevereiro de 2022, com fundamento no art. 57, inciso II, 
da Lei n.º 8.666/93.
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que não contrariem o disposto neste 
Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
MUNICIPIO DE IVATÉ
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Contratante
AUTO MOLAS E PEÇAS
SÃO GERALDO LTDA - ME
Contratada
Testemunhas:
Larissa Silveira Fernandes                                       Sara Daniele Gonçalves
RG. 14.176.324-5                                                   RG. 10.855.621-8

TERMO ADITIVO N.º 01
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 200/2020
PREGÃO PRESENCIAL  052/2020
Aos 27 dias do mês de outubro de 2021, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, através 
da PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, inscrito no 
CNPJ sob n.º 09.245.506/0001-35, neste ato representado pelo seu agente político, DENILSON VAGLIERI PREVITAL, 
brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua Serra Dourada, 1940, nesta cidade, portador da 
Cédula de Identidade RG n.º 7.757.130-2 SSP/PR e CPF n.º 041.938.799-41, e de outro lado como a empresa VJM 
COMERCIO DE PEÇAS PARA MAQUINAS LTDA - EPP, estabelecida à Av. Ângelo Moreira da Fonseca, 3040, Parque 
Daniele, CEP 87503-030, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 06.165.408/0001-
08, neste ato devidamente representada pela Sra. MARCIA REGINA DA COSTA BALERONI, brasileira, sócia 
administrativa, residente e domiciliada na cidade de Umuarama, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 5.924.040-
4, devidamente inscrita no CPF sob nº 930.292.179-49, telefone: (44) 3639-0090, e-mail: marciabaleroni@hotmail.
com, resolvem ADITAR o Contrato Administrativo supramencionado, nas condições a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA
O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar o prazo de vigência, pactuado no contrato primitivo, fundamento no 
art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica acrescido ao prazo de vigência constante do contrato primitivo um período de 90 (noventa) dias, que passa a 
ter início em 18 de novembro de 2021 e término em 15 de fevereiro de 2022, com fundamento no art. 57, inciso II, 
da Lei n.º 8.666/93.
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que não contrariem o disposto neste 
Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
MUNICIPIO DE IVATÉ
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Contratante
VJM COMERCIO DE PEÇAS
PARA MAQUINAS LTDA - EPP
Contratada
Testemunhas:
Larissa Silveira Fernandes                                       Sara Daniele Gonçalves
RG. 14.176.324-5                                                   RG. 10.855.621-8

TERMO ADITIVO N.º 09
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 1.024/2017
PREGÃO PRESENCIAL 050/2017
Aos 27 dias do mês de outubro de 2021, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, através 
da PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, inscrito no 
CNPJ sob n.º 09.245.506/0001-35, neste ato representado pelo seu agente político, DENILSON VAGLIERI PREVITAL, 
brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua Serra Dourada, 1940, nesta cidade, portador da Cédula 
de Identidade RG n.º 7.757.130-2 SSP/PR e CPF n.º 041.938.799-41, e de outro lado como CONTRATADA a empresa 
SKAY NET CAMILLO LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 09.491.925/0002-
38, com sede na Rua João Ramalho, 42, CEP 87485-000, Município de Douradina, Estado do Paraná, neste ato 
representado por seu representante legal o Sr. FÁBIO CAMILLO DA SILVA, brasileiro, casado, empresário, portador 
da Cédula de Identidade RG nº. 7.274.565-5/PR e do CPF/MF sob o nº. 042.053.479-28, residente e domiciliado 
na Rua João Ramalho, 42, fundos, Centro, CEP 87485-000, na cidade de Douradina, resolvem ADITAR o Contrato 
Administrativo supra mencionado, nas condições a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA
Este Termo Aditivo tem a finalidade de promover ajuste de valor do Contrato primitivo, em razão da renovação de 
vigência para atendimento das necessidades do Contratante, de acordo com o previsto no art. 57, II, da Lei n.º 
8.666/1993.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica alterado o valor contratual, acrescendo-se a importância de R$ 47.636,73 (quarenta e sete mil e seiscentos e 
trinta e seis reais e setenta e três centavos), a ser pago em razão da prestação dos serviços durante o período aditado 
de 12 meses com parcelas de R$ 3.969,73 (três mil novecentos e sessenta e nove reais e setenta e três centavos), 
bem como da correção monetária aplicada com base no índice INPC acumulado nos últimos (doze) meses, qual seja 
10,7831%.
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que não contrariem o disposto neste 
Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
MUNICIPIO DE IVATÉ
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Contratante
SKAY NET CAMILLO LTDA - ME
Contratada
Testemunhas:
Larissa Silveira Fernandes                                       Sara Daniele Gonçalves
RG. 14.176.324-5                                                   RG. 10.855.621-8

       

PREfEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
03° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 067/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,
CONTRATADA: INTERCLINICA ZILIOTTO LTDA, na forma e condições abaixo especificadas:
CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O objeto deste instrumento será o PRORROGAÇÃO DO RPAZO DE 
VIGENCIA DO PRESENTE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, conforme solicitação da Secretaria de 
Saúde, contida no oficio 192/2021 SMS, ao objeto do contrato n° 067/2021.
CLAUSULA SEGUNDA - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente termo aditivo contratual se fundamenta na Lei n° 
8.666/93, art. 65, II, e Cláusula Quinta do contrato n° 067/2021, bem como na solicitação e justificativa enviada pela 
secretaria de saúde, Of. 192/2021 -SMS.
CLAUSULA TERCEIRA – DO VALOR:  fica mantido o valor mensal de R$ 172.300,00 (cento e setenta e dois mil e 
trezentos reais).
CLAUSULA QUARTA – DA VIGENCIA: Fica prorrogado até 26 de abril de 2022 o prazo de vigência estabelecido na 
Cláusula Décima Quarta do contrato de Prestação de serviços n° 067/2021.
CLAUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas e em pleno vigor todas as demais 
Clausulas e condições do contrato original, não alterada pelo presente instrumento
CLAUSULA SEXTA – DO FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Umuarama para dirimir quaisquer dúvidas ou 
questões decorrentes do presente Contrato.
Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, para todos os fins 
de direito.
Maria Helena - PR, 25 de outubro de 2021

CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
Estado do Paraná
Ato da Presidência n.º 001/2021
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando de suas legais atribuições.
Considerando a decisão proferida nos Autos de Reclamação n.º 48.538/PR do Supremo Tribunal Federal a respeito do 
alcance da vedação do art. 8º, IX da Lei Complementar 173/2020 acerca da reposição inflacionária a que faz menção 
o art. 37, X, da Constituição Federal;
RESOLVE:
Suspender no âmbito do Poder Legislativo Municipal de Maria Helena/PR a revisão geral anual da remuneração dos 
servidores municipais do poder legislativo concedido pela Lei n.º 1738/2021.
O presente Ato entra em vigor na data de sua publicação e vigorará até que seja substituído por eventual instrumento 
normativo posterior.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, aos 27 dias do mês de outubro de 2021.
Manoel Pereira de Medeiros
Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
Estado do Paraná
Ato da Presidência n.º 002/2021
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando de suas legais 
atribuições, RESOLVE transferir no âmbito do Poder Legislativo a comemoração do Dia do Servidor Público para o 
dia 29 de outubro de 2021, sexta-feira.
Nesta data não haverá expediente na Câmara Municipal de Maria Helena (PR), ocasião em que a sede da Câmara 
passará por serviço de dedetização. 
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, aos 27 dias do mês de outubro de 2021.
Manoel Pereira de Medeiros
Presidente 

PREfEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - UASG: 929005
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 001/2021
O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO torna público o certame licitatório, na modalidade de PREGÃO 
ELETRÔNICO, em conformidade com os preceitos da Lei Federal nº 8.666 de 21.06.93, Leis 8.883/94, 9.648/98, 
9.854/99 e 10.520/02, Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014.
DATA DA ABERTURA: 12 de novembro de 2021. HORÁRIO: 09:00 horas - LOCAL: www.comprasgovernamentais.
gov.br - OBJETO: Contratação de Empresa para fornecimento de 01 (uma) Motocicleta, Novas, Zero Km, Ano/modelo: 
2021/2022, destinadas ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto do Município de Mariluz, conforme especificações 
constantes no Termo de Referência e elementos instrutores do edital. O presente edital poderá ser retirado no Portal 
Transparência do Serviço Autônomo de Água e Esgoto, no Portal de Compras Governamentais (Compras Net) ou 
na Divisão de Compras, situada à Rua Floriano Peixoto, nº 2.473, Centro. Informações pelo fone (44) 3534-1154 
com Valdecy.
Mariluz, 27 de outubro de 2021.
Valdecy José da Silva
Pregoeiro

PREfEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 003
CONTRATO NÚMERO 093/2020 - LIC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE 
GEOMEMBRANA EM PEAD (POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE) PARA IMPERMEABILIZAÇÃO DE CELULA NO 
ATERRO SANITARIO MUNICIPAL, CONFORME TERMO DE REFERENCIA, E OS ELEMENTOS INSTRUTORES DO 
EDITAL, DEVIDAMENTE AUTORIZADO PELO PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO Nº 037/2020
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do CGC/MF nº 
76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeita IZABEL CRISTINA ALVES aqui denominado 
Contratante, de outro lado A SR. ROBERTO APARECIDO GIORGI, brasileiro (a), inscrito no CPF/MF sob o nº 
043.528.219-00, residente e domiciliado na cidade de ITAIPULÂNDIA/PR. representante da empresa. IRRIGABEM 
SISTEMA DE IRRIGAÇÃO LTDA. aqui denominado Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o 
disposto nas cláusulas seguintes
Cláusula primeira: Fica prorrogado o prazo da vigência do contrato nº 093/2020, para o dia 19/11/2022, em 
conformidade com o artigo 58 – I c/c art.65 inciso I letra b da Lei 8.666/93.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e Condições estipuladas 
no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ,27 DE OUTUBRO DE 2021
IZABEL CRISTINA ALVES
     PREFEITA MUNICIPAL
               Contratada
IRRIGABEM SISTEMA DE IRRIGAÇÃO LTDA
      ROBERTO APARECIDO GIORGI
              Contratada
Testemunhas
NOME....................................................................... CPF............................................
NOME....................................................................... CPF............................................

PREfEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Paraná
DECRETO Nº 2.174, DE 27 DE OUTUBRO DE 2021.
ESTABELECE PONTO FACULTATIVO NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
IZABEL CRISTINA ALVES, Prefeita do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, e
Considerando que em 02 de novembro, terça-feira, é celebrado o Dia de Finados, sendo, portanto, feriado nacional,
DECRETA
Art.1º. Fica declarado ponto facultativo no âmbito da Administração Municipal, Direta e indireta, no dia 01 de novembro 
de 2021 (segunda-feira).
Art.2º. Excetua-se da abrangência deste Decreto, os serviços essenciais que por sua natureza não possam sofrer 
paralisação, restando desde já, autorizado aos respectivos secretários municipais, trabalhar em regime de plantão.
Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício sede do Município de Mariluz, em 27 de outubro de 2021.
IZABEL CRISTINA ALVES
Prefeita Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS nº 006/2021
HOMOLOGO e ADJUDICO o julgamento proferido Comissão Permanente de Licitações, referente a Tomada de 
Preços nº 006/2021 cujo objeto é a Contratação de empresa por empreitada global para execução de obra, destinada 
a Ampliação de Salas de Aulas, na escola Municipal Manoel Ribas, conforme Projetos, Memoriais descritivos, 
Cronogramas Físicos Financeiros, especificações constantes em anexo e informações complementares.
EMPRESA (S) VENCEDORA(S):
 O.S.L. INFRAESTRUTURA LTDA – CNPJ: 27.943.728/0001-03, com proposta de R$ 1.125.568,47 (um milhão, 
cento e vinte e cinco mil, quinhentos e sessenta e oito reais e quarenta e sete centavos).
Fica(m) a(s) empresa(s) vencedora(s) convocada(s) no prazo de 03 (três) dias úteis contados da publicação, para 
assinatura do contrato na Divisão de Compras.
Mariluz, 27 de outubro de 2021.
IZABEL CRISTINA ALVES
Prefeita Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 017
CONTRATO NÚMERO 005/2021 – AQUISIÇÃO PARCELADA DE ÓLEO DIESEL COMUM, OLEO DIESEL S10, 
GASOLINA COMUM E ARLA PARA ABASTECIMENTO EM BOMBA NA SEDE DO MUNICIPIO DESTINADO A 
FROTA MUNICIPAL, CONFORME DESCRIÇÃO E QUANTIDADES ESPECIFICADO NO EDITAL DO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 001/2021.
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do CGC/MF nº 
76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeita IZABEL CRISTINA ALVES aqui denominado 
Contratante, de outro lado o SR LEANDRO FERREIRA BONFIM, brasileiro (a), portador do – RG. 5.329.640-
8 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 785.944.809-20, residente e domiciliado na cidade de UMUARAMA PR. 
representante da empresa POSTO COLONIAL DE MARILUZ EIRELI ME. aqui denominado Contratada, resolvem 
aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas cláusulas seguintes:
Cláusula PRIMEIRA: Fica realinhado os preços do lote I, da cota 75%, os item I (diesel comum) de R$ 4,56, para R$ 
4,90 e item II (diesel s10 ) de R$ 4,58 para R$ 4,92 e item III (gasolina) de R$ 5,91 para R$ 6,15, Lote II cota 25% item 
I (diesel comum) item I de R$ 4,56 para R$ 4,90 e item II (diesel s10) de R$ 4,58 para R$ 4,92 e item III (gasolina) 
de 5,89 para R$ 6,13 ,alterando o valor do contrato , passando de R$ 3.144.114,59 para R$ 3.333.965,75 , em 
conformidade com o artigo 65 da lei 8.666/93, devidamente autorizado pelo processo licitatório 001/2021.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e Condições estipuladas 
no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ,28 DE OUTUBRO DE 2021.
IZABEL CRISTINA ALVES
                   Contratante
      POSTO COLONIAL DE MARILUZ EIRELI – ME
            LEANDRO FERREIRA BONFIM
                             Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

PREfEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Avenida Marília, 1920 – Centro
CEP: 87.470-000 – Fone/Fax: (44) 3534-8000
CNPJ: 76.404.136/0001-29 – Mariluz/Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 336/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATADO: ZUMILRA DE PAULA MOREIRA - MEI
CNPJ: 17.268.638/0001-00
BASE LEGAL: Pregão 096/2021
OBJETO: contratação de empresa para prestação de serviços de hospedagem, afim de atender ao público em 
vulnerabilidade social, em especiais pessoas em situação de rua, mediante concessão de benefício eventual de 
aluguel social, o qual encontra-se preconizado na Lei nº 11.277/2018, art. IV.
VALOR DO CONTRATO: R$ 19.202,40 (dezenove mil, duzentos e dois reais e quarenta centavos)
FORMA DE PAGAMENTO: Em até 10 (dez) dias, mediante crédito em conta corrente e apresentação da nota fiscal/
fatura, preenchidas sem emendas e sem rasuras.
DA ENTREGA DO PRODUTO E SERVIÇOS: Os serviços deverão ser prestados conforme Justificativa do Processo 
de Inexigibilidade de nº 009-2021 e solicitação formulada pela Secretaria de Assistência Social do Município de 
Mariluz/PR.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados de sua assinatura podendo ser 
prorrogado e aditado por conveniência das partes, nos termos do art. 57 e 65, da Lei nº 8.666/93;
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
Mariluz, 27 de outubro de 2021.
CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATADA
ZUMILRA DE PAULA MOREIRA - MEI
CNPJ: 17.268.638/0001-00

PREfEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLIMPIA
Estado do Paraná
EDITAL RESUMIDO
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N.º 036/2021
Processo n.º 1.077
Tipo Menor Preço global
Encontra-se aberta, na Divisão de Licitação e Compras da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, 
localizada na Avenida Higienópolis, 821, Bairro Centro, nesta cidade de Nova Olímpia (PR), a LICITAÇÃO 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL, tipo Menor Preço global conforme relação contida no ANEXO I do Edital 
de Pregão Presencial n.º 036/2021, objetivando a contratação de empresa do ramo para prestação de serviços de 
instrução de atividades esportivas, recreação, atividades manuais, incluindo artesanato, artes cênicas, musicalização 
e arbitragem de campeonatos no município de Nova Olímpia pelo período de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado.
A licitação será regida pelas Leis Federais n.º 8.666/1993, n.º 10.520 e demais legislação pertinente.
ENTREGA DOS ENVELOPES:
Encerrar-se-á às 09:00h. do dia 16 de novembro de 2021.
SESSÃO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS:
às 09:30 horas do dia 16 de novembro de 2021.
Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao objeto licitado, observadas as 
condições constantes do Edital.
O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados na Prefeitura Municipal de Nova Olímpia, no Depto. de 
Licitações, na Secretaria Geral, localizada na Avenida Higienópolis n.º 821, Centro,   na cidade de Nova Olímpia (PR) 
de segunda a sexta feira, em horário de expediente. Outras informações inerentes a este Pregão poderão ser obtidas, 
pelos interessados, ainda, pelo telefone (44) 3685-1313.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 27 de outubro de 2021.
LUIZ LAZARO SORVOS
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLIMPIA
Estado do Paraná
RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 015/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.076/2021
OBJETO: Inexigibilidade de licitação, que tem por objeto CREDENCIAMENTO de pessoas jurídicas e pessoas 
físicas para prestação de serviços profissionais de Fisioterapia, Psicologia, Médico Psiquiatra e Assistente Social 
para desempenho dos trabalhos nas unidades de saúde e serviços profissionais de Psicologia para atendimento na 
área da Educação deste município, conforme demanda, pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, 
cuja empresas e profissionais credenciadas foram: PRISCILA MARIANA CARVALHO DE MORAES BERBET 
CPF:020.460.569-57, no item 03; ANA LETÍCIA DI RENZO GARCIA FERNANDES CPF:059.554.369-36, no item 05; 
VINÍCIUS GERALDO DA SILVA CPF:009.045.449-90, no item 04; HELOISA SILVA ALVARES CPF:089.499.299-61, 
no item 01, LEÃO SERVIÇOS DE CLÍNICA MÉDICA CNPJ:29.045.511/0001-01, no item 02 e CLÍNICA MÉDICA DE 
NEFROLOGIA MDL LTDA CNPJ: 15.311.609/0001-59, no item 02, no citado Procedimento de Chamamento Publico 
Nº 007/2021.
DESPACHO: “Determino e ratifico (artigo 26 da Lei 8.666/93) a Inexigibilidade de Licitação pública nº 015/2021 
para contratação da empresas e profissionais credenciadas foram: PRISCILA MARIANA CARVALHO DE MORAES 
BERBET CPF:020.460.569-57, no item 03; ANA LETÍCIA DI RENZO GARCIA FERNANDES CPF:059.554.369-36, 
no item 05 (Educação); VINÍCIUS GERALDO DA SILVA CPF:009.045.449-90, no item 04; HELOISA SILVA ALVARES 
CPF:089.499.299-61, no item 01, LEÃO SERVIÇOS DE CLÍNICA MÉDICA CNPJ:29.045.511/0001-01, no item 02 e 
CLÍNICA MÉDICA DE NEFROLOGIA MDL LTDA CNPJ: 15.311.609/0001-59, no item 02, no valor total por 12 meses 
de R$ 268.599,96 (duzentos e sessenta e oito mil quinhentos e noventa e nove reais e noventa e seis centavos).
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 27 de outubro de 2021.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLIMPIA
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATO/2021
·  CONTRATO N.º 161/2021.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA.
CONTRATADA: E ALVES DO CARMO – MOVEIS PLANEJADOS.
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de futmesas destinadas ao Centro de Educação Infantil Sebastião 
Bocalon Rodrigues Junior, Escola Municipal Professora Maria Rodrigues Travaglia e Ginásio de Esportes Dr. Moacir 
Loures Pacheco, atendendo à solicitação da Secretaria Municipal de Educação e Cultura do Município de Nova 
Olímpia. 
VALOR TOTAL: R$ 11.970,00 (onze mil novecentos e setenta reais).
DATA DA ASSINATURA: 26 de outubro de 2021.
FUNDAMENTAÇÃO: Dispensa de Licitação Nº 067/2021.

·  CONTRATO N.º 162/2021.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA.
CONTRATADA: WELLINGTON GABRIEL BARBOZA DE OLIVEIRA 07911717958.
OBJETO: Contratação de empresa para apresentação de espetáculo artístico em comemoração às Festividades 
Natalinas, visando a cultura em nosso Município, através de apresentações artísticas.
VALOR TOTAL: R$ 12.000,00 (doze mil reais).
DATA DA ASSINATURA: 26 de outubro de 2021.
FUNDAMENTAÇÃO: Dispensa de Licitação Nº 068/2021.
Paço Municipal Prefeito Edvaldo Rodrigues Pessanha, 27 de outubro de 2021.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°141/2021.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: PAULINO BENEDITO GODINHO. 
Objeto: contratação dos credenciados, cujas propostas foram registradas, para a aquisição de gêneros alimentícios 
da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendimento do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar/Pnae, durante o período do ano letivo de 2021, e nos termos do Cham.
Valor Total: R$ 4.975,00.
Vigência: 27/10/21 a 31/12/21.
Fundamentação: Dispensa por Justificativa nº30/2021.

MUNICIPIO DE PéROLA
Estado do Paraná
 AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 36/2021
 EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL–ME/EPP/MEI
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA ME/EPP/MEI LOCAIS E REGIONAIS
O MUNICÍPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público que realizará procedimento licitatório para contratação 
do objeto abaixo especificado, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, observada as disposições contidas na Lei 
10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 8.666/93 e suas alterações, Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações, Lei 
Municipal nº 2367 de 31 de março de 2017 e o Decreto Municipal nº 012/2009, e demais legislações pertinentes, bem 
como as disposições contidas no presente Edital.
TIPO: Menor Preço Unitário Por Item.
OBJETO: Registro de Preços, para eventual e futura aquisição de materiais escolares para compor o Kit Escolar, para 
distribuição gratuita nas escolas da rede municipal de ensino do Município de Pérola, Estado do Paraná.
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 09h00min do dia 10/11/2021.
VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 36.615,10 (trinta e seis mil, seiscentos e quinze reais e dez centavos).
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sito na Avenida Dona Pérola Byington, 
nº 1800, CEP: 87.540-000, em Pérola, Estado do Paraná.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02 de 17 de julho de 2002, Lei 8666/93 e suas alterações, Lei Complementar 
nº 123/06 e suas alterações, Decreto Municipal nº 012/2009 e Decreto Municipal nº 257 de 18 de agosto de 2009.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do presente Edital e seus anexos, encontra-se disponível no endereço eletrônico: 
http://www.perola.pr.gov.br/, no link Processos Licitatórios. Demais informações pelo telefone: (44) 3636-8300, de 
Segunda à Sexta-feira, das 8h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min.
Pérola/PR, 27 de outubro de 2021.
VALDETE CARLOS OLIVEIRA GONÇALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal

MUNICIPIO DE PéROLA
Estado do Paraná
 AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 37/2021
 EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL–ME/EPP/MEI
O MUNICÍPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público que realizará procedimento licitatório para contratação 
do objeto abaixo especificado, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, observada as disposições contidas na Lei 
10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 8.666/93 e suas alterações, Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações, Lei 
Municipal nº 2367 de 31 de março de 2017 e o Decreto Municipal nº 012/2009, e demais legislações pertinentes, bem 
como as disposições contidas no presente Edital.
TIPO: Menor Preço Unitário Por Item.
OBJETO: Contratação de empresa especializada na coleta, transporte e destinação final de resíduos sólidos dos 
serviços de saúde e cemiteriais do Município de Pérola, Estado do Paraná.
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 09h00min do dia 12/11/2021.
VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 45.810,00 (quarenta e cinco mil oitocentos e dez reais).
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sito na Avenida Dona Pérola Byington, 
nº 1800, CEP: 87.540-000, em Pérola, Estado do Paraná.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02 de 17 de julho de 2002, Lei 8666/93 e suas alterações, Lei Complementar 
nº 123/06 e suas alterações, Decreto Municipal nº 012/2009 e Decreto Municipal nº 257 de 18 de agosto de 2009.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do presente Edital e seus anexos, encontra-se disponível no endereço eletrônico: 
http://www.perola.pr.gov.br/, no link Processos Licitatórios. Demais informações pelo telefone: (44) 3636-8300, de 
Segunda à Sexta-feira, das 8h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min.
Pérola/PR, 27 de outubro de 2021.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal.

AVENIDA DONA PÉROLA BYINGTON, Nº 1800     –     CEP: 87.540-000 – Fone/Fax: 3636-8300. 
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - email: compras@perola.pr.gov.br

 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

 
1º Termo Aditivo da Ata de Registro de Preços nº 14/2021 
Pregão Presencial nº 04/2021 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PÉROLA. 
CONTRATADA: UMUARAMINHA ESPORTES. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica aditado na presente Ata Registro de Preços o reajuste, no percentual do 
preço de venda em 16,46% (dezesseis vírgula quarenta e seis por cento), sobre o valor do fornecimento 
de uniformes escolares de R$ 67.900,00 (sessenta e sete mil e novecentos reais), para R$ 79.075,10 
(setenta e nove mil e setenta e cinco reais e dez centavos), do saldo restante a ser consumido, para 
restabelecer o reequilíbrio econômico-financeiro, conforme parecer jurídico. 
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas desta Ata permanecem inalteradas. 
Data da Assinatura: 22/09/2021. 
 
 
 

PAULO FERNANDO TRAVAIN BENTO 
Diretor do Departamento de Compras e Licitações. 

 
 

(REPUBLICADO POR INCORREÇÃO). 
 

 
 
 
 

 

AV. Dona Pérola Byington, nº 1.800     –     CEP- 87.540-000 – Fone: (0xx44) 3636-8300 – Fax: 3636-8300. 
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - (E-mail): compras@perola.pr.gov.br 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 85/2021 EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 85/
PREGÃO PRESENCIAL Nº 33/2021 

 
Processo: n.º 113/2021. Pregão Presencial nº 33/2021. Objeto: Registro de Preços, para eventual e futura 
aquisição de Móveis e aparelhos Eletrodomésticos para atender as necessidades das diversas Secretarias 
do Paço Municipal de Pérola, Estado do Paraná. Assinatura da Ata: 27/10/21. Vigência: 12 meses a contar 
da assinatura. Empresa classificada em 1° lugar: R. A. MORAES - EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 32.134.537/0001-30, estabelecida na Rua Vereador Natalino Jose Ferreira, 
149, centro, CEP  85990-000, na cidade de TERRA ROXA, PR, conforme especificações, condições e preços 
registrados constantes abaixo: 

Lote Item Descrição Unid. Quant. Marca/ 
Modelo 

Valor 
Unit 

Valor Total 

1 56 QUADRO DE AVISO EM 
CORTIÇA, MEDIDA: 
120X180CM. PRODUTO 
NOBRE E NATURAL COM 
MOLDURA EM MADEIRA, 
REVESTIDO COM CORTIÇA. 
PRÓPRIO PARA FIXAR AVISOS E 
CARTAZES UTILIZANDO 
ALFINETES.  

UN 8 W. MILL - 
NATURAL 

190,00 1.520,00 

TOTAL DO LOTE – 01 R$ 1.520,00 
VALOR TOTAL DA ATA = R$1.520,00 (mil quinhentos e vinte reais). 
 

PAULO FERNANDO TRAVAIN BENTO 
Diretor do Departamento de Compras e Licitação. 
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PREfEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLíMPIA
Estado do Paraná
LEI Nº 1459 de 27 de Outubro de 2021
SUMULA: Estima a Receita e fixa a despesa do       Município de Nova Olímpia, Estado do Paraná, para o exercício 
financeiro do ano de 2022.
A Câmara Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, APROVOU e eu, LUIZ LAZARO SORVOS,  Prefeito 
Municipal, SANCIONAREI a seguinte Lei:
TITULO I
DAS DISPOSIÇÕES COMUNS
Art. 1o- Esta Lei estima a receita e fixa a despesa do município de Nova Olímpia para o exercício financeiro de 2022, 
nos termos do art. 165o, parágrafo 5o. da Constituição Federal, Lei 4320/64, Lei de Responsabilidade fiscal e Lei de 
Diretrizes Orçamentária, compreendendo:
I - O orçamento Fiscal referente aos Poderes do Município, seus fundos, órgãos e entidades da administração 
municipal direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder público.
II - O orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a ela vinculados;
TÍTULO II
DO ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
CAPÍTULO I
DA ESTIMATIVA DA RECEITA TOTAL
Art. 2º - A receita total estimada no orçamento fiscal, seguridade social e de investimentos, já com as devidas 
deduções legais, representa o montante de R$ 27.351.360,00 (Vinte e Sete Milhões Trezentos e Cinquenta e Um mil 
e Trezentos e Sessenta Reais), conforme quadro I demonstrado em anexo.
Orçamento Fiscal está fixado em R$ 15.197.650,00 (Quinze milhões cento e noventa e sete mil e seiscentos e 
cinquenta reais);
Orçamento da Seguridade Social em R$ 12.153.710,00 (Doze milhões cento cinquenta e três mil setecentos e dez 
reais).
Parágrafo Único - A receita pública se constitui pelo ingresso de caráter não devolutivo auferido pelo Ente municipal, 
para a alocação e cobertura das despesas públicas. Todo ingresso orçamentário constitui uma receita pública, podendo 
ser classificadas em receitas correntes e de capital, arrecadadas na forma da legislação vigente e especificadas no 
anexo II - Resumo Geral da Receita.
              Receitas Correntes
1.1 - RECEITA TRIBUTÁRIA R$ 1.745.860,00
1.2 - RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES R$ 1.827.000,00
1.3 - RECEITA PATRIMONIAL R$ 847.500,00
1.6 - RECEITA DE SERVIÇOS R$ 0,00
1.7 - TRANSFERÊNCIAS CORRENTES R$ 24.347.000,00
1.9 - OUTRAS RECEITAS CORRENTES R$ 905.000,00
Receitas Capital
2.0 TRANSFÊRENCIAS DE CAPITAL
R$
50.000,00
Receitas Correntes Intra-Orçamentárias
7.2 - RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES R$ 1.000.000,00
              Deduções da receita
1.7 - TRANSFERÊNCIAS CORRENTES R$ 3.371.000,00
TOTAL DA RECEITA BRUTA R$ 30.722.360,00
TOTAL DA RECEITA LÍQUIDA R$ 27.351.360,00
Art. 3º - A despesa será realizada segundo a discriminação dos quadros demonstrativos de órgãos, funções e 
subfunções, natureza da despesa, cujos desdobramentos apresentam-se com os seguintes valores:
POR ÓRGÃOS
a) Orçamento Fiscal
01 – CÂMARA MUNICIPAL R$ 1.020.000,00
02 – GABINETE R$ 272.500,00
03 – ASSESSORIA JURÍDICA R$ 298.500,00
05 – DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO R$ 2.818.000,00
06 – DEPARTAMENTO DE FINANÇAS R$ 1.272.000,00
07 – DEPARTAMENTO DE OBRAS, V E S. U R$ 3.334.500,00
09 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CUL R$ 5.690.150,00
10 – DEPARTAMENTO AGROPECUÁRO
13 – DEPARTAMENTO TURISMO E ESPORTE R$
R$ 173.000,00
319.000,00
Total do Orçamento Fiscal R$ 15.197.650,00
b) Orçamento da Seguridade Social
08 – DEPARTAMENTO DE SAÚDE R$ 7.113.710,00
11 – FUNPRENO R$ 3.610.000,00
12 – DIVISÃO DE SERVIÇO SOCIAL R$ 1.430.000,00
Total do Orçamento da Seguridade Social
          12.153.710,00
TOTAL GERAL DA DESPESA DO MUNICÍPIO......R$        27.351.360,00
POR FUNÇÕES
a) Orçamento Fiscal
1 – Legislativa R$ 1.020.000,00
3 – Essencial à Justiça R$ 298.500,00
4 – Administração R$ 3.245.000,00
12 – Educação R$ 5.492.150,00
13 – Cultura R$ 198.000,00
15 - Urbanismo R$ 2.425.500,00
20 – Agricultura
23 – Comércio e Serviços R$
R$ 173.000,00
113.000,00
26 - Transporte R$ 909.000,00
27 - Desporto e Lazer R$ 206.000,00
28 - Encargos Especiais R$ 787.500,00
99 - Reserva de Contingência R$ 330.000,00
Total do Orçamento Fiscal R$ 15.197.650,00
b) Orçamento da Seguridade Social
8 - Assistência Social R$ 1.430.000,00
9 - Previdência Social R$ 3.610.000,00
10 – Saúde R$ 7.113.710,00
Total do Orçamento da Seguridade Social  12.153.710,00
TOTAL GERAL DA DESPESA DO MUNICÍPIO.......   R$   27.351.360,00
POR SUBFUNÇÕES
a) Orçamento Fiscal
031 - Ação Legislativa R$ 1.020.00,00
061 - Ação Judiciária R$ 298.500,00
122 - Administração Geral R$ 2.332.500,00
123 - Administração Financeira R$ 439.000,00
128 - Formação de Recursos Humanos R$ 155.500,00
129 - Administração de Receitas R$                                 318.000,00
361 - Ensino Fundamental R$ 4.239.300,00
364 - Ensino Superior R$ 110.000,00
365 - Educação Infantil R$ 1.095.850,00
366 - Educação de Jovens e Adultos R$ 7.000,00
367 - Educação Especial R$ 40.000,00
392 - Difusão Cultural R$ 198.000,00
451 - Infraestrutura Urbana R$ 1.115.500,00
452 - Serviços Urbanos R$ 1.310.000,00
606 - Extensão Rural R$ 173.000,00
782 - Transporte Rodoviário
R$
909.000,00
813 - Lazer R$ 206.000,00
843 - Serviço da Dívida Interna R$ 515.000,00
846 - Outros Encargos Especiais
695 - Turismo R$
R$ 272.500,00
113.000,00
999 - Reserva de Contingência R$ 330.000,00
Total do Orçamento Fiscal R$ 15.197.650,00
b) Orçamento da Seguridade Social
241 - Assistência ao Idoso
242 – Assistência ao Portador de Deficiência R$
R$ 31.000,00
29.500,00
243 - Assistência à Criança a ao Adolescente R$ 86.000,00
244 - Assistência Comunitária R$ 1.283.500,00
272 - Previdência do Regime Estatutário R$ 3.610.000,00
301 - Atenção Básica R$ 3.430.750,00
302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial R$ 3.532.960,00
304 - Vigilância Sanitária R$ 94.000,00
305 - Vigilância Epidemiológica R$ 56.000,00
Total do Orçamento da Seguridade Social R$ 12.153.710,00
TOTAL GERAL DA DESPESA DO MUNICÍPIO.......  R$     27.351.360,00
Art. 4º.- Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder no decorrer do exercício, a abertura de créditos 
adicionais suplementares, até o limite de 30% (trinta por cento), do total da despesa fixada no orçamento-programa do 
Executivo, Legislativo e FUNPRENO – Fundo de Previdência de Nova Olímpia, nos valores antes da correção de que 
trata o Artigo 5º. desta Lei, obedecidas as disposições do artigo 43 da Lei Federal nº. 4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 5º.- Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, por meio de ato próprio, a abrir créditos adicionais suplementares, 
observados os limites e as condições estabelecidas neste artigo:
I – Suplementar as respectivas dotações, com recursos oriundos do superávit financeiro, apurado em Balanço 
Patrimonial do exercício anterior, de acordo com os saldos verificados em cada fonte de recurso e nos termos 
previstos no inciso I, do § 1º do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 1964;
II – Suplementar as respectivas dotações, com recursos do excesso de arrecadação verificado na respectiva fonte de 
recurso de cada unidade orçamentária, sobre o valor original aprovado nesta lei e nos termos previstos no inciso II, do 
§ 1º do artigo 43, da Lei Federal nº 4320, de 1964;
III – Suplementar as respectivas dotações, com recursos do excesso de arrecadação por tendência, nos termos 
previstos no inciso II, do § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 1964;
§ 1º. As autorizações contempladas no caput deste artigo são extensivas às dotações orçamentárias consignadas às 
programações orçamentárias dos Fundos, dos Órgãos da Administração Indireta e da Seguridade Social.
§ 2º. Ficam excluídas do limite fixado no art. 4º desta lei, as autorizações contempladas neste artigo.
Art 6º.-  O orçamento-programa do exercício do ano de 2022 das entidades referidas nesta Lei poderá ser 
reajustado a partir do 1º. dia do 2º. semestre, em função da inflação ocorrida no 1º. Semestre, mediante a aplicação 
do IPCA, e no caso de sua extinção, por indexador a ser aprovado por Decreto do Executivo Municipal, observado o 
disposto no parágrafo único deste artigo.
Parágrafo Único – A correção de que trata este artigo, que deverá ser efetuada por Decreto do Executivo, somente 
poderá ocorrer, quando o cálculo matemático aceito pelo Tribunal de Contas do Paraná, demonstrar a possibilidade 
estatística de Excesso de Arrecadação no Exercício.
Art. 7º.- Fica, o Poder Executivo, nos termos da Constituição Federal e Lei de Diretrizes Orçamentárias, autorizado a:
I- Realizar Operações de Crédito até o limite estabelecido pela legislação em vigor;
II -Realizar Operações de Crédito por antecipação da receita, nos termos da legislação em vigor;
III-Contingenciar dotações de despesas, quando a evolução da receita comprometer os resultados previstos na Lei 
de Diretrizes Orçamentárias;
IV-Efetuar transferências (a título de auxílio ou subvenção) financeiras a entidades assistenciais, culturais, desportivas 
e outras de acordo com a Legislação e autorização específica do legislativo;
V-Realizar abertura de créditos suplementares, por conta do superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do 
exercício anterior, na forma do artigo 43, inciso I da Lei 4.320/64;
VI -Realizar abertura de créditos suplementares provenientes de excesso de arrecadação, quando o saldo positivo 
das diferenças acumuladas mês a mês, entre a arrecadação prevista e a realizada for efetivamente comprovado, 
considerando-se ainda, a tendência do exercício, na forma do artigo 43 da Lei 4.320/64;
VII -A abrir no curso da execução do orçamento de 2022, créditos adicionais suplementares para cobrir despesas 
vinculadas à fonte de recursos específicos, cujo recebimento no exercício tenha excedido a previsão de arrecadação 
e execução;
VIII -A utilizar os recursos vinculados à conta de reserva de contingência, nas situações previstas no artigo 5º.  Inciso 
III da LRF, e artigo 8º. da Portaria Interministerial 163 de 04 de maio de 2001;
Art. 8º.- Os órgãos mencionados no artigo 1º, ficam obrigados a encaminharem ao executivo municipal até 15 dias 
após o encerramento de cada mês, a movimentação orçamentária, financeira e patrimonial, para fins de consolidação 
das contas públicas do ente municipal e efetuar as publicações legais.
Art. 9º.- Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor a partir de 1º de janeiro de 2022.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 27 (vinte e sete) dias do mês de outubro do ano de 2021.
LUIZ LAZARO SORVOS
Prefeito Municipal

MUNICIPIO DE PéROLA
Estado do Paraná
DECRETO N° 318, DE 27 DE OUTUBRO DE 2021.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por provável Excesso de Arrecadação para 2021, incluir nos anexos do 
cronograma de desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2021 e no Plano 
Plurianual de 2018-2021.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as 
disposições da Lei nº 3.067 de 27 de outubro de 2021, DECRETA:
 Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, 
na programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até 
R$ 481.803,03 (quatrocentos e oitenta e um mil e oitocentos e três reais e três centavos) por provável Excesso de 
Arrecadação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 17 S. M. DE AGRIC., PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 17.02 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários
15.451.0006.3090 Pavimentação Asfáltica em Ruas e Estradas do Município
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES (FR 887) R$ 481.104,00
Órgão...............: 17 S. M. DE AGRIC., PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 17.02 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2077 Manutenção do Depto Obras, Serv. Rodoviários, Peças e Equipamentos
3.3.90.93.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES (FR 844) R$ 699,03
TOTAL   R$ 481.803,03
   Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior 
se fará através do provável Excesso de Arrecadação da seguinte fonte de recurso:
887 – Convênio nº 913913/2021 - Pavimentação de vias públicas urbanas. R$ 481.104,00
844 – Convênio 845327/2017 - Pavimentação de Vias Urbanas R$ 699,03
TOTAL      R$ 481.803,03
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 27 de outubro de 2021.
VALDETE CUNHA
Prefeita

MUNICIPIO DE PéROLA
Estado do Paraná
DECRETO N° 319, DE 27 DE OUTUBRO DE 2021.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Superávit Financeiro para 2021, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2021 e no Plano Plurianual de 2018-2021.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as 
disposições da Lei nº 3.068 de 27 de outubro de 2021, DECRETA:
 Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, 
na programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até 
R$ 50.319,65 (cinquenta mil e trezentos e dezenove reais e sessenta e cinco centavos) por Superávit Financeiro, de 
acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 17 S. M. DE AGRIC., PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 17.02 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2077 Manutenção do Depto Obras, Serv. Rodoviários, Peças e Equipamentos
3.3.90.93.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES (FR 844) R$ 50.319,65
TOTAL   R$ 50.319,65
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Superávit Financeiro da 
seguinte fonte de recurso:
844 – Convênio 845327/2017 - Pavimentação de Vias Urbanas R$ 50.319,65
TOTAL      R$ 50.319,65
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 27 de outubro de 2021.
VALDETE CUNHA
Prefeita

MUNICIPIO DE PéROLA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 320, DE 27 DE OUTUBRO DE 2021.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Anulação de dotação para 2021, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2021 e no Plano Plurianual de 2018-2021.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as 
disposições da Lei nº 3.069 de 27 de outubro de 2021, DECRETA:
 Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, 
na programação financeira, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até 
R$ 19.047,92 (dezenove mil e quarenta e sete reais e noventa e dois centavos) por anulação de dotação, de acordo 
com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.02 Cultura
13.392.0008.2015 Manutenção do Departamento de Cultura
3.3.60.45.00.00.00 SUBVENÇÕES ECONÔMICAS (FR 1031) R$ 15.367,92
Órgão...............: 17 S. M. DE AGRIC., PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 17.02 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2077 Manutenção do Depto Obras, Serv. Rodoviários, Peças e Equipamentos
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000) R$ 3.680,00
TOTAL    R$ 19.047,92
 Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.02 Cultura
13.392.0008.2015 Manutenção do Departamento de Cultura
3.3.90.31.00.00.00 PREM. CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTIF. DESPORT. E OUTRAS (FR 1031) R$ 15.367,92
Órgão...............: 17 S. M. DE AGRIC., PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 17.02 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2077 Manutenção do Depto Obras, Serv. Rodoviários, Peças e Equipamentos
3.3.90.40.00.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PJ (FR 000) R$3.3680,00
TOTAL    R$ 19.047,92
 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 Pérola, 27 de outubro de 2021.
VALDETE CUNHA
Prefeita

MUNICIPIO DE PéROLA
Estado do Paraná
 LEI N° 3.065, DE 27 DE OUTUBRO DE 2021.
Súmula: Dispõe sobre a criação, competência e funcionamento do Conselho e do Fundo Municipal de Esporte e Lazer 
e dá outras providencias.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica criado o Conselho Municipal de Esporte e Lazer de Pérola - CMELP, com a finalidade de formular políticas 
públicas e implementar ações destinadas ao fortalecimento e massificação planejada das atividades físicas, do 
esporte e de lazer para população de Pérola, bem como a melhoria do padrão de organização, gestão, qualidade e 
transparência do desporto municipal.
 Art. 2º O Conselho Municipal de Esporte e Lazer tem às seguintes competências básicas:
 I - desenvolver estudos, projetos, debates, pesquisas relativas à situação do esporte e lazer no Município;
II - contribuir com os demais órgãos da administração municipal no planejamento de ações concernentes a projetos 
de recreação e esporte;
III - acatar propostas e sugestões manifestadas pela sociedade e opinar sobre denúncias que digam respeito a 
programas, competições e eventos culturais da cidade;
IV - propor aos poderes públicos a instituição de concursos para financiamento de projetos e concessão de prêmios 
como estímulo às atividades.
Art. 3º Cabe ao Conselho Municipal de Esporte e Lazer estabelecer as prioridades e deliberar sobre o orçamento 
destinado às políticas públicas de esporte e lazer, bem como, a fiscalização da sua aplicação.
Art. 4º O Conselho Municipal de Esporte e Lazer será constituído por 20 (vinte) membros, sendo 10 (dez) titulares e 
(dez) suplentes, na seguinte composição:
I-04 (quatro) representantes da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer;
II-02 (dois) representantes da Secretaria Municipal de Cidadania e Assistência Social;
III-02 (dois) representantes da Secretaria Municipal de Saúde;
IV-02 (dois) representantes da Secretaria Municipal de Administração e Fazenda;
V-02 (dois) representantes da Associação Comercial e Empresarial;
VI-02 (dois) representantes das Escolas e Colégios;
VII-02 (dois) representantes do Conselho Tutelar;
VIII-02 (dois) representantes da APAE;
XIX-02 (dois) representantes das Academias de Ginástica e Esportes;
Art. 5º O mandato dos Conselheiros será de 03 (três) anos, podendo ser reconduzidos ao cargo para mais 03 (três) 
anos.
Art. 6º Ocorrendo vaga no Conselho por renúncia, morte ou incompatibilidade de função de algum de seus membros, 
será nomeado um novo Conselheiro, de conformidade com o artigo 4º desta Lei, que completará a mandato de seu 
antecessor.
Art. 7º O Conselho Municipal de Esporte e Lazer reunir-se-á, a cada 60 (sessenta) dias e extraordinariamente quando 
convocado pela executiva ou maioria de seus membros (metade mais um), mediante manifestação escrita, com 
antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas.
Art. 8º Caberá ao Conselho Municipal de Esporte e Lazer, eleger uma Comissão Executiva composta de 04 (quatro) 
membros, assim discriminados:
I - Presidente;
II - Vice-Presidente;
III - Secretário;
IV - Tesoureiro.
Art. 9º Compete à Comissão Executiva do Conselho Municipal de Esporte e Lazer:
I - convocar e presidir as sessões ordinárias e extraordinárias do Conselho Municipal de Esporte e Lazer;
II - cumprir e encaminhar as resoluções deliberadas pelo Conselho Municipal de Esporte e Lazer;
III - deliberar, nos casos de urgência, comunicando os fundamentos da decisão ao Conselho Municipal de Esporte e 
Lazer, podendo esta ser mantida ou reformulada;
IV - delegar tarefas a membros do Conselho, quando julgar conveniente.
Parágrafo único. Os membros do Conselho Municipal de Esporte e Lazer não receberão salários ou outras formas de 
gratificação ou remuneração.
Art. 10 Ao Conselho Municipal de Esporte e Lazer é facultado formar comissões provisórias ou permanentes, 
objetivando apresentar projetos e propor medidas que contribuam para a concretização de suas políticas.
Art. 11 O Chefe do Poder Executivo diligenciará a nomeação dos membros do Conselho Municipal de Esporte e Lazer 
após a publicação do ato e sua criação.
DO FUNDO MUNICIPAL DE ESPORTES
Art. 12 Fica criado o Fundo Municipal de Esportes - FME, previsto no art. 71 da Lei Federal nº 4320, de 17 de março 
de 1964, com a finalidade de arrecadar recursos à implementação de programas e à manutenção do esporte no 
Município.
§ 1º O Fundo Municipal de Esportes será administrado pelo Presidente e pelo Tesoureiro eleito por seus pares.
§ 2º O Fundo Municipal de Esportes de que trata este artigo será identificado pela sigla FME.
Art. 13 Os recursos do Fundo Municipal de Esportes, em consonância com as diretrizes da política municipal de 
esportes, serão aplicados da seguinte forma:
I - no desenvolvimento e implementação de projetos esportivos no Município;
II - na manutenção dos esportes do Município, sob o encargo da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte 
e Lazer;
III - na aquisição de materiais de consumo e permanentes, destinados aos projetos e programas esportivos;
IV - na promoção, apoio, participação em torneios, campeonatos, jogos oficiais do Estado do Paraná, olimpíadas e/ou 
na realização de eventos pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer;
V - na divulgação, das potencialidades esportivas do Município por intermédio da mídia a nível local, estadual, nacional 
e Internacional;
VI - nos programas e projetos de qualificação e aprimoramento técnico profissional dos esportes;
VII - em outros programas ou atividades, integrantes ou do interesse da política municipal de esportes;
VIII - na contratação de profissionais específicos para o desenvolvimento de técnicas esportivas, administração e 
organização de eventos do gênero.
DA ADMINISTRAÇÃO DO FUNDO
Art. 14 O Fundo Municipal de Esportes será administrado pela Diretoria Deliberativa do Conselho Municipal de 
Esportes, responsável pela aprovação de contratações de profissionais, projetos e programas esportivos, integrantes 
da política municipal de esportes, que ocorrerão à conta dos recursos do Fundo, bem como pela aprovação dos 
recursos do Fundo e sua aplicação.
§ 1º O Presidente e gestor do Conselho Deliberativo do Fundo será o Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer.
§ 2º Na ausência do Presidente, os trabalhos serão assumidos na ordem determinada no art. 8º.
Art. 15 O exercício como membro do Conselho Deliberativo do Fundo FME será desempenhado gratuitamente, 
ficando expressamente vedada a concessão de qualquer tipo de remuneração, vantagem ou benefício de natureza 
pecuniária pelo desempenho da função.
Art. 16 Ao Conselho Deliberativo do FME compete:
I - aprovar as diretrizes e normas para a gestão do Fundo;
II - aprovar a aplicação e liberação de recursos do Fundo;
III - estabelecer limites máximos de financiamento, a título oneroso ou a fundo perdido, para as modalidades de 
atendimento previstas no art. 13 desta Lei;
IV - fiscalizar e acompanhar a aplicação dos recursos do Fundo, solicitando, se necessário, o auxílio do Controle 
Interno do Município;
V - propor medidas de aprimoramento de desempenho do Fundo, bem como outras formas de atuação, visando à 
consecução da política de esportes do Município.
Parágrafo único. O Conselho deliberará sobre sua própria organização, mediante a elaboração de seu regimento 
interno, que será baixado por ato do Prefeito Municipal.
DAS ATRIBUIÇÕES DO FUNDO
Art. 17 São atribuições do gestor do Fundo - FME:
I - acompanhar, avaliar e decidir sobre as ações previstas do Plano de Esportes do Município, cuja execução se dará 
à conta dos recursos do Fundo - FME;
II - submeter ao Conselho Deliberativo e ao Prefeito Municipal os planos de aplicação dos Recursos a cargo do Fundo, 
em consonância com o Plano de Esportes do Município e da Lei de Diretrizes Orçamentárias;
III - submeter ao Conselho Deliberativo e ao Prefeito Municipal as demonstrações contábeis e financeiras do Fundo 
- FME;
IV - encaminhar à contabilidade geral do Município as demonstrações mencionadas no inciso anterior;
V - ordenar os empenhos e os pagamentos à conta do orçamento do Fundo – FME;
VI - firmar, juntamente com o Prefeito Municipal, quando necessário ou exigido, convênio e contratos, inclusive de 
empréstimos, referentes a recursos que serão administrados pelo Fundo - FME;
VII - preparar e encaminhar os relatórios de acompanhamento da realização das ações da política de esportes 
financiados pelo Fundo - FME, para serem submetidos ao Conselho Deliberativo e ao Prefeito Municipal.
DOS RECURSOS DO FUNDO
Art. 18 Os recursos financeiros do Fundo constituir-se-ão basicamente de:
I - transferências, auxílios e subvenções de entidades, empresas públicas ou privadas, órgãos internacionais, federais, 
estaduais e municipais, para fins específicos ou oriundos de convênios ou ajustes financeiros firmados pelo Município, 
cuja aplicação seja destinada especificamente às ações de implantação de projetos esportivos no Município;
II - recursos transferidos pelo Município orçamentários e decorrentes de créditos especiais, suplementares ou 
transferências voluntárias pelas entidades privadas que venham a ser destinados ao Fundo;
III - rendimentos e juros provenientes de aplicações financeiras dos recursos do Fundo;
IV - doações feitas diretamente ao Fundo e outras rendas eventuais;
V - outras taxas e preços públicos do setor de esportes que venham a ser criados.
Art. 19 As receitas que constituírem recursos do Fundo serão depositadas em estabelecimentos oficiais de crédito, 
em conta específica, sob a denominação de MUNICÍPIO DE PÉROLA/PR/FUNDO MUNICIPAL DE ESPORTES-FME.
Art. 20 Quando disponíveis os recursos do Fundo - FME -, poderão ser aplicados no mercado de capitais, objetivando 
o aumento de receitas do Fundo, cujos resultados a ele reverterão.
Art. 21 Constituem ativos do Fundo:
I - disponibilidades monetárias, oriundas de receitas específicas;
II - direitos que porventura vierem a constituir;
III - imobilizados, móveis e utensílios, máquinas e equipamentos e outros.
Art. 22 Constituem passivos do Fundo, as obrigações de qualquer natureza assumidas para a manutenção e 
funcionamento do Conselho Municipal de Esportes.
DO ORÇAMENTO E DA CONTABILIDADE
Art. 23 O orçamento do Fundo Municipal de Esportes evidenciará as políticas e o programa e trabalho da Administração 
Municipal, integrará o orçamento geral do Município, observados, na sua elaboração normas estabelecidas na 
legislação pertinente, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias e os princípios da universalidade e 
do equilíbrio.
Art. 24 O orçamento do Fundo - FME -, será organizado de forma a permitir o exercício das suas funções de controle 
prévio, de informar, apropriar e apurar custos, concretizar objetivos, bem como interpretar e avaliar resultados, por 
seus demonstrativos e relatórios e integrará a Contabilidade Geral do Município.
Parágrafo único. O Fundo - FME -, terá um responsável técnico, devidamente habilitado, integrante do quadro próprio 
de pessoal, designado por ato do Prefeito, ao qual competirá a atribuição deste artigo, bem como outras definidas 
em regulamento.
DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Art. 25 A execução orçamentária do Fundo - FME -, se processará em observância às normas e princípios legais e 
técnicos adotados pelo Município.
Art. 26 A despesa do Fundo - FME -, se constituirá na aplicação dos recursos e financiamento total ou, parcial no 
desenvolvimento e implantação de projetos esportivos, bem como na manutenção de serviços de esporte.
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 27 O Conselho Municipal de Esportes e o Fundo Municipal de Esportes - FME -, terão duração indeterminada.
Parágrafo único. Em caso de extinção do Fundo - FME, seu patrimônio será incorporado ao patrimônio do Município.
Art. 28 Fica a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, autorizada a utilizar 10% (dez por cento) 
dos recursos recolhidos ao FME em sua manutenção a título de taxa de administração.
Art. 29 A administração superior e coordenação político administrativo do Fundo - FME -, serão exercidas pelo Chefe 
do Poder Executivo, sem prejuízo das competências e atribuições delegadas por esta Lei.
Art. 30 É defeso ao FME contrair débitos e/ou obrigações, a descobertos dos recursos prévios necessários e 
destinados legalmente ao adimplemento da aquisição ou do serviço, sob pena de constituir infração administrativa.
Art. 31 O Chefe do Poder Executivo diligenciará a nomeação dos membros do Conselho Municipal de Esporte nos 30 
(trinta) dias seguintes à publicação do ato de sua criação.
Art. 32 O servidor municipal designado para integrar o CME, não fica eximido de suas obrigações funcionais, embora 
deva constar na sua ficha funcional a prestação dos serviços relevantes.
Art. 33 O Regimento Interno do Conselho Municipal de Esporte e Lazer será aprovado no prazo de 30 (trinta) dias, da 
data da nomeação de seus membros.
Art. 34 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola/PR, aos 27 dias do mês de outubro de 2021.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

MUNICIPIO DE PéROLA
Estado do Paraná
LEI N° 3.066, DE 27 DE OUTUBRO DE 2021.
Súmula: Suspende a partir de outubro de 2021 os efeitos da Lei n. 2.956, de 20 de janeiro de 2021, que autorizou a 
concessão de reposição salarial aos servidores municipais Ativos, Inativos e Pensionistas e da outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Ficam suspensos a partir de outubro de 2021 os efeitos da Lei n. 2.956, de 20 de janeiro de 2021, que autorizou 
a concessão de reposição salarial aos servidores municipais Ativos, Inativos e Pensionistas, até a data prevista no 
caput do art. 8º da Lei Complementar n. 173/2020.
Art. 2º Diante do princípio da Boa Fé, fica autorizado o Executivo Municipal em não cobrar a restituição dos servidores 
municipais Ativos, Inativos e Pensionistas, que receberam aludida reposição/recomposição geral anual, face o 
entendimento consolidado do Superior Tribunal de Justiça (Tema 531 do STJ), corroborada pela Sumula 249 do TCU.
Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Pérola/PR, aos 27 dias do mês de outubro de 2021.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

MUNICIPIO DE PéROLA
Estado do Paraná
LEI N° 3.067, DE 27 DE OUTUBRO DE 2021.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por provável Excesso de Arrecadação para 2021, incluir nos anexos do 
cronograma de desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2021 e no Plano 
Plurianual de 2018-2021.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
 Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, 
na programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até 
R$ 481.803,03 (quatrocentos e oitenta e um mil e oitocentos e três reais e três centavos) por provável Excesso de 
Arrecadação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 17 S. M. DE AGRIC., PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 17.02 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários
15.451.0006.3090 Pavimentação Asfáltica em Ruas e Estradas do Município
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES (FR 887) R$ 481.104,00
Órgão...............: 17 S. M. DE AGRIC., PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 17.02 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2077 Manutenção do Depto Obras, Serv. Rodoviários, Peças e Equipamentos
3.3.90.93.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES (FR 844) R$ 699,03
TOTAL   R$ 481.803,03
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do provável Excesso de 
Arrecadação da seguinte fonte de recurso:
887 – Convênio nº 913913/2021 - Pavimentação de vias públicas urbanas. R$ 481.104,00
844 – Convênio 845327/2017 - Pavimentação de Vias Urbanas R$ 699,03
TOTAL      R$ 481.803,03
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 27 de outubro de 2021.
VALDETE CUNHA
Prefeita

MUNICIPIO DE PéROLA
Estado do Paraná
LEI N° 3.068, DE 27 DE OUTUBRO DE 2021.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Superávit Financeiro para 2021, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2021 e no Plano Plurianual de 2018-2021.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
 Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, 
na programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até 
R$ 50.319,65 (cinquenta mil e trezentos e dezenove reais e sessenta e cinco centavos) por Superávit Financeiro, de 
acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 17 S. M. DE AGRIC., PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 17.02 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2077 Manutenção do Depto Obras, Serv. Rodoviários, Peças e Equipamentos
3.3.90.93.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES (FR 844) R$ 50.319,65
TOTAL   R$ 50.319,65
   Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior 
se fará através do Superávit Financeiro da seguinte fonte de recurso:
844 – Convênio 845327/2017 - Pavimentação de Vias Urbanas R$ 50.319,65
TOTAL      R$ 50.319,65
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 27 de outubro de 2021.
VALDETE CUNHA
Prefeita

MUNICIPIO DE PéROLA
Estado do Paraná
LEI N° 3.069, DE 27 DE OUTUBRO DE 2021.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Anulação de dotação para 2021, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2021 e no Plano Plurianual de 2018-2021.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
 Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, 
na programação financeira, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até 
R$ 19.047,92 (dezenove mil e quarenta e sete reais e noventa e dois centavos) por anulação de dotação, de acordo 
com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.02 Cultura
13.392.0008.2015 Manutenção do Departamento de Cultura
3.3.60.45.00.00.00 SUBVENÇÕES ECONÔMICAS (FR 1031) R$ 15.367,92
Órgão...............: 17 S. M. DE AGRIC., PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 17.02 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2077 Manutenção do Depto Obras, Serv. Rodoviários, Peças e Equipamentos
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000) R$ 3.680,00
TOTAL    R$ 19.047,92
  Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação 
parcial das seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.02 Cultura
13.392.0008.2015 Manutenção do Departamento de Cultura
3.3.90.31.00.00.00 PREM. CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTIF. DESPORT. E OUTRAS (FR 1031) R$ 15.367,92
Órgão...............: 17 S. M. DE AGRIC., PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 17.02 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2077 Manutenção do Depto Obras, Serv. Rodoviários, Peças e Equipamentos
3.3.90.40.00.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PJ (FR 000) R$3.3680,00
TOTAL    R$ 19.047,92
 Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 Pérola, 27 de outubro de 2021.
VALDETE CUNHA
Prefeita

AVENIDA DONA PÉROLA BYINGTON, Nº 1800     –     CEP: 87.540-000 – Fone/Fax: 3636-8300. 
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - email: compras@perola.pr.gov.br
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2º Termo Aditivo da Ata de Registro de Preços nº 21/2021. 
Pregão Presencial nº 08/2021. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PÉROLA. 
CONTRATADA: Y BIMBATO NERI – COMBUSTÍVEIS.  
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica aditado na presente Ata o acréscimo no valor de 0,23 (vinte e três 
centavos), sobre o valor do litro da Gasolina Comum-Cota Reservada ME/EPP/MEI 25%, passando de R$ 
5,48 (cinco reais e quarenta e oito centavos), para R$ 5,77 (cinco reais e setenta e sete centavos), do 
saldo restante a ser consumido, para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro contratual, 
conforme parecer jurídico em anexo. 
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas desta Ata permanecem inalteradas. 
Data da Assinatura: 27/10/2021. 
 
 
 

PAULO FERNANDO TRAVAIN BENTO 
Diretor do Departamento de Compras e Licitações. 
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2º Termo Aditivo da Ata de Registro de Preços nº 23/2021 
Pregão Presencial nº 10/2021 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PÉROLA 
CONTRATADA: REDE DE COMBUSTÍVEIS FONTE NOVA PÉROLA LTDA - EPP 
Cláusula Primeira: Fica aditado na presente Ata o acréscimo no valor de 0,30 (trinta centavos), sobre o valor do 
litro do Óleo Diesel S-10, passando de R$ 4,46 (quatro reais e quarenta e seis centavos), para R$ 4,76 (quatro 
reais e setenta e seis centavos), do saldo restante a ser consumido, para restabelecer o equilíbrio econômico-
financeiro contratual, conforme parecer jurídico em anexo. 
Cláusula Segunda: As demais cláusulas desta Ata permanecem inalteradas. 
Data da Assinatura: 27/10/2021 
 
 
 

PAULO FERNANDO TRAVAIN BENTO 
Diretor do Departamento de Compras e Licitações 
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1º Termo Aditivo da Ata de Registro de Preços nº 21/2021. 
Pregão Presencial nº 08/2021. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PÉROLA. 
CONTRATADA: Y BIMBATO NERI – COMBUSTÍVEIS.  
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica aditado na presente Ata o acréscimo no valor de 0,31 (trinta e um 
centavos), sobre o valor do litro do Etanol-Cota Reservada ME/EPP/MEI 25%, passando de R$ 4,28 
(quatro reais e vinte e oito centavos), para R$ 4,59 (quatro reais e cinquenta e nove centavos), do saldo 
restante a ser consumido, para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro contratual, conforme 
parecer jurídico em anexo. 
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas desta Ata permanecem inalteradas. 
Data da Assinatura: 27/10/2021. 
 
 
 

PAULO FERNANDO TRAVAIN BENTO 
Diretor do Departamento de Compras e Licitações. 

 
 
 
 
 

 
 

               
 
                                                    

Ato do Gestor 
 

Resolução n° 11/ 2021 
 

  
O Presidente em Exercício do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do 
Paraná – CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal nº 
11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo 
de Intenções, Estatuto, Atos do Consórcio nº 01/2020 e 02/2020 RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 
2.340.000,00 (dois milhões trezentos e quarenta mil) conforme abaixo: 

 
código/categoria Especificação Fonte 

cód. 
Entidade 

Fonte 
Padrão 

TcE 

Valor 

01.001 cIUENP    
10.302.0001.2.001 Pagamento de Pessoal e Encargos 

Sociais 
   

3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – 
Pessoal Civil 

3001 001 R$ 1.100.000,00 

3.1.90.13 Obrigações Patronais  3001 001 R$   330.000,00 
3.1.90.16 Outras Despesas Variáveis – Pessoal 

Civil 
3001 001 R$   330.000,00 

10.302.0001.2.002 Manutenção da central de 
Regulação, Bases Descentralizadas e 
Sede Administrativa 

   

3.3.90.30 Material de Consumo 001 001 R$  130.000,00 
10.302.0001.2.003 Manutenção da Frota    

3.3.90.30 Material de Consumo 001 001 R$  200.000,00 
10.302.0001.2.004 Aquisição de Medicamentos e 

Insumos em Geral para Atendimento 
dos Pacientes 

   

3.3.90.30 Material de Consumo 001 001 R$  250.000,00 
Total R$ 2.340.000,00 

 
 
Art. 2º Os recursos para fazer face as despesas com abertura do Crédito Adicional Suplementar no 
“caput” do Artigo 1° deste ato correrão pela redução parcial da dotação conforme abaixo: 

 
código/categoria Especificação Fonte 

cód. 
Entidade 

Fonte 
Padrão 

TcE 

Valor 

01.001 cIUENP    
10.302.0001.2.001 Pagamento de Pessoal e Encargos 

Sociais 
   

3.1.90.04 Contratação por Tempo Determinado 3001 001 R$ 1.500.000,00 
3.3.90.46 Auxílio-Alimentação 001 001 R$    300.000,00 
3.3.90.49 Auxílio-Transporte 001 001 R$    180.000,00 

 
 

10.302.0001.2.002 Manutenção da central de 
Regulação, Bases Descentralizadas e 
Sede Administrativa 

   

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica 

3001 001 R$ 180.000,00 

3.3.90.40 Serviços de Tecnologia da Informação e 
Comunicação – Pessoa Jurídica 

3001 001 R$   80.000,00 

10.302.0001.2.003 Manutenção da Frota    
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica 
001 001 R$ 100.000,00 

Total R$ 2.340.000,00 

 
 
Art. 3° Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 
 
 
 

Umuarama, 27 de Outubro de 2021. 
 
 
 
 

Otavio Henrique Grendene Bono 
Presidente em Exercício 

PREfEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCíNIO
Estado do Paraná
TERMO DE ERRATA
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, sito à Avenida Carlos Spanhol, 164, vem por intermédio deste RETIFICAR o contido 
na publicação do aviso de licitação cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, PARA DISPENSAÇÃO AOS PACIENTES, NAS UNIDADES 
BASICAS DE SAUDE.
1 – Onde lê-se:
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 96/2021
Lê-se, o correto:
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 86/2021
Permanecem ratificadas as demais condições da publicação principal, não abrangidas neste Termo.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, aos 27 dias do mês outubro de 2021.
PAULO SERGIO DE SOUZA
Diretor Dpto. Licitação e Contratos

PREfEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCíNIO
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 322/2021, de 26 de outubro de 2021.
CONCEDE Férias, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 95 
da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor do Servidor Público Sr. JOÃO 
ROBERTO DA SILVA, brasileiro, portador do RG n°. 6.817.587-9 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo 
de Servente de Serviços Gerais, Lotado na seguinte Funcional Programática: Órgão: 03 – Secretaria de Administração, 
Desenvolvimento, Indústria e Comércio; Unidade Orçamentária: 08 – Departamento de Transportes; Atividade: 2.038 
– Manutenção e Encargo do Pátio Rodoviário; correspondente a 10 (dez) dias regulamentares, inerentes ao período 
aquisitivo de 08/03/2021-2022, a serem concedidas no interstício temporal de 16/11/2021 a 25/11/2021, bem como a 
vinculação do Abono Constitucional a Título de 1/3 de Férias a ser pago em folha da competência de outubro de 2021.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCíNIO
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 323/2021 de 23 de outubro de 2021.
Confirma Exoneração de servidora Pública por motivo de Aposentadoria e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
Considerando a aposentadoria voluntaria concedida por meio do Decreto nº 95/2021.
Considerando os Acórdãos de nº 1.223/06 e 1.491/06 expedidos pelo Tribunal de contas do Estado do Paraná,
R E S O L V E:
Art. 1° - CONFIRMA em 31 de outubro de 2021 o desligamento definitivo por motivo de aposentadoria voluntaria 
concedida à servidora pública Sra. MARLI PALOZI ALMEIDA, brasileira, portadora do RG nº. 3.811.303-8 SSP/PR, 
ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, Classe I, Padrão GSG-I, constante do 
quadro próprio desta municipalidade, pelo qual, encontra-se lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 
07 – Secretaria Municipal de Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.138 – 
Manutenção de Alta e Média Complexidade Ambulatorial e Hospitalar; tendo em vista o término do período de 60 dias 
já qualificada com aposentada previstos nos acórdãos acima, de forma que a partir de 01 de novembro de 2021 a 
presente servidora perceberá seus proventos do Ente Previdenciário Municipal.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal
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EXTRATO DO CONTRATO nº 334/2021 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: BIDDEN COMERCIAL LTDA 

CNPJ: 36.181.473/0001-80 

BASE LEGAL: Pregão 075/2021 

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição parcelada de materiais para 

higienização e manutenção dos Chafarizes situados no Município de Mariluz, conforme 

especificações contidas no termo de referência, e nos elementos instrutores do edital.

VALOR DO CONTRATO: R$ 6.277,84 (seis mil, duzentos e setenta e sete reais e oitenta e 

quatro centavos)

FORMA DE PAGAMENTO: Em até 10 (dez) dias, mediante crédito em conta corrente e 
apresentação da nota fiscal/fatura, preenchidas sem emendas e sem rasuras. 
DA ENTREGA DO PRODUTO E SERVIÇOS: As entregas, deverão ser feitas na Secretaria de 

Obras e Viação, em até 08 (oito) dias corridos, contados a partir do recebimento da nota 

de empenho. Sem custos adicionais ao município. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados de sua 

assinatura podendo ser prorrogado e aditado por conveniência das partes, nos termos 

do art. 57 e 65, da Lei nº 8.666/93; 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

 

Mariluz, 27 de outubro de 2021. 

 

CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

 
CONTRATADA 

BIDDEN COMERCIAL LTDA 
CNPJ: 36.181.473/0001-80 

 

 

–
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EXTRATO DO CONTRATO nº 335/2021 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: J. SMAK MELO - ILUMINAÇÃO 

CNPJ: 26.872.516/0001-10 

BASE LEGAL: Pregão 096/2021 

OBJETO: Contratação de empresa para o comodato de decoração natalina, incluso a 

instalação e retirada, para funcionamento de 27 de novembro de 2021 a 07 de janeiro de 

2022, conforme especificações contidas no termo de referência, e nos elementos 

instrutores do edital. 
VALOR DO CONTRATO: R$ 43.500,00 (quarenta e três mil e quinhentos reais)

FORMA DE PAGAMENTO: Em até 10 (dez) dias, mediante crédito em conta corrente e 
apresentação da nota fiscal/fatura, preenchidas sem emendas e sem rasuras. 
DA ENTREGA DO PRODUTO E SERVIÇOS: A instalação deverá ocorrer em até 15 (quinze) 

dias úteis, contados a partir da data de recebimento da Ordem de Serviços. 

- O funcionamento deverá ser iniciado a partir do dia 27 de novembro de 2021, o 

desligamento e retirada da iluminação deverá ser efetuada no dia 07 de janeiro de 2022. 

Sem custos adicionais ao município. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados de sua 

assinatura podendo ser prorrogado e aditado por conveniência das partes, nos termos 

do art. 57 e 65, da Lei nº 8.666/93; 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

 

Mariluz, 27 de outubro de 2021. 

 

CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

 
CONTRATADA 

J. SMAK MELO - ILUMINAÇÃO 
CNPJ: 26.872.516/0001-10 

 
 

MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA 

Exercício:  2021 

 
 

Estado do Paraná                CNPJ 75.799.577/0001-04 

DECRETO Nº 151/2021 de 25/10/2021 

  Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no  
Orçamento Geral do Município, no valor de R$194.500,00 (cento e noventa e quatro mil  
quinhentos reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras  
providências. 
 
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no  
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas  
pela Lei  Orçamentária nº 1435/2020 de 04/11/2020. 
 

DECRETA: 

Suplementação 
05 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
05.001 DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS 
05.001.04.128.1100.2.005. Manutenção das Atividades de Recursos Humanos 

 25.000,00  22 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

05.003 DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS 
05.003.04.122.1100.2.003. Manutenção dos Serviços Administrativos 

 8.100,00  44 - 3.3.90.35.00.00 01000 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 
06 DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 
06.001 DIVISÃO DE CONTABILIDADE 
06.001.04.123.1200.2.013. Manutenção das Atividades de Tesouraria e Contabilidade 

 7.000,00  62 - 3.1.91.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
07 DEPTO. DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URB. 
07.001 DIVISÃO DE OBRAS 
07.001.15.451.1400.2.015. Manutenção da Divisão de Obras 

 11.400,00  88 - 3.1.91.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
07.002 DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIARIOS MUNICIP. 
07.002.26.782.1401.2.009. Manutenção da Divisão de Serviços Rodoviários Municipais 

 30.000,00  98 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 5.000,00  101 - 3.1.91.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
07.003 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS 
07.003.15.452.1400.2.017. Manutenção da Divisão de Serviços Urbanos 

 25.000,00  108 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

08 DEPARTAMENTO DE SAUDE 
08.001 DIVISÃO DE SAUDE PUBLICA - FMS 
08.001.10.301.1700.2.016. Manutenção das Atividades de Saúde 

 30.000,00  132 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 20.000,00  139 - 3.1.91.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
08.001.10.302.1700.2.105. Manutenção Atividades Hospital Municipal 

 13.000,00  173 - 3.1.90.11.00.00 00303 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA 

Exercício:  2021 
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08.001.10.304.1700.2.057. Manutenção da Vigilância Sanitária 
 15.000,00  205 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  

CIVIL 
12 DIVISÃO DE SERVIÇOS SOCIAL 
12.001 DIVISÃO DE SERVIÇO SOCIAL - FMAS 
12.001.08.244.1500.2.032. Manutenção das Atividades de Assistência Social do FMAS 

 5.000,00  363 - 3.1.91.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

Total Suplementação:  194.500,00 

   Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os  
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação  
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64. 

Redução 
02 GABINETE 
02.001 GABINETE DO PREFEITO 
02.001.04.122.1100.2.002. Manutenção Atividades Gabinete do Prefeito 

 5.000,00  8 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

03 ASSESSORIA JURÍDICA 
03.001 ASSESSORIA JURIDICA 
03.001.03.061.1100.2.024. Manutenção e Encargos da Assessoria Jurídica 

 3.000,00  16 - 3.3.90.33.00.00 01000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 
05 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
05.001 DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS 
05.001.04.122.1100.2.104. MANUTENÇÃO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES 

 2.500,00  21 - 3.1.90.01.00.00 01000 APOSENTADORIAS DO RPPS, RESERVA  
REMUNERADA E REFORMAS DOS MILITARES 

05.001.04.128.1100.2.005. Manutenção das Atividades de Recursos Humanos 
 5.000,00  28 - 3.3.90.35.00.00 01000 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 
 5.000,00  30 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
06 DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 
06.003 DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO 
06.003.04.129.1200.2.014. Manutenção das Atividades de Tributação e Fiscalização 

 7.000,00  81 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

08 DEPARTAMENTO DE SAUDE 
08.001 DIVISÃO DE SAUDE PUBLICA - FMS 
08.001.10.301.1700.2.016. Manutenção das Atividades de Saude 

 4.000,00  148 - 3.3.90.32.00.00 01000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO  
GRATUITA 

 5.000,00  147 - 3.3.90.32.00.00 00303 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO  
GRATUITA 

 3.000,00  149 - 3.3.90.33.00.00 00303 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 
 5.000,00  164 - 4.4.90.51.00.00 00303 OBRAS E INSTALAÇÕES 

08.001.10.302.1700.2.105. Manutenção Atividades Hospital Municipal 
 3.000,00  190 - 3.3.90.33.00.00 01000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 

08.001.10.304.1700.2.057. Manutenção da Vigilância Sanitária 
 5.000,00  206 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 2.000,00  208 - 3.1.90.16.00.00 01000 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 

09 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESP. 
09.001 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO 
09.001.12.364.1403.2.023. Incentivo ao Estudante Universitário 
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 30.000,00  294 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 
09.002 DIVISÃO DE CULTURA 
09.002.13.392.1302.2.021. Manutenção das Atividades Culturais 

 8.000,00  321 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 3.000,00  324 - 3.3.90.14.00.00 01000 DIÁRIAS - CIVIL 
 3.000,00  327 - 3.3.90.33.00.00 01000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 
 5.000,00  328 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

 30.000,00  329 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 4.000,00  331 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
10 DEPARTAMENTO DE FOMENTO AGROPECUÁRIO 
10.001 DIVISÃO DE AGROPECUÁRIA 
10.001.20.606.1600.2.012. Manutenção das Atividades de Agricultura 

 5.000,00  333 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 2.000,00  338 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
 5.000,00  340 - 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES 

12 DIVISÃO DE SERVIÇOS SOCIAL 
12.001 DIVISÃO DE SERVIÇO SOCIAL - FMAS 
12.001.08.244.1500.2.032. Manutenção das Atividades de Assistência Social do FMAS 

 5.000,00  364 - 3.3.90.14.00.00 01000 DIÁRIAS - CIVIL 
 5.000,00  372 - 3.3.90.33.00.00 01000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 

 10.000,00  375 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
 5.000,00  379 - 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES 

12.001.08.244.1500.2.035. Programas Assistências 
 5.000,00  386 - 3.3.90.33.00.00 01000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 

 15.000,00  387 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
Total Redução:  194.500,00 

  Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as  
disposições em contrário. 
 
 

LUIZ LÁZARO SORVOS 
Prefeito 

Edifício da Prefeitura Municipal de Nova Olímpia, em 25 de outubro de 2021. 
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DECRETO Nº 152/2021 de 25/10/2021 

  Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no  
Orçamento Geral do Município, no valor de R$230.000,00 (duzentos e trinta mil reais),  
destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras  
providências. 
 
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no  
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas  
pela Lei  Orçamentária nº 1435/2020 de 04/11/2020. 
 

DECRETA: 

Suplementação 
09 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESP. 
09.001 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO 
09.001.12.361.1301.2.007. Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental - FUNDEB 

 100.000,00  277 - 3.1.90.11.00.00 00101 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

09.001.12.365.1301.2.019. Manutenção do Pre Escolar Educacao Infantil - FUNDEB 
 110.000,00  307 - 3.1.90.11.00.00 00101 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  

CIVIL 
 15.000,00  310 - 3.1.91.13.00.00 00101 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

 5.000,00  311 - 3.1.91.13.00.00 00102 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
Total Suplementação:  230.000,00 

   Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o   
provável  Excesso de Arrecadação verificado na(s) receita(s) a seguir, de acordo com o Artigo  
43, § 1º, Inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64: 

 230.000,00 Receita: 1.7.5.8.01.11.00.000 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da  
Educação Básica e de Valoriza 

 230.000,00 Total da Receita: 
  Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as  
disposições em contrário. 
 
 

LUIZ LÁZARO SORVOS 
Prefeito 

Edifício da Prefeitura Municipal de Nova Olímpia, em 25 de outubro de 2021. 

AV. Dona Pérola Byington, nº 1.800     –     CEP- 87.540-000 – Fone: (0xx44) 3636-8300 – Fax: 3636-8300. 
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - (E-mail): compras@perola.pr.gov.br 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 79/2021 EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 79/
PREGÃO PRESENCIAL Nº 33/2021 

 
Processo: n.º 113/2021. Pregão Presencial nº 33/2021. Objeto: Registro de Preços, para eventual e futura 
aquisição de Móveis e aparelhos Eletrodomésticos para atender as necessidades das diversas Secretarias 
do Paço Municipal de Pérola, Estado do Paraná. Assinatura da Ata: 27/10/21. Vigência: 12 meses a contar 
da assinatura. Empresa classificada em 1° lugar: NOROESTE PAPELARIA E INFORMATICA LTDA., pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.518.984/0001-46, estabelecida na Rua 
Governador Ney Braga, 4448, centro, CEP  87501-330, na cidade de UMUARAMA, PR, conforme 
especificações, condições e preços registrados constantes abaixo: 

Lote Item Descrição Unid. Quant. Marca/ 
Modelo 

Valor 
Unit 

Valor Total 

1 12 Batedeira industrial planetária 
capacidade 05 litros, 05 
velocidades, tigela de inox, 
protetor do recipiente que 
proporciona segurança 
operacional, temporizador de 
15 minutos.  

UN 1 BLACK DECKER 895,00 895,00 

1 18 Cadeira branca de 
polipropileno virgem, plástico 
resistente empilhaveis com 
braços, capacidade para até 
140kg.   

UN 80 REI DO 
PLASTICO/MO

PD SPAZIO 

58,00 4.640,00 

1 22 CADEIRA FIXA 4 PÉS, COM 
ASSENTO E ENCOSTO EM 
ESPUMA INJETADA, EM 
TECIDO NA COR PRETA, COM 
ESTRUTURA 7/8, COM PAREDE 
DE 1,20MM.  

UN 34 PROPRIA/SECR
ET 

145,00 4.930,00 

1 23 CADEIRA OPERATIVA 
PRESIDENTE COM ESPALDAR 
ALTO, CONTRA CAPA PLÁSTICA 
NO ASSENTO E ENCOSTO, BASE 
GIRATÓRIA COM REGULAGEM 
DE ALTURA Á GÁS, 
MECANISMO RELAX COM 
TRAVA, RODÍZIOS EM PP, 
APOIO DE BRAÇO COM 
REGULAGEM DE ALTURA E 
REVESTIMENTO EM TECIDO 
PP. PESO SUPORTADO 110 KG, 
COR PRETA. ESTRUTURA EM 
AÇO E MADEIRA. ALT. PISTÃO 
FECHADO: 1,08 CM. PISTÃO 
ABERTO: 1,19 CM. MEDIDAS: 
51,5 CM (A)X45,5 CM (P).  

UN 6 PROPRIA/PRES
IDENTE 

419,00 2.514,00 

2 

1 44 LAVADOURA DE ALTA 
PRESSÃO PROFISSIONAL COM 
LANÇA COM BICO VARIO, 
APLICADOR DE DETERGENTE E 
STOP TOTAL - 2200 LBS, 
COMPRIMENTO DA 
MANGUEIRA 5 METROS, 
PRESSÃO MÁXIMA 15,2 MPA 
(2200 PSI), VAZÃO DE 300L/H, 
BICO VARIO, ALÇA, RODAS E 
PORTA-ACESSÓRIOS, SISTEMA 
STOP TOTAL, 1 ENGATE 
RÁPIDO DE SUCCÇÃO, 1 
APLICADOR DE DETERGENTE, 1 
PISTOLA ERGONÔMICA, 1 
LANÇA COM BICO VARIO, 1 
MANGUEIRA DE ALTA 
PRESSÃO.  

UN 1 ELETROLUX 1.099,0
0 

1.099,00 

1 47 MESA DE 120 CM PLATINA 
COM 2 GAVETAS STANDARD. 
ESPECIFICAÇÕES - ALT. 75 CM; 
LARG. 20CM; PROFUNDIDADE: 
60CM; METALON 50X30; 
TAMPO MDP; ACABAMENTO: 
FITA DE BORDA; GAVETEIRO: 2 
GAVETAS EM MDP, COM DUAS 
CHAVES.  

UN 5 NEW CITY 380,00 1.900,00 

1 51 Mesa redonda, medidas 
1200x1200x750 – mdp/bp 
18mm, cor a definir. Tampo 
revestido em melamínico 
texturizado ecológico pvc com 
cantos e bordas arredondados 
postforming 90 graus. 
Estruturas dos pés em aço 
industrial.  

UN 4 GEBB/EXPRESS 650,00 2.600,00 

TOTAL DO LOTE – 01 R$ 18.578,00 
VALOR TOTAL DA ATA = R$ 18.578,00 (dezoito mil quinhentos e setenta e oito reais). 
 

PAULO FERNANDO TRAVAIN BENTO 
Diretor do Departamento de Compras e Licitação. 

AV. Dona Pérola Byington, nº 1.800     –     CEP- 87.540-000 – Fone: (0xx44) 3636-8300 – Fax: 3636-8300. 
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - (E-mail): compras@perola.pr.gov.br 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 80/2021 EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 80/2021
PREGÃO PRESENCIAL Nº 33/2021 

 
Processo: n.º 113/2021. Pregão Presencial nº 33/2021. Objeto: Registro de Preços, para eventual e futura aquisição 
de Móveis e aparelhos Eletrodomésticos para atender as necessidades das diversas Secretarias do Paço Municipal de 
Pérola, Estado do Paraná. Assinatura da Ata: 27/10/21. Vigência: 12 meses a contar da assinatura. Empresa classificada 
em 1° lugar: PAPIROS - MOVEIS E ELETRO - EIRELI - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 25.325.301/0001-16, estabelecida na RUA SANTOS DUMONT, SALA A, 1406, centro, CEP  87308-832, na cidade de 
CAMPO MOURÃO, PR, conforme especificações, condições e preços registrados constantes abaixo: 

Lote Item Descrição Unid. Quant. Marca/ 
Modelo 

Valor 
Unit 

Valor Total 

1 27 CAIXAS ORGANIZADORAS PARA 
GUARDAR BRINQUEDOS E 
OBJETOS CAPACIDADE 50L COM 
TAMPA DE PLÁSTICO E TRAVA DE 
FECHAMENTO MATERIAL 
RESISTENTE   E TRANSPARENTE.  

UN 30 SANTANA 89,99 2.699,70 

1 46 "LONGARINA 3 LUGARES, 
CONFECCIONADA EM TUBO DE 
AÇO OBLONGO 16 X 30 E TUBO 
RETANGULAR 50 X 30, 
ASSENTO E ENCOSTO EM 
POLIPROPILENO. PLÁSTICO 
POLIPROPILENO COR PRETO, PÉS 
C/ CAPA PILIPROPILENO / 
SUPORTE DO ASSENTO E 
ENCOSTO C/ PINTURA PRETA. 
BARRA EM PINTURA 
ELESTROSTÁTICA - PRETA. 
MEDIDAS 140CM X 50CM X 50CM 
"  

UN 6 PAPIROS 
MOVEIS 

284,36 1.706,16 

1 48 MESA DE REUNIÃO OVAL, 
TAMPOS E PAINÉIS FRONTAIS EM 
MDP 15MM, BORDAS PERFIL DE 
PVC POST FORMADOS EM 180°. 
ESTRUTURA METÁLICA EM TUBO 
30X50 NA BASE E TUBO 30X30 
DUPLOS VERTICAIS, PONTEIRAS 
EM POLIPROPILENO REBITADAS 
AO TUBO. PINTURA EPÓXI A PÓ. 
MEDIDAS: 2700MM X 1200MM X 
740M  

UN 4 MARTINUCCI 770,00 3.080,00 

1 50 Mesa plástica empilhável 
quadrada na cor branca, medindo 
70x 70 cm  

UN 20 ANTARES 85,49 1.709,80 

TOTAL DO LOTE – 01 R$ 9.195,66 
VALOR TOTAL DA ATA = R$ 9.195,66 (nove mil cento e noventa e cinco reais e sessenta e seis centavos). 
 

PAULO FERNANDO TRAVAIN BENTO 
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.

AV. Dona Pérola Byington, nº 1.800     –     CEP- 87.540-000 – Fone: (0xx44) 3636-8300 – Fax: 3636-8300. 
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - (E-mail): compras@perola.pr.gov.br 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 81/2021 EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 81/
PREGÃO PRESENCIAL Nº 33/2021 

 
Processo: n.º 113/2021. Pregão Presencial nº 33/2021. Objeto: Registro de Preços, para eventual e futura 
aquisição de Móveis e aparelhos Eletrodomésticos para atender as necessidades das diversas Secretarias 
do Paço Municipal de Pérola, Estado do Paraná. Assinatura da Ata: 27/10/21. Vigência: 12 meses a contar 
da assinatura. Empresa classificada em 1° lugar: PAULO SERGIO CARVALHO - ME, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 01.691.599/0001-10, estabelecida na PRAÇA CARLOS GOMES, 155, 
centro, CEP  87550-000, na cidade de ALTONIA, PR, conforme especificações, condições e preços 
registrados constantes abaixo: 

Lote Item Descrição Unid. Quant. Marca/ 
Modelo 

Valor 
Unit 

Valor Total 

1 8 ASPIRADOR DE PÓ E LÍQUIDO 
COM SACO, ASPIRADOR INOX 
50 1600W 127V, 
PROFISSIONAL. MANGUEIRA 
DE SUCÇÃO DE 2,5M, CABO 
ELÉTRICO 4,5M. PRODUTO 
COM NO MÍNIMO 1 ANO DE 
GARANTIA.  

UN 3 Wap - Mod. 
GTW-50 

1.589,00 4.767,00 

1 11 BANQUETA 
35CMX35CMX45CM, DEVERÁ 
SUPORTAR UM PESO MÍNIMO 
DE 70 KG  

UN 80 Tramontina - 
Mod. Niterói 

30,00 2.400,00 

1 55 Porta banner com engate 
rápido acabamento preto 
epóxi; e base retrátil; permite 
uma melhor visualização e 
exposição do banner dos dois 
lados; suporta cabos para 
acabamento entre 5/8 e 3/4; 
altura mínima: 1,25m; altura 
máxima: 2,20m; altura máxima 
do banner: 1,85m; peso: 
aproximadamente 2kg  

UN 8 Inbox - Mod. 
inbox 

108,00 864,00 

1 63 SMART TV LED DE 60 
POLEGADAS EMBUTIDO, 
RESOLUÇÃO DE TELA FULL HD 
1080 OU SUPERIOR, TIPO DE 
TELA: LED, DESIGN SLIM, 
CONVERSOR DIGITAL 
INTEGRADO, TIPO SMART 
(NAVEGADOR WEB, 
DOWLOAD DE APLICATIVOS, 
CONEXÃO DLNA, WIFI DIRECT, 
PROCESSADOR QUAD CORE); 
IDIOMAS DO 
MENU:PORTUGUÊS E INGLÊS; 

UN 1 Samsung - 
Mod. 

60AU7700 

4.590,00 4.590,00 

2 

POTÊNCIA MÍNIMA DE 
ÁUDIO:10W + 10W; RECURSOS 
DE ÁUDIO; TIMER ON/OFF E 
SLEEPTIMER; MANUAL EM 
PORTUGUÊS; VOLTAGEM: 
BIVOLT E CONTROLE REMOTO. 
CONEXÕES MÍNIMAS: 3 HDMI; 
2 USB; 1 ENTRADA 
COMPONENTE (Y/PB/PR); 1 
ENTRADA DE VÍDEO 
COMPOSTO - (AV); 1 
ETHERNET (LAN); 1 SAÍDA DE 
ÁUDIO (MINI JACK); 1 SAÍDA 
DIGITAL ÓP ENTRADAS DE RF 
(TERRESTRE/ CABO); 
REFERÊNCIA: SMART TV LED 
60, FULL HD SAMSUNG J6300 
OU DE QUALIDADE 
EQUIVALENTE 

1 64 SMARTPHONE, MEMÓRIA 
INTERNA: 32GB, COR: CINZA 
TITANIUM, TECNOLOGIA 4G, 
2GB RAM, TELA 6,1” CÂM. 
DUPLA + SELFIE 5MP, 
CONECTIVIDADE: BLUETOOTH 
- WI-FI, PROCESSADOR: OCTA-
CORE, VELOCIDADE: 1.6GHZ, 
CAPACIDADE DA BATERIA: 
3000MAH, DESBLOQUEADO, 
DIMENSÕES DO PRODUTO: 
7,3CM L X 15,5CM A X 0,85CM 
P  

UN 8 Multilaser - 
Mod. P9154 

790,00 6.320,00 

TOTAL DO LOTE – 01 R$ 18.941,00 
VALOR TOTAL DA ATA = R$18.941,00 (dezoito mil novecentos e quarenta e um reais). 
 

PAULO FERNANDO TRAVAIN BENTO 
Diretor do Departamento de Compras e Licitação. 

cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA Nº 388/2021 
 
 
 

EXONERA POR TÉRMINO DE CONTRATO  
JAINE CORREIA DA SILVA 

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

Art. 1º. EXONERAR por término de contrato, a partir de 26 de outubro de 2021, 

a Sra. JAINE CORREIA DA SILVA portadora da Cédula de Identidade nº 13713974-0 SESP PR, 

admitido em 26 de outubro de 2020, ocupante do emprego público por prazo determinado de Auxiliar de 

TARM, pelo regime CLT, lotado na Central de Regulação situada no município de Umuarama, Estado do 

Paraná, ficando revogada a Portaria nº 315/2020, de 23 de outubro de 2020. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 27 de outubro de 2021. 

 

 

 

 

 

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO  

PRESIDENTE EM EXERCÍCIO 

PREfEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCíNIO
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 324/2021, de 26 de outubro de 2021.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República 
Federativa do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei 
Municipal 929/2005, férias em favor da Servidora Pública Sra. MAGALI REGINA 
OLIANI DE ALMEIDA, brasileira, portadora do RG n°. 8.198.728-9 SSP/PR, ocupante 
do Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, Lotada na seguinte 
Funcional Programática: Órgão: 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, 
Indústria e Comércio; Unidade Orçamentária: 01 – Gabinete do Secretário; Atividade: 
2.012 – Manutenção da Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e 
Comércio; correspondente a 15 (quinze) dias regulamentares, inerentes ao período 
aquisitivo de 01/10/2018-2019, a serem concedidas no período de 10/01/2022 a 
24/01/2022, assim como o pagamento do Abono Constitucional a título de 1/3 de 
Férias em folha da competência de outubro de 2021.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREfEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCíNIO
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 325/2021, de 27 de outubro de 2021.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da 
República Federativa do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 
2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor do Servidor Público Sr. EDMILSON 
CAVICCHIOLI TURATO, brasileiro, portador do RG n°. 8.457.762-6 SSP/PR, 
ocupante do Cargo de Provimento em Comissão de Diretor de Departamento 
de Fiscalização ICMS, Lotado na seguinte Funcional Programática: Órgão: 04 – 
Secretaria Municipal de Fazenda; Unidade Orçamentária: 03 – Departamento de 
Fiscalização; Atividade: 2.052 – Manutenção e Encargos do Departamento de 
Fiscalização; correspondente a 20(vinte) dias regulamentares de férias, inerentes aos 
períodos aquisitivos de 01/02/2019-2020 e 01/02/2020-2021, a serem concedidas no 
andamento de 03/11/2021 a 22/11/2021, não havendo direito ao pagamento do Abono 
Constitucional a Título de 1/3 de férias, visto seu recebimento em folha de pagamento 
em competências anteriores.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREfEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCíNIO
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 326/2021 de 27 de outubro de 2021.
Confirma Exoneração de Servidor Público por motivo de Aposentadoria por invalidez 
e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais.
Considerando a aposentadoria por invalidez permanente concedida por meio do 
Decreto nº 103/2021.
Considerando os Acordãos expedidos pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná, 
sob nº 1.223/06 e 1.491/06.
R E S O L V E:
Art. 1° - CONFIRMA em 31 de outubro de 2021, o desligamento definitivo por motivo 
de Aposentadoria por Invalidez Permanente, o servidor público Sr. ADALBERTO 
RIBEIRO SOARES, brasileiro, portador do RG nº. 3.133.269-9 SSP/PR, ocupante 
do Cargo de Provimento Efetivo de Servente de Serviços Gerais, Classe I, Padrão 
GSG-I, constante do quadro próprio desta municipalidade, pelo qual, encontra-
se lotado na seguinte Funcional Programática: Órgão: 3 – Secretaria Municipal de 
Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio; Unidade Orçamentária: 07 
– Departamento de Serviços Urbanos; Atividade: 2.030 – Manutenção e Atividades 
dos Serviços de Limpeza Pública; tendo em vista o termino do período de 60 dias 
suportados pelo ente de origem do cargo em que se deu a aposentadoria, conforme 
previsão nos acórdãos acima, portanto a partir de 01 de novembro de 2021, o servidor 
terá seus proventos arcados pelo Ente Previdenciário Municipal.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 82/2021 EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 82/
PREGÃO PRESENCIAL Nº 33/2021 

 
Processo: n.º 113/2021. Pregão Presencial nº 33/2021. Objeto: Registro de Preços, para eventual e futura 
aquisição de Móveis e aparelhos Eletrodomésticos para atender as necessidades das diversas Secretarias 
do Paço Municipal de Pérola, Estado do Paraná. Assinatura da Ata: 27/10/21. Vigência: 12 meses a contar 
da assinatura. Empresa classificada em 1° lugar: MAQPEL PAPELARIA E EQUIPAMENTOS LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 30.320.176/0001-91, estabelecida na Rua Icaraíma, 
2802, centro, CEP  87504-400, na cidade de UMUARAMA, PR, conforme especificações, condições e preços 
registrados constantes abaixo: 

Lote Item Descrição Unid. Quant. Marca/ 
Modelo 

Valor 
Unit 

Valor Total 

1 21 CADEIRA EXECUTIVA BACK 
SYSTEM NR17, COM BRAÇOS 
REGULÁVEIS, ERGONÔMICA E 
ANATÔMICA, GIRATÓRIA, 
PISTÃO A GÁS, ESPUMA 
INJETADA DE 30MM. MADEIRA 
COMPENSADA NO ASSENTO E 
ENCOSTO. ESPUMAS DO 
ASSENTOS E ENCOSTOS 
INJETADAS EM POLIURETANO 
FLEXÍVEL DE ALTA DENSIDADE 
E ALTA RESISTÊNCIA. 
MECANISMO BACK SYSTEM DE 
DUAS ALAVANCAS COM 
MOVIMENTO DE INCLINAÇÃO 
PERMANENTE DO ENCOSTO. 
ASSENTO MODELO INJETADO 
EM COURVIN NA COR PRETO, 
ENCOSTO MODELO INJETADO 
EM TECIDO COURVIN PRETO, 
ESTRUTURA BASE NYLON COM 
FIBRA DE VIDRO, BASE EM 
TUBOS DE AÇO COM CAPA DE 
POLIPROPILENO. REGULAGEM 
DA ALTURA DE ASSENTO E 
ENCOSTO. CAPACIDADE / PESO 
(RECOMENDADO): USUÁRIO 
DE ATÉ 120 KG. MEDIDAS DO 
PRODUTO: 87CM X 43CM X 
40CM. ASSENTO:  

UN 17 MAQPEL BACK 
SYSTEM 

EXECUTIVA 

420,00 7.140,00 

1 25 Caixa plástica preta 
dimensões: 
56cmx36cmx31,5cm material 
em polipropileno   

UN 30 JSN CX4P 80,00 2.400,00 

1 45 LIQUIDIFICADOR INOX 4 
LITROS ALTA ROTAÇÃO: 

UN 2 COLOMBO L4 600,00 1.200,00 

2 

CORPO E COPO EM INÓX. 
COPO: INÓX 4L VOLTAGEM: 
110/220V POTÊNCIA: 1.6H 
PESO: 5 KG; RPM: 22.000; 
POTÊNCIA: 1.200 WATS. 
INFORMAÇÕES ADICIONAIS: 
CABEÇOTE BOMBA 
COMPACTA E RESISTENTE: USA 
TRÊS PISTÕES DE AÇO INOX, 
CABEÇOTE DE LATÃO: 
AUMENTO DA RESISTÊNCIA DA 
PRESSÃO; POSSUI ALÇA DE 
TRANSPORTE, DOSADOR DE 
DETERGENTE INTEGRADO E 
ESPAÇO PARA ARMAZENAR O 
CABO ELÉTRICO E A 
MANGUEIRA. LATÃO E 
TUBEIRA DE AÇO INOX.   

1 54 POLTRONA EM COURO TÊXTIL, 
PÉS FIXOS EM METAL 
CROMADO, ASSENTO E 
ENCOSTO FIXOS EM COURO 
TÊXTIL. DIMENSÕES LARGURA 
960 MM PROFUNDIDADE 880 
MM E ALTURA 750 MM. COR 
PRETA.  

UN 4 FABONE 
CANNES 

670,00 2.680,00 

TOTAL DO LOTE - 01 R$ 13.420,00 
VALOR TOTAL DA ATA = R$13.420,00 (treze mil quatrocentos e vinte reais). 
 

PAULO FERNANDO TRAVAIN BENTO 
Diretor do Departamento de Compras e Licitação. 

AV. Dona Pérola Byington, nº 1.800     –     CEP- 87.540-000 – Fone: (0xx44) 3636-8300 – Fax: 3636-8300. 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 83/2021 EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 83/
PREGÃO PRESENCIAL Nº 33/2021 

 
Processo: n.º 113/2021. Pregão Presencial nº 33/2021. Objeto: Registro de Preços, para eventual e futura 
aquisição de Móveis e aparelhos Eletrodomésticos para atender as necessidades das diversas Secretarias 
do Paço Municipal de Pérola, Estado do Paraná. Assinatura da Ata: 27/10/21. Vigência: 12 meses a contar 
da assinatura. Empresa classificada em 1° lugar: FELIPE RUIZ LOPES - PAPELARIA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 32.722.664/0001-50, estabelecida na AVENIDA MARINGA, 5220, 
centro, CEP  87502-080, na cidade de UMUARAMA, PR, conforme especificações, condições e preços 
registrados constantes abaixo: 

Lote Item Descrição Unid. Quant. Marca/ 
Modelo 

Valor 
Unit 

Valor Total 

1 9 BALCÃO ESCRITÓRIO EM L 
PARA RECEPÇÃO 
ATENDIMENTO, MADEIRA 
MDP / BP 25 MM MEDIDAS: 
120 X 120 X 60 PROF X 1,10 
ALTURA, COM DUAS GAVETAS 
OM FECHADURA, COR 
TABACO.  

UN 2 LUNASA 
LN4810 

1.470,00 2.940,00 

1 10 Balcão para impressora com 
duas portas e uma divisória 
dimensões: altura: 73,5 cm; 
largura: 83 cm; profundidade: 
43 cm; peso: 24,85 kg cor 
marrom.  

UN 4 LUNASA SL 
13502 

345,00 1.380,00 

1 15 Botijão térmico capacidade 12 
litros torneira branca, na cor 
azul petróleo.   

UN 4 INVICTA 174,00 696,00 

1 16 Botijão térmico capacidade 
9,0l (dois na cor preta e dois na 
cor azul petróleo) com 
torneira.  

UN 4 INVICTA 138,00 552,00 

1 17 Botijão térmico capacidade 9,5 
litros torneira preta, material 
inox   

UN 4 PLAZA 290,00 1.160,00 

1 19 Cadeira branca de 
polipropileno virgem, sem 
braços, monobloco, 
empilháveis e proteção uv. 
Certificado do inmetro; 
suportam até 140 kg; medidas: 
c43xl51xa90cm. Peso: 2,15 kg  

UN 50 LARPLAST 43,00 2.150,00 

1 20 CADEIRA CAVALETTI TELADA 
NA COR PRETA COM 
REGULAGEM DE ALTURA 
C/PISTÃO A GÁS E 
REGULAGEM DE BRAÇO.  

UN 8 CAVALETTI 
FLIP LIGTH 

425,00 3.400,00 

2 

1 26 Caixa térmica 45,4 litros com 
tampa e alças de plástico 
resistente na cor preta ou azul 
petróleo.  

UN 3 COLEMAN 259,00 777,00 

1 28 Carrinho de compras aramado 
130l. Características: material: 
aramado; acabamento: 
galvanizado; rodinhas: possui; 
quantidade de rodinhas: 4; 
capacidade: 130 litros. 

UN 1 AMAPA SUPER 
PREMIUM 

898,00 898,00 

1 34 Fogão industrial 6 bocas com 
grelhas 40x40cm, baixa 
pressão. Fogão confeccionado 
em chapa de aço carbono de 
alta resistência com pintura 
epóxi eletrostática. Estrutura 
feita em perfil 7 cm, para maior 
resistência e durabilidade. 
Tipo: baixa pressão. 
Alimentação: gás glp. 
queimadores: 3 simples com 
diâmetro de 130mm 
confeccionado em ferro 
fundido 3 duplos com 
diâmetro de 170mm 
confeccionado em ferro 
fundido. Grelhas: 40x40 
confeccionadas em ferro 
fundido com 8 dedos. 
Estrutura do produto: chapa de 
aço carbono com perfil 70cm. 
Registro: tipo borboleta para 
regulagem da intensidade das 
chamas. Acessórios: bandeja 
coletora de resíduos. Forno: 2 
fornos de 70 litros com tampa 
de vidro temperado + 1  

UN 2 P5 COMPACT 
5714 

1.314,60 2.629,20 

1 39 Gaveteiro volante para 
escritório com chave, mínimo 3 
gavetas, sendo uma para pasta 
suspensa material 100% mdf 
18mm, cor marrom, medindo 
aproximadamente (axlxp) 
70cm x 47 x 48cm. Bordas com 
fita pvc.  

UN 8 LUNASA 
SL15351 

362,00 2.896,00 

1 49 "MESA PARA ESCRITÓRIO EM 
L, PODEM SER MONTADAS 
INVERTIDAS E O GAVETEIRO 

UN 8 LUNASA SL 
151618 

820,00 6.560,00 

3 

PODE SER FIXADO EM AMBOS 
OS LADOS DA MESA.TAMPO 
EM MDP 15MM COM 
REVESTIMENTO EM 
MELAMÍNICO, PÉS DUPLO EM 
AÇO COM DETALHE ENTRE AS 
COLUNAS E COM PINTURA 
EPÓXI. GAVETEIRO DE 2 
GAVETAS, COM CORREDIÇAS 
METÁLICAS, TRANCANDO 
SOMENTE A PRIMEIRA 
GAVETA. MEDIDAS: (AXLXP) 
0,75X1,80X1,60 
"  

1 62 SMART TV LED 40'', WIFI, HDR 
PARA BRILHO E CONTRASTE, 
PLATAFORMA TIZEN, 
CONECTIVIDADE HDMI, FULL 
HDTV (4096 X 2160P), 
PROCESSADOR HYPER REAL, 
60HZ, PQI (PICTURE QUALITY 
INDEX) – 1000, COM 
CONVERSOR DIGITAL 
INTEGRADO. COR: PRETO, 
DIMENSÕES 52X91X77CM, 
PESO 7 KILOS  

UN 3 PHILCO 
PTV42570NSC

F 

2.117,00 6.351,00 

1 65 Tatame, material e.v.a., 
comprimento placa 1,10 m, 
largura placa 1,10 m, 
espessura placa 40 mm, 
características adicionais 
intensidade de impacto alta 
proteção, antiderrapante  

M² 80 RDJ 134,00 10.720,00 

TOTAL DO LOTE – 01 R$ 43.109,20 
VALOR TOTAL DA ATA = R$43.109,20 (quarenta e três mil cento e nove reais e vinte centavos). 
 

PAULO FERNANDO TRAVAIN BENTO 
Diretor do Departamento de Compras e Licitação. 

AV. Dona Pérola Byington, nº 1.800     –     CEP- 87.540-000 – Fone: (0xx44) 3636-8300 – Fax: 3636-8300. 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 84/2021 EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 84/
PREGÃO PRESENCIAL Nº 33/2021 

 
Processo: n.º 113/2021. Pregão Presencial nº 33/2021. Objeto: Registro de Preços, para eventual e futura 
aquisição de Móveis e aparelhos Eletrodomésticos para atender as necessidades das diversas Secretarias 
do Paço Municipal de Pérola, Estado do Paraná. Assinatura da Ata: 27/10/21. Vigência: 12 meses a contar 
da assinatura. Empresa classificada em 1° lugar: VIOLA MIX MOVEIS EIRELI, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 36.953.803/0001-08, estabelecida na Rua Francisco Francini, 1256, 
centro, CEP  87570-000, na cidade de FRANCISCO ALVES, PR, conforme especificações, condições e preços 
registrados constantes abaixo: 

Lote Item Descrição Unid. Quant. Marca/ 
Modelo 

Valor 
Unit 

Valor Total 

1 1 ARMÁRIO BAIXO 02 PORTAS 
COM CHAVE, COM 01 
PRATELEIRA INTERNA 
MEDINDO 0.80 X 0,45 X 0.73 
MM (LXPXA), COR MARSALA 
COM PRETO, MATERIAL MDP, 
PUXADOR EXTERNO 
METÁLICO, MATERIAL ABS, 
DOBRADIÇA E CORREDIÇA DA 
PORTA METÁLICA, PESO 
APROXIMADO 30KG, 
MONTADO.  

UN 7 VIOLA 
MÓVEIS/VM-

80 

280,00 1.960,00 

1 24 "CADEIRA PLUS SIZE COM BASE 
GIRATÓRIA ERGONÔMICA, 
ESTRUTURA GIRATÓRIA EM 
AÇO A GÁS, BRAÇOS FIXOS, E 
COM RODÍZIOS, ESPUMA 
ANATÔMICA INJETADA COM 
ESPESSURA DE 60 MM NO 
ASSENTO E 60 MM NO 
ENCOSTO. O REVESTIMENTOS 
DO ASSENTO E ENCOSTO É EM 
CORVIN/ VINIL. PESO 
SUPORTADO 200 KG. 
ASSENTO: L59 X P47 CM; 
ENCOSTO: L60 X A59 CM,  
LARGURA TOTAL DE BRAÇO A 
BRAÇO: 70 CM; ALTURA DO 
ASSENTO: 47,5 CM; BRAÇO 
FIXO PRESO NO ASSENTO E 
ENCOSTO; COM LÂMINA FIXA 
REFORÇADA, ESTRUTURA 
OBLONGA REFORÇADA, COM 2 
TRAVAS; PARTES METÁLICAS 
EM PINTURA EPÓXI PÓ, PESO 

UN 16 POLTRONAS 
SÃO 

JOSÉ/PLUS 
SIZE 

1.000,00 16.000,00 

2 

APROXIMADO DO PRODUTO: 
30KG 
"  

1 29 CONJUNTO DE MESA + 2 
BANCOS ESCAMOTEÁVEL 
PARA REFEITÓRIO INFANTIL. 
OS TAMPO SÃO PRODUZIDOS 
EM MDF 18MM, REVESTIDO 
EM FÓRMICA NA COR A 
ESCOLHER ENTRE AS 6 CORES 
BÁSICAS (AMARELO, AZUL, 
BRANCO, VERMELHO, VERDE E 
PRETO). ESTRUTURA DO 
ASSENTO PRODUZIDO EM 
TUBO AÇO CARBONO 
REDONDO E PINTURA EPÓXI-
PÓ. TAMPO DA MESA, 
PRODUZIDO EM MDF DE 18 
MM REVESTIDO EM FORMICA. 
02 BANCOS COM ASSENTO 
PRODUZIDO EM MDF DE 18 
MM REVESTIDO EM FORMICA, 
REVESTIDO COM LAMINADO 
DE ALTA RESISTÊNCIA. 
ESTRUTURA COM TUBOS DE 
AÇO CARBONO REDONDO 
COM PAREDE DE 1,20 MM DE 
ESPESSURA. ACABAMENTO 
DOS PÉS: PONTEIRA PLÁSTICA. 
ACABAMENTO DO TAMPO E 
BANCOS: CANTOS 
ARREDONDADOS. MEDIDAS 
DO TAMPO DA MESA       
1500MM X 700MM X 550MM.  

UN 10 VIOLA 
MÓVEIS/VM-

CJ150 

1.500,00 15.000,00 

TOTAL DO LOTE - 01 R$ 32.960,00 
VALOR TOTAL DA ATA = R$32.960,00 (trinta e dois mil novecentos e sessenta reais). 
 

PAULO FERNANDO TRAVAIN BENTO 
Diretor do Departamento de Compras e Licitação. 

AV. Dona Pérola Byington, nº 1.800     –     CEP- 87.540-000 – Fone: (0xx44) 3636-8300 – Fax: 3636-8300. 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 86/2021 EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 86/2021
PREGÃO PRESENCIAL Nº 33/2021 

 
Processo: n.º 113/2021. Pregão Presencial nº 33/2021. Objeto: Registro de Preços, para eventual e futura 
aquisição de Móveis e aparelhos Eletrodomésticos para atender as necessidades das diversas Secretarias do 
Paço Municipal de Pérola, Estado do Paraná. Assinatura da Ata: 27/10/21. Vigência: 12 meses a contar da 
assinatura. Empresa classificada em 1° lugar: CONNECTGOV LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 38.047.263/0001-29, estabelecida na AVENIDA GETULIO VARGAS, 5225, centro, CEP  87502-
020, na cidade de UMUARAMA, PR, conforme especificações, condições e preços registrados constantes abaixo: 

Lote Item Descrição Unid. Quant. Marca/ 
Modelo 

Valor 
Unit 

Valor Total 

1 2 APARELHO DVD PLAYER: 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:QUE 
REPRODUZA OS SEGUINTES 
FORMATOS DE DISCO: DVD, 
DVD-RW/-R/-R DL/+RW/+R/+R 
DL, DVD-RW (VR), CD, CD-R/RW, 
VCD, MP3, JPEG E SVCD. SAÍDA 
DE VÍDEO: S-VÍDEO, VÍDEO 
COMPOSTO, VÍDEO 
COMPONENTE. 
ENTRADA DE VÍDEO: VÍDEO 
COMPOSTO, S-VÍDEO. SAÍDAS 
DE ÁUDIO: DIGITAL COAXIAL E 
ANALÓGICA PARA ÁUDIO. 
CONVERSOR 
DIGITAL/ANALÓGICO: VÍDEO DE 
12BIT / 108MHZ E ÁUDIO DE 
192KHZ / 16BIT. PROGRESSIVE 
SCAN.RECURSOS DE 
REPRODUÇÃO: IMAGENS JPEG 
COM ÍNDICE, ZOOM, ROTAÇÃO 
DE IMAGEM E SLIDE SHOW COM 
FUNDO MUSICAL. ACESSÓRIOS: 
CABO DE CONEXÃO A/V 
(PLUGUE RCA × 3), CABO DE 
ALIMENTAÇÃO, PILHAS AA E 
CONTROLE REMOTO. 
VOLTAGEM: BIVOLT 110/220 V 

UN 2 Multilaser 
SP391 

169,00 338,00 

1 13 Bebedouro 200 Litros KSE 200 4 
torneiras. 

UN 1 KTN KSE200 2.655,00 2.655,00 

1 30 "COZINHA DE AÇO : GABINETE - 
TAMPO - ESTRUTURA E PORTAS 
EM CHAPA DE AÇO - 
ACABAMENTO EM PINTURA 
ELETROSTÁTICA A PÓ 
BRILHANTE - 2 PORTAS DE 
BATER - 4 GAVETAS COM 
CORREDIÇAS TELESCÓPICAS - 1 
PRATELEIRA INTERNA - PÉS EM 

UN 2 Telasul Topázio 
4 peças 

1.350,00 2.700,00 

2 

POLIESTIRENO COM 
ACABAMENTO LISO COM 
REGULAGEM DE ALTURA - 
SAPATAS PLÁSTICAS CROMADAS 
- PUXADORES EM ABS COM 
ACABAMENTO METALIZADO E 
PROTEÇÃO DE VERNIZ UV 
DOBRADIÇAS EM AÇO 
ESTAMPADO - DIMENSÕES 
(AXLXP): 86 X 105 X 45 CM - 
DIMENSÕES DAS GAVETAS 
(AXLXP): 16,7 X 34,7 X 33,5 CM 
COZINHA - FABRICADA EM AÇO - 
REVESTIMENTO EM PINTURA 
ELETROSTÁTICA À PÓ - 11 
PORTAS DE BATER - 9 
PRATELEIRAS - VIDRO 
SERIGRAFADO COM 3MM DE 
ESPESSURA - PUXADORES EM 
ABS COM ACABAMENTO 
CROMADO RESISTENTES À I 

1 35 FORNO ELETRICO 44 LITROS NA 
COR PRETA   

UN 2 Best 1500W 44l 520,00 1.040,00 

1 53 MICROONDAS CAPACIDADE 30 
LITROS NA COR CINZA  

UN 2 Philco 
PMO33EB 

750,00 1.500,00 

1 58 Refrigerador 02 portas, com 
capacidade total líquida mínima 
de 420 litros, degelo Frost Free. 
Frequência: 60 Hz. Classificação 
energética A. Capacidade 
mínima do refrigerador: 310 
litros. Capacidade mínima do 
freezer: 110 litros. Cor branca. O 
refrigerador deverá possuir no 
mínimo 03 prateleiras na parte 
de baixo e gaveta para frios e 
verduras. Deve possuir alça 
ergonômica e painel touch 
screen com no mínimo 04 
botões para troca de funções. 
Tensão elétrica: 127v  

UN 1 Panasonic NR-
BT50BD3WA 

3.800,00 3.800,00 

TOTAL DO LOTE - 01 R$ 12.033,00 
VALOR TOTAL DA ATA = R$12.033,00 (doze mil e trinta e três reais). 
 

PAULO FERNANDO TRAVAIN BENTO 
Diretor do Departamento de Compras e Licitação. 

AV. Dona Pérola Byington, nº 1.800     –     CEP- 87.540-000 – Fone: (0xx44) 3636-8300 – Fax: 3636-8300. 
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - (E-mail): compras@perola.pr.gov.br 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 87/2021 EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 87/
PREGÃO PRESENCIAL Nº 33/2021 

 
Processo: n.º 113/2021. Pregão Presencial nº 33/2021. Objeto: Registro de Preços, para eventual e futura 
aquisição de Móveis e aparelhos Eletrodomésticos para atender as necessidades das diversas Secretarias 
do Paço Municipal de Pérola, Estado do Paraná. Assinatura da Ata: 27/10/21. Vigência: 12 meses a contar 
da assinatura. Empresa classificada em 1° lugar: FOCUS EQUIPAMENTOS EIRELI, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 42.579.294/0001-06, estabelecida na NOSSA SENHORA DA PENHA, 
2796, centro, CEP  29045-402, na cidade de VITÓRIA, ES, conforme especificações, condições e preços 
registrados constantes abaixo: 

Lote Item Descrição Unid. Quant. Marca/ 
Modelo 

Valor 
Unit 

Valor Total 

1 14 BEBEDOURO INDUSTRIAL DE 
MESA, DOTADO DE 2 
TORNEIRAS, SENDO 01 
GELADA E 01 NATURAL. 
CAPACIDADE DE 
ARMAZENAMENTO DE NO 
MÍNIMO 15 LITROS, COM 
FORNECIMENTO DE NO 
MÍNIMO 45 L/H DE ÁGUA 
GELADA OU NATURAL, 
TENSÃO 127V, OU BIVOLT. 
TEMPERATURA DA ÁGUA DE 
10°C; FREQUÊNCIA 60 HZ; 
MATERIAL DO GABINETE EM 
INOX; PINGADEIRA; 
RESERVATÓRIO 
CONFECCIONADO EM 
POLIPROPILENO ATÓXICO; 
SERPENTINA INTERNA EM 
INOX 304. DEVE POSSUIR BOIA 
CONTROLADORA DO NÍVEL DE 
ÁGUA; DRENO DE 
ESCOAMENTO EMBUTIDO, 
ISOLAMENTO TÉRMICO EPS, 
SISTEMA DE REFRIGERAÇÃO 
BALANCEADO, E BAIXO 
CONSUMO DE ENERGIA. O GÁS 
UTILIZADO DEVERÁ SER R134 
A. PESO DE NO MÁXIMO 30KG, 
COM DIMENSÕES DE NO 
MÁXIMO 750 X 510 X 560 MM 
(ALT X LARG X PROF). 
GARANTIA 

UN 2 FRISBEL - 25L 
BANCADA 

1.649,00 3.298,00 

1 36 FORNO INDUSTRIAL A GÁS 
COM DUAS GRADES, 
PRATELEIRAS COM SUPORTE 

UN 2 VENANCIO - 
BRFP 

1.395,00 2.790,00 

2 

DE AÇO CROMADO E ALTURAS 
EM QUATRO. ISOLAMENTO 
TÉRMICO COMPLETO DE FIBRA 
DE CERÂMICA. INJETOR DE 
GÁS HORIZONTAL, PUXADOR 
DO FORNO EM PVC, 
INTEIRAMENTE CHAPA DE 
AÇO. DIMENSÕES EXTERNAS (L 
X A X P) MM-650 X 515 X 820, 
DIMENSÕES INTERNAS (L X A X 
P) MM-500 X 260 X 700.  

1 37 FREEZER HORIZONTAL 1 (UMA) 
BOCA, CAPACIDADE 293 LTS, 
POTENCIA 90WATS, 
TEMPERATURA 18ºC A -25°C 
NO MODO FREEZER E 2°C A 8°C 
NO MODO REFRIGERADOR, 
DRENO FRONTAL, GABINETE 
EM AÇO PINTADO, CONSUMO 
46KWH/MÊS, 110V A 120V.  

UN 2 CONSUL - 
CHA31 

2.645,00 5.290,00 

1 38 Freezer horizontal 414 litros, 2 
portas. Deve possuir display 
com modos para o controle 
eletrônico da temperatura. 
Deverá possuir modo 
refrigerador e modo freezer. 
Classificação energética: A. 
Cor: branco.   

UN 1 CONSUL - 
CHB42 

3.295,00 3.295,00 

1 40 GELADEIRA INDUSTRIAL 
VERTICAL 04 PORTAS, 
CAPACIDADE DE 1020 LITROS, 
PÉS NIVELADORES E RODÍZIOS 
TRASEIROS, DIMENSÕES 
APROXIMADAS: 1200 X 600 X 
1900 MM, REVESTIMENTO 
EXTERNO EM AÇO INOX 430 
ESCOVADO E INTERNO EM PET 
COR BRANCA.  

UN 1 FRILUX - RF-
067-E 

6.345,00 6.345,00 

1 41 LAVADORA AUTOMÁTICA 6KG, 
TENSÃO 110V, DIMENSÕES 
100,6 X 56,3 X 61,9. PESO: 
21KG, 3 NÍVEIS DE ÁGUA, COR 
BRANCA, ABERTURA DA 
TAMPA SUPERIOR, 60 LITROS 
DE ÁGUA.  

UN 1 MUELLER - 
POP MATIC 

6KG 

1.202,05 1.202,05 

1 42 LAVADORA AUTOMÁTICA, 
CAPACIDADE DE 16KG, 
TENSÃO 110V, DIMENSÕES 

UN 1 ELECTROLUX - 
LPE16 

2.329,84 2.329,84 

3 

100,2 X 66,0 X 73,0. COR 
BRANCA, COM 12 
PROGRAMAS DE LAVAGEM, 
COM DISPENSER 
AUTOLIMPANTE, CICLO 
SILENCIOSO E ABERTURA DA 
TAMPA SUPERIOR. CONSUMO 
MÁXIMO 233 LITROS DE ÁGUA.  

1 43 LAVADORA DE ROUPAS 
AUTOMÁTICA, QUE LAVE NO 
MÍNIMO 12 KG DE ROUPAS DE 
UMA SÓ VEZ. CLASSIFICAÇÃO 
ENERGÉTICA A. COR: BRANCA. 
DEVERÁ POSSUIR MENU COM 
NO MÍNIMO 12 PROGRAMAS 
DE LAVAGEM. DEVERÁ 
POSSUIR TAMBÉM SISTEMA DE 
CENTRIFUGAÇÃO, DISPENSER 
PARA ALVEJANTE, DISPENSER 
PARA SABÃO EM PÓ, 
DISPENSER PARA AMACIANTE, 
FILTRO ELIMINADOR DE 
FIAPOS E CESTO DE PLÁSTICO. 
TENSÃO ELÉTRICA: 127V 
GARANTIA DE 1 ANO.  

UN  ELECTROLUX - 
LAC12 

2.190,00 2.190,00 

1 57 REFRESQUEIRA / SUQUEIRA, 
ELÉTRICA 110W, EM INOX, 2 
DEPÓSITOS EM ACRÍLICO 
TRANSPARENTE COM 
CAPACIDADE DE 15 LITROS 
CADA, CONTROLE 
AUTOMÁTICO DE 
TEMPERATURA, 
ACIONAMENTO INDIVIDUAL 
DOS AGITADORES PARA 
REFRIGERAÇÃO, TORNEIRAS 
DE ALTA RESISTÊNCIA, E 
BANDEJA REMOVÍVEL  

UN 3 VENANCIO - 
RV216 

2.249,00 6.747,00 

TOTAL DO LOTE - 01 R$ 33.486,89 
VALOR TOTAL DA ATA = R$ 33.486,89 (trinta e três mil quatrocentos e oitenta e seis reais e oitenta e nove 
centavos). 
 

PAULO FERNANDO TRAVAIN BENTO 
Diretor do Departamento de Compras e Licitação. 

AV. Dona Pérola Byington, nº 1.800     –     CEP- 87.540-000 – Fone: (0xx44) 3636-8300 – Fax: 3636-8300. 
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - (E-mail): compras@perola.pr.gov.br 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 88/2021 EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 88/2021
PREGÃO PRESENCIAL Nº 33/2021 

 
Processo: n.º 113/2021. Pregão Presencial nº 33/2021. Objeto: Registro de Preços, para eventual e futura 
aquisição de Móveis e aparelhos Eletrodomésticos para atender as necessidades das diversas Secretarias do 
Paço Municipal de Pérola, Estado do Paraná. Assinatura da Ata: 27/10/21. Vigência: 12 meses a contar da 
assinatura. Empresa classificada em 1° lugar: NA KZA DESIGN PRESENTES & DECORAÇÃO LTDA, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 64.302.532/0001-66, estabelecida na Av. Comendador Francisco 
Avelino Maia, 3674-A, centro, CEP  37900-001, na cidade de UBERLANDIA, MG, conforme especificações, 
condições e preços registrados constantes abaixo: 

Lote Item Descrição Unid. Quant. Marca/ 
Modelo 

Valor 
Unit 

Valor Total 

1 3 ARMÁRIO DE AÇO EM AÇO, 
MEDINDO APROXIMADAMENTE 
1980X900X400 (AXLXP), DUAS 
PORTAS COM CHAVE, QUATRO 
PRATELEIRAS, COR CINZA, 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 
MESES.  

UN 9 RS MOVEIS 870,00 7.830,00 

1 4 Armário de aço, alto fechado 
com 02 portas de abrir com 
chave. Estrutura, portas, 
prateleiras e base 
confeccionada em chapa de aço 
24. Soldas pelo sistema MIG. 
Acabamento: com banho 
desengraxante, a quente e 
tratamento antiferruginoso de 
proteção. Chapéu superior com 
20mm de altura confeccionado 
em chapa de aço 24. Pintura: 
com tinta epóxi pó, híbrida, 
eletrostática, polimerizada, com 
espessura mínima de película de 
40 mícrons. Parte interna com 
04 prateleiras. Medidas: 
1980x1200x450mm  

UN 20 RS MOVEIS 960,00 19.200,00 

1 5 Armário guarda volumes em aço 
c/ 20 portas pitão p/ cadeado e 
pés em aço; chapa de aço 26 
(0.45mm linha leve); 
med:197x123x42cm; medida de 
cada porta a:47,5cm l:30cm 

UN 3 RS MOVEIS 1.440,00 4.320,00 

1 6 Arquivo de aço 04 gavetas 
p/pastas suspensas, Porta 
etiqueta estampado, Puxadores 
plásticos cromados, Fechadura 
com dispositivo que trava 
simultaneamente todas as 
gavetas, Sapatas plásticas 

UN 16 RS MOVEIS 645,00 10.320,00 

2 

niveladoras, Medidas das 
Gavetas: 280 mm alt. x 390 mm 
larg. x 430 mm prof., Dimensões: 
1.335 mm alt. x 460 mm larg. x 
550 mm prof., Espessura da 
chapa: 0,45mm 

1 7 ARQUIVO DE AÇO 4 GAVETAS 
EM CHAPA 24 CINZA ULTRA 
QUATRO GAVETAS 
TELESCÓPICAS, PARA PASTA 
SUSPENSA, COR CINZA, 
FECHADURA COM DUAS 
CHAVES, DIMENSÕES MÍNIMAS 
1300X466X600 (AXLXP), TRAVA 
QUE EVITE A QUEDA DAS 
GAVETAS, GARANTIA MÍNIMA 
DE 12 MESES.  

UN 4 RS MOVEIS 950,00 3.800,00 

1 31 ESTANTE DE AÇO NA CHAPA 22, 
COM COLUNA NA CHAPA 16, C/ 
6 PRATELEIRAS COM REFORÇO, 
PINTURA EPOXI NA COR CINZA, 
MEDINDO: 2,00 X 0,92 X 0,40M  

UN 19 AMAPA 320,00 6.080,00 

1 33 "FOGÃO INDUSTRIAL 2 BOCAS 
DUPLAS 30X30, MATERIAL: AÇO 
CARBONO, COM PINTURA 
ELETROSTÁTICA. MEDIDAS: 
0,49CM X 0,73CM X 0,80CM, 
PERFIL: 5 CM, QUEIMADORES 
FABRICADOS EM FERRO 
FUNDIDO COM ALTO PADRÃO 
DE DUREZA, 2 QUEIMADORES 
DUPLOS COM CONSUMO DE 
600GR/H, QUADRO SEM 
EMENDAS, GRELHAS 
FABRICADAS EM FERRO 
FUNDIDO COM ALTO PADRÃO 
DE DUREZA, REGISTROS DE ALTA 
QUALIDADE, BANDEJAS 
COLETORAS DE GORDURA, 
CONSUMO(GLP): 1.200 GR/H 
"  

UN 2 ITAJOBI 650,00 1.300,00 

1 52 MESA RETANGULAR PARA 
REFEITÓRIO COM TAMPO EM 
MDF DE 30MM REVESTIDO EM 
FÓRMICA NA COR A ESCOLHER 
ENTRE AS 6 CORES BÁSICAS 
(AMARELO, AZUL, BRANCO, 
VERMELHO, VERDE E PRETO), 
MEDINDO 2,00X1,00X0,74, COM 
ESTRUTURA EM AÇO 30X50MM, 
ESPESSURA DA PAREDE DE 

UN 7 M2V 1.700,00 11.900,00 

3 

1,20MM, COM 2 BANCOS 
ESCAMOTEÁVEL COM 
ESTRUTURA EM AÇO 30X50MM, 
ESPESSURA DA PAREDE DE 
1,20MM, OS DOIS BANCOS COM 
ASSENTO EM MDF DE 25MM 
REVESTIDO EM FÓRMICA NA 
COR A ESCOLHER ENTRE 6 
CORES BÁSICAS (AMARELO, 
AZUL, BRANCO, VERMELHO, 
VERDE E PRETO).  

1 60 "ROUPEIRO DE AÇO COM 16 
PORTAS PEQUENAS,  
TRANCA COM PITÃO PARA 
CADEADO. VENTILAÇÃO: 
VENEZIANA, MATERIAL DO 
CORPO: CHAPA 26/24, 
MATERIAL DAS PORTAS: CHAPA 
26/24 COM TRANCA TRIPLA, 
PINTURA: ELETROSTÁTICA, PÉS 
ALTOS REGULAVEIS. DIMENSÃO: 
1,93 X 1,38 X 0,40M"  

UN 5 MOJIANO 1.270,00 6.350,00 

1 61 "ROUPEIRO DE AÇO COM 8 
PORTAS PEQUENAS,  
TRANCA COM PITÃO PARA 
CADEADO, IDENTIFICADOR DE 
FUNCIONÁRIOS. VENTILAÇÃO: 
VENEZIANA, CHAPA: 24/26 
PINTURA: ELETROSTÁTICA, PÉS 
ALTOS REGULAVEIS.       
DIMENSÃO: 1,93 X 0,69 X 
0,40M"  

UN 1 RS MOVEIS 850,00 850,00 

TOTAL DO LOTE - 01 R$ 71.950,00 
VALOR TOTAL DA ATA = R$ 71.950,00 (setenta e um mil novecentos e cinquenta reais). 
 

PAULO FERNANDO TRAVAIN BENTO 
Diretor do Departamento de Compras e Licitação. 

cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA Nº 389/2021 
 
 
 

EXONERA POR TÉRMINO DE CONTRATO  
MARCELO LEANDRO DE CASTRO 

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

Art. 1º. EXONERAR por término de contrato, a partir de 27 de outubro de 2021, 

o Sr. MARCELO LEANDRO DE CASTRO portador da Cédula de Identidade nº 56839623 SSP PR, 

admitido em 01 de julho de 2016, ocupante do emprego público por prazo determinado de Médico 

Regulador, pelo regime CLT, lotado na Central de Regulação situada no município de Umuarama, Estado 

do Paraná, ficando revogada a Portaria nº 83/2016, de 01 de julho de 2016. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 27 de outubro de 2021. 

 

 

 

 

 

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO  

PRESIDENTE EM EXERCÍCIO 

PREfEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCíNIO
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 327/2021 de 27 de outubro de 2021.
Confirma Exoneração de Servidor Público por motivo de Aposentadoria e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais.
Considerando a aposentadoria por invalidez permanente concedida por meio do Decreto nº 
102/2021.
Considerando os Acordãos expedidos pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná, sob nº 
1.223/06 e 1.491/06,
R E S O L V E:
Art. 1° - CONFIRMA em 31 de outubro de 2021, o desligamento definitivo, por motivo de 
Aposentadoria por Invalidez Permanente, o servidor público Sr. CLOVIS MARREIRO, 
brasileiro, portador do RG nº. 3.782.232-9 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo 
de Tratorista, Classe III, Padrão GSG-III, constante do quadro próprio desta municipalidade, 
pelo qual, encontra-se lotado na seguinte Funcional Programática: Órgão: 3 – Secretaria 
Municipal de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio; Unidade Orçamentária: 
08 – Departamento de Transporte; Atividade: 2.038 – Manutenção e Encargos do Pátio 
Rodoviário; tendo em vista o esgotamento em 31/10/2021 do prazo de 60 dias previstos nos 
acórdãos acima mencionados, em que o servidor aposentado terá seus proventos suportados 
pelo ente de origem do cargo em que se deu a aposentadoria,  e posteriormente a esse período 
passará a receber seus proventos do ente previdenciário municipal.
Art. 2º - - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREfEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCíNIO
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 302/2021
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à 
Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de 
CONTRATADA empresa: BERALDO ARTES GRAFICAS LTDA -ME, inscrita no CNPJ 
nº 07.274.456/0001-99, com sede à AVENIDA TIRADENTES, JARDIM PARAISO - 
87505-090 na cidade de Umuarama, Estado do PR, Brasil, neste ato representado 
pelo Sr. SERGIO BERALDO, portador(a) do RG. nº 62830034 SSP/PR., e do CPF/MF 
Nº 020.968.449-67, resolvem firmar o presente Contrato, da Licitação Modalidade de 
Dispensa por Limite nº 100/2021, Processo n° 221, data da homologação da licitação 
25/10/21, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
DO OBJETO
Constitui como objeto do presente Contrato: CONTRATAÇÃO EDITORA PARA 
PRODUÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE OBRA LITERÁRIA, DE ACORDO COM O EDITAL 
DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2021, DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E ESPORTE, PARA ATENDER O INCISO III DA LEI FEDERAL Nº 
14.017/2020 (LEI ALDIR BLANC) PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE sendo vencedor dos itens abaixo descritos:
DO PREÇO 
Pela prestação de serviços do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge 
do Patrocínio – Pr., pagará a importância de R$-6.000,00-(seis mil reais), a empresa 
acima citada, neste definida como CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
O presente Contrato terá vigência de (06 (seis)) meses, tendo início em 27/10/2021 e 
término previsto para 27/04/2022, podendo ser prorrogado por até igual período, caso 
haja interesse entre as partes contratuais.
DO FORO 
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer 
dúvidas e questões de interpretação relativas ao presente contrato, o Foro da 
Comarca de ALTONIA, estado do Paraná.
São Jorge do Patrocínio-PR, 27 de outubro de 2021.

PREfEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCíNIO
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Dispensa por Limite Nº 102/2021
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório 
nº 224/2021, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições 
legais;
§ 1º. Fica   homologado   o    julgamento proferido pela Comissão de Licitação, 
nomeada pela Portaria nº 051/2021 de 05 de fevereiro de 2021, sobre o Processo 
de Licitação nº 102/2021, que tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS EM CAPACITAÇÃO, A FIM 
DE REALIZAR O TREINAMENTO E APERFEIÇOAMENTO PESSOAL DOS 
FUNCIONÁRIOS DESTA SECRETARIA, A OPERACIONALIZAR A PLATAFORMA 
MAIS BRASIL, DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO 
PARANÁ.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da(s) empresa(s) abaixo 
relacionadas, tudo conforme o constante na ATA de abertura e julgamento, que fica 
fazendo parte indissolúvel desta homologação.
CJ SERVIÇOS DE PLANEKAMENTOS ADMINISTRATIVOS LTDA.
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, 
da decisão estabelecida neste Decreto.
§ 4º. Para as demais providências, respeitando as formalidades legais.
São Jorge do Patrocínio-PR, 27/10/2021.
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

PREfEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCíNIO
Estado do Paraná
TERMO DE DISPENSA N.º 102/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 224/2021
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS 
ESPECIALIZADOS EM CAPACITAÇÃO, A FIM DE REALIZAR O TREINAMENTO 
E APERFEIÇOAMENTO PESSOAL DOS FUNCIONÁRIOS DESTA SECRETARIA, 
A OPERACIONALIZAR A PLATAFORMA MAIS BRASIL, DO MUNICÍPIO DE SÃO 
JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 24, inciso II DA LEI FEDERAL N° 8.666/93E 
DEMAIS REGRAMENTOS PERTINENTES.
FORNECEDOR: CJ SERVIÇOS DE PLANEKAMENTOS ADMINISTRATIVOS LTDA.
CNPJ. Nº 40.823.975/0001-34
VALOR R$: 11.880,00 (onze mil oitocentos e oitenta reais).
SOLICITANTE: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO.
São Jorge do Patrocínio – Pr., 27 de outubro de 2021.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº  379,  DE 27 DE OUTUBRO  DE 2021
Concede Pensão por morte de servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe 
confere o art. 71, inciso VI e IX, da Lei Orgânica do Município e considerando o 
Parecer Jurídico n.º 16 de 01de outubro de 2021.
RESOLVE:
Art. 1o Conceder pensão por morte do servidor inativo Sr. Valdete Moreira de Souza, 
portador do CPF/MF n.º 391.644.549-91, matrícula n.º 981, ocupante do cargo 
de Auxiliar de Serviços Gerais, Grupo Ocupacional Operacional (GOO), classe 
A, Referência 05, na data de seu óbito ocorrido em 29 de setembro de 2021, a 
pensionista abaixo citado.
BENEFICIÁRIO PARENTESCO NATUREZA DA PENSÃO COTA 
PARTE VALOR DA PENSÃO R$
Maria Rozenda de Souza Esposa Vitalícia 100% 
1.108,00
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 27 de outubro de 2021.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE 
áGUA E ESGOTO CONVENIADO COM A fUNDAÇÃO 

NACIONAL DE SAÚDE
Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
EXTRATO  DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 047/2021
MODALIDADE DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2021
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
Diretor: Ramiro Cândido de Souza Junior
CNPJ – 80.907.835/00001-69
CONTRATADA: MARCIO APARECIDO GIMENES- EIRELI-
CNPJ: 24.225.783/0001-70
OBJETO: Contratação de empresa para construção de uma Estação Elevatória de 
Esgoto no Jardim Paraná para reversão do esgoto coletado nessa bacia, conforme 
Projetos, Memorial Descritivo, Cronograma Físico-Financeiro de Obras e Planilha 
Orçamentária em anexo.
VALOR:R$ 56.100,00 ( cinqüenta de seis mil e cem reais).
Tapejara, em 26 de outubro de 2021.
Ramiro Cândido de Souza Junior  Marcio Aparecido Gimenes
Diretor    Sócio
Samae de Tapejara Marcio Aparecido Gimenes- Eireli

SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE 
áGUA E ESGOTO CONVENIADO COM A fUNDAÇÃO 

NACIONAL DE SAÚDE
Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
        NONO TERMO ADITIVO DE CONTRATO QUE CELEBRAM ENTRE SI O 
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE TAPEJARA E AUTO 
POSTO ESQUINÃO LTDA, NOS TERMOS DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2021.
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 021/2021
Pelo presente instrumento, de um lado o SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE 
ÁGUA E ESGOTO DE TAPEJARA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
público, inscrita no CNPJ/MF nº 80.907.835/0001-69, com sede à Rua Prefeito Carlito 
Schimidt Villela nº 376, centro, neste ato representado pelo Sr. RAMIRO CANDIDO 
DE SOUZA JUNIOR, Diretor Executivo, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE, e por outro lado à empresa AUTO POSTO ESQUINÃO LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ do MF sob o nº 04.199.726/0001-
56, com estabelecimento na Av. Rui Barbosa nº 818, Centro, CEP 87430-000, no 
Município de Tapejara, Estado do Paraná, neste ato representado por sua sócia 
ROSANGELA CAETANO DA SILVA, CPF nº 784.271.509-20, Carteira de Identidade 
nº 4.631.559-6 SSP-PR, residente e domiciliada na Av. Tancredo de Almeida Neves 
s/nº, na cidade de Tapejara/PR , denominado de CONTRATADO, tem entre si justo e 
aceitando o presente Termo Aditivo, com as seguintes condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente Termo Aditivo tem por objeto a concessão de realinhamento de preço da 
gasolina comum, nos limites permitidos pela Lei, em função do aumento de preços, 
para manter o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, passando o preço unitário, 
de acordo com a bomba de combustível do posto acima citado, a vigorar da seguinte 
forma:
Produto Preço anterior/LT Preço atual/LT
Gasolina comum  R$ 6,09 R$ 6,29
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada no art. 65, inciso II, 
alínea “d”, da Lei nº 8.666/93, bem como a previsão contida na cláusula terceira, 
parágrafo 2º do contrato original.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas todas as demais Cláusulas e condições anteriormente avençadas, 
não alteradas pelo presente Termo Aditivo.
E, por estarem de acordo, as partes assinam o presente instrumento em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma, para que produza entre si os efeitos legais.
Tapejara-Pr, em 26  de outubro de 2021.
Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – SAMAE DE TAPEJARA
Ramiro Cândido de Souza Junior
Diretor - Contratante
AUTO POSTO ESQUINÃO LTDA
ROSANGELA CAETANO DA SILVA
Representante legal - Contratada
TESTEMUNHAS:
1-___________________________________
Nome: Paulo Domingues de Souza
RG: 5.261.229-2 SSP/PR 2- ______________________________________
Nome : Marcos Cesar Zanotto
RG: 4.406.485-5 SSP/PR

CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
ATO DA MESA Nº 044/2021.
SÚMULA: Dispõe sobre recesso administrativo do Poder Legislativo Municipal.
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO 
PARANÁ, USANDO DE SUA PRERROGATIVA LEGAL, BAIXA O SEGUINTE ATO:
ART. 1º - Fica estabelecido que não haverá atendimento ao público pela Câmara 
Municipal de Tapejara, no dia 01 de novembro de 2021, em razão do feriado do dia 
02 de novembro e de acordo com o  Decreto  do Poder Executivo Municipal de nº 
142/2021  de  14  de outubro de 2021.
Parágrafo único - Fica transferido as comemorações do dia do servidor público 
(28.10.2021), para dia 01 de novembro do corrente.
ART. 2º - Este ato entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
Câmara Municipal de Tapejara, em 26 de outubro de 2021.
JAIR PEREZ  MARIA  APARECIDA CALDEIRA NUNES
     Presidente 1º Secretária
JOEL FELICIANO DA SILVA
2º Secretário

PREfEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
ERRATA
TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 035/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 135/2021
O Prefeito Municipal de Tapejara, Estado da Paraná, no uso das atribuições que lhe 
são
Conferidas pela Lei Orgânica do Município e, CONSIDERANDO que de acordo 
com o Art. 24, inciso II, da Lei Federal nº. 8.666/93, autoriza à DISPENSA DE 
LICITAÇÃO, e com base no Parecer Jurídico deste município, resolve RATIFICAR 
os termos de justificativa de DISPENSA DE LICITAÇÃO DE Nº. 035/2021, com o 
fornecedor STRESSER & SCHMITT LTDA – ME - CNPJ n° 13.138.085/0001-10, no 
valor de R$ 11.200,00 (onze mil e duzentos reais) para Contratação de Curso de 
Justiça Restaurativa, com carga de 30 horas – Formato Hibrido de 08 horas, aula 
na modalidade online e 22 horas na modalidade presencial com turmas reduzidas.
O valor da contratação é de R$ - 11.200,00 (onze mil e duzentos reais)
Tapejara, 27 de outubro de 2021
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Município de Tapejara

PREfEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 249/2021
OBJETO:  AQUISIÇÃO DE ARES-CONDICIONADOS PARA USO DOS CMEI’S E DAS ESCOLAS 
MUNICIPAIS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico n° 049/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: L BLANCO & BLANCO LTDA - EPP.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-177.600,00 (cento e setenta e sete mil e seiscentos reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 27 de outubro de 2021
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 250/2021
OBJETO:  AQUISIÇÃO DE ARES-CONDICIONADOS PARA USO DOS CMEI’S E DAS ESCOLAS 
MUNICIPAIS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico n° 049/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: MV ELETRONICOS EIRELI - ME.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
VALOR: R$-70.686,00 (setenta mil, seiscentos e oitenta e seis reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 27 de outubro de 2021
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

PREfEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
C.G.C.76.247.345/0001-06
Av. Tancredo Neves, nº 442 - Fone: (44) 3677-1222
CEP 87430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
PORTARIA Nº 377/2021
Dispõe sobre a nomeação em substituição do membro do Conselho Municipal de Educação do município 
de Tapejara, Estado do Paraná
O Prefeito Municipal de Tapejara estado do Paraná, RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear o Membro em substituição do Conselho Municipal da Educação de acordo com o art. 71 da 
Lei Orgânica do Município de Tapejara e de acordo com a Lei Municipal nº 1973 de 17/04/2018.
I – Secretário Municipal de Educação, Cultura e Esportes.
Titular: ANA MARIA DE OLIVEIRA DA SILVA
Art. 2º O membro nomeado no Artigo 1º dessa portaria, como Secretária Municipal de Educação, Cultura 
e Esportes é em substituição ao Srª RENAN FERNANDES GRILO,  nomeado pela Portaria 071/2021 
de 01/02/2021.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, 28 de outubro de 2021.
RODRIGO DE O. SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal
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PREfEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE CESSÃO DE USO DE BENS MÓVEL
N° 001/2021
TERMO DE CESSÃO DE USO DE BENS MÓVEIS QUE FAZEM ENTRE SÍ 
A PREFEITIRA MUNICIPAL DE TAPEJARA E A EMPRESA K. N. OLIVEIRA 
CONFECÇÕES NOS TERMOS A SEGUIR:
A PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ sob n° 76.247.345/0001-06, com sede na Avenida 
Presidente Tancredo Neves, n° 442, na cidade de Tapejara, Estado do Paraná, 
CEP: 87.430-000, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. RODRIGO DE 
OLIVEIRA SOUZA KOIKE, brasileiro, casado, enfermeiro, portador do CI/RG sob 
n° 8.533.720-3 – SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob n° 053.202.019-74, residente e 
domiciliado na Rua Liberdade, n° 139, Centro, na cidade de Tapejara, Estado do 
Paraná, CEP: 87.430-000, doravante denominado CEDENTE, e de outro lado a 
empresa K. N. OLIVEIRA – CONFECÇÕES, inscrita no CNPJ n° 37.803.048.0001-
48, com sede a Rua das Industrias, n° 158, Parque Industrial I, na cidade de Tapejara, 
Estado do Paraná, CEP: 87.430-000, representada por KAUANY NAPOLEÃO 
OLIVEIRA, brasileira, solteira, emancipada, empresária, residente e domiciliada 
na Travessa Vera Cruz, n° 220, Centro, na cidade de Tapejara, Estado do Paraná, 
CEP: 87.430-000, portadora do CI/RG sob n° 13.471.829-3, inscrita no CPF/MF sob 
n° 101.289.209-39, simplesmente denominada CESSIONÁRIA, resolvem celebrar 
o presente instrumento de contrato de cessão plena de uso de EQUIPAMENTOS, 
fundamento na Lei Municipal 1996/2018 de 18 de 30 de agosto de 2018 e mediante 
cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O presente termo tem por objeto a CESSÃO DE USO DE BENS 
MÓVEIS (MÁQUINAS)
pertencentes ao patrimônio da Prefeitura Municipal de Tapejara, ora CEDENTE em 
favor da CESSIONÁRIA: A EMPRESA K.N. OLIVEIRA – CONFECÇÕES.
1.2. A CEDENTE disponibilizará a CESSIONÁRIA os seguintes bens:
1.2.1. RELATÓRIO DE BENS DO OBJETO DESTA CONCEÇÃO
Qde Descrição do bem Placas Patrimoniais  Va l o r 
do bem (R$)
01 Máquinas de costura industrial INTERLOK para Jeans 2 agulhas 
SIBUBA, tipo seminova completa modelo US757-516x2-56
12589
2.850,00
04 Máquinas de costura industrial RETA 1 agulha SUNSTAR tipo seminova 
completa modelo KM250B 12590, 12592, 12594, 12595
3.320,00
01
 Máquina de costura industrial TRAVETE ELETRONICO 01 agulha 
SUSNTAR, tipo seminova completa modelo SPS/CB1201-H
12600
6.695,00
1.3. A utilização dos equipamentos far-se-á mediante Cessão, a título 
precário, tendo a
finalidade exclusiva de atender as demandas dos serviços da CESSIONÁRIA.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1. A vigência do presente termo terá prazo de 12 (doze) meses, tendo início no 
dia 25 de outubro de 2021 e término no dia 25 de outubro de 2022, podendo ser 
prorrogado por igual período, nos termos do Art. 2° da Lei Municipal n° 1996/2018 
de 30 de agosto de 2018;
2.2. O presente Termo poderá ser rescindido por qualquer das partes em função do 
descumprimento das determinações aqui contidas;
2.3. A CEDENTE, a qualquer momento, poderá revogar a presente Cessão de uso, 
caso em que os bens deverão ser devolvidos pela CESSIONÁRIA, no prazo de 30 
(trinta) dias após comunicação por escrito.;
2.4. O presente Termo poderá ser renovado por interesse das partes.
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
3.1. Constituem obrigações da CESSIONÁRIA.
3.1.1. Zelar pela integridade dos bens, conservando-o em perfeito estado, 
responsabilizando-se pela manutenção dos equipamentos, preferencialmente em 
estabelecimentos comerciais especializados e autorizados pelo fabricante, não 
cabendo indenização pelo Município das despesas realizadas;
3.1.2. Utilizar dos bens móvel objeto deste termo, seguindo sua natureza e 
destinação, com a finalidade precípua visando o aumento na capacidade produtiva e 
aumento considerável no número de empregos conforme previsto em Lei Municipal, 
que cessionária administra, por inteira conta e responsabilidade;
3.1.3. Realizar e arcar com as despesas de todos os consertos necessários ao bom 
funcionamento dos bens móveis, objeto deste Termo de Cessão de Uso;
3.1.4. Zelar pela integridade dos bens cedido, conservando-o em perfeito estado;
3.1.5. Trocar informações com a CEDENTE a respeito de quaisquer melhoria e 
evolução a ser implantado nos Equipamentos cedidos;
3.1.6. Permitir a fiscalização dos Equipamentos pelo CEDENTE, sempre que 
necessário, através do agente responsável pelo Setor de Patrimônio Municipal, 
o Agente Público nomeado através da Portaria 182/2021 o servidor Laryssa Bratti 
Morales.
3.1.7. Prestar quaisquer informações solicitadas pelo CEDENTE sobre os 
Equipamentos cedido;
3.1.8. Devolver os bens móveis, em perfeitas condições, ao final do presente 
instrumento, ou solicitar a prorrogação de prazo de cessão se houver interesse das 
partes, mediante Termo Aditivo.
3.2. Constituem obrigações da CEDENTE:
3.2.1. Dar publicidade ao presente Termo de Cessão de Uso, com sua publicação no 
Diário Oficial do Município.
3.2.2. Fica autorizada a realizar periodicamente inventários, auditorias, dos bens e a 
manutenção daqueles que estão em garantia de fábrica, quando necessário;
CLÁUSULA QUARTA – DO DISTRATO
4.1. Fica ressalvado que a cedente poderá, se for de sua conveniência, efetuar o 
DISTRATO deste instrumento a qualquer tempo, com notificação prévia de 30 (trinta) 
dias independente de interpelação judicial, bem como, se houver o interesse comum 
das partes neste sentido, comprometendo-se a CESSIONÁRIA a devolver o objeto 
deste Termo, nas condições normais de uso, o que se obrigam a cumprir por si e/ou 
por seus sucessores.
CLÁUSULA QUINTA – DA LESGILAÇÃO APLICÁVEL
5.1. Aplica-se a este Termo de Cessão de Uso disposto na Lei Federal n° 8.666, de 
21 de junho de 1993 e suas alterações, bem como da Lei Municipal 1996/2018 de 
30 de agosto de 2018.
CLÁUSULA SEXTA – DA TRANSFERÊNCIA OU CESSÃO
6.1. É vedada a transferência ou cessão a outrem, a qualquer título, o objeto da 
presente Cessão de Uso.
CLÁUSULA SÉTIMA – DA REVOGAÇÃO
7.1. O presente Termo de Cessão de Uso não gera ao CESSIONÁRIO direito subjetivo 
de continuidade, cabendo ao CEDENTE em qualquer tempo e a qualquer título, seja 
por descumprimento das obrigações ou quando o interesse público exigir, revogá-lo.
7.2. A revogação da Cessão não importará ao CESSIONÁRIO direito a indenização 
por acréscimos introduzidos, ressalvando o direito de retirar instalações/acessórios 
removíveis e equipamentos que lhe pertençam.
CLÁUSULA OITAVA – DO PREÇO E DO REAJUSTE
8.1. A presente Cessão de uso tem caráter gratuito e intransferível.
CLÁUSULA DÉCIMA – DA PUBLICAÇÃO
10.1. Este Termo de Cessão terá sua publicação em extrato no Diário Oficial do 
Município de Tapejara/Pr.
E, por estarem justas e contratadas, assinam as partes o presente contrato, em 3 vias 
de um só teor e forma, juntamente com as testemunhas presentes.
Tapejara, 25 de outubro de 2021.
  MUNICÍPIO DE TAPEJARA  K. N. OLIVEIRA - CONFECÇÕES
Rodrigo de Oliveira Souza Koike      Kauany Napoleão Oliveira
Prefeito Municipal   Representante Legal
     Cedente          Cessionária
TESTEMUNHAS:
1 . __________________________________ 2 . 
_______________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
 

C N P J: 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6 
AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 –  (0xx44) 3677-1222 

C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á 
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 
             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do 
procedimento licitatório Dispensa Nº 35/2021, em favor da empresa abaixo descrita, conforme ata 
lavrada em 22 de outubro de 2021. 
 
Fornecedor: STRESSER & SHCMITT LTDA - ME 
CNPJ/CPF: 13.138.085/0001-10 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 CONTRATAÇÃO DE CURSO DE JUSTIÇA RESTAURATIVA, 
COM CARGA DE 30 HORAS – FORMATO HIBRIDO DE 08 
HORAS, AULA NA MODALIDADE ONLINE E 22 HORAS NA 
MODALIDADE PRESENCIAL COM TURMAS REDUZIDAS 

1,00 R$ 11.200,00 R$ 11.200,00 

 
     

Valor Total Homologado -   R$ 11.200,00  (onze mil e duzentos reais)         
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 27 de outubro de 2021. 

 
 

_____________________________________ 

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 
Prefeito Municipal 

 

PREfEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
C.G.C.76.247.345/0001-06
Av. Tancredo Neves, nº 442 - Fone: (44) 3677-1222
CEP 87430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
PORTARIA Nº 378/2021
Dispõe sobre a substituição de membro do Comitê Local do PAR – PLANO DE METAS 
E AÇÕES ARTICULADAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere 
o art.71, inc. VI da Lei Orgânica do Município.
RESOLVE:
Art 1º Nomear o membro abaixo relacionados, de acordo com o art. 1º da Lei 1.133 
de 20 de abril de 2007, para compor o Comitê Local do PAR – PLANO DE METAS E 
AÇÕES ARTICULADAS.
Diretor da Secretaria Municipal de Educação.
ANA MARIA DE OLIVEIRA DA SILVA, em substituição ao Sr. Renan Fernandes Grilo.
Art.2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, alterando a Portaria 
155/2021.
Tapejara, 28 de outubro de 2021.
RODRIGO DE O. SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
C.G.C.76.247.345/0001-06
Av. Tancredo Neves, nº 442 - Fone: (44) 3677-1222
CEP 87430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
PORTARIA Nº 376/2021
O Prefeito do Município de Tapejara, estado do Paraná, RODRIGO DE OLIVEIRA 
SOUZA KOIKE, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por lei, e 
considerando o que determina o Plano Municipal de Educação, instituído por meio da 
Lei nº 13.005 de 25 de junho de 2014,
RESOLVE:
Art. 1º Substituir membro da Comissão Coordenadora de Monitoramento e Avaliação 
do Plano Municipal de Educação de Tapejara, nomeado pela Portaria 070/2021 de 01 
de fevereiro de 2021, o seguintes membro:
Dirigente Municipal de Educação, Cultura e Esportes:
ANA MARIA DE OLIVEIRA DA SILVA
Em substituição a RENAN FERNANDES GRILO
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, 28 de outubro de 2021.
RODRIGO DE O. SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 31/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 120/2021
O Município de Tapira, Estado do Paraná, por intermédio do Pregoeiro, torna público 
aos interessados, que promoverá licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, 
do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, tendo por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS GRAFICOS PERSONALIZADO PARA 
AS DIVERSAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, em 
conformidade com o disposto no Edital e seus anexos.
Valor máximo: R$ 173.474,85 (cento e setenta e três mil quatrocentos e setenta e 
quatro reais e oitenta e cinco centavos).
Local e Data do Credenciamento, da Entrega dos Envelopes e da Realização do 
Pregão – O credenciamento e o recebimento dos envelopes de propostas de preços 
e de habilitação será até o dia 11 de Novembro de 2021 às 09:00 hr (nove horas), e o 
início da sessão com a respectiva abertura dos envelopes dar-se-á ás 09:00 hr (nove 
horas), nas dependências da Prefeitura Municipal de Tapira, sito na Rua Paranaguá, 
518, na cidade de Tapira, Estado do Paraná.
Esclarecimentos e Retirada do Edital – A cópia completa do Edital poderá ser obtida 
no site www.tapira.pr.gov.br. Maiores esclarecimentos por parte dos interessados 
serão obtidos exclusivamente junto a Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal, de 
segunda à sexta feira, no horário das 08:00 horas às 12:00 horas e das 13:30 horas às 
17:00 horas, na Rua Paranaguá, 518, em Tapira/PR ou pelo telefone (44) 3679-8000, 
até 24 (vinte e quatro) horas do horário fixado para o credenciamento e recebimento 
dos envelopes de propostas de preços e habilitação.
Tapira/PR, 27 de Outubro de 2021.
EDNER JOÃO PERES DA SILVA
Pregoeiro

PREfEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 32/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 100/2021
O Município de Tapira, Estado do Paraná, por intermédio do Pregoeiro, torna público 
aos interessados, que promoverá licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do 
tipo MENOR PREÇO POR ÍTEM, tendo por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES 
PARA MANUTENÇÃO DA UPA – UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO E UBS 
– UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, em conformidade com o disposto no Edital e 
seus anexos.
Valor máximo: R$ 783.327,76 (setecentos e oitenta e três mil trezentos e vinte e sete 
reais e setenta e seis centavos).
Local e Data do Credenciamento, da Entrega dos Envelopes e da Realização do 
Pregão – O credenciamento e o recebimento dos envelopes de propostas de preços 
e de habilitação será no dia 11 de Novembro de 2021 até 14:00 hr (quatorze horas), 
e o início da sessão com a respectiva abertura dos envelopes dar-se-á ás 14:00 hr 
(quatorze horas), nas dependências da Prefeitura Municipal de Tapira, sito na Rua 
Paranaguá, 518, na cidade de Tapira, Estado do Paraná.
Esclarecimentos e Retirada do Edital – A cópia completa do Edital poderá ser obtida 
no site www.tapira.pr.gov.br. Maiores esclarecimentos por parte dos interessados 
serão obtidos exclusivamente junto a Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal, de 
segunda à sexta feira, no horário das 08:00 horas às 12:00 horas e das 13:30 horas às 
17:00 horas, na Rua Paranaguá, 518, em Tapira/PR ou pelo telefone (44) 3679-8000, 
até 24 (vinte e quatro) horas do horário fixado para o credenciamento e recebimento 
dos envelopes de propostas de preços e habilitação.
Tapira/PR, 27 de Outubro de 2021.
EDNER JOÃO PERES DA SILVA
Pregoeiro

PREfEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 064/2021
Processo nº. 119/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
CONTRATADO: E. DE OLIVEIRA BONOMI
CNPJ 40.981.328/0001-50
VALOR GLOBAL: R$ 16.095,20 (dezesseis mil  e noventa e cinco reais e 
vinte centavos)
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA INSTALAÇÃO 
DE PADRÃO DE ENERGIA COM FORNECIMENTO DO MATERIAL
BASE LEGAL: ARTIGO 24, INCISO II, DA LEI 8.666/93.
Tapira 20 de outubro de 2021.
Claudio Sidney de Lima
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº. 2047/2021
Declara Estado de Calamidade Pública nas áreas do Município de Tapira afetadas 
pela situação anormal, caracterizada pelas chuvas intensas acompanhadas de fortes 
rajadas de vento e seus efeitos no território do Município, ocorridas na data de 23 de 
outubro de 2021 e dá outras providências.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidos por Lei,
CONSIDERANDO a ocorrência de chuvas intensas acompanhadas de fortes rajadas 
de vento que assolaram o território da cidade, na data de 23 de outubro de 2021, bem 
como os seus efeitos desastrosos na vida da população em geral;
CONSIDERANDO a necessidade de uma ação mais célere por parte dos entes 
públicos, tanto em relação aos atingidos pelas intempéries, quanto àqueles que 
pretendam prestar auxílio na superação das dificuldades delas decorrentes;
CONSIDERANDO os danos e necessidade urgente de reparos em telhados e 
coberturas de imóveis visando resguardar a vida, a integridade física e moral, a 
dignidade, além de evitar a paralisação das atividades econômicas;
CONSIDERANDO que concorrem como critérios agravantes da situação de 
anormalidade o grau de vulnerabilidade do cenário e da população local frente ao 
desastre e, ainda, com previsão de mais chuvas e ventos para os próximos dias 
conforme previsto pelo Sistema de Tecnologia e Monitoramento Ambiental do Paraná 
– SIMEPAR;
D E C R E T A:
Art. 1º Fica declarado estado de calamidade pública nas áreas do Município de Tapira 
afetadas pela situação anormal, caracterizada pelas chuvas intensas acompanhadas 
pelas fortes rajadas de vento e seus efeitos no território do Município, ocorridas na 
data de 23 de outubro de 2021.
Parágrafo único. Esta situação de anormalidade é válida apenas para as áreas deste 
Município comprovadamente afetadas, conforme comprovará documentalmente o 
Relatório Preliminar de Ocorrência da Defesa Civil do Município e demais documentos 
comprobatórios.
Art. 2º Fica autorizada a mobilização e disponibilização de todos os meios e órgãos 
municipais, para atuarem sob a Coordenação do COMDEC nas ações de resposta ao 
desastre, reabilitação e reconstrução do cenário local.
Parágrafo único. Para tal finalidade, e somente na absoluta necessidade, ficam as 
autoridades administrativas autorizadas, e os agentes de defesa civil, desde que 
diretamente responsáveis pelas ações de resposta ao Estado de Calamidade, a 
usar de propriedade particular, no caso de iminente perigo público, assegurada ao 
proprietário indenização ulterior, se houver dano, de acordo com o estabelecido no 
inciso XXV, do artigo 5º, da Constituição Federal.
Art. 3º Com base no inc. IV do art. 24 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
observando a Lei Complementar 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade 
Fiscal), ficam dispensados de licitação os contratos de aquisição de bens e serviços 
estritamente necessários às atividades das respectivas Secretarias e Administração 
indireta, destinadas a salvaguardar a vida, saúde e incolumidade das pessoas 
atingidas, em resposta e para debelar a situação de calamidade, podendo, ainda, ser 
adotadas as medidas necessárias para requisitar, solicitar e ocupar bens e serviços 
privados, nos termos do inciso XXV do art. 5º da Constituição Federal, tudo para 
iguais fins.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, ao 27 (vinte e sete) dias do mês de 
outubro de 2021.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ
 PORTARIA Nº. 3718/2021
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias ao Servidor Público Municipal Senhor VALDIR APARECIDO 
DOS SANTOS NASCIMENTO, portador do cadastro de pessoa física CPF sob nº 
783.220.309-91 e carteira de identidade RG sob nº 5.389.079-2 SSP-PR, com 
matricula 2826, correspondente ao período aquisitivo 2020/2021, usufruindo-as de 20 
(vinte) de outubro a 18 (dezoito) de novembro de 2021.
 Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 21 (vinte e um) 
dias do mês de outubro do ano de 2021.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº. 3715/2021
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias ao Servidor Público Municipal Senhor GILBERTO 
APARECIDO GALORO PICOLOTTO, portador do cadastro de pessoa física CPF 
sob nº 911.090.789-00 e carteira de identidade RG sob nº 510.483-5 SSP-PR, com 
matricula 2898, correspondente ao período aquisitivo 2017/2018, usufruindo-as de 18 
(dezoito) de outubro a 06 (seis) de novembro de 2021.
 Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 21 (vinte e um) 
dias do mês de outubro de 2021.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº: 3713/2021
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor VALDOMIRO DA CRUZ Motorista, portador 
do cadastro de pessoa física CPF sob nº 276.118.099-20 e carteira de identidade 
RG sob nº 1.644.184-8 SESP-PR, com base na Lei Municipal nº. 239/2010, com 
as modificações introduzidas pela Lei nº 723/2017 e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 01 (uma) diária, no valor de R$ 350,00 (trezentos e 
cinquenta reais), que será creditada em Conta Corrente Especifica, para custos de 
alimentação e hospedagem na cidade de Curitiba - Paraná, onde estará em viagem 
oficial a serviço do município de Tapira, no dia 21 de outubro de 2021.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 21 (vinte e um) 
dias do mês de outubro de 2021.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº. 3714/2021
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias a Servidora Pública Municipal Senhora ROSELY DOS 
SANTOS SILVA, portadora do cadastro de pessoa física CPF sob nº 044.857.979-
02 e carteira de identidade RG sob nº 8.404.964-6 SSP-PR, com matricula 3506, 
correspondente ao período aquisitivo 2019/2020, usufruindo-as de 18 (dezoito) de 
outubro a 06 (seis) de novembro de 2021.
 Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 21 (vinte e um) 
dias do mês de outubro de 2021.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
LEI ORDINÁRIA Nº 020, de 27/10/2021.
Autoriza o Chefe do Poder Executivo do Município de Tuneiras do Oeste a 
celebrar Termo de Convênio para cessão ou recebimento de uso de uso veículos, 
equipamentos, máquinas pesadas e mão de obra de entes federativos, e dá outras 
providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE, APROVOU O PROJETO DE 
LEI Nº 020/2021, ATRAVÉS DO AUTÓGRAFO Nº 020/2021, E EU, TAKETOSHI 
SAKURADA, PREFEITO MUNICIPAL, NO USO DE MINHAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE:
Art. 1º Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo do Município de Tuneiras do Oeste 
a celebrar Termo de Convênio com a finalidade de ceder ou receber o uso de veículos, 
equipamentos, máquinas pesadas e mão de obra para com entes federativos, com 
a finalidade de contribuição mútua e solidária objetivando ampliar meios para 
possibilitar o desenvolvimento local e regional.
Art. 2º A cessão de uso de bem ou mão de obra pertencente ao Município de Tuneiras 
do Oeste em benefício de ente federativo, ou o recebimento de cessão de uso de 
bem ou mão de obra de propriedade de ente federativo em benefício do Município 
de Tuneiras do Oeste, dar-se-á em caráter de comprovada necessidade ou para 
atendimento de situação de emergência ou calamidade pública.
Art. 3º Os custos referentes a utilização do bem ou mão de obra recebido, correrá por 
conta exclusiva do ente federativo beneficiário, tais como despesas com combustíveis, 
lubrificantes, consertos ou reparos oriundos da utilização pelo beneficiário, bem como 
eventuais prejuízos causados a terceiros.
Art. 4º As cláusulas e condições gerais deverão ser estabelecidas em Termo de 
Convênio a ser celebrado antes da liberação ou recebimento do bem ou mão de obra.
Art. 5º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias do orçamento vigente.
Art. 6º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Tuneiras do Oeste, 27 de outubro de 2021.
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

Câmara Municipal de Umuarama 

ESTADO DO PARANÁ 

 
 

Extrato de Termo Aditivo 03 ao Contrato Administrativo 11/2018 
Contrato nº 11/2018 Processo Licitatório 12/2018 Dispensa de Licitação nº 05/2018 
Contratante CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA/PR, CNPJ nº 77.646.438/0001-76 
Contratada COPEL TELECOMUNICAÇÕES S/A, pessoa jurídica de direito privado, 

sociedade por ações, subsidiária integral da COMPANHIA PARANAENSE 
DE ENERGIA - COPEL, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 04.368.865/0001-66, 
com sede à Rua José Izidoro Biazetto, nº 158 – Bloco “A”, Mossunguê, 
em Curitiba – PR. 

De comum acordo e pautado no interesse público resolvem prorrogar o prazo do Contrato 
Administrativo 11/2018, consoante CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA E PRAZOS DE OPERAÇÃO E 
CLÁUSULA QUINTA – PREÇOS, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, REAJUSTES E ENCARGOS, Item 5.10 e 
subitens, ambas do ANEXO I – CONDIÇÕES GERAIS DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
TELECOMUNICAÇÕES E INTERNET – COPEL FIBRA, e ainda considerando o disposto na Lei Federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, mediante as cláusulas seguintes:  

CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica prorrogado nos termos do Contrato Administrativo 
11/2018, o prazo de execução da Prestação de Serviço de Comunicação Multimídia - SCM para 
acesso, conectividade à Internet e outros serviços opcionais tratados em plano específico, para 
mais 12 (doze) meses, sendo correspondente o período de 07 de novembro de 2020 a 07 de 
novembro de 2021. 

CLÁUSULA SEGUNDA – Reajusta-se o valor a partir de 07 de novembro 2020 até 
07 de novembro de 2021, pela ultima variação do IGP-DI aplicável ao período de 15,2081% (quinze 
inteiros e dois mil e oitenta e um décimos de milésimo por cento.), conforme previsão contratual: 

 
DADOS DO SERVIÇO 

Código do 
Enlace 

Velocidade Vigência  Valor Mensal Atual (R$) Valor Mensal Reajustado 
(R$) - IGP-DI: 15,2081% 

1122937 150 Mbps 
 

12 meses 240,21 263,46 

1214780 200 Mbps 12 meses 300,30 329,37 

  
CLÁUSULA TERCEIRA – O custeamento das despesas decorrentes deste termo 

aditivo correrão por conta da dotação orçamentária 3.3.90.40.00.00 – Serviços de Tecnologia da 
Informação e Comunicação Pessoa Jurídica, com desdobramento para a dotação específica 
3.3.90.40.97.00 – Despesas de Teleprocessamento. 

CLÁUSULA QUARTA – As demais cláusulas do contrato permanecem inalteradas. 
 
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo Aditivo. 

 
Umuarama-PR, 26 de outubro de 2021. 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA                                        COPEL TELECOMUNICAÇÕES S/A  
Contratante                                                                                      Contratada 

PREfEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO  DO  PARANÁ
Secretaria de Administração
Divisão de Licitações e Contratos
AVISO DE SUSPENSÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N º. 103/2021 - PMU
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, a suspensão na 
fase em que se encontra, ou seja, em adjudicação, o Edital de Pregão Eletrônico 
n°. 103/2021 - PMU, objetivando a contratação de empresa, para instalação e 
configuração de link de internet, nos órgãos pertencentes ao município de Umuarama 
– Pr., com fundamento no Processo nº 640785/2021 – Despacho nº 1111/2021 – 
GCNB, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná – TCE/PR.
Umuarama, 26 de outubro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
SILVESTRE ROBERTO DE LIMA
Secretário de Administração
CARLOS SIMÕES GARRIDO JÚNIOR
Pregoeiro
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

Decreto nº 356/2021 de 16/09/2021

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional 
Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 195.000,00 (cento e noventa e 
cinco mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 111/2020 de 10/12/2020.

Suplementação

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA11.000.00.000.0000.0.000.
DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA11.001.00.000.0000.0.000.
Agricultura11.001.20.000.0000.0.000.
Promoção da Produção Agropecuária11.001.20.608.0000.0.000.
MECANIZAÇÃO AGRICOLA11.001.20.608.0078.0.000.
AQUISIÇÃO EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS11.001.20.608.0078.1.047.

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL- 49842

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS- 49842

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS- 49842

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 660 -  195.000,0049842

Total Suplementação:  195.000,00

Atigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste , Estado do 
Paraná, em  16 de setembro de 2021.

TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito
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Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

Decreto nº 357/2021 de 16/09/2021

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional 
Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 338.056,25 (trezentos e trinta e 
oito mil e cinqüenta e seis reais e vinte e cinco centavos), destinado ao reforço das seguintes 
Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 111/2020 de 10/12/2020.

Suplementação

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E FINANCAS04.000.00.000.0000.0.000.
DEPARTAMENTO FINANCEIRO04.003.00.000.0000.0.000.
Administração04.003.04.000.0000.0.000.
Administração Financeira04.003.04.123.0000.0.000.
Programa de Apoio Administrativo04.003.04.123.0019.0.000.
MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TESOURARIA04.003.04.123.0019.2.013.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES- 44251

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES- 44251

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS- 44251

3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 665 -  3.056,2544251

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO06.000.00.000.0000.0.000.
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO06.001.00.000.0000.0.000.
Educação06.001.12.000.0000.0.000.
Ensino Fundamental06.001.12.361.0000.0.000.
Programa de Ensino Fundamental06.001.12.361.0006.0.000.
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS ESCOLAS MUNICIPAIS06.001.12.361.0006.2.027.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES- 101

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS- 101

3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS- 101

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 233 -  20.000,00101

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO06.000.00.000.0000.0.000.
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO06.001.00.000.0000.0.000.
Educação06.001.12.000.0000.0.000.
Ensino Fundamental06.001.12.361.0000.0.000.
Programa de Ensino Fundamental06.001.12.361.0006.0.000.
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS ESCOLAS MUNICIPAIS06.001.12.361.0006.2.027.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES- 101

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS- 101

3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS- 101

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 235 -  30.000,00101

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO06.000.00.000.0000.0.000.
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO06.001.00.000.0000.0.000.
Educação06.001.12.000.0000.0.000.
Educação Infantil06.001.12.365.0000.0.000.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

EDUCAÇÃO PRÉ-ESCOLAR06.001.12.365.0190.0.000.
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADE DOS CMEI CRECHE06.001.12.365.0190.2.032.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES- 102

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS- 102

3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS- 102

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 285 -  40.000,00102

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO06.000.00.000.0000.0.000.
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO06.001.00.000.0000.0.000.
Educação06.001.12.000.0000.0.000.
Educação Infantil06.001.12.365.0000.0.000.
EDUCAÇÃO PRÉ-ESCOLAR06.001.12.365.0190.0.000.
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADE DOS CMEI CRECHE06.001.12.365.0190.2.032.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES- 102

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS- 102

3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS- 102

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 289 -  10.000,00102

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE07.000.00.000.0000.0.000.
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE07.001.00.000.0000.0.000.
Saúde07.001.10.000.0000.0.000.
Atenção Básica07.001.10.301.0000.0.000.
Programa de Atendimento Geral a Saúde07.001.10.301.0014.0.000.
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA MUNICIPAL E CONSELHO MUNICIPAL 
DE SAÚDE - EC 29

07.001.10.301.0014.2.044.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES- 01303

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS- 01303

3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS- 01303

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 388 -  205.000,0001303

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE07.000.00.000.0000.0.000.
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE07.001.00.000.0000.0.000.
Saúde07.001.10.000.0000.0.000.
Atenção Básica07.001.10.301.0000.0.000.
Programa de Atendimento Geral a Saúde07.001.10.301.0014.0.000.
INCENTIVO FINANCEIRO ESTADUAL DO APSUS E SAÚDE BUCAL07.001.10.301.0014.2.116.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES- 2494

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES- 2494

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS- 2494

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 417 -  30.000,002494

Total Suplementação:  338.056,25

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, 
servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme discriminação abaixo, 
de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E FINANCAS04.000.00.000.0000.0.000.
GABINETE DO DIRETOR04.001.00.000.0000.0.000.
Encargos Especiais04.001.28.000.0000.0.000.
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Serviço da Dívida Interna04.001.28.843.0000.0.000.
Programa de Apoio Administrativo04.001.28.843.0019.0.000.
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA CONTRATADA04.001.28.843.0019.1.009.

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL- 01000

4.6.00.00.00.00 AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO 
DA DÍVIDA

- 01000

4.6.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS- 01000

4.6.90.71.00.00 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL 
RESGATADO

 66 -  200.000,0001000

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E FINANCAS04.000.00.000.0000.0.000.
DEPARTAMENTO FINANCEIRO04.003.00.000.0000.0.000.
Administração04.003.04.000.0000.0.000.
Administração Financeira04.003.04.123.0000.0.000.
Programa de Apoio Administrativo04.003.04.123.0019.0.000.
MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TESOURARIA04.003.04.123.0019.2.013.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES- 01000

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES- 01000

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS- 01000

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 80 -  3.056,2501000

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO06.000.00.000.0000.0.000.
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO06.001.00.000.0000.0.000.
Educação06.001.12.000.0000.0.000.
Ensino Fundamental06.001.12.361.0000.0.000.
Programa de Ensino Fundamental06.001.12.361.0006.0.000.
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS ESCOLAS MUNICIPAIS06.001.12.361.0006.2.027.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES- 102

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS- 102

3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS- 102

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 234 -  40.000,00102

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO06.000.00.000.0000.0.000.
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO06.001.00.000.0000.0.000.
Educação06.001.12.000.0000.0.000.
Ensino Fundamental06.001.12.361.0000.0.000.
Programa de Ensino Fundamental06.001.12.361.0006.0.000.
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS ESCOLAS MUNICIPAIS06.001.12.361.0006.2.027.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES- 102

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS- 102

3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS- 102

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 236 -  40.000,00102

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO06.000.00.000.0000.0.000.
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO06.001.00.000.0000.0.000.
Educação06.001.12.000.0000.0.000.
Educação Especial06.001.12.367.0000.0.000.
Programa de Ensino Fundamental06.001.12.367.0006.0.000.
MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL06.001.12.367.0006.2.033.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES- 101

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS- 101

3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS- 101

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 323 -  20.000,00101

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE07.000.00.000.0000.0.000.
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE07.001.00.000.0000.0.000.
Saúde07.001.10.000.0000.0.000.
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Atenção Básica07.001.10.301.0000.0.000.
Programa de Atendimento Geral a Saúde07.001.10.301.0014.0.000.
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA MUNICIPAL E CONSELHO MUNICIPAL 
DE SAÚDE - EC 29

07.001.10.301.0014.2.044.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES- 01303

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES- 01303

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS- 01303

3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 400 -  5.000,0001303

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE07.000.00.000.0000.0.000.
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE07.001.00.000.0000.0.000.
Saúde07.001.10.000.0000.0.000.
Atenção Básica07.001.10.301.0000.0.000.
Programa de Atendimento Geral a Saúde07.001.10.301.0014.0.000.
INCENTIVO FINANCEIRO ESTADUAL DO HOSPSUS07.001.10.301.0014.2.114.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES- 2494

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES- 2494

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS- 2494

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 409 -  30.000,002494

Total Redução:  338.056,25

Atigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste , Estado do 
Paraná, em  16 de setembro de 2021.

TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito
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Decreto nº 358/2021 de 16/09/2021

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional 
Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 160.727,95 (cento e sessenta mil 
setecentos e vinte e sete reais e noventa e cinco centavos), destinado ao reforço das seguintes 
Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 111/2020 de 10/12/2020.

Suplementação

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO06.000.00.000.0000.0.000.
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO06.001.00.000.0000.0.000.
Educação06.001.12.000.0000.0.000.
Administração Geral06.001.12.122.0000.0.000.
Programa de Ensino Fundamental06.001.12.122.0006.0.000.
MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO06.001.12.122.0006.2.025.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES- 01107

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES- 01107

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS- 01107

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 211 -  30.000,0001107

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO06.000.00.000.0000.0.000.
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO06.001.00.000.0000.0.000.
Educação06.001.12.000.0000.0.000.
Ensino Fundamental06.001.12.361.0000.0.000.
Programa de Ensino Fundamental06.001.12.361.0006.0.000.
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS ESCOLAS MUNICIPAIS06.001.12.361.0006.2.027.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES- 101

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS- 101

3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS- 101

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 233 -  130.727,95101

Total Suplementação:  160.727,95
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Atigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste , Estado do 
Paraná, em  16 de setembro de 2021.

TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito
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PREfEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 041/2021 – PMU
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1208 DE 10 DE SETEMBRO DE 2021.
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, torna público a quem 
interessar possa que, nos termos da Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94, 
fará realizar em sua sede, LICITAÇÃO, na modalidade de Tomada de Preços, para 
contratação de empresa, sob regime de empreitada global, para execução de obra 
de revitalização da Praça Anchieta, com área de 3.821,28m², localizada na Av. Rio 
Grande do Norte, município de Umuarama – PR., conforme projetos e planilhas 
em anexo ao processo, de acordo com as normas, condições e especificações 
estabelecidas neste Edital e seus anexos.
ABERTURA DOS ENVELOPES: às 09:00 (nove horas) do dia 07 de dezembro de 
2021.
LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Umuarama.
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
VALOR MÁXIMO: R$ 230.228,46 (duzentos e trinta mil e duzentos e vinte e oito reais 
e quarenta e seis centavos).
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.
umuarama.pr.gov.br – Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos 
da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717, mediante 
preenchimento da solicitação de edital.
Demais informações poderão ser obtidas na Secretaria de Administração - Divisão de 
Licitações e Contratos, ou pelo telefone (044) 3621 - 4141, ramal 127, no horário das 
08:00 às 11:30 h e das 13:30 as 17:30 h de segunda a sexta-feira ou e-mail: licita@
umuarama.pr.gov.br.
UMUARAMA, 22 de outubro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
SILVESTRE ROBERTO DE LIMA
Secretário de Administração
ISAMU OSHIMA
Secretário de Obras, Planejamento Urbano, Projetos Técnicos e Habitação

PREfEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO  DO  PARANÁ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 022/2021 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ofício nº 111/2021 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização 
concedida à SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, PLANEJAMENTO URBANO, 
PROJETOS TÉCNICOS E HABITAÇÃO, para contratação da pessoa jurídica CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL, para prestação de serviços de avaliação de projetos de 
engenharia referente a duplicação da PR-482 (antiga Estrada Bonfim), no Município 
de Umuarama-Pr, com extensão de 3,5Km, no trecho compreendido entre a 
Rodovia PR-323 e a Avenida Portugal, através da Secretaria Municipal de Obras, 
Planejamento Urbano, Projetos Técnicos e Habitação, de acordo com o artigo 25, da 
Lei Federal nº 8.666/93.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no 
procedimento nº 022/2021, anexo. Em 27 de outubro de 2021.
Assina: HERMES PIMENTEL DA SILVA - Prefeito Municipal Interino.
RATIFICO EM 27 DE OUTUBRO DE 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA

PREfEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO  DO  PARANÁ
LEI Nº 4.497
De: 27 de outubro de 2021.
Declara de utilidade pública a Associação Paranaense dos Fibromialgicos - 
APAFIBRO, com sede no Município de Umuarama, Estado do Paraná.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou: e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarada de utilidade pública a Associação Paranaense dos 
Fibromialgicos - APAFIBRO, entidade sem fins lucrativos, de caráter humanitário, 
conforme o Estatuto da Associação Paranaense dos Fibromialgicos - APAFIBRO, 
averbada sob nº 65.268, no Registro Civil de Pessoas Jurídicas da Comarca de 
Umuarama, em 07 de abril de 2016, inscrito no CNPJ/MF sob nº 24.731.452/0001-01, 
com sede na cidade de Umuarama, Estado do Paraná.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de outubro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
Projeto de Lei nº 041/2021
Autor: Poder Legislativo Municipal.
Vereadores: Fernando Galmassi, Clebão dos Pneus, Professora Ana Novais, Mateus 
Barrreto, Sorrisal Amigo do Povo, Ednei do Esporte, Cris das Frutas, Newton Soares 
e Ronaldo Cruz Cardoso.

PREfEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO  DO  PARANÁ
PORTARIA Nº 1.558/2021
Concede Licença Maternidade a servidora DANIELLE SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder a servidora DANIELLE SILVA, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 8.373.851-0 – SESP/PR, inscrita no CPF nº 040.329.049-01, nomeada em 
18 de março de 2016, matrícula 1001151, para ocupar o cargo de Professora, pelo 
regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, licença Maternidade 
no período de 20 de outubro de 2021 à 16 de fevereiro de 2022, sem prejuízo de 
seu vencimento.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 25 de outubro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
SILVESTRE ROBERTO DE LIMA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.559/2021
Transferir o servidor SERGIO CITTA ESPINOSA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Transferir o servidor SERGIO CITTA ESPINOSA, matrícula 948971, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 3.614.349-5-SSP-PR e inscrito no CPF nº 474.594.259-
15, nomeado em 24 de outubro de 2011, para ocupar o cargo de carreira de Motorista 
II, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários, 
para prestar serviço na Secretaria Municipal de Agricultura de Meio Ambiente, com 
ônus para a mesma, a contar de 01 de novembro de 2021.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 26 de outubro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
SILVESTRE ROBERTO DE LIMA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.560/2021
Transferir o servidor JOÃO COLTRO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Transferir o servidor JOÃO COLTRO, matrícula 760072, portador da Cédula 
de Identidade RG nº 6.202.295-7-SSP-PR e inscrito no CPF nº 756.333.889-68, 
nomeado em 06 de setembro de 2011, para ocupar o cargo de carreira de Operador 
de Equipamentos Rodoviários, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal 
de Agricultura e Meio Ambiente, para prestar serviço na Secretaria Municipal de 
Serviços Rodoviários, com ônus para a mesma, a contar de 01 de novembro de 2021.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 26 de outubro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
SILVESTRE ROBERTO DE LIMA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.561/2021
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade ao servidor WALDECIR FERREIRA 
PAVONI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder ao servidor WALDECIR FERREIRA PAVONI, matrícula 227561, 
portador da cédula de identidade RG nº 3.330.816-7-SSP/PR, inscrito no CPF n.º 
446.058.469-72, admitido em 10 de julho de 1985 e nomeado em 01 de junho de 
1991, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Fiscal De Tributos, 
lotado na Secretaria Municipal de Fazenda, 03 (três) meses de Licença Prêmio 
por Assiduidade referente ao período aquisitivo de 2009/2014, de acordo com a 
Lei Complementar nº 169 de 19 de outubro de 2006, nos termos do Processo nº 
677/2016, com fruição no período de 27 de dezembro de 2021 a 26 de março de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 26 de outubro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
SILVESTRE ROBERTO DE LIMA
Secretário Municipal de Administração

PREfEITURA MUNICIPAL DE XAMBRê
ESTADO  DO  PARANÁ
DECRETO Nº 171/2021
SÚMULA: Institui ponto facultativo no dia 01 de Novembro de 2021.
O Prefeito Municipal de Xambrê, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º - Fica instituído ponto facultativo no dia 01 de Novembro de 2021 (segunda-
feira) em comemoração ao dia do funcionário publico que se comemora no dia 
28/10/2021, nas Repartições Públicas Municipais mantidas pelo Poder Público 
Municipal, ressalvados os serviços considerados de caráter essencial, tais como: 
coleta de lixo, conselho tutelar, unidade de pronto atendimento e secretaria municipal 
de obras e serviços públicos.
Art. 2º - Os órgãos administrativos responsáveis pelos serviços considerados de 
caráter essencial deverão manter escalas de modo que seja assegurada a prestação 
ininterrupta dos mesmos.
Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
                         Registre-se
                         Publique-se
                         Comunique-se
Xambrê, 27 de outubro de 2021.
DÉCIO JARDIM
Prefeito

PREfEITURA MUNICIPAL DE XAMBRê
ESTADO  DO  PARANÁ
AVISO DE REPUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº 71/2021
PREGÃO: 39/2021 (PRESENCIAL)
A Prefeitura do Município de Xambrê republica a licitação abaixo relacionada, por ter 
sido deserta em 26/10/2021:
OBJETO: Aquisição de UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS, ROUPAS DE CAMA E 
VESTUÁRIO para a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte (escolas e 
Centros de Educação Infantil) deste Município e distritos.
ENTREGA DOS ENVELOPES: “PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO” E INÍCIO 
DA SESSÃO DE ABERTURA E JULGAMENTO, até às 14h00min horas do dia 
16/11/2021, no Departamento de Licitações e Contratos da Prefeitura do Município 
de Xambrê, situado na Avenida Roque Gonzales, 480– CEP-87535-000- fone: (44) 
36321306, Xambrê, Estado do Paraná.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: O edital poderá ser adquirido pessoalmente, por meio 
de Representante Legal, devidamente comprovado, junto ao Departamento de 
Licitações e Contratos, na Prefeitura do Município de Xambrê, no endereço citado 
acima, ou no site do Município Portal Transparência: www.xambre.pr.gov.br
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser dirigidos 
ao Pregoeiro, do Município de Xambrê, Estado do Paraná.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas, no Departamento de Licitações e 
Contratos ou pelo fone (44) 3632 – 1306 – RAMAL 213.
Xambrê, 27/10/2021.
Dorival Pereira da Silva
Pregoeiro

PREfEITURA MUNICIPAL DE XAMBRê
ESTADO  DO  PARANÁ
PORTARIA Nº. 202/2021
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS,
R  e  s  o  l  v  e:-
NOMEAR: A Sra. THAYLANA PEREIRA DA SILVA, portadora da Cédula de Identidade - RG sob nº. 
10.330.196-3, OAB/PR nº 99298 e inscrita no CPF/MF sob nº. 088.333.459-39 para responder pelo cargo 
em comissão de Procuradora Geral do Município, a partir de 01 de novembro de 2021, esta Portaria entra 
em vigor nesta data.
Registre-se.
Anote-se.
Publique-se.
Prefeitura Municipal de Xambrê, 27 de outubro de 2021
      DECIO JARDIM
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 200/2021
Designa servidor que especifica.
O Prefeito do Município de Xambrê, Estado do Paraná, no exercício das atribuições legais, especialmente 
as que lhe são conferidas pelo art. 71, incisos VI e XXIV da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Art. 1°- Designar a servidora LEIDIANE RODRIGUES MEDEIROS, portadora do RG n.º 6.080.149-
5 e inscrita no CPF nº 030.166.719-56, ocupante do cargo efetivo de Enfermeira, para responder pela 
Coordenação da Vacina e Enfermeira responsável pela Epidemiologia do Município de Xambrê.
Art. 2º- Conceder a título de gratificação o percentual de 29% (vinte e nove por cento) sobre o salário base 
da referida servidora, esta Portaria entrará em vigor nesta data, revogando as disposições em contrário em 
especial a Portaria nº 191/2021.
Xambrê, 20 de outubro de 2021
DÉCIO JARDIM
Prefeito

PORTARIA Nº. 201/2021
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS,
R  e  s  o  l  v  e:-
EXONERAR: O Sr. LUIS HENRIQUE DENK, portador da Cédula de Identidade - RG sob nº. 9.220.574-6 
e inscrito no CPF/MF sob nº. 065.857.459-06 ocupante do cargo em comissão de Procurador Geral do 
Município, a partir de 01 de novembro de 2021, esta Portaria entra em vigor nesta data.
Registre-se.
Anote-se.
Publique-se.
Prefeitura Municipal de Xambrê, 26 de outubro de 2021
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal
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PREfEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
DECRETO Nº 276/2021
Abre Crédito Adicional Suplementar, altera PPA e LDO, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e 
considerando as disposições da Lei Municipal nº 4.456 de 17 de dezembro de 2020;
CONSIDERANDO o contido na Comunicação Interna nº 073/2021 da Secretaria Municipal de Fazenda;
D E C R E T A:
 Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Município, aprovado pela Lei 
Municipal n° 4.456, de 17 de dezembro de 2020, no valor de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais),  para 
atender à programação constante do Anexo I.
Art. 2º Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, igual importância 
proveniente de cancelamentos de dotações, conforme Anexo II deste Decreto.
Art. 3º Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos das Leis Municipais nº 4.250/17 - PPA e nº 
4.436/2020- LDO, a seguir relacionados:
I – PPA:
a) - Programas Finalísticos e de Apoio Administrativo;
b) - Resumo das Ações por Função/Subfunção;
c) - Classificação dos Programas e Ações por Função e Subfunção.
II – LDO:
a) - Programas, Ações e Metas.
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de outubro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária Municipal de Fazenda

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 276  DE  27/10/2021
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)
ÓRGÃO: 23. - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
UNIDADE:  23.001. - ENCARGOS GERAIS DOS MUNICIPIOS
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA 
FONTE VALOR
28.843.0000.3124 Amortização Enc. de Parcelamento do PASEP, FGTS, INSS, FPMU e 
Outros 3.2.91.21.00.00 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO 1000 
 R$  2.000.000,00
TOTAL GERAL  R$  2.000.000,00
 TOTAL GERAL                           2.000.000,00

ANEXO II
ANEXO AO DECRETO N° 276 DE 27/10/2021
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
CANCELAMENTO DE DESPESA
ÓRGÃO: 13. - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
UNIDADE:  13.001. - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA 
FONTE VALOR
08.122.0002.2160 Manutenção da Secretaria de Assistencia Social 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 1000  R$  
1.300.000,00
TOTAL GERAL  R$  1.300.000,00
ÓRGÃO: 20. - SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL
UNIDADE:  20.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.D.S
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA 
FONTE VALOR
06.181.0016.2162 Manutenção da Secretaria Municipal de Defesa Social 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 1000  R$    
700.000,00
TOTAL GERAL  R$    700.000,00
 TOTAL GERAL                           2.000.000,00

DECRETO Nº 277/2021
Dispõe sobre as medidas de enfrentamento da epidemia de infecção humana pelo Novo Coronavírus 
(COVID-19) a serem observadas no Município de Umuarama e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, que 
lhe confere o artigo 91, inciso I, da Lei Orgânica do Município;
CONSIDERANDO a Declaração da Organização Mundial de Saúde, em 30 de janeiro de 2020, de 
que o surto do Novo Coronavírus (COVID-19) constitui Emergência em Saúde Pública de Importância 
Internacional (ESPII);
CONSIDERANDO a classificação pela Organização Mundial de Saúde, no dia 11 de março de 2020, como 
pandemia do COVID-19;
CONSIDERANDO, entre outros, o caput e o §7º do artigo 3º da Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 
2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do Coronavírus responsável pelo surto de 2019;
CONSIDERANDO o Decreto Federal nº 10.282, de 20 de março de 2020, e o Decreto Federal nº 10.288, 
de 22 de março de 2020;
CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 4.317, de 21 de março de 2020, e o Decreto Estadual nº 4.886, 
de 19 de junho de 2020;
CONSIDERANDO a Portaria MS/GM nº 188, de 3 de fevereiro de 2020, que declara Emergência em Saúde 
Pública de Importância Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo Novo Coronavírus 
(COVID-19);
CONSIDERANDO o artigo 30, inciso II, da Constituição Federal;
CONSIDERANDO o artigo 15, incisos XX e XXI, da Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990;
CONSIDERANDO o artigo 10, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal e os artigos 148 e 149 da Lei 
Complementar Municipal nº 439, de 6 de julho de 2017 (Código de Postura), bem como a Súmula 
Vinculante nº 38 do Supremo Tribunal Federal;
CONSIDERANDO o entendimento exarado pelo Supremo Tribunal Federal, referendando a medida 
cautelar deferida pelo Ministro Marco Aurélio, na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 6341, no sentido 
de que as medidas para enfrentamento do Novo Coronavírus são de competência legislativa concorrente 
da União, Estados, Distrito Federal e Municípios;
CONSIDERANDO que o momento atual é complexo, carecendo de um esforço conjunto na gestão e 
adoção das medidas urgentes e necessárias à prevenção da doença e diminuição dos riscos e danos 
à Saúde Pública;
CONSIDERANDO a necessidade de uma análise permanente de reavaliação das especificidades do 
cenário epidemiológico da COVID-19 e da capacidade de resposta da rede de atenção à saúde;
CONSIDERANDO que as medidas restritivas de enfrentamento até então adotadas no Município de 
Umuarama têm auxiliado, em muito, a manter controlada a transmissão do vírus e a viabilizar o seu 
combate, bem como a implementar o tratamento de saúde aos infectados;
CONSIDERANDO a necessidade da atuação conjunta de toda sociedade para o enfrentamento da 
pandemia da COVID-19;
CONSIDERANDO o avanço da vacinação, com a implementação do Plano Nacional de Operacionalização 
da Vacinação contra COVID-19 no território municipal;
CONSIDERANDO o Decreto nº 8.705, expedido pelo Governo do Estado do Paraná em 14 de setembro 
de 2021;
CONSIDERANDO o Ofício n° 2.483/2021 - SMS, expedido pelo Centro de
Operação de Enfrentamento à COVID-19 em 22 de outubro de 2021, informando que o
Município se encontra em situação epidemiológica considerada de baixo risco e que justifica a flexibilização 
de algumas medidas de enfrentamento;
D E C R E T A:
Art. 1º Fica mantida a decretação do estado de calamidade pública e da situação de emergência na Saúde 
Pública do Município de Umuarama efetivada em razão do surto do Novo Coronavírus (COVID-19) em 20 
de março de 2020, devendo em seu território ser observadas as medidas restritivas de enfrentamento à 
doença impostas por este Decreto.
Art. 2º Fica proibido(a):
I - a aglomeração de pessoas em qualquer espaço público ou privado de uso público; e
II - o evento presencial, de qualquer tipo, que:
a) seja realizado em local não autorizado para esse fim;
b) ocorra em local fechado que não possua sistema de climatização com renovação do ar e plano 
atualizado de manutenção, operação e controle desse sistema;
c) não garanta o controle de público no local ou que possa atrair a presença de público superior àquele 
determinado nesta norma, como exposições e festivais;
d) possua caráter internacional; e
e) não atenda os critérios previstos nesta legislação e demais restrições impostas pelos atos normativos da 
Secretaria de Estado da Saúde do Paraná.
§1º Considera-se aglomeração de pessoas o conjunto de indivíduos, em que não se mantenha o 
espaçamento mínimo de 1,5 (um e meio) metro entre eles.
§2º Não se considera aglomeração o conjunto de indivíduos em que a falta de espaçamento referido no 
parágrafo anterior decorra do dever de assistência entre eles.
§3º Excepcionaliza-se do disposto no caput deste artigo a realização de concursos públicos e demais 
processos seletivos.

PREfEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 87/2021
DO ADMITIDO NO REGIME CLT – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 082/2019
Objeto do Edital nº 84/2021 de 17 de setembro de 2021 – 18ª Chamada
 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 40 HORAS SEMANAIS
Item Class. Nome Lotação Admissão CTPS Salário
1 93º Veronica Nascimento  Secretaria Municipal De Educação 03/11/2021 1873630/003-0-PR R$ 2.974,94
PAÇO MUNICIPAL, Umuarama, 27 de outubro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
ALEXANDRE FAKER RIBEIRO
Diretor de Recursos Humanos

PREfEITURA MUNICIPAL DE XAMBRê
ESTADO DO PARANA
DECRETO Nº 170/2021
Homologo o julgamento proferido pelo pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão nº 35/2021.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais.
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas ao Pregão nº 35/2021, conforme “Ata de sessão 
pública”, que consta que o objeto deve ser adjudicado à empresa ADEMIR STEL, 
CNPJ: 79.326.211/0001-79 com objeto: registro de preços para aquisição parcelada 
de botijões e cilindros de GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO (GLP) para utilização de 
todas as secretarias municipais, pelo período de 12 (doze) meses, com valor total de 
R$ 88.760,00 (oitenta e oito mil setecentos e sessenta reais).
Art. 2º. Fica o setor competente autorizado a elaborar o contrato/ata, conforme edital, 
depois de cumpridas todas as formalidades legais.
Xambrê/PR, 27 (vinte e sete) de outubro de 2021.
DÉCIO JARDIM
Prefeito do Município de Xambrê

PREfEITURA MUNICIPAL DE XAMBRê
ESTADO DO PARANA
AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura do Município de Xambrê torna pública a 
SUSPENSÃO “SINE DIE” da licitação Processo nº 69/2021 – 
Tomada de preços nº 03/2021, com objeto: “Contratação de 
empresa por empreitada global para reforma (demolição e 
construção) na Creche Municipal Sagrada Família no distrito 
de Elisa, neste Municipal de Xambrê/PR”, para correções do 
Departamento de engenharia civil.
Xambrê, 26/10/2021.
Dorival Pereira da Silva
Presidente da Comissão Permanente de Licitações

PREfEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
ESTADO DO PARANA
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL  Nº 066/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0196/2021
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS 
OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE  VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇÕES DE REFEIÇÕES, DO TIPO SELF-SERVICE E BEBIDAS, A SEREM 
ADQUIRIDAS/SERVIDAS NA CIDADE DE UMUARAMA, PARA ATENDIMENTO DOS 
SERVIDORES MUNICIPAIS A SERVIÇO DA ADMINISTRAÇÃO.
VALOR MÁXIMO: R$ 29.050,00  (vinte e nove mil e cinquenta reais)
EMISSÃO DO EDITAL:.27/10/2021
ABERTURA: 11/11/21 ÀS 09:30
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro 
Altônia-PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia 
digital (pen-drive, CD, DVD ou disquete, desde que fornecido pelo licitante) do inteiro 
teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que comparecerem no 
Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal de 
expediente, até o dia da abertura do Pregão Presencial munidos do Carimbo do CNPJ 
da Empresa, ou através Site https://www.altonia.pr.gov.br,  Maiores informações, 
através do  E-mail: licitacoes@altonia.pr.gov.br
Altônia-PR, aos 27/10/21
PREGOEIRO
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EDITAL N.º 016/2021 

 
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS (AS) 
APROVADOS (AS) NO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO (PSS) DO MUNICÍPIO DE 
BRASILÂNDIA DO SUL, CONFORME EDITAL Nº 
001/2021.  
 

ALEX ANTONIO CAVALCANTE – Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o Edital de 
Processo Seletivo Simplificado (PSS) nº 001/2021.  

 
CONVOCA os (as) candidatos (as) abaixo relacionadas, aprovadas e classificadas 

nos Editais n.º 001/2021 de 22 de outubro de 2021 de referência ao resultado final e decreto 
090/2021 de 26 de outubro de 2021 do Edital de Processo Seletivo Simplificado (PSS) n.º 
001/2021 datado do dia 13 de setembro de 2021. 
 
1. Dos Candidatos (as) convocados (as): 

 
Cargo: Agente Administrativo I 

Posição Nº INSC CANDIDATO Data Nasc Média final 

 1  162  LUIZA INES DE MENEZES MENDES  05/05/1980  80,00 

 
Cargo: Agente Comunitário de Saúde 
Posição Nº INSC CANDIDATO Data Nasc Média final 

 1  55  LUCIANE BOSQUETTE MARIN DA SILVA  26/03/1987  70,00 

 2  213  ISABEL RODRIGUES CORDEIRO  25/06/1981  38,00 

 3  5  SIMONE ALVES DOS REIS DE SOUZA  17/04/1987  38,00 

 
Cargo: Assistente Social 

Posição Nº INSC CANDIDATO Data Nasc Média final 

 1  12  MICHELE DENISE ALVES SAMPAIO  28/02/1988  72,00 

 
Cargo: Auxiliar Administrativo 
Posição Nº INSC CANDIDATO Data Nasc Média final 

 1  291  ISABELLE CRISTINA NOGUEIRA BOCCA  06/02/1999  76,00 

 2  266  FERNANDO SANTOS MENDES  11/08/1995  74,00 

 3  108  THAÍS JULIÃO BARBOSA  23/07/1988  50,00 
      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 

Estado do Paraná 
Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
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Cargo: Auxiliar de Consultório Dentário 
Posição Nº INSC CANDIDATO Data Nasc Média final 

 1  44  VALQUÍRIA TABORDA FROS  19/02/1983  72,00 

 
Cargo: Auxiliar de Serviços Gerais I FEMININO 

Posição Nº INSC CANDIDATO Data Nasc Média final 

 1  138  FRANCIELE BARBOSA DA SILVA  20/05/1988  88,00 

 2  228  ROSALIA SAMPAIO DA CRUZ  28/11/1967  82,00 

 3  124  ROSA SARAIVA GARCIA  23/09/1974  80,00 

 4  26  VERA LUCIA DE SOUZA OLIVEIRA  27/09/1979  80,00 

 
Cargo: Auxiliar de Serviços Gerais II MASCULINO 

Posição Nº INSC CANDIDATO Data Nasc Média final 

 1  89  ADEMIR DE SOUZA MENDES  13/05/1975  86,00 

 2  35  RENAN ALVES DOS SANTOS  16/07/1997  86,00 

 3  177  ALCIDES DE SOUZA MENDES  07/09/1967  84,00 

 4  80  LUIS GUSTAVO PEREIRA DE FREITAS  07/08/1987  84,00 

 5  241  JOHN LENNO DE PAULA SCUTERI  01/02/1991  84,00 

 6  201  MANOEL PEREIRA DOS SANTOS  11/06/1961  80,00 

 
Cargo: Enfermeiro 

Posição Nº INSC CANDIDATO Data Nasc Média final 

 1  100  SABRINA APARECIDA DE PAULA SCUTERI  17/05/1986  76,00 

 2  167  LEOPOLDINA AGUIAR DE CARVALHO  19/03/1983  70,00 

 3  118  JONATHAN WILLIAM DE MELO OLIVEIRA  10/03/1993  70,00 

 4  208  MARIA VANESSA DE MELO OLIVEIRA  26/06/1979  68,00 

 5  236  DANIELI SARAIVA  16/08/1994  50,00 

 6  61  ADRIANA APARECIDA PAZ  22/04/1976  46,00 
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Cargo: Engenheiro Civil 

Posição Nº INSC CANDIDATO Data Nasc Média final 

 1  69  GABRIELE LIMA DA SILVA  04/11/1994  66,00 

 
Cargo: Farmacêutico 

Posição Nº INSC CANDIDATO Data Nasc Média final 

 1  245  LILIANE MEGDA VALENÇA  31/05/1977  76,00 

 
Cargo: Fisioterapeuta 

Posição Nº INSC CANDIDATO Data Nasc Média final 

 1  271  GABRIELLE MENEZES DE LIMA  27/05/1997  20,00 

 
Cargo: Gari 

Posição Nº INSC CANDIDATO Data Nasc Média final 

 1  200  CAMILA SILVA PEREZ  29/07/1996  66,00 

 2  70  GERALDO AUGUSTO SANTOS  02/09/1956  62,00 

 3  71  LAURIANO FERREIRA DOS SANTOS  04/05/1969  62,00 

 4  150  SILVANA FERTONANDES FARIAS  10/08/1978  60,00 

 
Cargo: Motorista II 

Posição Nº INSC CANDIDATO Data Nasc Média final 

 1  137  SANDRO RICARDO BOCCA  13/01/1973  96,00 

 2  191  HERNANI JOSE HERMENEGILDO  09/07/1979  80,00 

 3  238  JOCIMAR PEREIRA MALFATO  26/03/1988  78,00 

 4  30  CANDIDO NORBERTO SCHIZZI  09/05/1969  74,00 

 5  221  SIDNEI TEIXEIRA  26/08/1989  74,00 

 6  202  JAIME DE FARIAS  22/01/1961  68,00 

 
Cargo: Odontólogo 

Posição Nº INSC CANDIDATO Data Nasc Média final 

 1  29  KATIELY TECILLA  23/03/1998  54,00 

 2  45  EDUARDO HENRIQUE CAVALINI  16/02/2000  50,00 
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Cargo: Procurador 

Posição Nº INSC CANDIDATO Data Nasc Média final 

 1  139  ERICA FERNANDA CAVALCANTE D'AVILA  11/04/1988  87,00 

 
Cargo: Psicólogo 

Posição Nº INSC CANDIDATO Data Nasc Média final 

 1  194  SONIA CAMILA DA SILVA GOMES  12/08/1995  46,00 

 
Cargo: Técnico de Enfermagem 
Posição Nº INSC CANDIDATO Data Nasc Média final 

 1  136  JESSICA APARECIDA DE ALMEIDA TEIXEIRA  03/08/1991  68,00 

 2  34  IOLANDA MATIAS  26/06/1988  64,00 

 3  152  CLEOCIR CEZAR DA SILVA  05/12/1973  62,00 

 4  22  ANA CRISTINA GALVÃO DOS SANTOS  21/09/1995  62,00 

 
Cargo: Vigia 

Posição Nº INSC CANDIDATO Data Nasc Média final 

 1  25  ROBERTO AUGUSTO DA SILVA  14/07/1978  96,00 

 2  181  RENATO PACHECO XAVIER  01/01/1987  80,00 

 3  144  EDUARDO DE JESUS HERMENEGILDO  11/11/1988  76,00 

 4  246  CARLOS SERGIO AUGUSTO DE OLIVEIRA  17/02/1974  72,00 

 
2. Da Contratação 

 
2.1 O não comparecimento do candidato no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, após a 
convocação oficial no Diário Oficial Eletrônico da Prefeitura Municipal de Brasilândia do Sul, 
importará na sua eliminação do Processo Simplificado de Seleção (PSS), no qual será tido 
como desistente; 
 
2.2 Os (as) Candidatos (as) aprovados deveram comparecer ao Departamento de Recursos 
Humanos da Prefeitura Municipal de Brasilândia do Sul – Paraná, localizado na avenida Adão 
Arcangelo Dal Bem, nº 882, centro, do dia 28 de outubro a 05 de novembro de 2021, das 
08:00 as 12:00 das 13:00 as 17:00. 
 

 Candidatos (as) 
01 LUIZA INES DE MENEZES MENDES 
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02  LUCIANE BOSQUETTE MARIN DA SILVA 

03  ISABEL RODRIGUES CORDEIRO 

04  SIMONE ALVES DOS REIS DE SOUZA 

05 MICHELE DENISE ALVES SAMPAIO 

06  ISABELLE CRISTINA NOGUEIRA BOCCA 

07  FERNANDO SANTOS MENDES 

08  THAÍS JULIÃO BARBOSA 

09 VALQUÍRIA TABORDA FROS 

10  FRANCIELE BARBOSA DA SILVA 

11  ROSALIA SAMPAIO DA CRUZ 

12  ROSA SARAIVA GARCIA 

13  VERA LUCIA DE SOUZA OLIVEIRA 

14  ADEMIR DE SOUZA MENDES 

15  JOHN LENNO DE PAULA SCUTERI 

16  MANOEL PEREIRA DOS SANTOS 

17  RENAN ALVES DOS SANTOS 

18  ALCIDES DE SOUZA MENDES 

19  LUIS GUSTAVO PEREIRA DE FREITAS 

20  SABRINA APARECIDA DE PAULA SCUTERI 

21  LEOPOLDINA AGUIAR DE CARVALHO 

22  JONATHAN WILLIAM DE MELO OLIVEIRA 

23  MARIA VANESSA DE MELO OLIVEIRA 

24  DANIELI SARAIVA 

25  ADRIANA APARECIDA PAZ 

26 GABRIELE LIMA DA SILVA 

27 LILIANE MEGDA VALENÇA 

28 GABRIELLE MENEZES DE LIMA 
      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
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29  CAMILA SILVA PEREZ 

30  GERALDO AUGUSTO SANTOS 

31  LAURIANO FERREIRA DOS SANTOS 

32  SILVANA FERTONANDES FARIAS 

33  SANDRO RICARDO BOCCA 

34  HERNANI JOSE HERMENEGILDO 

35  JOCIMAR PEREIRA MALFATO 

36  CANDIDO NORBERTO SCHIZZI 

37  SIDNEI TEIXEIRA 

38  JAIME DE FARIAS 

39  KATIELY TECILLA 

40  EDUARDO HENRIQUE CAVALINI 

41 ERICA FERNANDA CAVALCANTE D'AVILA 

42 SONIA CAMILA DA SILVA GOMES 

43  JESSICA APARECIDA DE ALMEIDA TEIXEIRA 

44  IOLANDA MATIAS 

45  CLEOCIR CEZAR DA SILVA 

46  ANA CRISTINA GALVÃO DOS SANTOS 

47  ROBERTO AUGUSTO DA SILVA 

48  RENATO PACHECO XAVIER 

49  EDUARDO DE JESUS HERMENEGILDO 

50  CARLOS SERGIO AUGUSTO DE OLIVEIRA 

 
2.3 Os candidatos acima citados deverão comparecer ao departamento de recursos 
humanos, portando os seguintes documentos: 
1) RG; 
2) CPF; 
3) Título de Eleitor; 
4) Certidão de regularidade com a Justiça Eleitoral; 
5) Carteira de Trabalho;       PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 

Estado do Paraná 
Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 

E-mail – recursoshumano@brasilandiadosul.pr.gov.br 
 
6) Cartão PIS ou PASEP; 
7) Comprovante de Endereço; 
8) Certificado de grau de instrução; 
9) Atestado de Antecedentes Criminais da polícia civil estadual, disponível em 
https://www.policiacivil.pr.gov.br/Pagina/Solicitar-Atestados ou Posto de Atendimento do 
Instituto de Identificação;  
10) Atestado de antecedentes criminais da polícia federal, disponível em https://certidao-
negativa.org/home; 
11) Certidão de Nascimento ou Casamento; 
12) Certidão Criminal do Distribuidor da Comarca; 
12) Certidão de Nascimento dos filhos; 
13) Carteira de Vacinação; 
14) 02 Foto 3 x 4; 
15) Declaração informando que não recebe proventos de aposentadoria de cargo público 
não acumulável ou pensão por invalidez; 
16) Declaração de não acúmulo de cargo; 
17) Conta bancária dos Banco Sicredi ou Bradesco; 
18) Atestado de Aptidão Física e Mental, emitida pelo profissional habilitado na medicina de 
trabalho. 
 
3. DA PUBLICAÇÃO: 
 
3.1 Este Edital deverá ser publicado no diário oficial e no diário eletrônico desta 
municipalidade, entrando em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

Brasilândia do Sul, 27 de outubro de 2021. 
 
 
 
 

ALEX ANTONIO CAVALCANTE  
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

PREfEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA

Art. 3º Fica permitida a realização dos eventos previstos nos §§1º e 2º deste artigo, desde que respeitadas 
todas as medidas de prevenção, controle sanitário e limites estabelecidos em atos normativos próprios da 
Secretaria de Estado da Saúde do Paraná.
§1º O evento em espaço aberto pode ser realizado desde que, cumulativamente:
I - conte com até 5.000 (cinco mil) pessoas; e
II - sua ocupação não exceda 60% (sessenta por cento) da capacidade máxima prevista para o local.
§2º O evento em espaço fechado pode ser realizado desde que, cumulativamente:
I - conte com até 2.000 (duas mil) pessoas; e
II - sua ocupação não exceda 50% (cinquenta por cento) da capacidade máxima prevista para o local.
§3º Os participantes dos eventos deverão utilizar máscara cobrindo o nariz e a boca a todo momento, 
exceto para ingestão momentânea de comida ou bebida.
§4º A realização dos eventos descritos nos §§1º e 2º deste artigo fica condicionada à prévia autorização 
pela Vigilância Sanitária do Município de Umuarama, após requerimento do interessado, que deve ser feito 
com a antecedência de, no mínimo, 7 (sete) dias a contar do evento.
§5º Todos os eventos deverão respeitar as normativas sanitárias previstas em resoluções expedidas pela 
Secretaria de Estado da Saúde do Paraná.
Art. 4º No desenvolvimento de qualquer atividade em espaço público ou privado de uso público, é 
obrigatório:
I - o uso de máscara;
II - o distanciamento de, no mínimo, 1,5 (um e meio) metro, entre as pessoas, salvo quando isso for 
impossível em razão do dever de assistência entre elas; e
III - o uso e a disponibilização de álcool 70% (setenta por cento) ou similar, para higienizar as mãos e 
superfícies usadas pelo público.
§1° Para o cumprimento do disposto no inciso I do caput deste artigo, a pessoa física ou jurídica que 
desenvolve atividade comercial, industrial ou que preste serviço, bem como a administração pública 
direta e indireta dos três Poderes, fica obrigada a disponibilizar gratuitamente máscaras a todos os seus 
colaboradores em serviço no Município de Umuarama.
§2° A máscara mencionada no inciso I do caput deste artigo pode ser a denominada “caseira”, segundo 
a Nota Informativa 03/2020-CGGAP/DESF/SAPS/MS, expedida pelo Ministério da Saúde em 2 de abril 
de 2020.
Art. 5º Os veículos de transportes público devem:
I - circular com os vidros abertos sempre que possível;
II - circular, quando impossível manter os vidros abertos, com o ar-condicionado devidamente limpo e não 
no modo de recirculação de ar; e
III - ser higienizados com álcool 70% (setenta por cento) ou similar sempre que chegarem ao terminal, 
especialmente quanto aos puxadores, corrimãos e outros locais em que os usuários comumente aponham 
suas mãos.
Art. 6º O funcionamento das escolas e universidades, públicas e privadas, inclusive as entidades 
conveniadas com o Estado do Paraná ou Município de Umuarama, por meio de aulas presenciais, deve 
respeitar a Resolução nº 735/2021 e suas alterações, da Secretaria de Estado da Saúde do Paraná 
(SESA).
Art. 7º O funcionamento das igrejas deve respeitar a Resolução nº 705/2021 e suas alterações, da 
Secretaria de Estado da Saúde do Paraná (SESA).
Art. 8º O não cumprimento das medidas estabelecidas no presente Decreto considera-se infração ao artigo 
63, inciso XLIV, da Lei nº 13.331, editada em 23 de novembro de 2001 pelo Estado do Paraná, e sujeita o 
infrator às sanções previstas em tal artigo, que poderão ser aplicadas inclusive pelas autoridades sanitárias 
municipais nos termos do artigo 8º e inciso IX do artigo 13 da Lei Estadual.
§1º As penalidades referidas no caput deste artigo não afastam a aplicação de outras previstas nas demais 
legislações, inclusive as previstas na Portaria Interministerial nº 9, de 27 de março de 2020, do Governo 
Federal, da Lei Federal nº 6.437, de 20 de agosto de 1977 e do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro 
de 1940 (Código Penal).
§2º As penalidades referidas no caput deste artigo serão dosadas e aplicadas consoante o procedimento 
previsto nos artigos 45 a 62 e artigos 65 a 75, da  Lei nº 13.331, editada em 23 de novembro de 2001 pelo 
Estado do Paraná, sendo que o prazo previsto no artigo 69 daquela lei fica alterado para 5 (cinco) dias, no 
caso de infração ao presente Decreto.
§3º O não cumprimento das medidas restritivas relativas aos eventos, previstas neste Decreto, sujeita, às 
sanções dispostas neste artigo:
I - o seu organizador, quando se tratar de evento cadastrado na Secretaria Municipal de Saúde; e
II - o proprietário do imóvel onde o evento ocorre, quando não cadastrado na Secretaria Municipal de 
Saúde.
Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando o Decreto Municipal nº 245, de 
23 de setembro de 2021.
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de outubro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
SILVESTRE ROBERTO DE LIMA
Secretário Municipal de Administração

PREfEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚChA
ESTADO DO PARANA
EDITAL N° 002/2021
PREÂMBULO: Dispõe sobre o processo de consulta à comunidade escolar para designação de 
Gestores Escolares das instituições educacionais da rede municipal de ensino de Cidade Gaúcha – 
Estado do Paraná e, dá outras providências.
 EMENTA: A Secretária Municipal de Educação, Cultura e Assuntos Universitários de Cidade Gaúcha 
– Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, com fundamento na Lei Complementar 
Municipal n°. 02/2016 – Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal e 
no Regulamento n° 182/21, torna público o que segue, a saber:
Art. 1° Fica aberto o processo de consulta à comunidade escolar para designação de Gestores 
Escolares das instituições educacionais (Escola Municipal Paulo Freire – Ensino Fundamental, Escola 
Municipal Dom Bosco – Educação Infantil e Ensino Fundamental, Pré-Escola Municipal Pequeno 
Príncipe – Educação Infantil, Centro Municipal de Educação Infantil Anjo da Guarda e Centro 
Municipal de Educação Infantil Prefeito Lauro Ranulfo Müller), nos seguintes termos:
Inscrições: 28 de outubro a 05 de novembro de 2021
Requisitos Necessários: para o exercício da função de Gestor Escolar, o profissional do magistério deverá:
I - possuir formação em Pedagogia ou outra licenciatura com pós-graduação na área da educação;
II - ter experiência de, no mínimo, três anos na rede municipal de ensino;
III - ter apresentado proposta de trabalho para exercício da função de gestor escolar;
IV - ser profissional de cargo efetivo com atuação exclusiva na rede municipal de ensino, quando a 
instituição educacional requerer função de direção de quarenta horas semanais.
Parágrafo Único - Na inexistência de candidatos inscritos para o processo seletivo responderá pela 
função de gestor escolar o profissional, designado pelo Dirigente Municipal de Educação, oriundo de 
qualquer escola da rede municipal de ensino.
Art. 2° O Requerimento para inscrição ao cargo de Gestor Escolar deverá ser preenchido na 
Secretaria Municipal da Educação, Cultura e Assuntos Universitários dentro do prazo previsto.
Art. 3° Os candidatos à função de gestor das instituições educacionais deverão no ato da inscrição 
apresentar sua proposta de trabalho contendo:
I.Objetivos e metas para melhoria da escola e do ensino em consonância com a Legislação 
Educacional e Política Educacional do município;
II.Estratégias para a preservação do patrimônio público;
III.Estratégias com vistas a uma gestão democrática e participava voltadas à uma verdadeira 
educação de qualidade.
Art. 4° A homologação ou não de cada candidatura, ocorrerá em prazo não superior a 24 horas 
(dias úteis) após o prazo final de apresentação das mesmas, pela Comissão Central Organizadora, 
cabendo recurso em prazo não superior a 24 horas (dias úteis), para a mesma comissão.
Art. 5° A entrega na Secretaria Municipal da Educação, Cultura e Assuntos Universitários da Relação 
Nominal dos votantes de cada instituição escolar será no dia 19/11/2021.
Parágrafo Único - Estão aptos a votar:
I - profissionais do magistério em exercício na instituição educacional na data da consulta pública;
II - funcionário em exercício na instituição educacional;
III - pai, mãe ou responsável (um voto por família);
IV - membros da APMF;
V - membros do Conselho Escolar
- O profissional da educação com filhos na escola votará apenas pelo seu segmento.
 - O profissional da educação que ocupa mais de um cargo na escola votará só uma vez.
Art. 6° Para coordenar o processo de consulta à comunidade escolar para designação de gestores 
das instituições educacionais da rede municipal de ensino será nomeada uma Comissão Central 
Organizadora, composta por membros da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Assuntos 
Universitários sob a presidência do Dirigente Municipal de Educação.
Art. 7° A Nomeação da Comissão Consultiva de cada instituição escolar acontecerá no dia 16/11/2021.
Parágrafo Único - A Comissão Consultiva de cada instituição escolar será nomeada pelo Dirigente da 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Assuntos Universitários e será composta por, no mínimo, 
três membros dos seguintes segmentos:
I - um representantes dos profissionais da educação;
II - um representante dos pais;
III - um representante da diretoria da APMF;
Não poderão compor a Comissão Consultiva, o gestor escolar, os candidatos à direção, bem como o 
cônjuge e parentes dos candidatos até o terceiro grau.
Art. 8° É vedado ao (a) candidato (a) e à comunidade:
É vedado ao candidato e à comunidade a partir da homologação da candidatura:
I - exposição de faixas e cartazes;
II - distribuição de panfletos promocionais e brindes de qualquer espécie como objeto de propaganda 
ou de aliciamento de votantes;
III - realização de festas na escola, que não estejam previstas no calendário escolar;
IV - atos que impliquem o oferecimento, promessas inviáveis ou vantagens de qualquer natureza;
V - aparição isolada nos meios de comunicação, ainda que em forma de entrevista jornalística exceto 
quando organizados pela comissão central organizadora.
VI- Vincular a sua candidatura, qualquer outro tipo de cargo na instituição que somente será escolhido, 
após a publicação dos resultados em diário oficial.
Parágrafo único. O candidato não poderá se afastar das suas atividades regulares do dia a dia na 
instituição educacional.
Art. 9° Fica determinado que o processo de consulta à comunidade escolar para designação de 
gestores escolares das instituições educacionais da rede municipal de ensino será realizada no dia 
26 de novembro de 2021 com início às 8 horas e término às 17 horas nas dependências de cada 
Instituição Escolar.
Parágrafo Único - Em caso de candidato único, este deverá obter 50% mais (1) um, de votos válidos. 
Se o número de votos for inferior ao neste edital estabelecido, o Diretor (a) será indicado pelo Poder 
Executivo ou pelo Dirigente Municipal de Educação.
Art. 10° O processo de votação será conduzido por mesas receptoras designadas pela Comissão 
Consultiva da instituição educacional.
Parágrafo Único - Cada mesa será composta por, no mínimo, 2 e no máximo 4 membros escolhidos 
pela Comissão Consultiva, entre os votantes e com antecedência mínima de 3 dias. Não podem 
integrar a mesa os (as) candidatos (os), seu cônjuge e parentes até o segundo grau.
Art. 11° Durante as eleições permanece aula normal.
Art. 12° No dia 26 de novembro de 2021 às 17h, as mesas receptoras, uma vez encerrada a votação 
e elaborada a respectiva ata, ficam automaticamente transformadas em mesas escrutinadoras, para 
procederem imediatamente a contagem dos votos, no mesmo local de votação.
Parágrafo Único - Concluídos os trabalhos de escrutinação, lavrada a ata do resultado final de todo 
o processo, e assinada pelos componentes da mesa escrutinadora, todo o material será entregue 
a(ao) presidente da Comissão Central Organizadora que se reunirá com os demais membros para:
I - Verificar toda a documentação;
II - Decidir sobre eventuais irregularidades;
III - Divulgar o resultado final da votação, encaminhando toda a documentação a Secretaria Municipal 
da Educação, Cultura e Assuntos Universítários.
Art. 13° O processo de consulta à comunidade escolar para designação de gestores escolares das 
instituições educacionais da rede municipal de ensino está previsto em regulamento próprio, através 
do Decreto n°182/2021.
Cidade Gaúcha, 28 de outubro de 2021.
Ducileia Bilk dos Santos
Secretária Municipal da Educação
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 06/12/2021.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
ABD5G66 279350T000041610 07/10/2021 55414
ABG0280 279350T000045188 07/10/2021 76252
AHP6368 279350T000046549 06/10/2021 55411
AHR1B18 279350T000041643 11/10/2021 55411
AID6952 279350T000041650 11/10/2021 55414
AJQ1B55 279350T000041620 08/10/2021 55414
AKB9H97 279350T000041651 11/10/2021 76251
AKF0844 279350T000040541 13/10/2021 53800
AKG7667 279350T000041652 11/10/2021 55414
AKJ4D98 279350T000041655 11/10/2021 55411
AKW6284 279350T000040553 13/10/2021 55411
ALP1407 279350T000041635 09/10/2021 55411
AMR6206 279350T000045189 09/10/2021 76252
AMU2530 279350T000040547 13/10/2021 55411
AMU7282 279350T000041633 09/10/2021 54600
ANH1549 279350T000043275 08/10/2021 55500
ANJ3251 279350T000041648 11/10/2021 55414
ANZ7I04 279350T000041627 08/10/2021 70481
AOD7C18 279350T000041645 11/10/2021 55414
AOJ2660 279350T000041613 07/10/2021 55411
AOO7640 279350T000040556 13/10/2021 55411
AOW2B28 279350T000041646 11/10/2021 55414
APJ8F95 279350T000041621 08/10/2021 76331
APK5346 279350T000041653 11/10/2021 55411
APO5J15 279350T000046552 12/10/2021 51930
APO9178 279350T000041644 11/10/2021 55411
AQE8229 279350T000040546 13/10/2021 55411
AQP5337 279350T000043278 08/10/2021 52070
AQV5794 279350T000041660 11/10/2021 55411
ARC1259 279350T000040543 13/10/2021 76251
ARN9895 279350T000041647 11/10/2021 55414
ASW2807 279350T000041625 08/10/2021 51930
ATB3A14 279350T000041622 08/10/2021 76331
ATF2567 279350T000043277 08/10/2021 73662
ATG5583 279350T000041603 06/10/2021 55414
ATJ5203 279350T000040542 13/10/2021 55411
AUT8158 279350T000041634 09/10/2021 54870
AUW3931 279350T000043285 08/10/2021 54600

Emitido por: Talita Luna Silva em: 27/10/2021 11:57 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 3

TR
IA

L M
O

D
E

 − C
lick here for m

ore inform
ation

AUW7604 279350T000041656 11/10/2021 55411
AVF0351 279350T000043276 08/10/2021 76331
AVN9458 279350T000041664 11/10/2021 76252
AVY0467 279350T000041675 13/10/2021 56222
AVZ0962 279350T000040554 13/10/2021 55411
AWB9889 279350T000041631 09/10/2021 57380
AWD0125 279350T000041668 11/10/2021 55414
AWN9D19 279350T000041665 11/10/2021 55414
AXC5579 279350T000041623 08/10/2021 73662
AYN2833 279350T000041649 11/10/2021 76252
AYP7D56 279350T000041614 07/10/2021 76331
AYV9805 279350T000040544 13/10/2021 55411
AZI5374 116100E008455937 07/10/2021 60501
AZI5374 116100E008455935 07/10/2021 60502
AZK0573 279350T000043274 08/10/2021 55500
AZP1I87 279350T000041654 11/10/2021 55411
BAE1062 279350T000041637 11/10/2021 76332
BAS2077 279350T000041615 07/10/2021 54521
BAS2077 279350T000041676 13/10/2021 56222
BBJ3A82 279350T000046550 06/10/2021 55417
BBQ1453 279350T000043280 08/10/2021 51930
BCB0J32 279350T000041639 11/10/2021 76251
BCH8343 279350T000041629 08/10/2021 55414
BCN7687 279350T000041669 11/10/2021 55414
BCU1H82 279350T000040540 13/10/2021 76252
BCX7C07 279350T000041624 08/10/2021 54600
BDF5A69 279350T000041619 08/10/2021 55414
BEB7D19 279350T000046547 06/10/2021 76332
BEB8B25 279350T000040551 13/10/2021 54521
BEG6J44 279350T000041666 11/10/2021 55414
BEP3G78 279350T000040550 13/10/2021 54600
CCL9667 279350T000041677 13/10/2021 56222
CFE6133 279350T000043284 08/10/2021 51930
CFQ6085 279350T000046551 12/10/2021 51930
CIF6622 279350T000041670 11/10/2021 55414
CKG5D06 279350T000040545 13/10/2021 76251
CLC6752 279350T000041672 12/10/2021 51930
CPW7818 279350T000043279 08/10/2021 51930
EJV4I50 279350T000041617 08/10/2021 76332
ENM3A93 279350T000043281 08/10/2021 51930
EOM5876 279350T000041657 11/10/2021 55414
EWF8I67 279350T000040549 13/10/2021 55411
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FHO6246 279350T000041616 08/10/2021 76331
FYY0060 279350T000041641 11/10/2021 76332
GBW1679 279350T000041618 08/10/2021 55414
HNA5390 279350T000041632 09/10/2021 55414
HQP3687 279350T000041609 07/10/2021 76331
HSM7H23 279350T000041642 11/10/2021 55411
HUJ4088 279350T000041674 13/10/2021 55414
JKE3H46 279350T000041630 08/10/2021 51930
JMF1155 279350T000041626 08/10/2021 55680
JZG1744 279350T000040552 13/10/2021 55411
KAL7032 279350T000041611 07/10/2021 55414
KLC4583 279350T000041662 11/10/2021 55414
KVQ2783 279350T000040548 13/10/2021 55411
LKP4253 279350T000041661 11/10/2021 55414
MFW1151 279350T000041658 11/10/2021 55411
MHQ7F47 279350T000041640 11/10/2021 76331
NPJ6E33 279350T000041612 07/10/2021 55414
OBO5555 279350T000041628 08/10/2021 55414
OHR0F55 279350T000041663 11/10/2021 76252
OOL0F85 279350T000041659 11/10/2021 76332
OQE9H86 279350T000041605 07/10/2021 54600
RHB3J58 279350T000041667 11/10/2021 55414
RHL5B55 279350T000041589 04/10/2021 70561
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 06/12/2021.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
ANI4094 116100E008722567 10/10/2021 54521
AOS8B71 116100E008722572 10/10/2021 54521
APA8637 116100E008722575 10/10/2021 54521
ARB1475 116100E008630823 09/10/2021 54284
ASY7674 116100E008722574 10/10/2021 54521
AUI6172 116100E008722568 10/10/2021 54521
AUK3568 116100E008722577 10/10/2021 54521
AVG2238 116100E008722569 10/10/2021 54521
AVN4H50 116100E008722571 10/10/2021 54521
BBG3405 116100E008722576 10/10/2021 54521
BCB0J32 116100E008630435 11/10/2021 76251
BCK6956 116100E008722573 10/10/2021 54521
CZZ4D69 116100E008444971 12/10/2021 55250
EDF7261 116100E008722528 10/10/2021 54600
FID7C80 116100E009143429 09/10/2021 54284
HQO0243 116100E008630822 09/10/2021 54284
IRV3819 116100E008722578 10/10/2021 54521
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de ADVERTÊNCIA em decorrência de cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 02/12/2021, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Documento de Habilitação
ATW9120 279350S000098172 17/05/2021 56732 05326919063
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de ADVERTÊNCIA em decorrência de cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 02/12/2021, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Documento de Habilitação
ATW9120 279350S000098172 17/05/2021 56732 05326919063
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de ADVERTÊNCIA em decorrência de cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 06/12/2021, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Documento de Habilitação
AZJ1279 279350S000099685 24/05/2021 56732 02587528774
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de ADVERTÊNCIA em decorrência de cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 06/12/2021, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Documento de Habilitação
AZJ1279 279350S000099685 24/05/2021 56732 02587528774
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de ADVERTÊNCIA em decorrência de cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 06/12/2021, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Documento de Habilitação
QBU3H31 279350S000099930 26/05/2021 56732 03936824162
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de ADVERTÊNCIA em decorrência de cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 06/12/2021, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Documento de Habilitação
QBU3H31 279350S000099930 26/05/2021 56732 03936824162
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 06/12/2021, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
AAP0429 279350S000099356 22/05/2021 60503 R$ 293,47
ABL4D49 279350S000099370 22/05/2021 60503 R$ 293,47
ABM3484 279350S000099136 23/05/2021 60503 R$ 293,47
ABW9805 279350S000099329 22/05/2021 60503 R$ 293,47
ABY3641 279350S000099269 22/05/2021 60503 R$ 293,47
ABY3641 279350S000099081 23/05/2021 60503 R$ 293,47
ACJ5E53 279350S000099347 22/05/2021 60503 R$ 293,47
ACO1865 279350S000099276 22/05/2021 60503 R$ 293,47
ACU8500 279350S000099478 24/05/2021 60503 R$ 293,47
ADS5077 279350S000099385 24/05/2021 60503 R$ 293,47
AEO0252 279350S000099378 23/05/2021 60503 R$ 293,47
AEO7836 279350S000099311 22/05/2021 60503 R$ 293,47
AEY9195 279350S000099749 23/05/2021 60503 R$ 293,47
AFA9948 279350S000099064 23/05/2021 60503 R$ 293,47
AFP6144 279350S000099380 23/05/2021 60503 R$ 293,47
AFT1803 279350S000099657 23/05/2021 60503 R$ 293,47
AFU0114 279350S000099427 24/05/2021 60503 R$ 293,47
AFU0114 279350S000099257 22/05/2021 60503 R$ 293,47
AGB0526 279350S000099401 24/05/2021 60503 R$ 293,47
AGB7294 279350S000099150 23/05/2021 60503 R$ 293,47
AGI4107 279350S000099367 22/05/2021 60503 R$ 293,47
AGM5633 279350S000099763 23/05/2021 60503 R$ 293,47
AGO3398 279350S000099379 23/05/2021 60503 R$ 293,47
AHM3A33 279350S000099708 23/05/2021 60503 R$ 293,47
AHU2163 279350S000099450 24/05/2021 60503 R$ 293,47
AHW5326 279350S000099371 22/05/2021 60503 R$ 293,47
AIB2677 279350S000099587 24/05/2021 60503 R$ 293,47
AII6611 279350S000099072 23/05/2021 60503 R$ 293,47
AIK4072 279350S000099310 22/05/2021 60503 R$ 293,47
AJG7981 279350S000099353 22/05/2021 60503 R$ 293,47
AJG7981 279350S000099441 24/05/2021 60503 R$ 293,47
AJI9340 279350S000099368 22/05/2021 60503 R$ 293,47
AJJ2A23 279350S000099363 22/05/2021 60503 R$ 293,47
AJJ6608 279350S000099432 24/05/2021 60503 R$ 293,47
AJL1262 279350S000099722 23/05/2021 60503 R$ 293,47
AJO4253 279350S000099730 23/05/2021 60503 R$ 293,47
AJW0302 279350S000099458 25/05/2021 60503 R$ 293,47
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AKC7I08 279350S000099560 24/05/2021 60503 R$ 293,47
AKE0102 279350S000099637 24/05/2021 60503 R$ 293,47
AKF1987 279350S000099431 24/05/2021 60503 R$ 293,47
AKK4138 279350S000099286 22/05/2021 60503 R$ 293,47
AKQ2234 279350S000099372 22/05/2021 60503 R$ 293,47
AKT7738 279350S000099295 22/05/2021 60503 R$ 293,47
AKV0725 279350S000099216 23/05/2021 60503 R$ 293,47
AKY3984 279350S000099147 23/05/2021 60503 R$ 293,47
AKY5993 279350S000099734 24/05/2021 60503 R$ 293,47
ALA3415 279350S000099381 23/05/2021 60503 R$ 293,47
ALA3415 279350S000099762 23/05/2021 60503 R$ 293,47
ALC0852 279350S000099756 24/05/2021 60503 R$ 293,47
ALC0852 279350S000099175 23/05/2021 60503 R$ 293,47
ALD3879 279350S000099660 24/05/2021 60503 R$ 293,47
ALG3472 279350S000099158 23/05/2021 60503 R$ 293,47
ALK3B47 279350S000099590 24/05/2021 60503 R$ 293,47
ALL8531 279350S000099593 24/05/2021 60503 R$ 293,47
ALO6729 279350S000099173 23/05/2021 60503 R$ 293,47
ALP6595 279350S000099738 24/05/2021 60503 R$ 293,47
ALQ0135 279350S000099176 23/05/2021 60503 R$ 293,47
ALQ0135 279350S000099731 23/05/2021 60503 R$ 293,47
ALQ0135 279350S000099177 23/05/2021 60503 R$ 293,47
ALQ0135 279350S000099174 23/05/2021 60503 R$ 293,47
AMA8655 279350S000099537 24/05/2021 60503 R$ 293,47
AMB8945 279350S000099554 24/05/2021 60503 R$ 293,47
AML2G91 279350S000099755 24/05/2021 60503 R$ 293,47
AML9203 279350S000099462 25/05/2021 60503 R$ 293,47
AMN3892 279350S000099342 22/05/2021 56732 R$ 130,16
AMX2855 279350S000099439 24/05/2021 60503 R$ 293,47
ANF4926 279350S000099701 23/05/2021 60503 R$ 293,47
ANG5890 279350S000099151 23/05/2021 60503 R$ 293,47
ANO3B28 279350S000099737 24/05/2021 60503 R$ 293,47
ANZ7I04 279350S000099365 22/05/2021 60503 R$ 293,47
ANZ9950 279350S000099396 24/05/2021 60503 R$ 293,47
AOA5115 279350S000099547 24/05/2021 60503 R$ 293,47
AOD6922 279350S000099292 22/05/2021 60503 R$ 293,47
AOD9347 279350S000099178 23/05/2021 60503 R$ 293,47
AOG4416 279350S000099751 23/05/2021 56732 R$ 130,16
AOH3829 279350S000099633 23/05/2021 60503 R$ 293,47
AOH3829 279350S000099579 24/05/2021 60503 R$ 293,47
AOK3595 279350S000099159 23/05/2021 60503 R$ 293,47
AOM0583 279350S000099148 23/05/2021 60503 R$ 293,47

Emitido por: Talita Luna Silva em: 27/10/2021 11:57 Desenvolvido pela Celepar Página: 2 de 9

TR
IAL M

O
D

E − C
lick here for m

ore inform
ation

AOR7297 279350S000099056 23/05/2021 60503 R$ 293,47
AOV0502 279350S000099551 24/05/2021 60503 R$ 293,47
AOY5992 279350S000099671 23/05/2021 60503 R$ 293,47
AOY5I07 279350S000099327 22/05/2021 56732 R$ 130,16
APB6611 279350S000099061 23/05/2021 60503 R$ 293,47
APC6I83 279350S000099215 23/05/2021 60503 R$ 293,47
APD8D94 279350S000099428 24/05/2021 60503 R$ 293,47
APE1603 279350S000099375 23/05/2021 60503 R$ 293,47
APF8653 279350S000099399 24/05/2021 56732 R$ 130,16
APH7443 279350S000099557 24/05/2021 60503 R$ 293,47
APH7443 279350S000099179 23/05/2021 60503 R$ 293,47
APL1381 279350S000099343 22/05/2021 60503 R$ 293,47
APO5098 279350S000099145 23/05/2021 60503 R$ 293,47
APP1676 279350S000099578 24/05/2021 60503 R$ 293,47
APR3A93 279350S000099676 23/05/2021 60503 R$ 293,47
APW1483 279350S000099142 23/05/2021 60503 R$ 293,47
AQB0855 279350S000099585 24/05/2021 60503 R$ 293,47
AQC5328 279350S000099655 23/05/2021 60503 R$ 293,47
AQC8250 279350S000099553 24/05/2021 60503 R$ 293,47
AQE7636 279350S000099424 24/05/2021 60503 R$ 293,47
AQE7636 279350S000099620 23/05/2021 60503 R$ 293,47
AQE7636 279350S000099079 23/05/2021 60503 R$ 293,47
AQH3D19 279350S000099589 24/05/2021 60503 R$ 293,47
AQL9893 279350S000099621 24/05/2021 60503 R$ 293,47
AQL9893 279350S000099550 24/05/2021 60503 R$ 293,47
AQM0F56 279350S000099291 22/05/2021 60503 R$ 293,47
AQM5615 279350S000099160 23/05/2021 60503 R$ 293,47
AQM5615 279350S000099678 23/05/2021 60503 R$ 293,47
AQO1886 279350S000099718 24/05/2021 60503 R$ 293,47
AQO1963 279350S000099702 23/05/2021 60503 R$ 293,47
AQP6G10 279350S000099476 24/05/2021 60503 R$ 293,47
AQS5E81 279350S000099412 24/05/2021 60503 R$ 293,47
AQX3420 279350S000099447 24/05/2021 60503 R$ 293,47
ARH8211 279350S000099414 24/05/2021 60503 R$ 293,47
ARI6231 279350S000099156 23/05/2021 60503 R$ 293,47
ARJ5666 279350S000099433 24/05/2021 60503 R$ 293,47
ARK9170 279350S000099455 24/05/2021 60503 R$ 293,47
ARQ9279 279350S000099628 23/05/2021 60503 R$ 293,47
ARQ9279 279350S000099065 23/05/2021 60503 R$ 293,47
ARR7905 279350S000099423 24/05/2021 60503 R$ 293,47
ART6640 279350S000099538 24/05/2021 60503 R$ 293,47
ARU5984 279350S000099724 23/05/2021 60503 R$ 293,47
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ARZ0H75 279350S000099326 22/05/2021 60503 R$ 293,47
ASB7F51 279350S000099274 22/05/2021 60503 R$ 293,47
ASP1G23 279350S000099410 24/05/2021 60503 R$ 293,47
ASQ3952 279350S000099658 23/05/2021 60503 R$ 293,47
ASQ3952 279350S000099075 23/05/2021 60503 R$ 293,47
ASZ5875 279350S000099346 22/05/2021 56732 R$ 130,16
ATC4B69 279350S000099541 24/05/2021 60503 R$ 293,47
ATE7255 279350S000099348 22/05/2021 60503 R$ 293,47
ATH7I10 279350S000099631 23/05/2021 60503 R$ 293,47
ATL8596 279350S000099369 22/05/2021 60503 R$ 293,47
ATN2778 279350S000099386 24/05/2021 60503 R$ 293,47
ATT7172 279350S000099674 23/05/2021 60503 R$ 293,47
ATX1828 279350S000099420 24/05/2021 60503 R$ 293,47
AUD7F74 279350S000099588 24/05/2021 60503 R$ 293,47
AUL7250 279350S000099614 24/05/2021 60503 R$ 293,47
AUN0F55 279350S000099555 24/05/2021 60503 R$ 293,47
AUO7G11 279350S000099155 23/05/2021 60503 R$ 293,47
AUP0568 279350S000099293 22/05/2021 60503 R$ 293,47
AUQ0723 279350S000099390 24/05/2021 60503 R$ 293,47
AUS5341 279350S000099459 25/05/2021 60503 R$ 293,47
AUT9396 279350S000099703 24/05/2021 60503 R$ 293,47
AUT9396 279350S000099345 22/05/2021 60503 R$ 293,47
AUX4579 279350S000099535 24/05/2021 60503 R$ 293,47
AVA6E46 279350S000099358 22/05/2021 60503 R$ 293,47
AVH3363 279350S000099654 23/05/2021 60503 R$ 293,47
AVJ4G48 279350S000099754 24/05/2021 60503 R$ 293,47
AVL1934 279350S000099442 24/05/2021 60503 R$ 293,47
AVM5C94 279350S000099071 23/05/2021 60503 R$ 293,47
AVO9930 279350S000099140 23/05/2021 60503 R$ 293,47
AVY7461 279350S000099463 25/05/2021 60503 R$ 293,47
AWE0278 279350S000099617 23/05/2021 56732 R$ 130,16
AWE5473 279350S000099070 23/05/2021 60503 R$ 293,47
AWE8J81 279350S000099548 24/05/2021 60503 R$ 293,47
AWH2126 279350S000099411 24/05/2021 60503 R$ 293,47
AWH9163 279350S000099383 23/05/2021 60503 R$ 293,47
AWK2964 279350S000099437 24/05/2021 60503 R$ 293,47
AWL0I25 279350S000099717 24/05/2021 60503 R$ 293,47
AWQ6159 279350S000099139 23/05/2021 60503 R$ 293,47
AWR7737 279350S000099405 24/05/2021 60503 R$ 293,47
AWR9655 279350S000099733 24/05/2021 60503 R$ 293,47
AWX5G84 279350S000099687 24/05/2021 60503 R$ 293,47
AXI1071 279350S000099453 24/05/2021 60503 R$ 293,47
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AXJ0594 279350S000099641 24/05/2021 60503 R$ 293,47
AXK3546 279350S000099308 22/05/2021 56732 R$ 130,16
AXK3764 279350S000099154 23/05/2021 60503 R$ 293,47
AYA5054 279350S000099053 23/05/2021 60503 R$ 293,47
AYE6416 279350S000099289 22/05/2021 60503 R$ 293,47
AYF3912 279350S000099638 24/05/2021 60503 R$ 293,47
AYF7384 279350S000099057 23/05/2021 60503 R$ 293,47
AYK3006 279350S000099069 23/05/2021 60503 R$ 293,47
AYM0502 279350S000099152 23/05/2021 56732 R$ 130,16
AYN7677 279350S000099403 24/05/2021 60503 R$ 293,47
AYQ1E08 279350S000099078 23/05/2021 60503 R$ 293,47
AYQ5D81 279350S000099623 24/05/2021 56732 R$ 130,16
AYR2689 279350S000099449 24/05/2021 60503 R$ 293,47
AYR2J57 279350S000099677 23/05/2021 56732 R$ 130,16
AYS6A83 279350S000099288 22/05/2021 60503 R$ 293,47
AYS6A83 279350S000099341 22/05/2021 60503 R$ 293,47
AYU5674 279350S000099690 24/05/2021 60503 R$ 293,47
AYV1C01 279350S000099536 24/05/2021 60503 R$ 293,47
AZE5397 279350S000099073 23/05/2021 60503 R$ 293,47
AZF4978 279350S000099397 24/05/2021 60503 R$ 293,47
AZI2366 279350S000099402 24/05/2021 60503 R$ 293,47
AZK8F03 279350S000099214 23/05/2021 60503 R$ 293,47
AZM8298 279350S000099434 24/05/2021 60503 R$ 293,47
AZR8647 279350S000099384 23/05/2021 60503 R$ 293,47
AZS6H29 279350S000099552 24/05/2021 60503 R$ 293,47
BAA1D93 279350S000099330 22/05/2021 60503 R$ 293,47
BAH8288 279350S000099448 24/05/2021 60503 R$ 293,47
BAN7I98 279350S000099391 24/05/2021 60503 R$ 293,47
BAW4457 279350S000099659 24/05/2021 60503 R$ 293,47
BAW4457 279350S000099446 24/05/2021 60503 R$ 293,47
BAW4457 279350S000099406 24/05/2021 60503 R$ 293,47
BAW4457 279350S000099615 24/05/2021 60503 R$ 293,47
BAW4457 279350S000099296 22/05/2021 60503 R$ 293,47
BBD8266 279350S000099558 24/05/2021 60503 R$ 293,47
BBD8266 279350S000099640 24/05/2021 60503 R$ 293,47
BBD8266 279350S000099586 24/05/2021 60503 R$ 293,47
BBE6648 279350S000099632 23/05/2021 60503 R$ 293,47
BBE9817 279350S000099331 22/05/2021 56732 R$ 130,16
BBF4691 279350S000099055 23/05/2021 60503 R$ 293,47
BBG0383 279350S000099366 22/05/2021 60503 R$ 293,47
BBI8589 279350S000099060 23/05/2021 60503 R$ 293,47
BBI8961 279350S000099212 23/05/2021 60503 R$ 293,47
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BBI9063 279350S000099581 24/05/2021 56732 R$ 130,16
BBL9029 279350S000099436 24/05/2021 60503 R$ 293,47
BBM3198 279350S000099287 22/05/2021 56732 R$ 130,16
BBQ3018 279350S000099408 24/05/2021 60503 R$ 293,47
BBQ8714 279350S000099141 23/05/2021 60503 R$ 293,47
BBV3J61 279350S000099303 22/05/2021 60503 R$ 293,47
BBV6589 279350S000099068 23/05/2021 60503 R$ 293,47
BBY3J94 279350S000099313 22/05/2021 60503 R$ 293,47
BBY4401 279350S000099710 23/05/2021 60503 R$ 293,47
BBZ6847 279350S000099361 22/05/2021 60503 R$ 293,47
BCB7932 279350S000099583 24/05/2021 60503 R$ 293,47
BCD6C26 279350S000099413 24/05/2021 56732 R$ 130,16
BCF0290 279350S000099596 24/05/2021 60503 R$ 293,47
BCJ3E70 279350S000099278 22/05/2021 60503 R$ 293,47
BCM1415 279350S000099712 24/05/2021 60503 R$ 293,47
BCM3037 279350S000099635 24/05/2021 60503 R$ 293,47
BCM5848 279350S000099394 24/05/2021 60503 R$ 293,47
BCO1F74 279350S000099584 24/05/2021 60503 R$ 293,47
BCO6776 279350S000099418 24/05/2021 60503 R$ 293,47
BCR6H26 279350S000099618 23/05/2021 60503 R$ 293,47
BCS3B81 279350S000099377 23/05/2021 60503 R$ 293,47
BCT4C64 279350S000099415 24/05/2021 60503 R$ 293,47
BCT5F47 279350S000099417 24/05/2021 60503 R$ 293,47
BCU1H95 279350S000099398 24/05/2021 60503 R$ 293,47
BCU2E42 279350S000099444 24/05/2021 60503 R$ 293,47
BCU9E39 279350S000099054 23/05/2021 60503 R$ 293,47
BCX0E75 279350S000099549 24/05/2021 56732 R$ 130,16
BCX4A70 279350S000099582 24/05/2021 60503 R$ 293,47
BCY7C55 279350S000099464 25/05/2021 60503 R$ 293,47
BCZ5I49 279350S000099157 23/05/2021 60503 R$ 293,47
BDA3F46 279350S000099387 24/05/2021 60503 R$ 293,47
BDA4F01 279350S000099302 22/05/2021 56732 R$ 130,16
BDB3C85 279350S000099477 24/05/2021 60503 R$ 293,47
BDC5C81 279350S000099451 24/05/2021 56732 R$ 130,16
BDC7I09 279350S000099430 24/05/2021 60503 R$ 293,47
BDJ1A23 279350S000099059 23/05/2021 60503 R$ 293,47
BDJ6B36 279350S000099429 24/05/2021 60503 R$ 293,47
BDT2E25 279350S000099627 23/05/2021 60503 R$ 293,47
BDU0H80 279350S000099750 23/05/2021 56732 R$ 130,16
BDV5F92 279350S000099279 22/05/2021 60503 R$ 293,47
BDW2B95 279350S000099340 22/05/2021 56732 R$ 130,16
BDY0C53 279350S000099273 22/05/2021 60503 R$ 293,47
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EYE2440 279350S000099539 24/05/2021 60503 R$ 293,47
EZY5H44 279350S000099364 22/05/2021 60503 R$ 293,47
FJS9I07 279350S000099144 23/05/2021 60503 R$ 293,47
FQI8A61 279350S000099683 24/05/2021 60503 R$ 293,47
FSQ9272 279350S000099407 24/05/2021 60503 R$ 293,47
FTA9307 279350S000099362 22/05/2021 60503 R$ 293,47
FTF9429 279350S000099272 22/05/2021 60503 R$ 293,47
GCV4B78 279350S000099404 24/05/2021 60503 R$ 293,47
GHD8163 279350S000099634 23/05/2021 60503 R$ 293,47
GJI9609 279350S000099661 24/05/2021 60503 R$ 293,47
GQR3E80 279350S000099355 22/05/2021 60503 R$ 293,47
GSP9860 279350S000099419 24/05/2021 60503 R$ 293,47
HAG4513 279350S000099312 22/05/2021 56732 R$ 130,16
HCW8191 279350S000099443 24/05/2021 60503 R$ 293,47
HRC9499 279350S000099684 24/05/2021 56732 R$ 130,16
HSA7E30 279350S000099723 23/05/2021 56732 R$ 130,16
HSU3C26 279350S000099153 23/05/2021 60503 R$ 293,47
HYN3A55 279350S000099457 24/05/2021 60503 R$ 293,47
HYW2863 279350S000099063 23/05/2021 60503 R$ 293,47
IJT1H39 279350S000099748 23/05/2021 60503 R$ 293,47
IMG8281 279350S000099217 23/05/2021 60503 R$ 293,47
IPA6338 279350S000099290 22/05/2021 60503 R$ 293,47
IZD3D67 279350S000099726 23/05/2021 56732 R$ 130,16
JNU6I71 279350S000099074 23/05/2021 60503 R$ 293,47
JYH6035 279350S000099559 24/05/2021 60503 R$ 293,47
JZG2H27 279350S000099594 24/05/2021 60503 R$ 293,47
KBG5C40 279350S000099580 24/05/2021 56732 R$ 130,16
KFV1G42 279350S000099374 22/05/2021 60503 R$ 293,47
KMN2054 279350S000099382 23/05/2021 60503 R$ 293,47
LVH3684 279350S000099440 24/05/2021 60503 R$ 293,47
LXT5716 279350S000099357 22/05/2021 60503 R$ 293,47
MAO2334 279350S000099465 25/05/2021 60503 R$ 293,47
MDX6891 279350S000099595 24/05/2021 60503 R$ 293,47
MEF6285 279350S000099271 22/05/2021 60503 R$ 293,47
MGX7D26 279350T000043192 24/05/2021 55417 R$ 195,23
MHV6H71 279350S000099080 23/05/2021 60503 R$ 293,47
MJJ7648 279350S000099425 24/05/2021 60503 R$ 293,47
MTR7708 279350S000099393 24/05/2021 60503 R$ 293,47
NBL8842 279350S000099392 24/05/2021 60503 R$ 293,47
NCJ8B88 279350S000099388 24/05/2021 60503 R$ 293,47
NDV0587 279350S000099138 23/05/2021 60503 R$ 293,47
NFM3047 279350S000099672 23/05/2021 60503 R$ 293,47
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NJO5249 279350S000099642 24/05/2021 60503 R$ 293,47
NPH0605 279350S000099435 24/05/2021 60503 R$ 293,47
NRK7D19 279350S000099297 22/05/2021 60503 R$ 293,47
NRP4566 279350S000099682 24/05/2021 60503 R$ 293,47
OGR2G34 279350S000099545 24/05/2021 60503 R$ 293,47
OOH4644 279350S000099727 23/05/2021 60503 R$ 293,47
OOJ0283 279350S000099546 24/05/2021 56732 R$ 130,16
OOJ2818 279350S000099395 24/05/2021 60503 R$ 293,47
OOK4002 279350S000099454 24/05/2021 60503 R$ 293,47
OWN4J99 279350S000099426 24/05/2021 60503 R$ 293,47
PBQ4320 279350S000099076 23/05/2021 60503 R$ 293,47
PYM0742 279350S000099149 23/05/2021 60503 R$ 293,47
QAB1111 279350S000099067 23/05/2021 60503 R$ 293,47
QAX5H61 279350S000099460 25/05/2021 60503 R$ 293,47
QJM4G94 279350S000099729 23/05/2021 56732 R$ 130,16
QOX0224 279350S000099137 23/05/2021 60503 R$ 293,47
QQH8F08 279350S000099400 24/05/2021 60503 R$ 293,47
QQQ1951 279350S000099294 22/05/2021 60503 R$ 293,47
QQW7864 279350S000099422 24/05/2021 60503 R$ 293,47
QXP8B63 279350S000099732 23/05/2021 60503 R$ 293,47
QXP8B63 279350S000099639 24/05/2021 60503 R$ 293,47
RFL6C94 279350S000099540 24/05/2021 60503 R$ 293,47
RGA0H88 279350S000099438 24/05/2021 60503 R$ 293,47
RHP2A25 279350S000099739 24/05/2021 56732 R$ 130,16
RMQ6B12 279350S000099277 22/05/2021 60503 R$ 293,47
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 06/12/2021, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
AAC5008 279350S000099835 26/05/2021 60503 R$ 293,47
AAW4E46 279350S000099843 26/05/2021 60503 R$ 293,47
ABY3641 279350S000099501 25/05/2021 60503 R$ 293,47
ABY3641 279350S000099705 25/05/2021 60503 R$ 293,47
ABY3641 279350S000099482 25/05/2021 60503 R$ 293,47
ACZ6119 279350S000099916 26/05/2021 60503 R$ 293,47
AEF1065 279350S000099649 25/05/2021 60503 R$ 293,47
AEM7292 279350S000099855 26/05/2021 60503 R$ 293,47
AEO2544 279350S000099611 25/05/2021 60503 R$ 293,47
AEP6142 279350S000099983 26/05/2021 60503 R$ 293,47
AFA9948 279350S000099488 25/05/2021 60503 R$ 293,47
AFB1400 279350S000099955 26/05/2021 60503 R$ 293,47
AFM4424 279350S000099973 26/05/2021 60503 R$ 293,47
AFU0114 279350S000099667 25/05/2021 60503 R$ 293,47
AGB0526 279350S000099494 25/05/2021 56732 R$ 130,16
AGB0526 279350S000099566 25/05/2021 60503 R$ 293,47
AGL2272 279350S000099963 26/05/2021 60503 R$ 293,47
AHF0764 279350S000098634 19/05/2021 60503 R$ 293,47
AHF0764 279350S000098568 19/05/2021 60503 R$ 293,47
AHN6750 279350S000099529 25/05/2021 60503 R$ 293,47
AHP3157 279350S000099507 25/05/2021 60503 R$ 293,47
AHR4163 279350S000099784 26/05/2021 60503 R$ 293,47
AHR8377 279350S000099469 25/05/2021 60503 R$ 293,47
AIA1054 279350S000099773 26/05/2021 60503 R$ 293,47
AIA9096 279350S000099869 26/05/2021 60503 R$ 293,47
AIC5752 279350S000099986 26/05/2021 60503 R$ 293,47
AIL0303 279350S000099842 26/05/2021 60503 R$ 293,47
AIP3535 279350S000099912 26/05/2021 60503 R$ 293,47
AJB1F86 279350S000099850 26/05/2021 60503 R$ 293,47
AJK3H75 279350S000099863 26/05/2021 60503 R$ 293,47
AJK9824 279350S000099960 26/05/2021 60503 R$ 293,47
AJQ8108 279350S000099809 26/05/2021 60503 R$ 293,47
AJS0785 279350S000099777 26/05/2021 60503 R$ 293,47
AJV1957 279350S000099765 25/05/2021 56732 R$ 130,16
AJW8316 279350S000099871 26/05/2021 60503 R$ 293,47
AKC0922 279350S000099759 25/05/2021 60503 R$ 293,47
AKC7450 279350S000099699 25/05/2021 56732 R$ 130,16
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AKC8291 279350S000099948 26/05/2021 60503 R$ 293,47
AKF3384 279350S000099940 26/05/2021 56732 R$ 130,16
AKJ7739 279350S000099466 25/05/2021 60503 R$ 293,47
AKJ8966 279350S000099646 25/05/2021 60503 R$ 293,47
AKK7C16 279350S000099468 25/05/2021 60503 R$ 293,47
AKT2996 279350S000099779 26/05/2021 60503 R$ 293,47
AKZ1386 279350S000099563 25/05/2021 60503 R$ 293,47
ALA3415 279350S000099668 25/05/2021 60503 R$ 293,47
ALA8278 279350S000099949 26/05/2021 60503 R$ 293,47
ALC0852 279350S000099743 25/05/2021 60503 R$ 293,47
ALG2256 279350S000099873 26/05/2021 60503 R$ 293,47
ALJ2101 279350S000099984 26/05/2021 60503 R$ 293,47
ALL8531 279350S000099607 25/05/2021 60503 R$ 293,47
ALQ0135 279350S000099472 25/05/2021 60503 R$ 293,47
AMA8655 279350S000099878 26/05/2021 60503 R$ 293,47
AMJ7B98 279350S000099848 26/05/2021 60503 R$ 293,47
AMN8E78 279350S000099483 25/05/2021 60503 R$ 293,47
AMT3139 279350S000099927 26/05/2021 60503 R$ 293,47
AMW8362 279350S000099905 26/05/2021 60503 R$ 293,47
ANB7100 279350S000099845 26/05/2021 56732 R$ 130,16
AND1D75 279350S000099473 25/05/2021 60503 R$ 293,47
ANF3425 279350S000099846 26/05/2021 60503 R$ 293,47
ANF8713 279350S000099925 26/05/2021 60503 R$ 293,47
ANI1374 279350S000099907 26/05/2021 60503 R$ 293,47
ANT2151 279350S000099819 26/05/2021 60503 R$ 293,47
ANT2151 279350S000099771 26/05/2021 60503 R$ 293,47
ANV0A46 279350S000099697 25/05/2021 60503 R$ 293,47
ANW9450 279350S000099512 25/05/2021 60503 R$ 293,47
ANW9450 279350S000099853 26/05/2021 60503 R$ 293,47
AOD4556 279350S000099612 25/05/2021 60503 R$ 293,47
AOD4556 279350S000099626 25/05/2021 60503 R$ 293,47
AON5769 279350S000099944 26/05/2021 60503 R$ 293,47
AOV9722 279350S000099470 25/05/2021 60503 R$ 293,47
AOW0169 279350S000099781 26/05/2021 60503 R$ 293,47
AOZ8646 279350S000099534 25/05/2021 60503 R$ 293,47
APC9104 279350S000099486 25/05/2021 60503 R$ 293,47
APD8314 279350S000099532 25/05/2021 60503 R$ 293,47
APD9314 279350S000099601 25/05/2021 60503 R$ 293,47
APK4782 279350S000099605 25/05/2021 60503 R$ 293,47
APK4965 279350S000099841 26/05/2021 60503 R$ 293,47
APL1381 279350S000099475 25/05/2021 60503 R$ 293,47
APL1381 279350S000099721 25/05/2021 60503 R$ 293,47
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APM4714 279350S000099669 25/05/2021 60503 R$ 293,47
APM6936 279350S000099870 26/05/2021 60503 R$ 293,47
APS4556 279350S000099943 26/05/2021 60503 R$ 293,47
APW3963 279350S000099952 26/05/2021 60503 R$ 293,47
APW3963 279350S000099989 26/05/2021 60503 R$ 293,47
APX1F40 279350S000099556 24/05/2021 60503 R$ 293,47
APX6196 279350S000099936 26/05/2021 60503 R$ 293,47
APX9698 279350S000099975 26/05/2021 60503 R$ 293,47
APX9698 279350S000099604 25/05/2021 56732 R$ 130,16
AQB7928 279350S000099644 25/05/2021 60503 R$ 293,47
AQD1754 279350S000099795 26/05/2021 60503 R$ 293,47
AQG1852 279350S000099576 25/05/2021 60503 R$ 293,47
AQH8211 279350S000099747 25/05/2021 60503 R$ 293,47
AQH8211 279350S000099744 25/05/2021 60503 R$ 293,47
AQH8211 279350S000099796 26/05/2021 60503 R$ 293,47
AQH8211 279350S000099797 26/05/2021 60503 R$ 293,47
AQK3A36 279350S000099603 25/05/2021 60503 R$ 293,47
AQM5615 279350S000099893 26/05/2021 60503 R$ 293,47
AQM5615 279350S000099778 26/05/2021 60503 R$ 293,47
AQN9359 279350S000099854 26/05/2021 60503 R$ 293,47
AQS6071 279350S000099696 25/05/2021 60503 R$ 293,47
AQZ8776 279350S000099801 26/05/2021 60503 R$ 293,47
ARB8B08 279350S000099972 26/05/2021 56732 R$ 130,16
ARC4744 279350S000099898 26/05/2021 60503 R$ 293,47
ARD1613 279350S000099481 25/05/2021 60503 R$ 293,47
ARE0260 279350S000099572 25/05/2021 60503 R$ 293,47
ARF2F91 279350S000099767 26/05/2021 60503 R$ 293,47
ARG9E67 279350S000099903 26/05/2021 60503 R$ 293,47
ARH0016 279350T000046476 25/05/2021 76251 R$ 293,47
ARJ4I90 279350S000099513 25/05/2021 60503 R$ 293,47
ARK5571 279350S000099651 25/05/2021 60503 R$ 293,47
ARK9170 279350S000099757 25/05/2021 60503 R$ 293,47
ARL5750 279350S000099979 26/05/2021 60503 R$ 293,47
ARN3F92 279350S000099946 26/05/2021 56732 R$ 130,16
ARN7611 279350S000099774 26/05/2021 60503 R$ 293,47
ARN7944 279350S000099920 26/05/2021 56732 R$ 130,16
ARP1023 279350S000099575 25/05/2021 60503 R$ 293,47
ARX3817 279350S000099824 26/05/2021 60503 R$ 293,47
ARX7997 279350S000099914 26/05/2021 60503 R$ 293,47
ARX7H55 279350S000099745 25/05/2021 60503 R$ 293,47
ASJ4322 279350S000099665 25/05/2021 60503 R$ 293,47
ASL9862 279350S000099812 26/05/2021 56732 R$ 130,16
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ASR2480 279350S000099695 25/05/2021 60503 R$ 293,47
AST4354 279350S000099500 25/05/2021 60503 R$ 293,47
ASX7037 279350S000099918 26/05/2021 60503 R$ 293,47
ATK4895 279350S000099484 25/05/2021 60503 R$ 293,47
ATQ0H49 279350S000099934 26/05/2021 60503 R$ 293,47
ATV3269 279350S000099840 26/05/2021 60503 R$ 293,47
ATX4723 279350S000099758 25/05/2021 60503 R$ 293,47
AUO4436 279350S000099938 26/05/2021 60503 R$ 293,47
AUO7G65 279350S000099516 25/05/2021 60503 R$ 293,47
AUP2D68 279350S000099768 26/05/2021 60503 R$ 293,47
AUS1A34 279350S000099510 25/05/2021 60503 R$ 293,47
AUX5152 279350S000099493 25/05/2021 60503 R$ 293,47
AUY1J32 279350S000099818 26/05/2021 60503 R$ 293,47
AUZ1A24 279350S000099574 25/05/2021 60503 R$ 293,47
AVB1E75 279350S000099533 25/05/2021 60503 R$ 293,47
AVH4A44 279350S000099892 26/05/2021 60503 R$ 293,47
AVM7I70 279350S000099933 26/05/2021 60503 R$ 293,47
AVO9047 279350S000099813 26/05/2021 60503 R$ 293,47
AVP4328 279350S000099793 26/05/2021 60503 R$ 293,47
AVQ8196 279350S000099919 26/05/2021 60503 R$ 293,47
AVS5554 279350S000099522 25/05/2021 60503 R$ 293,47
AWC0703 279350S000099487 25/05/2021 60503 R$ 293,47
AWH5812 279350S000099505 25/05/2021 60503 R$ 293,47
AWH6479 279350S000099896 26/05/2021 60503 R$ 293,47
AWJ8039 279350S000099915 26/05/2021 60503 R$ 293,47
AWJ8B14 279350S000099959 26/05/2021 60503 R$ 293,47
AWS3594 279350S000099570 25/05/2021 60503 R$ 293,47
AWT1E25 279350S000099890 26/05/2021 60503 R$ 293,47
AWW6D20 279350S000099700 25/05/2021 60503 R$ 293,47
AWZ7794 279350S000099885 26/05/2021 60503 R$ 293,47
AXA3533 279350S000099760 25/05/2021 60503 R$ 293,47
AXB6734 279350S000099782 26/05/2021 60503 R$ 293,47
AXE9D86 279350S000099883 26/05/2021 60503 R$ 293,47
AXG5B16 279350S000099822 26/05/2021 60503 R$ 293,47
AXO5694 279350S000099884 26/05/2021 60503 R$ 293,47
AXR9B99 279350S000099808 26/05/2021 60503 R$ 293,47
AXT4310 279350S000099924 26/05/2021 60503 R$ 293,47
AXZ5850 279350S000099897 26/05/2021 60503 R$ 293,47
AYA5073 279350S000099610 25/05/2021 60503 R$ 293,47
AYD0697 279350S000099599 25/05/2021 60503 R$ 293,47
AYG8222 279350S000099803 26/05/2021 60503 R$ 293,47
AYH8I59 279350S000099833 26/05/2021 60503 R$ 293,47
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AYJ6390 279350S000099939 26/05/2021 56732 R$ 130,16
AYP2D31 279350S000099497 25/05/2021 60503 R$ 293,47
AYR9625 279350S000099504 25/05/2021 60503 R$ 293,47
AYT9612 279350S000099909 26/05/2021 60503 R$ 293,47
AYV3A95 279350S000099503 25/05/2021 60503 R$ 293,47
AYW6535 279350S000099479 25/05/2021 60503 R$ 293,47
AYY9C77 279350S000099509 25/05/2021 60503 R$ 293,47
AZC8240 279350S000099965 26/05/2021 60503 R$ 293,47
AZF7765 279350S000099859 26/05/2021 60503 R$ 293,47
AZI5374 279350S000099652 25/05/2021 60503 R$ 293,47
AZN0D19 279350S000099598 25/05/2021 60503 R$ 293,47
AZN9322 279350S000099568 25/05/2021 60503 R$ 293,47
AZU0H65 279350S000099847 26/05/2021 60503 R$ 293,47
AZU0H65 279350S000099525 25/05/2021 60503 R$ 293,47
BAA5101 279350S000098607 19/05/2021 60503 R$ 293,47
BAB6745 279350S000099969 26/05/2021 60503 R$ 293,47
BAE1817 279350S000099891 26/05/2021 60503 R$ 293,47
BAL5747 279350S000099816 26/05/2021 56732 R$ 130,16
BAQ2I79 279350S000099520 25/05/2021 60503 R$ 293,47
BAU8676 279350S000099567 25/05/2021 60503 R$ 293,47
BAV2A19 279350S000099571 25/05/2021 60503 R$ 293,47
BAV8B07 279350S000099862 26/05/2021 60503 R$ 293,47
BAW4457 279350S000099942 26/05/2021 60503 R$ 293,47
BAW4457 279350S000099523 25/05/2021 60503 R$ 293,47
BBA4219 279350S000099852 26/05/2021 60503 R$ 293,47
BBF0837 279350S000099524 25/05/2021 60503 R$ 293,47
BBF6331 279350S000099490 25/05/2021 60503 R$ 293,47
BBH3895 279350S000099864 26/05/2021 60503 R$ 293,47
BBH6828 279350S000099645 25/05/2021 56732 R$ 130,16
BBI4750 279350S000099911 26/05/2021 60503 R$ 293,47
BBP1527 279350S000099742 25/05/2021 56732 R$ 130,16
BBP2C15 279350S000099804 26/05/2021 60503 R$ 293,47
BBP5646 279350S000099851 26/05/2021 60503 R$ 293,47
BBP8I33 279350S000099857 26/05/2021 60503 R$ 293,47
BBR1B86 279350S000099932 26/05/2021 60503 R$ 293,47
BBR8513 279350S000099766 25/05/2021 60503 R$ 293,47
BBU3B79 279350S000099874 26/05/2021 60503 R$ 293,47
BBV6210 279350S000099600 25/05/2021 56732 R$ 130,16
BBX5281 279350S000099811 26/05/2021 56732 R$ 130,16
BBZ4657 279350S000099951 26/05/2021 60503 R$ 293,47
BBZ5766 279350S000099980 26/05/2021 60503 R$ 293,47
BBZ7724 279350S000099966 26/05/2021 60503 R$ 293,47
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BCA9655 279350S000099467 25/05/2021 60503 R$ 293,47
BCC0H85 279350S000099810 26/05/2021 56732 R$ 130,16
BCD3644 279350S000099858 26/05/2021 56732 R$ 130,16
BCE4I50 279350S000099786 26/05/2021 60503 R$ 293,47
BCF0290 279350S000099761 25/05/2021 60503 R$ 293,47
BCG1067 279350S000099876 26/05/2021 60503 R$ 293,47
BCG8912 279350S000099788 26/05/2021 60503 R$ 293,47
BCG8912 279350S000099888 26/05/2021 60503 R$ 293,47
BCH6409 279350S000099825 26/05/2021 56732 R$ 130,16
BCJ6844 279350S000099499 25/05/2021 60503 R$ 293,47
BCM3037 279350S000099643 25/05/2021 60503 R$ 293,47
BCM6735 279350S000099902 26/05/2021 60503 R$ 293,47
BCO5J51 279350S000099836 26/05/2021 60503 R$ 293,47
BCP4676 279350S000099741 25/05/2021 56732 R$ 130,16
BCQ5086 279350S000099875 26/05/2021 60503 R$ 293,47
BCQ5086 279350S000099798 26/05/2021 60503 R$ 293,47
BCR6H26 279350S000099929 26/05/2021 60503 R$ 293,47
BCY2G49 279350S000099485 25/05/2021 56732 R$ 130,16
BDB8B27 279350S000099772 26/05/2021 60503 R$ 293,47
BDB8B27 279350S000099805 26/05/2021 56732 R$ 130,16
BDC6F29 279350S000099787 26/05/2021 60503 R$ 293,47
BDD4B14 279350S000099496 25/05/2021 60503 R$ 293,47
BDG7G45 279350S000099823 26/05/2021 60503 R$ 293,47
BDO6F70 279350S000099928 26/05/2021 56732 R$ 130,16
BDP9A25 279350S000099968 26/05/2021 56732 R$ 130,16
BDU4D31 279350S000099947 26/05/2021 60503 R$ 293,47
BDU6A68 279350S000099976 26/05/2021 60503 R$ 293,47
BDV2306 279350S000098836 20/05/2021 60503 R$ 293,47
BDV5F92 279350S000099783 26/05/2021 60503 R$ 293,47
BDV7E59 279350S000099901 26/05/2021 60503 R$ 293,47
BDW2D82 279350S000099791 26/05/2021 56732 R$ 130,16
BDX5H89 279350S000099491 25/05/2021 60503 R$ 293,47
BEB7010 279350S000099865 26/05/2021 60503 R$ 293,47
BEC9A23 279350S000099664 25/05/2021 60503 R$ 293,47
BEG8B25 279350S000099977 26/05/2021 60503 R$ 293,47
BEJ3A08 279350S000099530 25/05/2021 60503 R$ 293,47
BEL8F47 279350S000099957 26/05/2021 60503 R$ 293,47
BEL9I05 279350S000099577 25/05/2021 60503 R$ 293,47
BEP1H52 279350S000099613 25/05/2021 60503 R$ 293,47
BEP4H29 279350S000099663 25/05/2021 60503 R$ 293,47
BER4F83 279350S000099895 26/05/2021 60503 R$ 293,47
BER7D34 279350S000099471 25/05/2021 60503 R$ 293,47
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BEU6I47 279350S000099913 26/05/2021 60503 R$ 293,47
BEV4C61 279350S000099837 26/05/2021 60503 R$ 293,47
BEY6C31 279350S000099508 25/05/2021 60503 R$ 293,47
BGR0404 279350S000099877 26/05/2021 60503 R$ 293,47
BKE9292 279350S000099492 25/05/2021 60503 R$ 293,47
BUI2597 279350S000099561 25/05/2021 60503 R$ 293,47
BVR3172 279350S000099799 26/05/2021 56732 R$ 130,16
BXM3830 279350S000099694 25/05/2021 60503 R$ 293,47
BYP7A83 279350S000099670 25/05/2021 56732 R$ 130,16
CAW2C64 279350S000099945 26/05/2021 60503 R$ 293,47
CCN8333 279350S000099904 26/05/2021 60503 R$ 293,47
CIQ7067 279350S000099565 25/05/2021 56732 R$ 130,16
CML2218 279350S000099719 25/05/2021 60503 R$ 293,47
CPW2825 279350S000099827 26/05/2021 60503 R$ 293,47
CQB3I81 279350S000099826 26/05/2021 60503 R$ 293,47
CTX9144 279350S000099704 25/05/2021 60503 R$ 293,47
DAO0C93 279350T000041159 25/05/2021 54600 R$ 130,16
DBF5022 279350S000099829 26/05/2021 60503 R$ 293,47
DCQ7176 279350S000099856 26/05/2021 60503 R$ 293,47
DEY5C47 279350S000099860 26/05/2021 60503 R$ 293,47
DGN3157 279350S000099814 26/05/2021 60503 R$ 293,47
DHM6389 279350S000099867 26/05/2021 60503 R$ 293,47
DIE4994 279350S000099498 25/05/2021 60503 R$ 293,47
DJQ5697 279350S000099780 26/05/2021 60503 R$ 293,47
DOF6131 279350S000099800 26/05/2021 60503 R$ 293,47
DOT4B58 279350S000099906 26/05/2021 56732 R$ 130,16
DUR5C62 279350S000099802 26/05/2021 60503 R$ 293,47
DUR5C62 279350S000099789 26/05/2021 60503 R$ 293,47
DZI8833 279350S000099887 26/05/2021 60503 R$ 293,47
EAJ9F77 279350S000099879 26/05/2021 60503 R$ 293,47
EAS6H07 279350S000099987 26/05/2021 60503 R$ 293,47
EDU3569 279350S000099830 26/05/2021 60503 R$ 293,47
EDW7899 279350S000099807 26/05/2021 56732 R$ 130,16
ENR8B16 279350S000099967 26/05/2021 60503 R$ 293,47
ETT7A82 279350S000099521 25/05/2021 60503 R$ 293,47
EUE5129 279350S000099519 25/05/2021 60503 R$ 293,47
EXS8J93 279350S000099908 26/05/2021 60503 R$ 293,47
EYP0726 279350S000099971 26/05/2021 60503 R$ 293,47
FBI6E61 279350S000099625 25/05/2021 60503 R$ 293,47
FDM9B85 279350S000099839 26/05/2021 60503 R$ 293,47
FGF7412 279350S000099982 26/05/2021 60503 R$ 293,47
FNO9C80 279350S000099740 25/05/2021 60503 R$ 293,47
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FOA6E44 279350S000099894 26/05/2021 60503 R$ 293,47
FRT0F35 279350S000099985 26/05/2021 60503 R$ 293,47
FWZ4I98 279350S000099527 25/05/2021 60503 R$ 293,47
GDD3F39 279350S000099849 26/05/2021 60503 R$ 293,47
GHD8163 279350S000099653 25/05/2021 60503 R$ 293,47
HCS4945 279350S000099910 26/05/2021 60503 R$ 293,47
HLH2046 279350S000099962 26/05/2021 60503 R$ 293,47
HNF5978 279350S000099562 25/05/2021 60503 R$ 293,47
HNW1842 279350S000099941 26/05/2021 60503 R$ 293,47
HOE0597 279350S000099474 25/05/2021 60503 R$ 293,47
HQJ7383 279350S000099666 25/05/2021 60503 R$ 293,47
HSF2103 279350S000099956 26/05/2021 60503 R$ 293,47
HSX1620 279350S000099698 25/05/2021 60503 R$ 293,47
HTN2D36 279350S000099953 26/05/2021 60503 R$ 293,47
HUE4923 279350S000099937 26/05/2021 56732 R$ 130,16
IDN9958 279350S000099691 25/05/2021 60503 R$ 293,47
IMG8938 279350S000099720 25/05/2021 60503 R$ 293,47
IOX7C96 279350S000099792 26/05/2021 60503 R$ 293,47
IRW0B58 279350S000099958 26/05/2021 60503 R$ 293,47
IUH7C99 279350S000099886 26/05/2021 60503 R$ 293,47
JHH2C89 279350S000099518 25/05/2021 60503 R$ 293,47
JPR5F00 279350S000099502 25/05/2021 56732 R$ 130,16
JUO1E48 279350S000099526 25/05/2021 60503 R$ 293,47
JXG3995 279350S000099978 26/05/2021 60503 R$ 293,47
JXS6817 279350S000099597 25/05/2021 60503 R$ 293,47
JYO5952 279350S000099961 26/05/2021 60503 R$ 293,47
LBS0791 279350S000099515 25/05/2021 60503 R$ 293,47
LYW7260 279350S000099650 25/05/2021 60503 R$ 293,47
MAO2334 279350S000099900 26/05/2021 60503 R$ 293,47
MAT4409 279350S000099817 26/05/2021 56732 R$ 130,16
MCG7311 279350S000099950 26/05/2021 60503 R$ 293,47
MDU1648 279350S000099970 26/05/2021 60503 R$ 293,47
MFY2947 279350S000099935 26/05/2021 56732 R$ 130,16
MHQ4D38 279350S000099764 25/05/2021 60503 R$ 293,47
MIS3061 279350S000099964 26/05/2021 60503 R$ 293,47
MUY3161 279350S000099609 25/05/2021 60503 R$ 293,47
NCM8H17 279350S000099489 25/05/2021 60503 R$ 293,47
NFZ0A20 279350S000099882 26/05/2021 60503 R$ 293,47
NOC0G88 279350S000099832 26/05/2021 60503 R$ 293,47
NOC0G88 279350S000099844 26/05/2021 60503 R$ 293,47
OAX5A73 279350S000099517 25/05/2021 56732 R$ 130,16
OGQ4104 279350S000099981 26/05/2021 60503 R$ 293,47
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ONZ9I78 279350S000099931 26/05/2021 60503 R$ 293,47
OOK4002 279350S000099954 26/05/2021 60503 R$ 293,47
OOO4D54 279350S000099838 26/05/2021 60503 R$ 293,47
OOO9E54 279350S000099868 26/05/2021 60503 R$ 293,47
ORB4354 279350S000099608 25/05/2021 60503 R$ 293,47
OTW1J82 279350S000099528 25/05/2021 60503 R$ 293,47
PAA6262 279350S000099988 26/05/2021 60503 R$ 293,47
PAV1640 279350S000099861 26/05/2021 60503 R$ 293,47
PUG1848 279350S000099831 26/05/2021 60503 R$ 293,47
PYE4851 279350S000099834 26/05/2021 60503 R$ 293,47
PZU7837 279350S000099926 26/05/2021 60503 R$ 293,47
QAA4833 279350S000099974 26/05/2021 56732 R$ 130,16
QAB5153 279350S000099923 26/05/2021 60503 R$ 293,47
QBO5449 279350S000099602 25/05/2021 60503 R$ 293,47
QBS1314 279350S000099569 25/05/2021 60503 R$ 293,47
QCW2I71 279350S000099480 25/05/2021 60503 R$ 293,47
QJL7J23 279350S000099820 26/05/2021 60503 R$ 293,47
QJV1736 279350S000099785 26/05/2021 60503 R$ 293,47
QNV1H58 279350S000099725 23/05/2021 60503 R$ 293,47
QUN2322 279350S000099770 26/05/2021 60503 R$ 293,47
QUV8350 279350S000099815 26/05/2021 60503 R$ 293,47
QUX7252 279350S000099531 25/05/2021 60503 R$ 293,47
RHC7G46 279350S000099776 26/05/2021 60503 R$ 293,47
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BDZ4G10 279350S000099409 24/05/2021 60503 R$ 293,47
BEB3C27 279350S000099354 22/05/2021 60503 R$ 293,47
BEB6H95 279350S000099359 22/05/2021 60503 R$ 293,47
BEC9B02 279350S000099339 22/05/2021 60503 R$ 293,47
BEM4D98 279350S000099543 24/05/2021 60503 R$ 293,47
BEP4A49 279350S000099452 24/05/2021 60503 R$ 293,47
BEU8G99 279350S000099686 24/05/2021 60503 R$ 293,47
BEX2H81 279350S000099270 22/05/2021 60503 R$ 293,47
BSE5949 279350S000099706 23/05/2021 60503 R$ 293,47
BUD4344 279350S000099662 24/05/2021 60503 R$ 293,47
CAJ6D80 279350S000099213 23/05/2021 60503 R$ 293,47
CCN8333 279350S000099146 23/05/2021 60503 R$ 293,47
CDM7G99 279350S000099445 24/05/2021 60503 R$ 293,47
CFI1047 279350S000099360 22/05/2021 60503 R$ 293,47
CFX0548 279350S000099592 24/05/2021 60503 R$ 293,47
CFX3H16 279350S000099373 22/05/2021 60503 R$ 293,47
CHP7620 279350S000099709 23/05/2021 56732 R$ 130,16
CML2218 279350S000099728 23/05/2021 60503 R$ 293,47
CML2218 279350S000099711 24/05/2021 60503 R$ 293,47
CTW5355 279350S000099542 24/05/2021 60503 R$ 293,47
CXA0B21 279350S000099077 23/05/2021 60503 R$ 293,47
CXN3F75 279350S000099161 23/05/2021 60503 R$ 293,47
DFW0535 279350S000099591 24/05/2021 60503 R$ 293,47
DFW0535 279350S000099752 23/05/2021 60503 R$ 293,47
DFW0535 279350S000099275 22/05/2021 60503 R$ 293,47
DHS9031 279350S000099218 23/05/2021 60503 R$ 293,47
DII1C08 279350S000099736 24/05/2021 60503 R$ 293,47
DQS8H86 279350S000099058 23/05/2021 56732 R$ 130,16
EBH0028 279350T000043190 24/05/2021 76251 R$ 293,47
EBS6J81 279350S000099622 24/05/2021 56732 R$ 130,16
EDX0I50 279350S000099421 24/05/2021 60503 R$ 293,47
EFJ4554 279350S000099619 23/05/2021 60503 R$ 293,47
EFN1509 279350T000043191 24/05/2021 76331 R$ 293,47
EMT9103 279350S000099062 23/05/2021 60503 R$ 293,47
ETE8871 279350S000099656 23/05/2021 56732 R$ 130,16
EUE5129 279350S000099416 24/05/2021 60503 R$ 293,47
EUE5129 279350S000099753 23/05/2021 56732 R$ 130,16
EUH2E02 279350S000099052 23/05/2021 60503 R$ 293,47
EUR5275 279350S000099636 24/05/2021 56732 R$ 130,16
EUS7C17 279350S000099456 24/05/2021 60503 R$ 293,47
EUY0301 279350S000099716 24/05/2021 60503 R$ 293,47
EVF9967 279350S000099688 24/05/2021 60503 R$ 293,47
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